
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A
FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS.

VALOR:
R$ 287.782,16 (DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA
E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)

FORMA DE PAGAMENT!
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM 05 (CINCO) PARCELAS MENSAIS, APÓS P
RECEBOMENTO DA APÓLICE E DO BOLETO, E CONFERÊNCIA PELO ÓRGÃO
COMPETENTE DA ADMINISTRAÇÃO, À BASE DOS PREÇOS APRESENTADOS NA
PROPOSTA, ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA DA EMPRESA.

AV. Brasil, 242 = as do Paraná - PR
CNPI 78. 4



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 29 de agosto de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A
FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº
14133/21

1.1. A contratação dos serviços de seguro para os veículos que compõem a frota da
Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná é uma medida necessária
para garantir a proteção patrimonial do Município e prevenir possíveis prejuízos
financeiros decorrentes de sinistros. A renovação do contrato é urgente, pois o contrato
atual está expirou, sem possibilidade de renovação.

1.2. A proteção contratual permitirá que a Administração Pública se resguarde contra
eventuais prejuízos decorrentes de acidentes ou outros incidentes cobertos pelo
seguro. Em situações de sinistros, será possível obter a reparação dos danos, conforme
os riscos previstos e coberturas e abelecidas, assegurando assim maior segurança
financeira e operacional
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.3. A adoção de um único contrato de seguro, abrangendo um grande lote dos veículos
da frota municipal, é recomendada com base nos princípios da economicidade e
eficiência administrativa. Esta abordagem facilita o gerenciamento de apenas uma
apólice de seguro total e possibilita a obtenção de condições financeiras mais
favoráveis junto às seguradoras.

1.4. Essa diretriz está em consonância com o entendimento do Tribunal de Contas da
União (TCU), conforme expressado no Acórdão TCU 861/2013-Plenário, onde se

destaca que o agrupamento de itens em lotes pode reduzir os custos administrativos
de gerenciamento dos contratos e aumentar a eficiência da administração pública,
desde que atendidos os requisitos legais e que não haja restrições à participação no
processo licitatório:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento
de todo o processo de contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantia dos
produtos.” E ainda: "O aumento da eficiência administrativa do setor público passa
pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser buscada pela
administração pública.”

1.5. Portanto, a contratação dos serviços de seguro em lote único é uma medida
justificável e estratégica, que visa promover a eficiência na gestão dos contratos
administrativos, conforme orientações do TCU. Essa contratação é indispensável para
a continuidade das atividades dos órgãos municipais e para a proteção dos ativos
públicos, evidenciando, assim, o interesse público na sua realização.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. Para a estimativa das quantidades necessárias à contratação, foram considerados

todos os veículos que estavam vinculados ao Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços nº 28/2022, bem como os veículos incluídos por meio de termos aditivos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Além disso, foram considerados outros veículos que foram incorporados ao patrimônio
público por meio de doações de outros órgãos.

2.2. Portanto, a aquisição deverá contemplar as especificações técnicas e as
quantidades de veículos conforme detalhado na tabela a seguir:

ITEM| DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS ANO | PLACA | RENAVAN chassi VALOR (R$)
RENAULT MASTER 25 LIHZDCI16V |

1º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM
REMOÇÃO SIMPLES)

2012/2013 | AWF-6229 | 497495907.0 | 93YADCINGD/449817 | 7.920,00
RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCITGV T
(AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 26201? | vais | a085222567 | ovmaretanzotsas | 682000

[) REMOÇÃO SIMPLES) E É |
a [FAT pUCATO (SE MOLIILONG | neon | Rp-Se | nizabótes | oswassaiamencasos | anzol
4 MARCOPOLO VOLAREVAIMO | 2018/2019 BCV-SA33 | 118076967-7 | 93PB4IM32KCO6D6%6 | 14.462,73

5 [ywcor em rue 2016/2019 | Bev-sHaa | 1100765165 | onmABASUGKTOS2SVO | 279647

8 |wwcoL numas res 2019/2020 | BDIABIG | 1201756925 | oWAmSUOLTO23126 | 287395
| GMCCHEV ROLETA SINA EMT 2019/2020 | BDM-SF39 | 120829022-0 | onG]P7520LM143415 | 5.995,39

PREMER FLEX
10 | RENAULT) MASTER REVES A DIESEL | 2018/2019 | BCW-SCSO | 1182851468 | 93YMAPEXAK]G64527 | 9.024,00
41 | FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2G89 | 1251270147 | 9BD341ABXMY7OSB2S | 3.586,53
12 | FAT/NOBITRERKINONT FLEX | 2020/2021 | BEU-2CO6 | 1251270794 | 9nD34npkMyTOSa36 | 59653

[14 | FiAT/MOBI LIKE FLEX 2020/2021 | REU-2690 | 125126945. | 9BD341ACKMY7O3016 | 3.586,53
15 | VIW/GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 | BBD-4654 | 111.023059-9 | 9BWAGASU3HTO4061 | 3.586,53

2018/2018 | BBY-2618 | 1142302765 | 93YMAF4XEJJI47282 | 9.600,00RENAULT/ MASTER 25 16V. LSZ
16 | MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO
17. | MARCOPOLO VOLARE Wr-9 EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG-7518 | 107535615-3 | 93PB40NS1GCOS6871 | 13.612,21
18 | HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO | | 2017/2018 | BBH-2391 | 1116541219 | 95P]2812G]B000700 | 5.757,98
19 | vw (ONIBUS) 17230 2008/2009 | AQU-4716 | 124074570 | 9BWRLEZWBIRIO7625 | 11.160,00
20 | vw (ÔNIBUS) 17230 | amiopzoto | Ast2757 | 197972675 | 9532182W9ARO22829 | 11.160,00
21. | VW (ONIBUS) 17230 2010/2010 | ASI2755 | 197956173 | 9532192WBARD22918 | 11.160,00
22. | VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 | AVD-6779 | 457549467 | a532082W4CR234235 | 1281170

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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23 | ECO DAY (DISHA) CITYCLASS | zogoj209 | ans-3190 | 165352302 | oszusamorsesososm | 1020000
24. |Iico Day (DIS CTV CLASS [ommygzma | avos | 45777957 | ossmmoicosscas | 1020000
25 |Aexaue mA -(ÔNIGUSAS ETRONIC | pogjamio | antazça | 1749m226a | onvesncisacmont | azasão
26 | AGRALE MA (ONIBUS) 85 ESMRONIC | zogojapio | ARV-9G7O | 174169755 | onvesoGisacono2so | 873500
CA 2on3/201a | axpaçãs | sszossios | osmenamenE2ç14230 | 531097 |
28 | VW/GOL 1.01, MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 | BER-2]91 | 1248140289 SBWAGASUAMTO915AS | 3.576,53

29 | vjooL LOL ca 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BERG | 1240145701. | omacasUIMTOSIGS7 | 257653
30 [O é 2020 | 2020/2020 | BEN-961 | itzzronies | accesveruesasors | a60000

EM 2ozojao2o | men-Acia | 1zazo770as | acotrveonsraçias | 960000
ae | BENAUETISANDEBRO SUE LOM |ogpopaças | BeG-6css | 12scrossos | osrssnanomsnass | 357653
35. |RENAUITISANDEBROSTBLGNT | ogooa0ar | bereiia | tasoszinco | asrsskanensars | sagago
34 |nesauirisaNDeRo Lie 10 2019/2020 | BDKSD37 | 1205aravos | aavsskzmsnTosso | 350500
35 | VW/GOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 | BEX-9I74 | 1255960671 | 9BWAG45U3NTODS725 3.576,53

36 [PEER SONO HDZ0 SENSE 10 12V | ogzop02s | sUT6JOS | igssmaço | omcwsianmessssso | a72400
37 | FORM TRANSIT FUNÇÃO [218 CURTO | 2022/2023 | sEGGDAI | 1342920942 | wrODTIVOGPUOOSTSO | 1028400

39 [conioncy 2ong/20io | o 21 | atasansdas | oomacAsU6rTI20524 | a34620
ão [prucroraoom care mir 2016/2016 | BH 2GR2 | 1112980173 | oaccmsovunBosom? | 552956
at [RENAUT IMD ZENLOMT 2020/2020 | BEM 2C42 | 1236545422 | oavrmtooonjasooss | as05,00
az lwvurcrossiora | zorz/2017 | QuU7ISS | aogsorasaz | onwniiizurrsosa7 | 320608 |

| R$207.76216

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. A estimativa do valor total da contratação é de R$ 287.782,16 (duzentos e oitenta
e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme

detalhamento de itens, quantidades e valores especificados no item 2.2 deste
Documento de Formalização de Demanda.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-PI
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3.2. A composição do valor estimado foi baseada em uma pesquisa de mercado realizada
com dois fonecedores especializados no ramo de atividade pertinente, Destacamos a

dificuldade em obter orçamentos de seguro para veículos junto às seguradoras. resultando
na obtenção de apenas dois orçamentos, apesar dos múltiplos contatos realizados. Além
disso, há a dificuldade de utilizar outras fontes de pesquisa de preços devido à especificidade
da cotação, que considera informações particulares como a placa do veículo ou o número do
chassi.

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. A contratação refere-se aos serviços de seguro para veículos utilizados no

transporte de cargas para manutenção das estradas rurais e para o transporte de

pacientes pela Secretaria Municipal de Saúde. Dada a importância dessas atividades
para o funcionamento dos serviços públicos essenciais, é de extrema urgência que o
processo licitatório seja concluído com a maior celeridade possível, uma vez que o
contrato anterior para esses veículos já expirou.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Administração

6. ANEXOS
a) Pesquisa de Preços;
b) Tentativas frustradas de conseguir a 3º cotação;
e) Estudo Técnico Preliminar.

BORDIM
Administração e Planejamento

Che Bodom p-
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Muni

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP| 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

Alegre
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

será cipal de Cultura

Mata”
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Wulena mm Lita
DÉBORA NÁDIA PI

Secretária Municjyfál de

se a LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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/[ [eemprorece
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE SEGURO VEICULAR

ITEM | DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS ANO | PLACA | RENAVAN chassi VALOR (R$)
RENAULT MASTER 25 LIHZ DEI 56 |

1º | AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2012/2013 | AWR-5229 | 497495907-0 | 93YADCIKDJMOBIZ | 7.920,00
OÇÃO SIMPLES)

RENAULT MASTER 23 GRAND DOI I SAVMAFELANJZGI3AS2 |16Y (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM | 2016/2017 | BAL-8156 | 108522256:7 8.820,00
REMOÇÃO SIMPLES)
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTITONG E SWZ1BHANH2 1645983 a Me(riro ALI) 2016/2017 | DWP-B454 | 113086370-3 8.820,00

4 | MARCOPOLO VOLARE V8I MO 2018/2019] BCV-SA33 | 118076967-7 | 95PB14M3ZKCO60546 17.600,00
5 |VWGOL 16 ML FLEX 2018/2019 | BCV-3H32 | 1180765165 | 9BWABASU6KTOBZ390 6.036,00
6 EATOLONOS DAVE LIBRE |oosujaoro | RoG436a | risrizanço | PNPISIAIDRIONESHO | cszono
7 [EATSRONOSDANETSPNER— |zonejamro| mec-as6s | mszarç2n- | PAPISSAIDRIOOASO | zg00
8. |WWGOLT6LMBS FLEX 2019/2020 | BDIABI6 | 1201756925 | 9PWABASUOLTOZ3126 | 6.036,00
5 ae O ir 2019/2020 | BDM-5439 | 120829022.0 | 9BCIP7S20LB143415 | çça00

10. |RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL | 2018/2019 | BCW-SCSO | 118285146:4 | 93YMAFEXAK]O64527 | '9,024,00
11 | FIAT/ MOBI TREKKING MT FI 020/2021 | BEU-2G89 | 1251270147 | BDIATADXMVTOSH2S |
12 [PIAT/MORITREKKINGMTELEX [2020/2021 | BEU-20H9 | 1251270794 | OBDIATABXMV70S836 | 6.120,00
13. [FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 | BEU-2C67 | 125127131-3 | SUDIIACANVTO3TOS 5.640,00
14 | FIAT/ MORI LIKE FLEX 2020/2021 | BEU-2G90 | 125126945-9 | 9BDIALACKMYTOSSIS | 5.640,00
15. |Ww/G0L 16 CONFORTLINE FLEX | 2016/2017 | DBD-4654 | 1110230599 | OBWAGASUBINTOSHOO!| 5.424,00

RENAULT/ MASTER 25 16V. L3HZ E & | PENMAFANEITIAT2ES16 [lo ARE TETO ANO | 209/2016] mov-zoie | razsoares | R 9.600,00
MARCOPOLO VOLARE W-9 E z essere | PPRAONSICONSGITIpc 2015/2016 BAG-IS1B | 107535615-5 e 1760000 —

18. | livUNDALTUCSON L6 GL 16V TURBO | 2017/2018 | BHII-2391 | 111.654121-9 | 95P]28126]BDDO700 7.176,00
19 | vw (ONIBUS) 17230 2008/2009 | AQV-4716 | 12.407457.0 | SEWRLEZWBSRIOTOZ | 44.160,00
20 [VW ÔNIBUS) 17230 2010/2010 | ASL257 | 1975726755 | 9SS2LNAWSARO22N2O [11.160,00
21 | vi (ÔNIBUS) 17230 2010/2010 | ASL-2755 | 19:795617-3 | 96S2L0AWGAROZ29TO | 11.160,00
22 | VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 | AVD-6779 | 45,754946-7 | 9532882W4CR234235 | 13.920,00

[IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS à a saszaoa | TRALGBBOISHADDSST23 | ocre tescoiaR 2009/2009 | ARS:3190 | n6sas230: 40.200,00
IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLAS EE songa7a | PSALGBBOICRADGADLEE 2onpzore| avorão | asarsra | 1020000

as | Siáté Ma (ONIBUS ASENONE | ooo amo anvano | anaorzana | PEIDISACNRHE | zação
[AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC] A ARES 5 | 9BYC306ISACDOD256

26 (ESCOLAR) aboa/20d ARY-9670 | 17.816475-5 Exa dia

27 [TOYOTACOROIARETZDHUEO [apsjzosa | axeaess | samosaros | MORBDABEIEZEIAZO | qapado
2018/2014 À E

28 |VW/GOL 0 LMC4 2020/2024 FLEX | 2020/2021 | BER-2]91 | 1246140209 | PVAGISSMNVOISA | seno
29. | VIW/GOL 1.0 LMC4 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BER-2]46 | 1248145701 PAU AGIS 5.676,00

[ao | FINT/DUCATO ENGESIGMIT TE : E SCGEEVERILEISATOS | A[30 [o chdEiRos 2a DIESEL 2026/2020 | 22/2020 | HEM-SGS1 | 1422777188 H 9.600,00
54 | FIAT/DUCATO ENGESIGENE 23 = | SCGERVEROLETZOTASda 2025/2020 | BERAGIS | 1237077025 ; 9.600,00



// [senprorece |
RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MT 504 | P3NSRZHGMIS9TO2E |

32 | 2020/2021 FLEX 2020/2021 | DEG-6 1236195504 | 6.120,00
RENAULT/SANDEERO SZE LG MT E | SAVESRZHONIGIBZIA33 |2020/2021 FLEX 2020/2021 | BEI-BFG4 | 1239371060 64120,00

34 | RENAULT/SANDERO LIPE 10 2019/2020 | BDK-5D37 | 1205616993 | IVSSRZOSLNITONSG
35 |viw/GOL 1, MC4 2021/2021 2021/2021 | BEXSIT4 | rass96o67! | PEMAGASUSNTOOS725

HYUNDAI= NOVO HB20 SENSE TO 9960 | PBHENSTAAPP356650ic 2022/2023 | SDTEJOS | 1318599060
FORD - TRANSIT FURGÃO L2NS CR E 042 | WEODTTVDGPUNOS76O |37 NTE awazpoza | seg can | 1342920942 | NO ! E

30 [vw savEIRO CSTL MEL 2423/2023 [ SPA 6HIZ | 01572085657 | SEWRLASUSPPOBTGSZ
39 [Gon iam 201/2018] QJO2]81 | ortasaiag2s | OBWAGASU6TTIZOS
40 | PEUGOT 2008 GRIFE HP 2016/2016 | BBF2042 | 0112950173 HBOTOUO
41 [RENAUTRWID ZENTO MT 2020/2020 | REI 2041 | nizansasaa2 | OAVRBEONIMjAGTOSS | Sa24,00
az 2017/2017 | QUU7/95 | 0106981332 | 9BWANALZ1HTS03217 6.036,00
43 2010/2011 | ATT7B50 | 0269745980 24]JOBC420857 4.788,00

TOTAL assado

Casco: 100%

Aus
000000Cobertura completa de vidros, far:

franquia reduzida;

Bem Protege Seguradora
R. Rio de Janeiro, 1279 - Lourdes
CEP: 30160-042
Belo Horizonte - MG

lanternas e retrovisores, com

Franquia de 5% a 10% da tabela fipe

RCF (Danos Materiais): De R$150.000,00 a R$ 200.000,00 por veículo;
RCE (Danos Corporais): De R$150.000,00 R$ 200.000,00 por veículo;
Assistência 24 horas, serviço de Guincho Km ilimitado;

io retorno domiciliar/Serviço de Taxi



MORTE

+55 42 997.9712
Nome cargo e telefone de contato quo

cunara-rema
Bomdlia Carmen ,,
Infeiemente nã iremos conseguir apresentar orçamento pela seguradora Post Seguro

Agradecemos a solicitação. porém pelos mativos indicados deixaremos de participar deste

Em acordo com nossas normas de aceiacao, debxaremos de apresentar este orcomento
para a iso propos devida ao hstncafraquenca dl la sinistralidade do
Segurado/CNPI (135,73) E
Esse ot o otorno do seguradora as a analise de solicitação de orçamento

Quantos orçamentos você j consegui? ,,;y

+ Oigileumamensagem

Biobrigada

Soumty say



Re: Orçamento para contratação de seguro para a frota de veículos do Município de Três Barras do Paraná
MH De Licitação Grp clcitacaoanpseguros.combr

BED Para Lictação-SM Três Bars cictocaoQuesbanasorgovar>
Cópia. FACCIO - GNP «contatognpseguras(oumailcom>
Data 20200726 1323

o sistema que j tem auto patcir ratialhano
sor algum outro roprasontanto da Mapito Seguros, e quatquor forma agradeço o centato

Ficamos à disposição para austar em futuras cotações
Atanciocameme
Matheus Mussatto Rodrigues. (54) 3223-4200

S, CONSULTORIA DE SEGUROS5301

Em sex, 26 de ju de 2024 às 09:05, Licitação Gnp <
e
Para o fornecimento do orçamento, precisamos de algumas informações:

s

br» escreveu:

Quanto ao processo de compra:
+ Será realizada uma compra direta (orçamento por email?
+ Será realizada uma dispensa de fcitação com disauta no portal?
+ Será uma licitação (pregão ou registro de preço)?

Dados do responsável pela análiso do orçamento e definição de compra:
+ Nome:

Mathous Mussatto Rodrigues (54) 3223-4200

LICITAÇÕESIg é >|
CONSULTORIA DE SEGUROS [30]

Prezados, tom da
9:05, Licitação Grp ejitasausonpsoguras com h> escreveu

MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁPR - 381245
Acusamos o secobimanto do sua soliitação é informamos que estaremos trabalhando a masima junto a MAPERE SEGUROSGERAIS S/A,
Nina colega Mavislela que tata dos ergamentos, estou colocando la em capis, qualquer divida é só ligar

Matheus Mussatto Rodrigues (64) 3222.4200

Ionpa
CONSULTORIA DE SEGUROS

sex, 26 de ju, de 2024 às 08:48, Licitação - PM Três Bares « our» escreveu:
Bom dia, estamos encaminhando relação de veículos que pretendemos contratar seguros, são os veículos dá frota municipal da Prefeitura de
Três Barras do Paraná. À contratação será realizada através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico e precisamos de cotações.
para podermos dar sequencia no processo, vocês noderiam nos auxilar fazendo uma cotação?

puderem nos ajudarão muito -



|



Re: Orçamento para contratação de seguro para a frota de veículos do Município de Três Barras do Paraná
De Apoio-CNP Seguros «apoiomanpseguros com br»
Para. Licitação PM Três Barras aicitacaoqaesbarras prgovbr>
Data 20240720 1153

Prezados, bom di
sema que j em to parceira autorizado a omeser oeInfelizmente não conseguiremos fornecer a argamento em questão, constatamos em nosso mo pola Conto

Seguradora SA
Agradecomos à conto a permanecemos à disposição para futura
Aluncosamonto
Eduardo Alves de Oliveira
(54) 3028-4133 | 99656-4133 (Whatsapp)

[ignp3
CONSULTORIA DE SEGUROS

Em sex, 26 de jul de 2024 às 08:48, Licitação - PM Tiês Barras «! pesos escreveu:
Eom dia, estamos encaminhando relação ce veículos que pretendemos contratar seguras, são 0s veiculos da frota municipal da Prefeitura de Três

rocesso litatório na modalidade Pregão Eletrônico e precisamos de cotações paraBarras da Paraná. A contratação será realizada através di
Om sessao ro prseeso- vcs podem nos sus tszeno uma coraçõor

Se puderera nos ajudarão muito
am

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BSARAS DO Paraná,
cas) 2225-1212



Re: Solicitação de Orçamento - Seguro para irota do Município de Três Barras do Paraná

Boatarde.
Recebido,
Em qui, 25 de jul. de 2024 às 16:53, Licitação - PM Três Barras <lchacao gu» escreveu:

tação do seguro veicuiar.Boa tarde, segue em anexo relação de veículos nara
responsável pela solicita
Carmen Brandini Fongaro
Secretária Municipal de Fazenda
tos amats: (45)99134-5430

nepatamento DE vicrraç
PREFERTURA MUMICIONL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
(as) axas-1212

Prado) sgurat(a, am cumprimanto a Lagllção vigente, especiimana Lo 397890 Codigo de Deles do Consumidor: CDC é Reslução CNSP Sra. ago
DECLARAMOS que tod se informações lies a egament, propostas epic ento à clprição porão car elctadas a qulque tampo em qualquer um da nona cri o contato.

Jeferson Kosmos
Guaraci Caneca de Segutos

Celuarwnatsapo: 42.09997.4712

Rua Barão da Ri Branco, 130, Guarapuava PR

Ste pera guaracio combr
dnstogram: bt Isgram comiguractgguaranuaval
Facebook: hos facohonk comiquaracia



Orçamento para contratação de seguro para a frota de veículos do Município de Três Barras do Paraná
MO De Ucitação:PM Três Barras diciacaoauesbarras prgovbr>

MR para <ecitllicitacoestpporoseguro. com br, cedia segportoseguro com be»
Data 20240725 1622

EB Seguro vicos 2024 docu(-24 8)
Boa tarde, estamos encaminhando relação de veículos que pretendemos contratar seguros, são os veiculos da frota municipal da Prefeitura de Três.
Barras do Paraná, A contratação será realizada através de processo lietatário na modalidade Pregão Eletrônico e precisamos de cotações para
podermos dar sequencia no processa. Vocês poderiam nos auxiliar fazendo uma cotação?
Se puderem nos ajudarão muito
art

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PaRaNá
ces) sz3s-1ma2

17



Solicitação de Orçamento - Seguro para frota do Município de Três Barras do Paraná
E De Liitação-PM Três Barras cicitacaomuesbarras prgovbr>

MM para cjetersonguaracigdomailcom>
VR pata 202407251653
EB Seguro vicdos 2024 coen(-24 0)
Boa tarde, segue em anexo relação de veículos pera cotação do seguro veicular,
responsável pela solictação
Carmen Brendini Fongaro
Secretário Municipal de Fazenda
fonejuats: (45)99134-5839,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS AEARAS DO PARANÁ
(as) szss-2212

182



Re: Orçamento para licitação de seguro para frota do Município de Três Barras do Paraná
E Do «iciacmoGuesbarnasprgodo

MERE para Reservas | HEMB Seguros ciscarvasQlbrhembseguros com bre
Data 202008060942

EB tabela Orçamento docx(-20 Ka)
Bomdiat
Canforme solitado, segue a relação de veículos com o númera do cnass, para cotação
Desce já agradecemos.
Atenciosamente,

Vanessa Macagran Oemning
Pregoeira

Em 2024-07-30 08:58, Reservas | HEMB Seguros escreveu:
ú os, Bom eia!

Gentileza ns encaminhar os CHASSIS cos veículos, precisamos cessas infor

Desde já agraceço é sguardo.

iosamente,

Des apoiocomercialiBherrbneguros com.br [maito:apoiocomerciaiBhembseguros com br
Enviada em sexta-feira, 26 de julho de 202% 16:06
Para: Negócios | HEMG Seguros! <negociosQhembseguros com.br»
Ce: Reservas | HEM Seguros <ieservasiBlrhembseguros com bro
Assunto: ENC: Orçamento para lltação de seguro para frota do tunicpio ce Ts arras da Paraná

Da

Qualquer dúvida estou à disposição.

De: Licitação - Bra 1rês Botas «Lcitacaostmesharcs prrauhr>
Enviada eme cuinta-feia, 25 ce julho de 2024 16:12
Para: marcelo pestana segurassura cam pe; apalacomercialShemisegs b
Assunto: Orçamento para sitação de seguro pata frota do Murcia de Três Barras da Paraná

10



Boa tarde, estamos encaminhando relação do veículos que pretendemos contratar seguros, são os veiculos da frota municisal da Prefeitura de Três
Barras do Paraná. A contratação será realizada através ca processo licitatório na macalidade Pregão Eletrônico e precisamos de cotações para
pocermos dar sequencia no processo. Vocês poderiam nos auxiliar fazendo uma cotação?
Se puderem nos ajudarão muito
am

“69. Não contém virus gavasticom

n



by O
ATE Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paranáe ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 29 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Contabilidade

Secretaria da Fazenda
Secretarias Demandantes
Departamento de Licitações
Assessoria Jurídica

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda e Estudo
Técnico Preliminar, os autos do presente processo referente a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, deverão tramitar pelos seguintes
Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhe-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “01 ao 03”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

D)

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Btresbarras. pr.gov.br Boooa1



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de setembro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 077/2024, em
especial, a página nº 021, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
287.782,16 (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e
dezesseis centavos), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 ad

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 NAM

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

AV. Brasil, 242 - Fon ras do Paraná - PROONN O
CNPJ 78.121. “000022pr gov. br



CAPITAL DO FEIJÃO

7 ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
DRE

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de

O autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

e Leomar À. Rotta
Contador

CRCNºPR- 0527430

AV. Brasil, 242 - Fc
CNPJ 78.1

do Paraná -PRONONDI
gov.br oi



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná-PR, 02 de setembro de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário
financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação de R$ 287.782,16 (duzentos e oitenta e sete mil,

setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos) está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

VB ]
carmEM EBRANDINTFONCARO
Secretária Municipal da Fazenda
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os
cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, evidenciando o problema identificado e a real necessidade que ele gera, bem
como o que se almeja alcançar com a contratação.

1.2. O objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada, na forma direta e
contínua, na prestação de Serviços de Seguros motivado pela necessidade de assegurar
alguns dos veículos que compõem a frota Municipal de Três Barras do Paraná contra
eventuais sinistros para que possa, com isso, proteger o erário e o patrimônio público.

1.3. As coberturas de seguro para os veículos de propriedade do Município de Três Barras
do Paraná, estão descritas neste ETP e são requisitos exigíveis para a contratação.

1.3.1. Dos Veículos:

1.3.1.1. Em relação aos veículos mencionados neste Estudo Técnico
Prelimina: stacar que a lista inclui todos os veículos da frota,é importante d
abrangendo tanto aqueles utilizados para o transporte de pacientes
encaminhados pelas Secretarias Municipais para tratamentos de saúde,
quanto os caminhões empregados na manutenção das estradas rurais.

1.4. Da justificativa de Contratação

1.4.1, A Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal
diante da necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros,
cujos prejuízos possam causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação,
uma vez que o Contrato vigente, firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de
serviço de seguro contra o risco eventual e imprevisto de ocorrência de sinistros,
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

está próximo ao fim da sua vigência sem possibilidade de renovação, além do atual
modelo ter se mostrado insuficiente diante das necessidades do Município de Três
Barras do Paraná.

1.4.2. Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em caso de sinistros
cobertos pelo contrato, se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura
possam ocorrer; na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dos danos,
dentro dos riscos previstos e das coberturas estipuladas.

1.4.3. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência
administrativa, esta unidade sugere que a contratação do seguro seja realizada em
lote único, com todos os veículos, face os valores diferenciados oferecidos pelas
seguradoras e a possibilidade de gerenciamento de apenas uma apólice de seguro
total,

1.4.4, Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, que ao proferir o
Acórdão TCU 861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos
para o agrupamento de itens em lotes, quando da licitação que preenche os
requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, vida útil
do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da eficiência
administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de
seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de

estrutura constitucional e deve ser buscada pela administração pública:

Desta forma, o próprio TCU reconhece que o loteamento de itens é perfeitamente
justificável quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos
administrativos no setor público, quando preenchido os requisitos legais e se
verifica que não haverá restrições de participações no certame.
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2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

2.1. Este Estudo Técnico Preliminar fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual, que prevê

a alocação de recursos para a contratação de seguro para a frota de veículos pertencentes
ao Município de Três Barras do Paraná.

2.2. A contratação mencionada está contemplada no Plano Anual de Contratações,

publicado em 29 de setembro de 2023, por meio do Decreto Municipal nº 5503/2023,

com previsão de execuç;o para junho de 2024, em conformidade com os termos da Lei
14.133/21

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - RTIGO 18, $ 1º INCISO IL

3.1. Características comuns a todos os veículos:

n

na.
A

Podem ser vistoriados pela interessada nos locais onde se encontram mediante
agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três
Barras do Paraná;
Os veículos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se
encontram indisponíveis ou parados em oficinas;
Todos os veículos, possuem características originais do fabricante;
Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros
equipamentos pela Licitante Contratada;
São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná.

3.2. Os serviços de assistência emergencial (24 horas) devem incluir:
Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para
atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da
comunicação pelo CAU/PR, ou podendo demorar mais que isto caso a ocorrência
ser em local distante com justificativa e a mesma sendo aceita;
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11. Transporte adequado (táxi,téreo ou veículo locado), para motorista e ocupantes

(limitado a capacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem,
prazo máximo para atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do
recebimento da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná , podendo
ser prorrogado com devida justificativa e a mesma sendo aceita;

HHL Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a
Licitante Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da
indenização, contados do protocolo por parte do Município de Três Barras do
Paraná, dos documentos necessários à comprovação.

Iv. Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros
eventualmente envolvidos, a Licitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para
autorizar o(s) conserto(s) do(s) veículo(s), também contados do protocolo por
parte do Município de Três Barras do Paraná, dos documentos necessários à
comprovação do sinistro.

V. Nahipótese de manutenção decorrente de si stro em que incida no pagamento da
franquia por parte do Município de Três Barras do Paraná, a Licitante Contratada
deverá indicar apenas oficinas credenciadas que comprovem a respectiva
regularidade de tributos federais, bem como junto ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço CRE/FG

VI. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a Licitante Contratada deverá
fornecer orçamento contemplando o valor do prêmio, considerando a
proporcionalidade dos valores ofertados na licitação que originou este
instrumento.

VII. Os veículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permitir viagens,
motorista indeterminado, entre outros requisitos de veículos utilizados a trabalho.

VIII Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de
um mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de
referência (100% da tabela FIPE NACIONAL).
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3.3. Demais Informações:

Prefeitura
ESTADO DO PARANA

CHunicipal de Três Barras do Paraná

3.3, Este contrato será realizado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado
por até 60 meses como permitido pela Legislação vigente. Devem ser inclusas nas
propostas os bônus de praxe

| 4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os
veículos pertencentes ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 28/2022
bem como os veículos adicionados a este contrato através de Termo Aditivo.

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técni
quantidades descritas na tabela a seguir:

MEM | DESCRIÇÃO DOSVEÍCULOS | | ANO | PLACA | RENAVAN cuasst VALOR (RS)
RENAULT MASTER 25 LINE OTTO

1º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2012/2013 | AWE-6220 | 497495907-0 | 93ADCIHOD]A498I7 | 7.920,00
| | REMOÇÃO SIMPLES) x ==i RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI T6V

2 | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2016/2017 | BALH156 | 108522256-7 | 95YMAFELAH]Z64345 | 8.820,00
RENOÇÃO SIMPLES)
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTILONG — | ao E Eo AON6/20N7 | WBPSASA | TIMBGITO | onwasHsairCaSOs | m520,00

4 | MARCOPOLO VOLARE VB MO 2018/2019 | BCV-SA3S | 118076967-7 | 93P44M32KCOGDGAG | 1446273
e 5 | VWGOL 16ML FLEX 2018/2019 | BCV-3H32 | 118076516-5 | 9BWAB4SUGKTOBZ390 | 3.796,47]

6 | FATORONOS DRIVE LS IREPLELEX | 291972019 | BCG-4363 | 1157478260 | BAP359A1DKU003590 | 3:70608
7 | FIATCRONOS DRIVE LS FIREPLELEX | 2919/2019 | BCG-4365 | 1157476217 | BAP359A1DKUO04390 | 3:70608
8 |VWCOL 161 MBS FLEX 2019/2020 | BDIABIG | 1201756925 | GBWABASUDITO23126 | 387395

GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT [as 3]o | ponsjaazo | pomesrão | 120025022-0 | ongjpysaormasens | soosão
10 | RENAULT) MASTER REVES A DIESEL | 2018/2019 | BCWESCSO | 1182851468 | 93VMAFEXAKI664527 | 9.024,00
11 | FIAT) MOBUTREKKING MT FLEX 220/2021 | BEU-2G09 | 1251270147 | OBD341ABXMY70SH2S | 3.586,53
12 | FIAT) MOBITREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2688 | 1251270794 | 9BDS41ABXHV7OSG36 | 358653 |
13 | FIAT) MOBILIKE FLEX 2020/2021 | BEU-2087 | 125127131-3 | 9BD341ACKMYTOSTOS | 3.596,53

É I14 | FIAT/ MOBILIKE FLEX | 2020/2021 | BEU-2090 | 125126945-9 | 9BD341ACKMY703B16 | 3.586,53
[45 | vw Gol 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 | BUD-4654 | 111023059:9 | OBMAGASUSHTOSMOGI | 250653 |
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RENAULT) MASTER 2.5 16V.L3H2 | T pe E]16 MINIS AGMIGARES TETO ALTO | 2018/2010 | BBK2GIO | 1142302765 | oovmarsmegasrama | o.60000
47 | MARCOPOLO VOLARE WE EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG-7518 | 1075356153 | 93P040N31GCOSG871 | 1361221
18. | HYUNDAITUCSON 16 GL 16V TURBO | | 2017/2018 | BBH-2391 | 111654121-9 | 95P]2912GjB000700 ES

E f
19. | viw (ÔNIBUS) 17230 2008/2009 | AQUATIO | 12407457: | SUWRLANHORIO762S | 11.160,00
20 | vi ÔNIBUS) 17230 2010/2010 | ASH2957 | 19:797267-5 | 9532L52W9AR022629 | 11.160,00
21. | ww ÔNIBUS) 17230 2010/2010 | ASI2755 | 19:795617-3 | 9532L02WBARO22018 | 11.160,00
22º | VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 | AVD-G779 | 457549467 | 9532002W4CR234235 | 12811770

IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS SE NE: " ag4099do en 2009/2009 | ARS-3190 | 16535230:2 | 93/L68B0198409937 | 10.200,00
ÍVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS Voir g24; | preto q cotapaora | avordo | asam7os7a | asmussmmrcmasass | 1020000

25 |ASRALEMA (ÔNIBUS) 05 ETRONIC | 2099/2010 | ARt3269 | 174972260 | onve3061SAcon024 | 8.735,00]ESCOLAR) |
26 | AGRALE MA: (ONIBUS) OS ETRONIC | >ogoyz010 | ARES67O | 178164755 | BYC3061SACO0O256 | 8.735,00ESCOLAR)
27. | FONOTA COROLLAXEI 20 FLEX, 2013/2014 | AXB-4633 | 547054165 | onRaDAnEIE2GI4239 | 5310977 [2013/2014
28 | VW/GOL LOL MC4 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BER-2]9N | 1248140289 | 9BWAGASUANTOSISAS | 3.576,53
29 | WW/60L 1.01. MC42020/2021 FLEX | 2020/2021 | DER246 | 1248145701 | 9DWAGASUIMTO91647 | 257653

| FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 16 E30 | DURO EA OrPatuão/2020 | 2020/2020 | BEM-IGGL | 1422777188 | SCGERVEKALEISATIS | 960000 |
FIAT/DUCATO ENGESIGEXE 2.3 soa 2020/2020 | BEH-AGIS | 1237077025 | SCEFVEKSLEIZGIAS | 9.600,00
RENAULT/SANDEERO SZE L6 MT j , as Eaa DE 2020/2021 | BEG-6C3S | 1236195504 | 93Y5SRZNGMJ391026 | 357653
RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MT | E23 [RP De 2020/2021 | BELBPGS | 1230371060 | O3Y5SRZNGMJGISZIG | 6.364,79

34 | RENAULT/SANDERO LIFE 10 2019/2020 | BDKSDS7 | 12056LH993 | o3v5SRZSSLjITOASS | 3.505,00
35 | WwjGOL 10 NC4 2021/2021 2021/2021 | MEXOITA | 1255960671 | SmWAGASUZNTOOS72S | 357653

[VUNDAI= NOVO HEZO SENSE 10 12Udó | otros 2022/2023 | SDT6JOS | 1318599960 | 9BUCNSIAMPPSS6690 | 3.724,00
RNSTE EU ]

37 (NS! FURGÃO L2HS CURTO | 292272023 | SEG6D2I | 1342920982 | WEODTIVDGPUDOS76O | 10.284,00. |
38. | VW SAVEIRO CS TI. MPL 2023/2028 | SFAGHIZ | 1372005657 | 9HWKLASUSPPOBI6S2 | 410,00
39 |coL1omcy 2018/2018 | QJO2]B1 | 1145813825 | SBMAGASUGJTIZ0S24 | 3.366,20
40 | PEUGEOT 2008 GRIPEETHP 2016/2016 | BBF2G42 | 1112950173 | 936CMSCVUNBO4DOOZ | 5.529,96
41 | RENAUTKWID ZENLOMT 2020/2020 | BEH2CM | 1236545432 | 93YRBHODIM|A6T04S | 3.505,00
42 | WWUPCROSS ITS! 2017/2017 | QUUTISS | 10somiaaao | onmaneszimrsos2r7 | 320880

|43 |GMSIDCOUNA axa c5 2010/2011 | ATJ785O | 269745960 | onGiZs]oncaz0057 | 4.708,00
TOTAL | R$207:702,16
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.41. Em virtude da possibilidade da ocorrência de diversas situações acidentais e,
portanto, imprevisíveis, tais como roubos, furtos e acidentes, o Município de Três Barras
do Paraná contrata anualmente serviços de seguro para sua frota de veículos, visando
minimizar os eventuais impactos e prejuízos, por vezes imensuráveis, oriundos de
sinistros dessa natur: , permitindo, assim, o justo ressarcimento de forma ágil, eficiente
e com o melhor preço para a Administração.

5.2. Desse modo, infere-se que tais serviços, embora não inseridos nas atividades
finalística Município de Três Barras do Paraná são indispensáveis ao regular, habitual e
ininterrupto desenvolvimento das tarefas desenvolvidas pelo Município, tanto
administrativas quanto operacionais. A contração é para um serviço comum de apólice de
seguro com empresas devidamente registradas e aptas para comercializar este produto é
a única forma de o Município realizar e atender este objeto.

5.3. E como é um objeto de natureza contínua que todos os anos há necessidade, não
podendo ficar sem o mesmo, este deverá ter possibilidade de renovação pelo máximo de
tempo possível.

5.4. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram
diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo
licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e

dez reais e trinta centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4
do presente ETP.

6.2. O valor estimado para composição de preços tomou como base a pesquisa de
mercado, com 01 fornecedor do ramo de atividade pertinente e ainda pesquisa em sites
como as Plataformas BLL, Painel de Preços, Portal de Compras Públicas, Portal Nacional

de Contratações Públicas e outros, conforme Mapa de Apuração de Preços.
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Prefeitura CAHlunicipal de Três Barras do Paraná
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

74. Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão,
colisão, granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado,
com as seguintes especificações mínimas:

a) Especificações comuns a todos os veículos:

1, RCF (Danos Materiais): Mínimo de R$ 150.000,00 por veículo;

IL. RCF (Danos Corporais): Mínimo de R$ 150.000,00 por veículo;

HI. RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;

IV. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;
V. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

VI. Lotação: em todo Território Brasileiro;
VII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

VIII. Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;

IX. Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;

XI. Serviço de guincho 24 hrs sem limite de KM;

XII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

icas comuns a todos os veículos:b) Caracterí

|. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante
agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações;

H. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não

existem veiculos indisponíveis ou parados em oficinas;
HI. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características
originais dofabricante;

000392
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IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à

instalação de outros equipamentos pela Licitante Contratada;

V. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do

Paraná;

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VII

8.1. Neste caso a contratação será realizada em lote único, conforme o tipo de apólice
necessária, visando a economia de escala, já que o tipo de contrato é igual e cabe em uma

única apólice.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX

9.1. Os resultados esperados são:

* Garantir que em caso de sinistro tenhamos garantido as coberturas que atendam
as necessidades básicas do Município de Três Barras do Paraná;

* Assegurar o patrimônio do Município de Três Barras do Paraná e aqueles que
estejam em sua responsabilidade.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. Em relação a fiscalização e gestão do contrato este é de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Administração - Departamento de Frotas em indicar servidor
com o conhecimento necessário ou capacitar caso seja necessário para a adequada
fiscalização e gestão contratual

10.1.1. Gestores do Contrato:

a) Cleberson Bordim - Secretário Municipal de Administração

b) Eliza Bortolanza - Secretária Municipal de Educação
€) Maria Cristina Gusso - Secretária Municipal de Assistência Social
d) Daniel Hawerroth - Secretário Municipal de Cultura
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e) Debora Nádia Pilati Vidor - Secretária Municipal de Saúde
f) Waldir Antônio Todescatto - Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos
£) Valdenir Aparecido Rodrigues - Secretário Municipal de Esporte
h) Cristian Ludwig - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

10.1.2. Fiscais do Contrato:

a) Douglas Poltronieri - Chefe da Divisão de Controle de Frotas

b) Celso Luiz Bampi - Motorista

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação
por lote, visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE

COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 nos termos do presente
Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná-PR, 02 de setembro de 2024.

Secretário Municipal de Admini$tração e Planejamento

/ nnz
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

1.1, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A er”

[1] 2.1. Para determinar o quantitativo da contratação, foram considerados todos os veículos
vinculados ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 28/2022, incluindo
aqueles adicionados por meio de Termos Aditivos, bem como os veículos recebidos
posteriormente através de doações de outros órgãos públicos.

2.2. O valor máximo estimado foi estabelecido com base em uma pesquisa de pre os
realizada junto a dois fornecedores especializados no setor. Para a definição do valor de
referência, foram considerados os menores preços obtidos nessa pesquisa. Destaca-se que
não foi possível obter um terceiro orçamento ou mais, devido à resistência das empresas
em fornecer cotações, conforme comprovado pelos documentos anexos que registram as

tentativas frustradas.

2.3. Assim, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e às
quantidades detalhadas a seguir:

mem] mescaiçãonosveícuos | ANo | paca | mexa EEE:
RENAULT MASTER 2.5 LATIZ DCI 16V1 canancaunbiaDa rs O |aorgaots | aver | sorusomra | omocinamesor | 252000
REMOÇÃO SIMPLES)
RENAULT MASTER 23 GRAND DCI 16V2 | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2016/2017 | BAL-BISG | 108522256-7 | 93/MAFELAN264345 | 6.820,00
REMOÇÃO SIMPLES)
FIAT DUCATO (DIESEL) MULZ LONG3) [25 ME TETO Nero) 2016/2017 | BBP-B454 | 113.086378:3 | 93W245H3RH12163595 | 8.820,00

4 | MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 | BCV-SAS3 | 118076967-7 | 93PB44M32KCOGO646 | 14.462,73
5 [ywcoL em rue 2019/2019 | nevatta | ttmor6s16s | anantsuciroszaso | 279647 |
6 | FIAT CRONOSDRIVE 1.3 FIREFIY FLEX | 2019,2019 | BCG-4363 | 115747626-0 BArasoaiDkunossoo | 370608 |
7 |FIATORONOS DRIVE 13 PIREFINFLEX | 2op9/2019 | DeG-436S | 115747621-7 | BAP3S9AIDKU00A300 | 270608ap

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR inn 76
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.prgov.br SUA ç



a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Otresbarras.pr gov. br

8 |vwcoLisL mos rLex 2019/2020 | BDIABIG | 1201756925 | 9BMABASUOLTO23126 | 3.873,95
o | paecaRvRorer/ Semad | onopanão | mst | 1zosemzzo | oncristomseis | soosao
10 | RENAUIT/ MASTER REVES A DIESEL | 2018/2019 | BCW-SCSO | 1182051468 | 93/MAFEXAKIG64527 | 9.024,00
14. | FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEN-2G09 | 1251270147 | 9bD341ALXMY705825 | 2.506,53
42. | HAT/ MOBITREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEI-2G08 | 1251270794 | 9BD341ABXMY70SBIS | 2.586,53
43 | Hiat/ MOBI LIKE FLEX | 2ozo/2021 | DEU-2087 | 1251271313 | onDas1AcxNvTOST93 | 358653
14 | FIAT Mom LIKE FLEX 2020/2021 | BEU-2690 | 125120945.9 | 9BDI4IACKMYTOSBIG | 3.506,53
15 |WW/GOL16CONFORTUNE RES | 2016/2017 | BD-4654 | 111023059: | obwacasusirossos1 | asg6sa
a | Sor Morenas tou iama | amazon | umraçao | intzsor6s | osmmnememázasa | acon0o |
17 | MARCOPOLO VOLARE W.9 EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG-7518 | 107.535615-3 | 93PB4ONSICCOS6871 | 13.612:21
18º [HIVUNDALTUCSON 16GL 1GV TURBO | 2017/2018 | B6M-2391 | 111658121: | osejzoracimovoroo | 525798
19 | vw (ônimus) 17230 | 2008/2009 | AquiariG | 124074570 | onwRLgawnoRso762s | 11.160,00

[20 [vie ônimus) 17230 amopano | iszorasos | ossaLmewonnazzsoo | 1116000
21 | ww(oisus) 17230 2010j201o | ASI2055 | 197956174 | ossaLgemenno2201s | 1116000
22 [VW (ONIBUS) 15190 (ESCOLAR) | 2011/2012 | AvD.6279 | 457549467 | osszagawacRassoss | 1281170
2 aco Dai (oseujciTiciAss 2009/2009 | ARS3190 | 165352302 | o32160h0198409937 | 10200,00 |
dm [aiii AVD-6780 | 457779373 | G37L68BOICHASS31 | 10.200,00
25. |ASRALENA- (ONIBUS) BSETRONIC | sopsj201 | Anvádco | 17497226 | orvciocasaconozas | azaso
26 feras (ego asno | 200bj2DÃO | ARESG7O | 1TMMGANSS | onvesoGisaconoaso | 73500
27, | PORRA Ga reENA Ds me | 20L3/2014 | AXBAG3S | 547054165 | 9BRBD48E1E2614239 | 5310,97
28. | viwj6oL 1.0 LMC4 2020/2021 FLEX | zozo/a0zr | HER-2]o | 1240140209 | onwacasuamTOD1S45 | 357653]
25 [VW/GOL 10 LCA 2020/2024 FLEX | auzoj2o2s | BeR-2j46 | 124145701. | anacasuimToss6a? | 257653
30 [20/2020 | 2020/2020 | BEM-9G6L | 1422777186 | acoteveraLtaaso7s | ss0000
aa | Fm/DUCATO ENGEsIoENE23 | aypjanão | DENAGIS | 1asTOTINES | acseruncosizcis | acogoo
ae |ENMULT/SMMDESRO SEELONT— Fomo0an | HEG-CIS | n231assos | aavssarmompoozs | 357653 |
a | BENAUTISANDERRO SIELGNT Foajanes | meravos | 12snsmoGo | ssrssaamomaS2Io | 536479 |
34 | RENAULT/SANDERO LIFE 10 2019/2020 | BOKSD37 | 1205618993 | o3y5SRZgSLIL7OAS6 | 3.505,00
35 |wwjGoL 10 Mc4 2023/2021 aveny2o2a | mexia | 1assacoso! | anwacssuanrooszas | as765a
36. | UND, NONO HZ SENSE92 |agpa02s | SUTIS | 1319599960 | omncnsiaaprssocon | 372400
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3a [wwsaemocs mun [aspas | mena | isramases | omuasuerrasos | attono
ao [couroner [eonpeoo | joao | nuasarsas | anvacasvoransos | asesão
40 | PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 | BBF2G42 | 1112950173 sascusovuirsosonoa [Esso se

a [nexavravao zeniosr [anne | enzca | rxsststa | sovtamoonozor | asosoo |
42 | vwrupchoss 10rst 2019/2017 | QUU7]9S | 1089813322 | opwAnAI21HT503217 | 3.298,88

[as [oustocoua mes amojaost | amizoso | acsmsoto | oncreajoncioser | azanao
TOTAL R$287.782,16 |

O s.rundamentação DA contraração - arrico 6º, inciso xx, aLíNEA “

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão exceder os valores especificados
acima.

2.4.1.0 valor total dos itens descritos neste Termo de Referência é de R$ 287.782,16
(duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).

2.5. Qualquer empresa licitante que apresentar valores superiores aos indicados na tabela
do Item 2.3. deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada do item
correspondente, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável
técnica, eficiente e economicamente para a contratação de uma empresa especializada na
prestação de serviços de seguro para os veículos que compõem a frota da Administração
Pública Municipal.

3.1.1, A contratação tem como objetivo atender às necessidades da Administração
Pública Municipal de se proteger contra possíveis danos decorrentes de sinistros,
cujos prejuízos podem gerar dispêndios significativos ao erário. A nova contratação
se faz necessária devido ao término da vigência do contrato atual, firmado com a
empresa responsável pela prestação de serviços de seguro contra riscos eventuais e
imprevistos, sem possibilidade de renovação.
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3.1.2. Como benefício direto e indireto, a Administração poderá, em caso de sinistros
cobertos pelo contrato, proteger-se de eventuais prejuízos que possam ocorrer. Na
ocorrência de caso fortuito, será possível obter a reparação dos danos, dentro dos
riscos previstos e das coberturas estipuladas.

3.1.3. Em observância aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa,
a contratação do seguro será realizada em lote único, englobando todos os veículos.
Esta abordagem é vantajosa devido aos valores diferenciados oferecidos pelas
seguradoras e à possibilidade de gerenciamento mais eficiente, mediante uma única
apólice de seguro total.

3.1.4. Essa diretriz está em conformidade com os entendimentos do Tribunal de

Contas da União (TCU). No Acórdão TCU 861/2013-Plenário, a Relatora sustentou

que o agrupamento de itens em lotes, em licitações que atendem aos requisitos
pertinentes, traz benefícios como:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo
o processo de contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantia dos produtos.” E
ainda: “O aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do
“gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também
é de estrutura constitucional e deve ser buscada pela administração pública”.

3.1.5. Dessa forma, o TCU reconhece que o agrupamento de itens em lotes é
justificável e adequado quando se busca promover a eficiência na gestão de contratos
administrativos no setor público, desde que sejam atendidos os requisitos legais e não
haja restrições de participação no certame.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO 1

4.1, Não se aplica
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “A”

5.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, com possibilidade de

prorrogação, conforme disposto no Título III, Capítulo L, da Lei nº 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A contratação de seguros para diversos veículos da frota municipal abrange
cobertura contra sinistros, incluindo roubo, furto, incêndio, explosão, colisão, granizo e
acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio adequado. As especificações
mínimas dos seguros são as seguintes

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Especificações comuns para todos os veículos:

1 RCF (Danos Materiais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
1H. RCF (Danos Corporais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
HI. RCF (Danos Morais): Cobertura mínima de R$ 50.000,00 por veículo;
IV. APP (Morte): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;
V. APP (Invalidez): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;
VI. Cobertura válida em todo o território nacional;
VII. Tipos de veículos: passageiros/automóvel e carga;
VIII. Casco: Cobertura de 100% da Tabela FIPE Nacional;
IX. Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Cobertura completa para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com franquia

reduzida;
XI. Franquia máxima de 10% da Tabela FIPE;
XII. Serviço de guincho 24 horas, sem limite de quilometragem;
XII. Serviço de táxi para transportar os passageiros à cidade de origem.
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7.2. Condições / Características comuns a todos os veículos:

1. Todos os veículos podem ser vistoriados pela empresa interessada nas
respectivas secretarias, mediante agendamento prévio junto ao Departamento
de Licitações;

IL. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não há
veículos indisponíveis ou em reparo em oficinas;

HI. Todos os veículos incluídos na contratação mantêm as características originais
do fabricante;

IV. Todos os veículos possuem alarmes em funcionamento, não sendo permitida
a instalação de outros equipamentos pela licitante contratada;

V. Os veículos são utilizados nas atividades finalísticas do Munic pio de Três
Barras do Paraná.

Essas especificações visam garantir a cobertura adequada e o atendimento eficaz
das necessidades da frota municipal.

Serviços de Assistência Emergencial (24 Horas):

1. Osserviços de guincho devem ser prestados sem limite de quilometragem. com um
prazo máximo de atendimento de 90 (noventa) minutos a partir do recebimento da
comunicação pelo CAU/PR. O prazo pode ser estendido em casos de ocorrências
em locais distantes, com justificativa aceita:

H. O transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado) para motorista e ocupantes.
iximo de 90sem limite de quilometragem, deve ser realizado dentro de um prazo m

(noventa) minutos à partir do recebimento da comunicação pelo Município de Três
Barras do Paraná. O prazo pode ser prorrogado com justificativa aceit:

ma. im caso de perda total do veiculo segurado, a licitante contratada deve pagar a
indenização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do protocolo
pelo Municipio de Irês Barras do Paraná dos documentos necessários à
comprovação

IV. Para sinistros que não resultem em perda total, ou no pagamento a terceiros
envolvidos, a licitante contratada terá um prazo de 7 (sete) dias para autorizar os
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consertos dos veículos, contados a partir do protocolo dos documentos necessários
à comprovação do sinistro pelo Município de Três Barras do Paraná:

V. Em caso de manutenção decorrente de sinistro que envolva pagamento de franquia
pelo Município de Três Barras do Paraná, a licitante contratada deve indicar apenas
oficinas credenciadas, que comprovem a regularidade de tributos federais e junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

VI. Para alteração ou inclusão de veículos, a licitante contratada deve fornecer

orçamento que contemple o valor do prêmio, ajustado proporcionalmente aos
e valores ofertados na licitação que originou este contrato;

VI As apólices devem permitir quilometragem livre, viagens, e motorista
indeterminado, entre outros requisitos para veículos utilizados a trabalho:

VIII. Será considerada perda total do veículo quando os danos resultantes de um mesmo

inistro ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100%
da Tabela FIPE Nacional)

7.4. Das condições de pagamento:

1. O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais, após p recebimento
da apólice e do boleto, e conferência pelo órgão competente da administração, à
base dos preços apresentados na proposta, acompanhada das certidões de

[] regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Requisitos para as Empresas:

8.1.1. As empresas devem apresentar autorização de funcionamento, emitida pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), que ateste sua capacidade de
operar com seguros;

8.1.2. Devem fornecer um atestado de vistoria técnica emitido pelo órgão licitador

ou uma declaração formal de dispensa de visita, conforme o caso.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR ananto
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras.prgoubr OC :



EE
RR Pretetcura stelluinicinal, de Tres Baias do atana

8.2. Da vistoria do objeto:

8.2.1. Os interessados têm a opção de realizar uma vistoria prévia do objeto para
conhecer as condições de execução do serviço e para a formulação de suas
propostas,

8: A vistoria é facultativa e não é requisito obrigatório para a participação na
licitação. Contudo, serve para que os interessados se familiarizem com as condições
do objeto ou outros fatores relevantes para a proposta de preços. A administração
não se responsabiliza por questionamentos ou reclamações posteriores
relacionadas à execução do objeto.

8.2.3. Se optar por realizar a vistoria, a licitante deve agendá-la até a data limite para
a apresentação das propostas. A vistoria será realizada em horário comercial, das
08h30 às 12h e das 13h30 às 17h, e deve ser agendada previamente com o
Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212. A não realização da
vistoria poderá resultar na não emissão do Atestado de Vistoria.

8.24. A licitante que optar por não realizar a vistoria não poderá alegar
desconhecimento das condições do objeto como justificativa para descumprimento
das obrigações, incluindo questões relacionadas à cobertura de equipamentos e
acessórios. Também não será aceita a alegação de desconhecimento como base para
eventuais solicitações de ajuste de preços durante a execução do contrato.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, A execução dos serviços será realizada em conformidade com a legislação vigente
aplicável ao setor de seguros.

9.2. O contrato será regido pelo regime de execução indireta, na modalidade de
empreitada por preço por lote. A execução será conduzida pela CONTRATADA, conforme

AAA
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os termos deste Termo de Referência, após a solicitação de entrega (pedido) expedida
pelo órgão solicitante.

9.2.1. A vigência da apólice de seguro terá início a partir da data de publicação do
extrato do contrato.

9.3. A prestadora dos serviços deverá garantir e manter as condições gerais e particulares
do seguro em conformidade com as disposições legais e normas estabelecidas pela
Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda - SUSEP.

9.4. A seguradora deverá emitir um documento detalhado contendo as informações do
seguro e dos veículos segurados, incluindo coberturas, valores contratados (importâncias
seguradas), vigência do seguro, e as condições gerais e particulares. O documento deve
também prever o endosso para inclusão e exclusão de veículos, observando as condições
expressas neste Contrato e as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA "G”

10.1. 0 pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais, após o recebimento da
apólice e dos respectivos boletos, e conferência pelo órgão competente da administração,
à base dos preços apresentados na proposta. O pagamento será efetuado com base nos
preços apresentados na proposta, desde que acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a ser pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
contratada, conforme previsto no contrato.
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10.3. O pagamento efetuado não exime a contratada de suas responsabilidades
decorrentes do contrato de fornecimento, inclusive quanto à qualidade e conformidade
dos serviços prestados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

1141. O processo licitatório oco -rerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas para a contratação e os respectivos valores estão
detalhados no item 02 deste Termo de Referência.

12.2. O valor do contrato poderá ser reajustado após os primeiros 12 (doze) meses de
vigência, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

ou outro índice que se mostre mais conveniente para a Administração Pública.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA ')

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
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8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
Pp) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A seguradora deverá emitir e entregar a apólice de seguro no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados a partir da publicação deste contrato.

14.2. Em caso de sinistro, a seguradora deverá indenizar o Município de Três Barras do
Paraná até o limite da importância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
entrega da documentação necessária.

143. O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as necessidades da
administração pública, respeitando as condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

14.31. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária deve garantir a
qualidade dos serviços prestados, comprometendo-se a substituir qualquer serviço

RANNAS
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que apresente defeito ou que não esteja em conformidade com o especificado na
proposta.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infraçõe:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
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pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administr:ão pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dia contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, 11, IV, V, VL e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previ não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

1
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderáapresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-ses seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

º impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 €, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.11, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038.XXX.XXX-37;
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bJELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº

034.XKX.XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº
000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF
nº 014.XXK.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.XXX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

4TLXXX.XXX-00 é

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047.XXX.XXX-92.

17.12. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.13. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
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desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

araná, 02 de setembro de 2024.Três Barras do

CLEBERSON
Secretário Municipal de Admihi ração e Planejamento

velho

Er co atra
Secretária Municipal de Educação
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pfetepeao
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municip ção Social

N

io táWalita DESCÁTTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

VALDENIR APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

RISTIAN LUDWIG
pal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paranã
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de setembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO
PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, aprovo o

48 Termo de Referência, nos moldes do Artigo 28 8 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021
Após, volte-me conclusos.
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE

COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 287.782,16 (DUZENTOS E OITENTA E

SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

DEAR
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de abril
de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO,
empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXX HORAS DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será dás XXhXX ATÉ ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3€ 1.4deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos; por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inser: o e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Li ções e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
24. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2, Os serviços a serem ofertados /entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital.

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que é parte
integrante do presente edital.

2.4. As empresas interessadas no item do objeto poderão realizar visita técnica junto ao
Município de Três Barras do Paraná para conhecer as condições de execução dos serviços.

24.1. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-

aoQtresbarrasprgov
propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

1, e ser realizada até a data limite para apresentação das

2.4.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta,
para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no
Município de Três Barras do Paraná,

2.4.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de inabi-
litação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá des-
cumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acrésci-
mos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus ane-
xos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo apresentar Declaração For-

mal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VII),
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (5) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.0208.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
i) 070110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
) 0701.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
k) 08.0127.812.00142.040.000.3:3.90.39.00
1) 09.0112361.0010.2.028.000.33.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
Pp) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3:3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
5) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3:3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4,1. O Edital da presente licitação pública reger-sc-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023 alterados pelos Decretos Municipais nº 5707,5708 e 5708 de 27 de
fevereiro de 2024.

d) Decreto Municipal nº 5634/2024 de 09 de janeiro de 2024.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4. Poderão parti ar desta licitação empresas que:

5.4.1. Os interessados cujo r imo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, re-
gularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de de-
clarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os re-
quisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeinOtresbarras.prgov.br



XE feitura Municipal de Três Barras do ParanáARE (0 Etna fic ia cerena: nte DE
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jur ca que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
su . Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
su Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si

. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
54
E

. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

. Empresas estrangeiras que não funcionem no paí
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).
5.6.13. Fica vedada a interveniência de corretores ou intermediários, no ato da

contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavia, que a entidade
segurada contrate serviços exclusivamente de empresa administradora de seguros
(Acórdãos nº 1592/16 e nº 1593/16 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www blLorg br.
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7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

é . A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
é À . O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7. . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7: . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail o OblLorgbr.
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem: a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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antes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos egentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que cla seja demonstrada.
10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contr jo, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro c os
licitantes.
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10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE
10.10. Os li tantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
ab tura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10,11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mi mo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10:22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
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e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
112.5)

isposto no parágrafo único

desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021

11.21. Considerar-se-á inesequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2: . Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11,2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a ini ativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos pr
11.2.2.5. Consultas à

dutos adquiridos pelo proponente;
Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a alização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
einiciada mediante aviso prévio no s ema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoei por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos pa: Íveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11,7.0 pregociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar à obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será reslizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrêna, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o ca:
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exeme da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicostce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12. .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas
12: 2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12. .3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2. Havendo a necessidade dz envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deve; estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

12.4.1.Sei aceitos registros de CNPJ de licitante matriz filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Hal tação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples:inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o regista
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de que trata o

de autorização.
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alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.74, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº
12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional e:
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitante, conforme (opção
a);

12.9.2. Autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP
Facult

(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.
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12.10, Deverá ainda, apresentar s seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte :PP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Coinplementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006,
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
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12.15. Havendo a nece: idade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quai
edital.

juer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

12.17, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13:2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

134.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,
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142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14,4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não as: nar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, 8 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
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16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procede:
adjud o do objeto ao (s) vencedor (es e à homologação do resultado do Pregã

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021,

47.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecias e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14,133/2021.
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17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.1 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço
com as exigências contratuais

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especicações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.
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19. PAGAMENTO
19.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,
recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR)
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (5) serviço (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta e» ecução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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20.21. Ser
decorrentes da execução de contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

*esponsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do serviço solicitado ao fornecimento, o qual deverá
sujeitar-se à condição de depositário do () serviço (s) adquirido (s) até que totalmente
requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade co (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2. . Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
2 2.6. Entregar o (5) serviço (5) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pj 'gão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser respoi vel por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paráná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

205.1. Éexpressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná,
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
21.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante,
21.3. À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021.
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extrato do contrato.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 287.782,16
(duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. À Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeir, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,82º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, Il, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos 1, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máimo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

a) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste ital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,
89º da Lei Nº 14.333/2021.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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») As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

23: .1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23; .2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.
24.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

] todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificjs e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
[1] indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de
prát prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXX.XXX-

37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secret; Municipal de Educação,

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração,

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

O14XXXXKX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

CPE nº 034.XXK.XKX-70;
E nº 000.XXK.XXX-95;

O70.XXK.XXX-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

4TLXXKXKX-00 é
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047.XXK.XKX-92.
26.1.2. Ficam designados como fisc ervidores:s deste contrato os seguint

a) DOUGLAS POLTRONIERL, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.XKX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) CELSO LUIZ BAMPL, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da Se-
cretaria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalizaçãacompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação é

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se à fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
[] 27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

e Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos pérticipantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitaç
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçã
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
a) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
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eaeEO:PE Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

f) Anexo VI - Termo de Referência.
£) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial rela

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

XKXKK.XKX/XXKX-XX,
a à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

ITEM | DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS ANO | PLACA | RENAVAN cHasst SE
RENAULT MASTER 25 LANZ DCI TGV

1º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2012/2013 | AWE-6229 | 4s74assaro | oavancamoDja4o817
REMOÇÃO SIMPLES) |
RENAULT MASTER 23 GRAND DCI GY I2 | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2016/2017 | BAL8I56 | 1085222567 | 93YMAFELANIZGA3AS
REMOÇÃO SIMPLES)
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTITONG :sc 2016/2017 | nae.a4s+ | 1130862703 | oomssttanuzioasos

4 | MARCOPOLO VOLARE V8I MO 2018/2019 | BCV-SA33 | 118076967-7 | 93PB44M32KCO60646

5 |vwcoL GM rx 2016/2019 | nov-sti3a | 11g076516-5 | 9mwagasusiTOs2300
6 |FIATCRONOSDRIVE 13 FIRBELVELEK | 2018/2019 | BCG-4363 | 115747826-0 | BAP3S9ALDKUO03590 |
7 | ATCRONOSDRIVE LS FIREFLYELEX | 20:9/2019 | B0G-4365 | 115747621-7 | BAP359A1DKU0O4390
8 |wwcoLi6LMeseLEx 2019/2020 | BDI-4m16 | 120275692-5 | 9nwanasuoLTo23126

GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT | aE 2019/2020 | HOM-SF39 | 1209290220 | opajprsz0umi43415
10. | RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL | 2019/2019 | HCW-SCSO | 1182051466 | 93vMarEXAR]664527]
1a [rinty MonTRexKING Mr rLEx 2020/2021 | biu-2G89 | 1251270147 | 9BDastamkMvIOSe2s
12. | Fikt/ MOBITREKKING MT FLEX 2020/2021 | Bgu-2688 | 1251270794 | onna41amkasv7osa36
43. [HiaT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 | DEU-2697 | a2s127131:3 | opDaMAcxnv7o370s
14 | FiAT/ NOBI LIKE FLEX 2020/2021 | BEU-2690 | 125126945.9 | opnasiacxmvro3miG
E 115 |viwW/GOL 1.6CONFORTUNEFLEX | 2016/2017 | BuD-4654 | 111023059.9 | omwacasuzirrossos

RENAULT) MASTER 25 GV. L3HZ E16 | RENAULT/MASTER2S 16V. 882 | 206/2010 | DAY-2G16 | 1142202765 | asvmaraxeigtaa0
[17 | mancororo vorarew ExEcumvO | 2015/2016 | BAG-7518 | 1075356153 | sgpnsonaiccosgor

18. |NYUNDALTUCSON 16GL 1GVTURRO | 2017/2016 | ai-2391 | 111654121.9 | ospf201201n000700
19 |viw ônibus) 17230 2008/2009 | AQU-4716 | 12407457.0 | 9BWRLGZWSR907625|
20. | vw (ônihus) 17230 2010/2010 | ASI-2757 | 1979726755 | oss21mowoamoz2n2o
21 |VW (ÔNIBUS) 17230 2010/2010 | ASI-2755 | 19.795617-3 | 9532L82W8AR022918
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22 | VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 | AVD-6779 | 45.754946-7 | 9532882W4CR234235

5a [IVECO DAILY (DIESEL) CIVELASS = mlE Es 2009/2909 | aco | tassszsoa | osmsmposonçomao
IVECO DAILY (DIESEL CITE CASSa IE pay 5 |Pomprose | avnaroo | asamrsra | onmsononcaiasm

2 ERALEMA O CONIEUS SNC 2009/2010 | ARY-3269 | 17.497228-8 9BYC3061SAC000248(EScora maE ca E ]
26 |SSEMENA- ONIBUS) OSETRONE | osjanã | astro | inatósrss | smvesosrsacaonaso

[TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX E ui[ee apoia | axp-açso | ssrosaros | onagpavrisaçiszso
I28 | wwjcoL 101 MC4 2020/2021 FLEX. | 2020/2021 | WER2IS | 12ss4vago | omacasusmmoonsas

29 [wwjcoL 10 mca zozop2o21 FLEX | zozoj2oz1 | BeRaIão | azterasoos | omwacesunnrosnça?
[9 | FAT/DUCATO ENGESNGMi 16 ; ;0 [o zoa | 202/2020 | Demon | nzamie | aoserverarsas

PAT /DUCATO ENGESICENE 23 E EEE 2ozo202 | Bem-4GIS | n2s7o702s | acservrronerzaias
RENAUIT/SANDEBRO SEE 16H : PRE 7Es — |pozapozs | mena | rzsossso | sovsamompamoso
RENAUIT/SANDEBRO SEE GMT : PUREDE opa | Derares | izsosrioso | asvssiamamperszis

34 | nexavir/sANDERo PE O aonajação | molesoa? | tacmcraooa | onvesransurosse
as [vwjcou 10 wcazoz1p20m zap | Dex | 12ssocosra | omuncasuswrooszas

HYUNDAI- NOVO HB20 SENSE 1.0 12V. E ERRso aozajanes | somos | tatessesço | amicnsumepasceso
Bo) FORDE TRANSIT FURGÃO C2Ha GUETO 2022/2023 | SEGGD21 1342920942 | WFODTTVD6PUOOS7602oTUREO
as [wwsavemo comum ZOZS/202S | SFAGHIZ | 1372005657. | omkiAsuGePOGG2
39 [oortomev 2onepzote | qJozje | iMAsoraeas | omvacasucrrizos2s
40 |prucoror 2009 crirrerr 2016/2016 | BBP2GA? | inizosaITa | oaccmscvunmanoos
ax [Resumo zenao Mm [auzojznzo | Bew2em | rzscsasa | oavramooanjaçross
42 | VW UP CROSS 0 TSI [20772017 QHU7]9S | 1099813322 | 9BWAH4121HT503217

48 [onsiacouna sacs 2owoj2om | amyraso | esmissoo | sparzamoncazoss?
TOTAL

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX,XX (XXX reai:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 287.782,16 (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e
dois reais e dezesseis centavos),
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:
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a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, é despesas para à entrega dos materiais;

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

nAnn8
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKXXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 638, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECL/.RAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XKXXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

no9091
Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -pR Oh ?

CNPJ 78.121.936/0001-68mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barr
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

do Paraná

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68,

neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX e portador da Carteira

de Identidade Nº X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XX XXX.XXX/XXXX-XX, neste
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 13/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos | 1) ll e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) serviço (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº
xx/2024.

anong
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PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiai:deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

irem DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS | ANO | PLACA | RENAVAN | cuasst VALOR (R$)
RENAULT MASTER Z5 LAH DOOM

1º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO | 2012/2013 | AM$-6229 | 4974959070 | oayaDCiHGDIa49817|simeLes)
RENAULT MASTER 23 GRAND DOI TOU I

2. | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO | 2016/2017 | BAL-8156 | 1085222567 | 93YMAFELAH]264345SIMPLES) l
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTILONG 23
ME (TETO ALTO) 2016/2017 | BBP-BASA | 113.096378-3 | 93W2ASI3RIIZ163595

4 |mancoroLo voLARE vai Mo 2010/2019 | BCV-SA33 | 118076967-7 | 93PB44MI2KCO6O646
VI GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 | BCW-S3H32 | 1180765165 | oBWABASUGKTOBZa90

[ 6 [rarcronosoave ia mRery eueas | 2019/2019 | Bond | misTátanco | parasoameuvossoo

8 [WW GOL 16 LMBS FLEX 2019/2020 | BDLABI6 | 1201756925 | oBwWAnasuOLTOZ3126
OM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT PREMERE: aotsjação | movesrão | 1amgzsozzo | oncjpyszoumasess

JO. |RENAULT/ MASTER REVESA DIESEL | 2030/2019 | BcWrSCSO | nig2gs146 | osvmarixanocasam
a FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2G89 | 1251270147 | 9BDI41ABXMY705825

EE 2omojaue | mev-acas | tesrarorsa | amasamortrosaso
as | runt/ mom eres aoeojave1 | uev2co? | resrzrisra | amosanacxwisosros

[014 | FiAT/MOBI LIKE RU 2020/2021 | BEU-2090 | 125126945.9 | 9BDa41ACKMy703BI6
15 | ViW/GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2M6/2017 | BBD-4654 | 111023059-9 | OBWAGASUSHTOS4061

2118/2018 | BBY-2618 | 1423027655 |  93yMAFANEJJIAT2RZ| RENAULT) MASTER 25 16V. L3H12
26 | MINaBUS 16 LUGARES TETO ALTO
17. | MARCOPOLO VOLARE WS EXECUTIVO | 2015/2016 | BAGISIS | 107535615:3 | 93PB40NSIGCOS6871

Ana
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(ASS | ci
19. | vw (ONIBUS) 17230 2008/2009 | AQU47I6 | t2so74s7-o | omwrLsanasrooneas
20 | vw (ônigus) 17230 amojaoio | Ast2757 | 1a 797267: | osazmwarozamao

[on | çonmus) 17230 2MO/2010 | ASt2755 | 19.795617:3 | oss2182WeARazavia
22 | Vw (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 | AVD-677S | 57549467 | os320g2wicR 234205

JVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS70CIE EE Esúdiaco Dal 2009/2009 | ARS-3190 | 165352302 |  o376080198409937
IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 | 2911/2012 | AVD-G700 | 457779373 | oazGumorcaaz6es(ESCOLAR)

25 | AGRALENA (ÔNIBUS) OS ETRONIC | 2o99/2010 | ARY3269 | 174972288 | SBYC306ISACODO2ASCescorar) e
AGRALE MA [ÔNIBUS BS E:TRONIC ã EAREa 2009/2010 | ARMGTO | imMNGA7SS | spvesosisacmnoaso
TOVOTA COROLLA XEI 20 FL E oEJB 2013/2014 | axt-s633 | s470SM6S | oBRBDASEIEZGL4230

28. | VW/GOL 10 L.MC4 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BERZ] | 1240140289 | 9DWAGASUAMTOSISAS
29. | VWJGOL 10 LMC4 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BER2]S6 | 1240145701 | OBWAGASUIMTOSGA? |

FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 16 TE E Eve À e T30 [O 2020 | 2020/2020 | BEM-SGG1 | 1422777108 | acomrvekaLersAToS
DTEATO EM E I Í| 31 | FIAT/DUCATO ENGESIGEXE 23 DIESESL | 2020/2020 | BEH-AGI3 | 1237077025 | aCGERVPROLEIZGIAS | |2020/2020 E

| RENAULT/SANDEERO SZE 16 MT ; | |gas | a | aozopaoas | BEG6c3s | sascrsssos | osvsskencmasno2s
RENAULT/SANDEERO SZE LG MT E ONDECR aaa 20202021 | mELHEGS | izasari06o | savssranamIarsaro

34 | RENAULT/SANDERO LIFE 1.0 2019/2020 | BDKSD37 | 1205614993 |  osvssazasugizosso
35. | vijGoL 10 Mc4 2021/2021 2021/2021 | BEXSITA | 1255960671 | opwaGasUaNTOO5725

HIUNDAI - NOVO HB20 SENSE 10 12V | 2922/2023 | SUT6JN | 1318599960 | SMICNSIAAPP3S6690
a CU 2022/2023 | SEGGD2L | 1342920942 | WEODTTWDSPUOOS76O |
ao |wwsavemrocs mm 2023/2023 | SEA GUIZ | 1372005657 | OBWKLASU6PPOBI6S2
39 |coLiomcy 2019208 | Quo zIm | násmizaas | omwacasuoprizaszs |

| 40. | PEUGEOT 2008 GRIFRETHP 2016/2016 | BBF 2642 | 1112950173 | 936CM5GVUNBOS0002
| -

41 | RENAUTKWID ZENTOMT 2020/2020 | nEII2CS1 | 1236545432 | oavamnooamjaçzosa
42 |vwupcross roms 2017/2017 | QUU7I9S | 100963322 | omWamA121T503217
43 [om siocoLiNA 4x4 5 2010/2011 | ATIT8SO | 269745980 | opGIz4oncAz0857

TOTAL |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
os VI, VIII e IX da Lei Nº 14,133/2021Artigo 92,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são or
a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3:3.90.39.00
e) 06.0108.244.0009.2.048.000.3:3.90.39.00
8 06.0208.243.0023.6.003.000.3:3.90.39.00
E) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.0110.301.0008:2.009.000.3:3.90.39.00
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
K) 08.0127812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
P) 09.03.12.367.0012:2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
5) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

indos da rubrica orçamentária.
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devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIN da Lei Nº 14.133/2021

4.1, 0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação

de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
4.3, A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da
efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

6.1.4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº XX/2024,
os encargos a seguir:

a) Perceber 0 valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as “ondições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as

tério dadisposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do M
Fazenda - SUSEP;

c) Executar e cumprir ficlmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposi-
ções contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2024;

d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem
como as disposições contratuais da Apólice de Seguro;

e) A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,
condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, ob-
servadas as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de
serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de eguros
Privados - SUSEP;

9) A seguradora deverá emitir e entregar apólice de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze)
di: , contados a partir da publicação do presente contrato;

£) Indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em caso de sinistro, até o total da impor-
tância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -PR 000 Q
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br já a



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATAN'

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações traba-
lhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

k) Enviar é CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
1) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
m) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO HI-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-compe!vos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

atório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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ZeÉ
1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 1, LL, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsvel de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CP 85485-000 - Três Barras do Paraná -PR (35, 7
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156, $9º da Lei Nº 14.333/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alte:
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

8) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta fica
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR,
37;

ecretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXX.XXX-

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº 000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

O14XKKXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

O7O.XXK.XXX-09;
1) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

4TIXKKXKX-00 é
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047 XXXXXX-92,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas CPF nº
034. XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento;
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b) CELSO LUIZ BAMPI, Motoria, CPF nº 798,XXX.XXX-49, fiscal suplente da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade admi strativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessiar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso |da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cpF: cpr:
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ERRO Prefeituca Municipal de Três Barcas do Paraná

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, AI

ESTADO DO PARANÁ

EA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA
DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“ser

2.1. Para determinar o quantitativo da contratação, foram considerados todos os veículos

vinculados ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 28/2022, incluindo
aqueles adicionados por meio de Termos Aditivos, bem como os veículos recebidos pos-
teriormente através de doações de outros órgãos públicos.

2.2. O valor máximo estimado foi estabelecido com base em uma pesquisa de preços
realizada junto a dois fornecedores especializados no setor. Para a definição do valor de
referência, foram considerados os menores preços obtidos nessa pesquisa. Destaca-se que
não foi possível obter um terceiro orçamento ou mais, devido à resistência das empresas
em fornecer cotações, conforme comprovado pelos documentos anexos que registram as
tentativas frustradas.

2.3. Assim, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e às
quantidades detalhadas a segui

mem] pescuicãoposvrícuios | avo. | raca | mexavas ass 0 VALOR
RENAULT MASTER 25 LIH2 DCI 16V o E oi

1 | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2012/2013 | AWF-6229 | 4974959070 | 93YADCLH6D]449817 | 7.920,00
| | Remoção SIMPLES)

RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI16V |
2 [OLARIA TIRADA | 2ona017 | DALS1SO | 105222567 | oxtmarsLaaçemes | aszogo

— | remoção SIMPLES)
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 7 z Esa [tt pucaro (os | ponopatr | ampara | maoscanos | suwassusmuzcasos | Bozo

E == = Im e ma si]
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> [osemaoumiseima [aja [anus | nosemezo [ oornsamnisis [659557]
10 | RENAULT) MASTER REVESA DIESEL | 2016/2019 | ECW-SCSO | 1182051468 | 9svmArExAKI664527 | 9.024,00
HI [FAT/MOBITREKKINGMTFLEX | 2020/2021 | DEU-2689 | 1251270147 | ooDa41AnkNv7OS2S | a58G53 |
12 |rint/moBiTREKkINGMTrLEX | 2020/2021 | BEU-2C88 | 1251270794 | oBD341AnkMv70ss36 | 350653
13 |eiar/mom ke Lex 2020/2023 | BEU.2ca7 | aast2miara | oppas1Ackmy7o37o | a586,58
14 |mar/momukere 2020f202 | BEU-2G9O | 25126945 | aDat1AcamiTOsaI6 | 350653
15 |W/GOLLOCONFORTLINEFLEX | 2016/2017 | BUD-4654 | 1110230595 | onwacssunTosso1 | 259653
ve [ERROS [amivamo | mca | mesmos | smarmenta: | amoo
17. | MARCOPOLO VOLAREW- EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG516 | 1075356153 | osPoNaiCCOS6om1 | ameuzzs |
18. [HPUNDAITUCSON L6GL IGVTURGO | 2017/2018 | BHH2391 | atLGSALLIO | osrjesiac|mooo700 | 575798
19. | vw (ominus) 17230 2008/2009 | AQr-4716 | 12407457:0 | onwnigzwaoRao762s | 11.160,00
20. | vw (ONIBUS 17230 2010/2010 | Ast2757 | 19:797267:5 | osazumzwnaRoz2020 | 11460,00
21 | wwe (Onamus 17230 2ONO/20NO | ASI2755 | 19795617-3. | O53282WBARO22918 | 11.160,00 |
22. | vw (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR 201/2012 | AVD-GT7O | 45:754946-7 | 9532082wWscR234235 | 12811,70 |
25 [EO BREVODESCTIVLAS— | mono | sais | 1ososnoz | aracenorsoumssr [1oammoo
2 [UECO Da DRSECTVEASS— | om ora | vao | astra | osmcmmmroocas | razondo
25 [ASSMENA-(ONBUSESETONE | mos oo | arseo | 174972200 | sercsoisacmoas | ossdo
co |O SON | aa | aero | arcos | osvcsecmess | aço
2 [EOECTACOROANETESFIES [amora | inss | samsaos | oomaneamano | estos
28. |vijcoL 101. Mc4 2020/2021 LEX | 2020/2021 | mero | 124m140209 | onwacasuammos sas | 25765
29. | vW/GOL 1.0 L MC$ 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BER2IS6 | izasiásor | deWaGasUIMTOSIG47 | 357653
o [ED ea | emrzo[oeesr | nezromam | acommesmisar | oavõoo
a [EASoUC ENS GENE2S —— Faanpaço | near | resmomss | seserumeniamo | atoego
do Per emo SEE rav apps | nes | rscnsesos | esses | asress |
sa [rea omnemno sato | nes | oerav | ressarno | omvesemomnemo | sacuzo

35 | vujaoL 10 Mca 2021/2021 2021/2021 | BEKSIMA | 12ssocos?! | onactsuaNToos7as | asr6sa
so ELSA NO OST | azar | soros | usas | omemsnersscaso | azasoo
57 [E OES RMS ACHO LAS CORTO [aos | senoar | raves | wraurrvorumsra | aozanoo
38 [ww savemo este a0zs/202s | SEAGHIZ | 1ST28HS6ST | sewiLasuerrosio6a | 441000
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| |[40 |prucror 2008 carrera [mogeono | nmracse | inszosorra | aascsscwunmosooo2 | 552996

[a [nesaurino zencomr | auzo/znzo | meH2ce | 1236545432 | osvannonsmjaç7oss | 3505,00
|

E VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 | QUU7]9S | 1089813322 | 9BWAH4121HT503217 | 3.298,88

as [owsuocouna axcs aoojaon | Az | assnissao | oncramosciassr | azesão

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "1

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão exceder os valores especificados
acima.

2.4.1.0 valor total dos itens descritos neste Termo de Referência é de R$ 287.782,16
(duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).

2.5. Qualquer empresa licitante que apresentar valores superiores aos indicados na tabela
ificada do itemdo Item 2.3. deste Termo de Referência será automaticamente descla:

correspondente, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável
técnica, eficiente e economicamente para a contratação de uma empresa especializada na
prestação de serviços de seguro para os veículos que compõem a frota da Administração
Pública Municipal.

3.1.1. A contratação tem como objetivo atender às necessidades da Administração
Pública Municipal de se proteger contra possíveis danos decorrentes de sinistros,
cujos prejuízos podem gerar dispêndios significativos ao erário. A nova contratação
se faz necessária devido ao término da vigência do contrato atual, firmado com a
empresa responsável pela prestação de serviços de seguro contra riscos eventuais e
imprevistos, sem possibilidade de renovação.

3.1.2. Como benefício direto e indireto, a Administração poderá, em caso de sinistros
cobertos pelo contrato, proteger-se de eventuais prejuízos que possam ocorrer. Na
ocorrência de caso fortuito, será possível obter a reparação dos danos, dentro dos
riscos previstos e das coberturas estipuladas.
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3.1.3. Em observância aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa,
a contratação do seguro será realizada em lote único, englobando todos os veículos.
Esta abordagem é vantajosa devido aos valores diferenciados oferecidos pelas
seguradoras e à possibilidade de gerenciamento mais eficiente, mediante uma única
apólice de seguro total.

3.1.4, Essa diretriz está em conformidade com os entendimentos do Tribunal de

Contas da União (TCU). No Acórdão TCU 861/2013-Plenário, a Relatora sustentou

que o agrupamento de itens em lotes, em licitações que atendem aos requisitos
pertinentes, traz benefícios como:

o “Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o
processo de contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantia dos produtos.” Eainda: “O
aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de
seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estrutura
constitucional e deve ser buscada pela administração pública”.

3.1.5. Dessa forma, o TCU reconhece que o agrupamento de itens em lotes é
justificável e adequado quando se busca promover a eficiência na gestão de contratos
administrativos no setor público, desde que sejam atendidos os requisitos legais e não
haja restrições de participação no certame.

os ARTIGO 40, 8 1º, INCISO 1

4.1, Não se aplica

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

54. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, com possibilidade de
prorrogação, conforme disposto no Título III, Capítulo |, da Lei nº 14.133/2021

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A contratação de seguros para diversos veículos da frota municipal abrange
cobertura contra sinistros, incluindo roubo, furto, incêndio, explosão, colisão, granizo e

acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio adequado. As especificações
mínimas dos seguros são as seguintes:

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'

7.1. Especificações comuns para todos os veículos:

a
[UR

A

VÊ
VII.
VI.

XL
XI.
Xu.

RCF (Danos Materiais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
RCF (Danos Corporais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
RCF (Danos Mor: Cobertura mínima de R$ 50.000,00 por veículo;

APP (Morte): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;
APP (Invalidez): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;
Cobertura válida em todo o território nacional;
Tipos de veículos: passageiros /automóvel e carga;
Casco: Cobertura de 100% da Tabela FIPE Nacional;
Assistência 24 horas (obrigatória);
Cobertura completa para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com franquia
reduzida;
Franquia máxima de 10% da Tabela FIPE;
Serviço de guincho 24 horas, sem limite de quilometragem;
Serviço de táxi para transportar os passageiros à cidade de origem.

7.2. Condições / Características comuns a todos os veículos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -

Todos os veículos podem ser vistoriados pela empresa interessada nas respec-
tivas secretarias, mediante agendamento prévio junto ao Departamento de Li-
citações;
O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não há

veículos indisponíveis ou em reparo em oficinas;
Todos os veículos incluídos na contratação mantêm as características originais
do fabricante;
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Iv. Todos os veículos possuem alarmes em funcionamento, não sendo permitida

a instalação de outros equipamentos pela licitante contratada;

Os veículos são utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Bar-

ras do Paraná.

Essas especificações visam garantir a cobertura adequada e o atendimento eficaz
das necessidades da frota municipal.

7.3. Serviços de Assistência Emergencial (24 Horas):

n

MI.

W.

VI.

Os serviços de guincho devem ser prestados sem limite de quilometragem, com um
prazo máximo de atendimento de 90 (noventa) minutos a partir do recebimento da

comunicação pelo CAU/PR. O prazo pode ser estendido em casos de ocorrências
em locais distantes, com justificativa aceita:
O transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado) para motorista e ocupantes,
sem limite de quilometragem, deve ser realizado dentro de um prazo máximo de 90
(noventa) minutos a partir do recebimento da comunicação pelo Município de Três
Barras do Paraná. O prazo pode ser prorrogado com justificativa aceit
Em caso de perda total do veículo segurado, a licitante contratada deve pagar a

imo de 30 (trinta) diaindenização no prazo má . contados a partir do protocolo
pelo Município de Três Barras do Paraná dos documentos necessários à comprovi
ção:
Para sinistros que não resultem em perda total, ou no pagamento a terceiros envol-
vidos, a licitante contratada terá um prazo de 7 (sete) dias para autorizar os conser-
tos dos veículos, contados a partir do protocolo dos documentos necessários à com-
provação do sinistro pelo Município de Três Barras do Paraná:
Em caso de manutenção decorrente de sinistro que envolva pagamento de franquia
pelo Município de Três Barras do Paraná, a licitante contratada deve indicar apenas
oficinas credenciadas, que comprovem a regularidade de tributos federais e junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Para alteração ou inclusão de veículos, a licitante contratada deve fornecer orça-
mento que contemple o valor do prêmio, ajustado proporcionalmente aos valores
ofertados na licitação que originou este contrato;
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VII. As apólices devem permitir quilometragem livre. viagens, e motorista indetermi-
nado, entre outros requisitos para veículos utilizados a trabalho:

VIII. Será considerada perda total do veículo quando os danos resultantes de um mesmo
sinistro ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100%
da Tabela FIPE Nacional).

7.4. Das condições de pagamento:

1. O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais, após p recebi-
mento da apólice e do boleto, e conferência pelo órgão competente da ad-
ministração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Requisitos para as Empresas:

8.1.1. As empresas devem apresentar autorização de funcionamento, emitida pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), que ateste sua capacidade de ope-

rar com seguros;

8.1.2. Devem fornecer um atestado de vistoria técnica emitido pelo órgão licitador
ou uma declaração formal de dispensa de visita, conforme o caso,

8.2. Da vistoria do objeto:

8.2.1, Os interessados têm a opção de realizar uma vistoria prévia do objeto para
conhecer as condições de execução do serviço e para a formulação de suas
propostas.

8. . À vistoria é facultativa e é requisito obrigatório para a participação na
licitação. Contudo, serve para que os interessados se familiarizem com as condições
do objeto ou outros fatores relevantes para a proposta de preços. A administração
não se responsabiliza por questionamentos ou reclamações posteriores
relacionadas à execução do objeto.
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8.2.3. Se optar por realizar a vistoria, a licitante deve agendá-la até a data limite para
a apresentação das propostas. A vistoria será realizada em horário comercial, das
08h30 às 12h e das 13h30 às 17h, e deve ser agendada previamente com o
Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212. A não realização da
vistoria poderá resultar na não emissão do Atestado de Vistoria.

8. . A licitante que optar por não realizar a vistoria não poderá alegar
desconhecimento das condições do objeto como justificativa para descumprimento
das obrigações, incluindo questões relacionadas à cobertura de equipamentos e
acessórios. Também não será aceita a alegação de desconhecimento como base para
eventuais solicitações de ajuste de preços durante a execução do contrato.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A execução dos serviços será realizada em conformidade com a legislação vigente
aplicável ao setor de seguros.

9.2. 0 contrato será regido pelo regime de execução indireta, na modalidade de emprei-
tada por preço por lote. A execucão será conduzida pela CONTRATADA, conforme os ter-
mos deste Termo de Referência, após a solicitação de entrega (pedido) expedida pelo ór-
gão solicitante.

9.2.1. A vigência da apólice de seguro terá início a partir da data de publicação do
extrato do contrato.

9.3. A prestadora dos serviços deverá garantir e manter as condições gerais e particulares
do seguro em conformidade com as disposições legais e normas estabelecidas pela Supe-
rintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda - SUSEP.

9.4. A seguradora deverá emitir um documento detalhado contendo as informações do
seguro e dos veículos segurados, incluindo coberturas, valores contratados (importâncias
seguradas), vigência do seguro, e as condições gerais e particulares. O documento deve
também prever o endosso para inclusão e exclusão de veículos, observando as condições
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expressas neste Contrato e as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

10.1. O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais, após o recebimento da
apólice e dos respectivos boletos, e conferência pelo órgão competente da administração,
à base dos preços apresentados na proposta. O pagamento será efetuado com base nos
preços apresentados na proposta, desde que acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a ser pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
contratada, conforme previsto no contrato.

10.3. O pagamento efetuado não exime a contratada de suas responsabilidade
decorrentes do contrato de fornecimento, inclusive quanto à qualidade e conformidade
dos serviços prestados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
e ALÍNEA “H”

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas para a contratação e os respectivos valores estão deta-
lhados no item 02 deste Termo de Referência.
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12.2. 0 valor do contrato poderá ser reajustado após os primeiros 12 (doze) meses de
vigência, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou outro índice que se mostre mais conveniente para a Administração Pública.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J'

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

g) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

90.39.00
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14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A seguradora deverá emitir e entregar a apólice de seguro no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados a partir da publicação deste contrato.

14.2. Em caso de sinistro, a seguradora deverá indenizar o Município de Três Barras do
Paraná até o limite da importânci segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
entrega da documentação necessária

14.3, O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as necessidades da admi-
nistração pública, respeitando as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

14.3.1. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária deve garantir a qua-
lidade dos serviços prestados, comprometendo-se a substituir qualquer serviço que
apresente defeito ou que não esteja em conformidade com o especificado na pro-
posta.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

nr
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prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, Vle VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou m: s
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspe

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
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substituto legal.

17.111, Ficam designados como gestores deste contrato

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038.XXX.XXX-37;
bJELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Edu

034.XXX.XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº
000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF

nº 014.XXX.XXX-30;

o, CPF nº

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.XXX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

471XXX.XXX-00 e
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047.XXX.XXX-92
17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERL, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034XXXXXX-36, fiscal titular da S ctaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) CELSO LUIZ BAMPL, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
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17.3. Fica reservado à fisc: zação, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VII - MODELO Di DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Munic
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

o de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasi 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov br
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 077/2024.
Objeto da ContrataçãoContratação de serviços de seguros para veículos que compõe

a frota da administração pública Municipal
Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

“Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 29/08/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto a Contratação de serviços de seguros para veículos que compõe a frota da
administração pública Municipal. Constam no processo administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal

o vII Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

De bom alvitre lembrar que o Município já havia realizado outro Pregão
Eletrônico de nº 014/2024, contudo este fora objeto de veículos que foram adquiridos ou
recebidos através de doação, como exemplo da Receita Federal do Brasil, e que este se
trata de processo licitatório que envolve outros veículos da frota municipal que se
encontravam segurados anteriormente regidos pela Lei 8.666/93.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP RSA8: O = Três Barras do Paraná -ÉR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a relação de veículos a
serem segurados é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento
(Departamento de Frotas).

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
º vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução

contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de
existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos
autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme
indicação nos autos, sob página nº 000022/23.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A Justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em

e participar do processo licitatório.
Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços

realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23, inciso IV. Entendendo
suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem e serviço comum: e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor
pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por lote,
o que de outra forma, por se tratar da frota municipal a ser segurada, se tornaria

CNPJ 78.121.936/000) itura(Dtresbarras.pr.gov.br
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pego
dispendioso a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasos na execução
dos serviços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de atestado de capacidade técnica,
atestado de vistoria (facultativo), e autorização de funcionamento emitido pela SUSEP,
conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação.

No tmais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

e Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

S.MJ. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 10 de setembro de 2024.

)
Marcos) jo Fernandes
OAB/PI

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323 É O = Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 10 de setembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos
da Lei Nº 14.133/2021 para o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

AV. Brasil, 242
CNPJ 781
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“TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A

FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº
77/2024.

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas

CPF Nº 034.XXX.XXX-36, fiscal titular

FISCAL SUPLENTE; CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

AV. Brasil, 242 —
CNPJ 78,12]
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8)

h)

D

AV. Brasil, 242

Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;
testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

CELSO LUIZ BAMPI
Fiscal Titular Fiscal Suplente

CNPJ 78.1 É f
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO E DATA: 09/01/2024

5 EE ; Ah ÚMULA: Al o e 3º ompi toslaçat = SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto n
5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a

Página 441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição d95) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Leij

—o Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
Ass, Respdnsávol município de Três Barras do Paraná e dá outras

providências.
º GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação.

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Il - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-58;

e IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

“seo Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
|- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980,809-81
H- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO 1

gr
AV. Brasil, 242 - Fode:(45) 3245 1212 CRP RSABA.000 Mirês Harras do Paraná - PR
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Miria Kuhnen Mencaito CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);

IV. Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente)
Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do

Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

1] Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro
02:

[/
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Paneit45) 428 1212 CORRASARS-000 « Três Barma do Pormmá - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraditresbarras pr.gov.br an0430noc130



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE

COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 287.782,16 (DUZENTOS E OITENTA E

SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/09/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

21
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14,133 de 01 de abril
de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO,
empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL,
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 HORAS DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2024.
1,3. A abertura das propostas será das 08h01 ATÉ ÀS 08h59 DO DIA 25 DE SETEMBRO DE
2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bll.org br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Elet o (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR sr
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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1.8.1, 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
24. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os serviços a serem ofertados entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital.

23. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que é parte
integrante do presente edital

2.4. As empresas interessadas no item do objeto poderão realizar visita técnica junto ao
Município de Três Barras do Paraná para conhecer as condições de execução dos serviços.

2.4.1. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-
mail licitacao(Otresbarraspr.gow.br, e ser realizada até a data limite para apresentação das
propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

2.4.2. À proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta,
para que à proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no
Município de Três Barras do Paraná,

2.4.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de inabi-
litação da licitjante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá des-
cumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa

INN13Z
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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mos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus ane-
xos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo apresentar Declaração For-
mal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VIII).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a)
b)
o
dy
e
9
8)
h
))
b)

13)
o)

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
05.01.26.782.006.2.014.000.3.3.90.39.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
07.01.10.301.0008.2.009.001
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
09.02 .365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
12.01./13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
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março de 2023 alterados pelos Decretos Municipais nº 5707,5708 e 5708 de 27 de
fevereiro de 2024

d) Decreto Municipal nº 5634/2024 de 09 de janeiro de 2024.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caber ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta

5.
ação empresas que:

. Os interessados cujo rarro de atividade seja compatível com o objeto da li ção, re-
gularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de de-
clarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os re-
qui:
fruir do tratamento favore

itos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usu-
ido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

s ou fornecimento de bens a elejurídica, quando a licitação versar sobre obra, servi
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
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básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

erviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.64 nsórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no p:
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.612. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário),
5.6.13. Fica vedada a interveniência de corretores ou intermediários, no ato da
contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavia, que a entidade
segurada contrate serviços exclusivamente de empresa administradora de seguros
(Acórdãos nº 1592/16 e nº 1593/16 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR NO) 136
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

“ransparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se d: á por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos ve preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por inicitiva
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usu: io o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
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7.3.5. O credenciamento do forneced e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

eletrônico.capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pre;
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorgdr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitui a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pr goeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicpor meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital,
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificado desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçó
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável,

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
I
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

antes.

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOT
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,
10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada,
10.13. O intervalo entre os lanc enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Barras do Paraná PR (Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Tr
CNPJ 78.121.936/0001-68E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



E AAOPA
Bs Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÃ

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

[] 10.25, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a ctapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste E
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021

ital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
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11.2.2. Havendo indícios d> inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

1. . Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
es em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;e comprovaçi

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112: . Vel cação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com à iniciativa privada;
1 . Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11: . Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

112.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
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11.7. pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, é antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

cará o eventual descumprimento dasproposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro ve:
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicos.tee pr gov.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

. Caso conste na Consulta de ituação do Fornecedor a existência de
ocorrências peditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
121.
de fornecimento similares, dentre outros,

. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

121. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
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12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabi do, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
123. ão serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
h itante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz

12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à veri ção
da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov-br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a marriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurí
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.

as da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autoriza
12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas '" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por h
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº
12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Finanea exigirá a apresentação do seguinte documento:
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12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitante, conforme (opção
facultativa);
12.9.2. Autoriz ão de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP
(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO H deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO IH;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006.

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como mi 'oempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a exstência de alguma restrição no que tange a
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste e al, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.17. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
h ante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos

14.4. A oferta deverá ser firme e vrecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquel que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei
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Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores av encerramento da etapa de lances,

15.2. Todos os licitantesremanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.21. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela cutoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou re instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retir: o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Adminis ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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174. A recusa i ificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO lt - DÍ
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI),
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço
com as exigências contratuai

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
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tante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão s r entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o forneredor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.52. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

OQ Lrssimento
19.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,
recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documento:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancáio, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

1] contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR),
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19,4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
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20.1.2. Prestar a: informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) serviço (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas é
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do serviço solicitado ao fornecimento, o qual deverá
sujeitar-se à condição de depositário do (s) serviço (s) adquirido (s) até que totalmente
requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paran;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessá
20.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
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20.2.11. Scr responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

2033. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
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20.5.3. É vedada a subcontra:ação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
21.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
21.3. A vigência do presente contreto é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei 14,133/2021

4.4, Será considerada como data de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do
extrato do contrato.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 287.782,16
(duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas é custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços dur: nte o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1.A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

e assumidos pelo Br
23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,82º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
]) pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XII do caput do Artigo

155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
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percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,
89º da Lei Nº 14,333/2021
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, se àá facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput é
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24,1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requer mento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro,devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
d s 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.prgov.br.
2444. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Fdital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licita:o, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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a) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao partiipar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante à vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXX.XXX-

37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-7l

€) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº 000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

O1AXKKXKX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.XKXXKX-09;
8) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nº 906 XKXXXX-59;
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8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
4TIXKXXXX-00 é

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047. XKXXKX-92

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº

034 XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) CELSO LUIZ BAMPL, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da Se-
cretaria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta neces: r e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contrata
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. Éfacultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
o no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, cesde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
279. ão cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feir:exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.41. Os usuários dos sistemas de que trata o 8 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
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ESTADO DO PARANA

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) Anexo Y - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referôncia.
E) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita.

Três Barras do Paraná, 10 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR (ff) 167
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ESTADO DO PARANÁ.

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024,

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

VW (ÔNIBUS) 17230

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 05485-000 - Três Barras do Paraná PR nm
Je

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

RENAULT MASTER 25 LIZ DOI 16V
1º | AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2012/2013 | AWF-6229 | 497495907.0 | S3yADCINGD|A4S817

REMOÇÃO SIMPLES) ii Lo
RENAULT MASTER 23 GRAND DCI 16W

2º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 206/2017 | BAL-BIS6 | 108522256-7 | 95YMAFELAH]Z64345REMOÇÃO ju da|
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONGdo ME TIETO ALTO) 2016/2017 | BBP:B4S4 | 113086378-3 | 93W245H3RH2 163595

4 | MARCOPOLO VOLARE VEI MO | 2028/2019 | BCV-SA3S | 1180769677 | S3Pn44M32kcoGnG4

[6 |FIATRONOS DRIVES FIREFINFLEX | 25,5/2919 | poG-4363 | 1usrá78260 | tavasoasokuooasoo
7 Pd | 2ong/2019 | meG-436s | i15747621-7 | oapasoasDkuons300 || — E]
8 |vercoL 161 mes pLeK 2UIS/2020 | BDI-ABI6 | 1201756925 | snWAnASUOLTO23126 |

CMECHEVROLER) SPIN TEL EE E E E =|EEE 2019/2020 | BOM-SE39 | 120829022-0 | OBG]P7520L8143415
10 | RENAULT) MASTER REVES A DIESEL | 2018/2019 | BCW-SCSO | 118285146:8 | 93YMAPEXAKI664527
11 | FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2689 | 1251270147 | 9BD341ABXMY7OSH2S
12. | FIAT/ MOBITREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2G88 | 1251270791 | 9BD341ADXMY70SG36 |
13 | FIAT/MOBILIKE FLEX 2020/2021 | BEU-2G87 | 125127131-8 | 9BD3MACKMY703703
14 (FIAT/MOBI LIKE FLEX 2020/2024 | BEU-2090 | 125126945-9 | 98D3+ACXMY703816
45 | VW/GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 | BBD-4654 | 111023059-9 | 9BWAGASU3HTOS061
46 | RENAULT/ MASTER 25 T6V. [HZ | 6 | OSMAR6 [DORES NdO MO | anmono | emvaço | iuesozros | osvmarmeguarao
17. | MARCOPOLO VOLARE W.9 EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG-7518 | 107.535615-3 | 93PB40N31GCO5G871
18 | HYUNDALTUCSON 1,6 GL 16YTURBO | 2017/2018 | BH-2391 | 1116541219 | 95P/2812C]B000700
49 | vw (ÔNIBUS) 17230 2008/2009 | AQU-AT16 | 12.407457.0 | 9BWRLBZWB9R90762S
20. | vw (Ônibus) 17230 2010/2010 | AS-2757 | 19:797267:5 | 9532162W94R022829
a 2010/2010 | ASt-2755 | 197956173 | oss2Lazwnarozane |

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br 01UU 62



ESTADO DO PARANÁ.

2014/2012 | avo-6779 | 457549467

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

22 | vw (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 9532082WacR234235
3 IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS ç ;23 [escoa 2109/2009 | ARS-3190 | 165352302 | oxmoemoisasosma?

1IVECO DAILY (DIESEL) CFTV CLASS Ê áa PE 2202 | AVD-GTBO | AST7TO37-S | sazasamorcanasas
25 [AGRALE MA- (ÔNIBUS) ES ETRONIC | >09 ESdE Rea TOME | zroojzo1o | Amv-snoo | 174722 | cnvesosisaconorso

AGRALE MA = (ÔNIBUS) 0.5 ETRONIC I E E26 | Sc 2009/2010 | ARV-967O | 178164755 | SBYCa06ISACO0O256
TOYOTA COROLLA KEI20 FLEX E2 [SAO SEDA |]

28. | WW/GOL LOL MC4 2020/2021 FLEX | 2020/2021 | BER-2]9 | iztonozos | onacasuammosasas
29. | VWjGOL 101 NC4 2020/2024 FLEX | 2020/2021 | BERZISO | 124S1AS7OL | 9BWAGASUIMTOS1G47

FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 16 mr ER E30 | ASAGEIROS 23 DIESEL 2020/2020 | 2020/2020 | BEM-SG6A | 1422777188 | acserveRiLEi3a773
FIAT/DUCATO ENGESIGEXE 2.3a 2120/2020 | BEIIAGIS | 1237077025 | ACGEFVPKOLEIZG1AA
RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MT E FR aEEE 2420/2021 | BEG-C35 | 1236195504 | 93Y5SRZHGMJ391026
RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MT | 5 EE | 2020/2021 | Besos | 1239371060 | asvssaenonjorsaro

34. | RENAULT/SANDERO LIFE LO 2019/2020 | BDK-SD37 | 1205618093 | 93y5SRZA5LI170456
35 | VIW/GOL 1.0 MC42021/2021 2021/202) | BEX-97A | 1255960671 | 9BWAGASU3NTOOS725

HYUNDAI = NOVO HE20 SENSE 10 12V [pr SERESESSA 2022/2023 | SDT6JOS | 1318599960 | oBHONSIAAPPaS6G90
37 | FORD TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO | 202272023 | SEG6DZ1 | 1342920942 | WrODTIVDSPUDOST6O

Aki tel 1 o! Ri E E
38 | VW SAVEIRO CS TL MPL aúe3/2023 | sra Gi? | as72goses7 | omwiiastsopomicez
39 [cor tome 2018/2018 | QJ02981 | 1145813825 | 9BWAGASU6ITI2OS24
40 | PEUGEOT 2008 GRIFFETHP 2016/2016 | BBEZGAZ | 1112950173 | 936CMSGVUHBO40002
44 | RENAUTKWID ZENLOMT 2020/2020 | BEH2CAM | 1236545432 | osvRBBoonjasTOsS |
42 | ywupcRoss LOS! 2017/2017 | QUUTISS | 1089813522 | omwansizunrsos217
43 |GMSIOCOLINA axa cs 2010/2011 | ATJTASO | 269745980 | onGizaoncaz0857

TOTAL

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias,
Valor máximo da licitação: R$ 287.782,16 (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e
dois reais e dezesseis centavos).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da li tação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos é ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Ay. Brasi, 245 - Pono/Pa: (45) 3235-1212 - CEP 85405-000 - Três Barrasdo Paraná PR yr)[8]
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
remo ESTADO DO PARANÁ.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024,

Barras do Paraná

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
90016
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXX.XXX/XKXK-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXKX/XKXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68,

neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XXX. XKX-XX e portador da Carteira
de Identidade Nº XXKX.XXK-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob 0 Nº XKXKXXXX/XXXX-XX, neste
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 13/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, IL, Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) serviço (is) deverá (ã0) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº
47/2024.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
nnn168

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Otresbarras prgov.br ,



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
CONTRATANTContrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da

O ELETRÔNICO Nº 47/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
assim como ao que dispõe o Edital de PRE

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

e PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

RENAVAN cnasst VALOR (R$)ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS ano
RENAULT MASTER 25 LIHZ DOT i6W

1º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO | 2012/2013 | AWP-6229 | 497495907-0 | G3YADCIHGDIA49BITStMPLES) fi |,
RENAULT MASTER 23 GRAND DCI 16% |

2º | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO | 2016/2017 | BALAISG | 108522256-7 | O3YMAFELAHIZ64345IMPLES]
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 23 | METRO AD 2016/2017 | BBP-BASA | 1130863783 | 93W24SH3RN2163595

4 | MARCOPOLO VOLARE VAI MO 2018/2019 | BCV-SASS | 110076967-7 | 93PmMAM32KCOGn646
5 | wwcoL 16 ML FLEX 2018/2019 | BCV-3H32 | 110076516:5 | GBWADASUGKTOS2390

[6 | riaTeRONOS DRIVE TA FRBFLVPLEX4P | 2018/2019 | DCGA3GS | 1157478260 | BAPIS9AIDKUOO3590
AP | 2018/2019 | BCG436S | 1157476217 | SAP359AIDKUOO4390O” Iisctonosonsisnir

8 | vwcoL 16LMBS FLEX 2019/2020 | BDISBI6 | 120175692:5 | oBwWaBasuntTO23126
CM CHEVROLET/ SPIN 19 MT PREMER | 2919/2020 | BDM-SF39 | 120829022-0 |  9BGIP7520LB143915mx

10 |RENAULT/MASTERREVESA DIESEL | 2016/2019 | HCW-SCSO | nIgzAsiAGs | axmarexaicoss27
na [rat/MonTReRaNG rue | zozopooa | msu-acao | naszsonas | amoasramonvrosaas
12. | rar moBrrRexian mreuex aoj2çe1 | DEU2698 | 1zsszroros | Bosnamvrosaso
13 [rurymomukertos 2osajaves | nev20o7 | tzsizmsra | omamaciwrmosras
e [rar nomes aeojaoe | DEU2690 | 12sizcoaso | omosasaciermossr
15 ww GOL LGCONtORTUANErAS | ammo/20t7 | HnDAGSA | L1Lomasos | atmincastnsmasso

RENAÚLT/ MASTER 25 16 LH 2016/2016 | HBv2618 | 1142302765 | oavmaraxeprarao
MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO16

17 | MARCOPOLO VOLARE WS EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG-I519 | 1075356153 | 93PB4ONSIGCOSGS7I

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR TARA
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18 | HYUNDALTUCSON L6GL 16VTURRO | 2017/2018 | BBH-2391 | 1116541219 | 95P]2O12C]O00700
19. | vw (ONIBUS) 17230 | 2ooa/200o | aqu4716 | 12407aSTO | opwnisommonsanoas

| E, fas:
20. | vw fônimus) 17240 2010/2010 | ASH2757 | 197972675 | 9532182W9AR022920
21 | vw cônimus) 17230 2910/2010 | ASI2755 | 19795617:3 | 532182W8An022018

[22 | vi (ôntmuso 15 190 (ESCOLAR) 20M/2012 | AVD-6779 | 457549467 | o532882wackz34235
wiICO DAILY (DIESEL) CHI CLASS JNCIO= [isso 2009/2009 | ARS-3190 | 165352302 | a37L68h019n409937
IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 a sor24 | SEOLAR) 2011/2012 | AVD-ST8O | 457779373 | os7L68n0ICA4a6431
E E E 125. | AGRALEMA (ÔNIBUS) BSETRONIC | oonoj2010 | ARV-3269 | 174972264 | BVCIOGISACOO0248CEscoLAR)

AGRALE MA - (ÔNIBUS) 85 E-TRONIC2 [ia 2009/2010 | ARY-I6TO | LTBLGATS:S | SBVC306ISACOOn256
TOVOTA COROLLA XEI 20 FLEXap 2orajama | Ast46sa | sazaseros | onamDamestaciázio

O [os fusmonsincanononmes | zoom | nenem | raras | omvacasurnmonss
29 |ywjáol 1OLMes mmojamzr Les | aozojaner | meRaIde | izágtasros | omacasunrossssr
O [OC aéamo | torto | nos | serio | acommesuzrsas
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TOTAL

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
mitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
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£ 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária,

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
0) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06,01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.0108:244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

)) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.:3.3.90.39.00
1) 09.0112.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09:02:12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

u) 12.0113.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço
global por lote, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de
Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO - À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis
por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº
14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá scr considerada como data de início dos serviços, a data da
efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
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à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, os encargos a seguir:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as

disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da
'azenda - SUSEP;

c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposi-
ções contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 47/2024;

d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem
como as disposições contratuais da Apólice de Seguro;

e) A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,
condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão é exclusão, ob-
servadas as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de
serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP;

9) Aseguradora deverá emitir e entregar apólice de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da publicação do presente contrato;

£) Indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em caso de sinistro, até o total da impor-
tância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
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ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Comprovar, sempre que soliitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações traba-

lhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;
k) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
1) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
m) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover i speção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
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gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIH, IX, X, Xl e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

4) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânci
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXX.XXX-

37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034, XXX.XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº 000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

OLAXKXXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.XXX.XXX-09;

£) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF nº 906XXX.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
ATLXKKXKX-DO e

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPE nº

047.XXX.XXX-92.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPE nº

034XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento;

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento.
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
pos desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deve: ceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência c a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA

DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“Aer

2.1, Para determinar o quantitativo da contratação, foram considerados todos os veículos

vinculados ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 28/2022, incluindo
aqueles adicionados por meio de Termos Aditivos, bem como os veículos recebidos pos-

teriormente através de doações de outros órgãos públicos.

2.2. O valor máximo estimado foi estabelecido com base em uma pesquisa de preços
realizada junto a dois fornecedores especializados no setor. Para a definição do valor de
referência, foram considerados os menores preços obtidos nessa pesquisa. Destaca-se que
não foi possível obter um terceiro orçamento ou mais, devido à resistência das empresas
em fornecer cotações, conforme comprovado pelos documentos anexos que registram as
tentativas frustradas.

2.3. Assim, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e às
quantidades detalhadas a seguir:

[ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS ANO | PLACA | RENAVAN chassi EG
RENAULT MASTER 2.5 .1H2 DCI 16V] DM qe om

1 | (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM 2012/2013 | AWF-6229 | 497495907-0 | 93YADCIH6D]449817 | 7.920,00
REMOÇÃO SIMPLES)
RENAULT MATER 2 ICRAND DENTOM2 (AMBULÂNCIA ULIZADA EM 2036/2017 | BAL156 | 108522256-7 | osymareranzotaas | Ba20,0 |
REMOÇÃOSIMPLES) |

57 [FIT DUCATO (ESB) MLTINNG E ; ;[ergue pis 2016/2017 | Beraasa | ma08Ga7a | samwasnannzncasos | assado
4 Iancororo voLanevermo 2otej2vto | Bev-Shss | M1BOTEN67 | osenamszacocoads | 14462773
5 fucor ns risx 2ote/201o | mov3Hs2 | a1Bores1GS | omamasveros2s00 | 279647
6. |EATORONOS DRIVE 15 HNERLNFLES | ypgjapio | mec-4ses | aisrars2GO | eapssoniDivonssso | 270608
7. [STORONOS DANE 13 EMEF FIEK | oonjanio | acd6S | Misraeai | anpacontorumosaão | aroçom
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GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT T á = Sl2039 E GIP7S20L 8143 995;a | Gu | 2019/2020 | BDM-SF39 | 1209290220 | oncjp?: 415 | 599539 |

10 | RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL | 2018/2019 | BCW-SCSO | 116205146-0 | 93/MAPEXAKIGG4527 | 9.024,00
1 | FIAT) MOBUPREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2CAS | 1251270147 | OBDSH1ABRVTOSHAS | a50653
12. | FIAT) MOBI'TREKKING MT FLEX 2020/2021 | BEU-2C88 | 125127079-1 | 9BD341ABAMVTOSA36 | 2.506,53
13. | FAT) MOBI LIKE FLEX 2020/2021 | BRUI-2087 | 125127131:3 | oBD3MACkmv703793 | 250653
14 | FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 | BRU-2090 | 125126945-9 | 9BD341ACXMY703016 | 258653
15 | VW/GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 | BBD-4654 | 111.023059-9 | 9BWAGASU3HTOA4061 | 358653

RENAULT/ MASTER 2,5 16V. L3H2 pr16 |MNBUS IG LUGARES TETOALO | 2018/2010 | DOV-2GIA | IMMzH02rs | oxymaraxejnaraso | 960000
17. | MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO | 2015/2016 | BAG-I518 | 107.535615-3 | 93PB40NHOCOS6871 | 13.612,21
48. | HYUNDALTUCSON 16 CL 16Y TURBO || 2017/2018 | BBH-2391 | 1116541219 | aspj2giag)Bogoroo | 5.757,98a | Ê
19. | vw (ONIBUS) 17230 2008/2009 | AQV-4716 | 12407457-0 | 9BWRLB2WB9RIO762S | 11.160,00
20 | VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 | ASI-2757 | 19.797267-5 | 9532182W9ARO022829 | 11.160,00

21 | VW (ÔNIBUS) 17230 2010/2010 | ASI-2755 | 19.795617-3 | 9532182W8AR022918 | 11.160,00

22. | VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2021/2012 | AVD-6770 45.754946-7 | 9532882W4CR234235 | 12.811,70
[IVECO DAL (DIESEL) CA GLASS Í RiBs aa y 2009/2009 | ARS-3190 | 165352302 | a37160n0198409937 | 10.200,00

IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS] EAo 2Ota/20N2 | AVD-GIBD | 45777937: | onmcononcasaças | 1020000
ago” | PSRALIS MA = (ONIDUSV BIS E ETRONIO 2009/2010 | ARY-3269 | 174972288 | 9BYC306ISACO00248 | 8,735,00(ESCOLAR) ,

AGRALE MA - (ONIBUS) 8.5 E-TRONIC 9 5.5 STEt [oomjzono | Amsoro | iTmGaNSs | onvcsncasaconvaso | B73500 |
TOVOTA COROLLA XEIZO FLEX I - T, 6 |apos 2013/2014 | AXB-GS3 | S4TOS4M6S | onRaDSEIE2GIAZIO | 581097

E - |28 |VW/GOL 140 LNC4 2020/2021 LEX. | 2020/2024 | BER-ZI9A | 1240140209 | AWAGASUSNTONISAS | 257658
29 |wwjGOL 10 LMC4 2020/2021 FLEX | 2920/2021 | DER-2346 | 1248145701 | oBWAGAsUIMTOS164? | 5765

FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 16 So Es Er |30 | PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 | 2020/2020 | BEM-SG61 | 1422777188 | acostvexanetsaros e)
FIAT/DUCATO ENGESIGEXE 2:3 ã yones 2020/2020 | BEH-AGIS | 1237077025 | docervPRsiEs2GI4s | 60000
RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MTEdi o 2020/2021 | BEG-C3S | 1236106504 | asvasarnom|3s1026 | 257653

3 [RENAULT/SANDEERO SZE 6 MT - E EPESE 2020/2021 | BEMRG | 1239371060 | osvosmanomeIs2is | 536470
34. | RENAULT/SANDERO LIFE 1.0 2019/2020 | BDK-SD37 | 1205616993 | gav5sRzasrTosso | 2505,00
35. | WW/GOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 | BEX-OITA | 1255960671 | 9RWAGASUINTOOS725 | 3.576,53

[ HYUNDAI - NOVO HB20 SENSE 10 12V | ,52>[ 7 PPIS6G90 | 3,7244[66 |nssosa os 2022/2023 | SDT6JOS | 1310599960 | 9BIICNSIAMPP3SGG90 | 3:724,00
| SI EEAR onaja0es | seconas | 1aszozasso | wemprivooruans7ao | 10.284,00

VW SAVEIRO CS TL.MPI 2023/2023 | SPAGHIZ | 1372885657 | 9BWKLASUGPPOBISG2 | 4.410,00
39 |GoLioncv 2018/2018 | QJO2]81 | 1145813825 | 9EWAGASUGJTI20524 | 336620
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2010/2021 | ATJ7850 | 269745980 | 9BGLzAoBCaZ08s743 ) 4.788,00
R$ 287.782,16TOTAL

2.4, Os valores de referência dos itens não poderão exceder os valores especificados

acima.

2.4.1.0 valor total dos itens descritos neste Termo de Referência é de R$ 287.782,16

(duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).

2.5. Qualquer empresa licitante que apresentar valores superiores aos indicados na tabela
do Item 2.3. deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada do item
correspondente, perdendo o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “|

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável
técnica, eficiente e economicamente para a contratação de uma empresa especializada na
prestação de serviços de seguro para os veículos que compõem a frota da Administração
Pública Municipal.

3.1.1. A contrata necessidades da Administraçãoo tem como objetivo atender à
Pública Municipal de se proteger contra possíveis danos decorrentes de sinistros,
cujos prejuízos podem gerar dispêndios significativos ao erário. A nova contratação
se faz necessária devido ao término da vigência do contrato atual, firmado com a
empresa responsável pela prestação de serviços de seguro contra riscos eventuais e
imprevistos, sem possibilidade de renovação.

1.2. Como benefício direto e indireto, a Administração poderá, em caso de

sinistros cobertos pelo contrato, proteger-se de eventuais prejuízos que possam
ocorrer. Na ocorrência de caso fortuito, será possível obter a reparação dos danos,
dentro dos riscos previstos e das coberturas estipuladas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a contratação do seguro será realizada em lote único, englobando todos os veículos.
Esta abordagem é vantajosa devido aos valores diferenciados oferecidos pelas
seguradoras e à possibilidade de gerenciamento mais eficiente, mediante uma única
apólice de seguro total.

3.1.4. Essa diretriz está em conformidade com os entendimentos do Tribunal de

Contas da União (TCU). No Acórdão TCU 861/2013-Plenário, a Relatora sustentou

que o agrupamento de itens em lotes, em licitações que atendem aos requisitos
pertinentes, traz benefícios como:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o
processo de contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantia dos produtos” E ainda: “O
aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de
seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estrutura
constitucional e deve ser buscada pela administração pública”

3.1.5. Dessa forma, o TCU reconhece que o agrupamento de itens em lotes é
justificável e adequado quando se busca promover a eficiência na gestão de contratos
administrativos no setor público, desde que sejam atendidos os requisitos legais e não
haja restrições de participação no certame.

4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO IL

4.1, Não se aplica

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, com possibilidade de

prorrogação, conforme disposto no Título III, Capítulo 1, da Lei nº 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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cobertura contra sinistros, incluindo roubo, furto, incêndio, explosão, colisão, granizo e
acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio adequado. As especificações
mínimas dos seguros são as seguintes:

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'

7.4. Especificações comuns para todos os veículos:

1 RCF (Danos Materiais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
IH  RCF (Danos Corporais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
HI. RCF (Danos Morais): Cobertura mínima de R$ 50.000,00 por veículo;
IV. APP (Morte): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageir
V. APP (Invalidez): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;
VI. Cobertura válida em todo o território nacional;
VII. Tipos de veículos: passageiros /automóvel e carga;
VIII. Casco: Cobertura de 100% da Tabela FIPE Nacional;
IX. Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Cobertura completa para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com franquia

reduzida;
XL. Franquia máxima de 10% da Tabela FIPE;
XII. Serviço de guincho 24 horas, sem limite de quilometragem;
XIII. Serviço de táxi para transportar os passageiros à cidade de origem.

7.2. Condições / Características comuns a todos os veículos:

1. Todosos veículos podem ser vistoriados pela empresa interessada nas respec-
tivas secretarias, mediante agendamento prévio junto ao Departamento de Li-
citações;

IO Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não há
veículos indisponíveis ou em reparo em oficinas;

HI. Todos os veículos inciuídos na contratação mantêm as características originais
do fabricante;
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IV. Todos os veículos possuem alarmes em funcionamento, sendo permitida
a instalação de outros equipamentos pela licitante contratada;

V. — Osveículos são utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Bar-

ras do Paraná.

Essas especificações visam garantir a cobertura adequada e o atendimento eficaz
das necessidades da frota municipal.

7.3. Serviços de Assistência Emergencial (24 Horas):

1 Osserviços de guincho devem ser prestados sem limite de quilometragem, com um
prazo máximo de atendimento de 90 (noventa) minutos a partir do recebimento da
comunicação pelo CAU/PR. O prazo pode ser estendido em casos de ocorrências
em locais distantes, com justificativa aceita:

IL O transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado) para motorista e ocupantes,
sem limite de quilometragem, deve ser realizado dentro de um prazo máximo de 90
(noventa) minutos a partir do recebimento da comunicação pelo Município de Três
Barras do Paraná. O prazo pode ser prorrogado com justificativa acei
Em caso de perda total do veiculo segurado, a licitante contratada deve pagar a

indenização no prazo máximo de 30 (trinta) di: contados a partir do protocolo
pelo Município de Três Barras do Paraná dos documentos necessários à comprova-
ção:

IV. Para sinistros que não resultem em perda total, ou no pagamento a terceiros envol-
vidos, a licitante contratada terá um prazo de 7 (sete) dias para autorizar os conser-

tos dos veículos, contados a partir do protocolo dos documentos necessários à com-
provação do sinistro pelo Município de Três Barras do Paraná:
Em caso de manutenção decorrente de sinistro que envolva pagamento de franquia
pelo Município de Três Barras do Paraná. a licitante contratada deve indicar apenas
oficinas credenciadas, que comprovem a regularidade de tributos federais e junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

. Para alteração ou inclusão de veículos, a licitante contratada deve fornecer or;
mento que contemple o valor do prêmio, ajustado proporcionalmente aos valores
ofertados na licitação que originou este contrato:
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VII. As apólices devem permitir quilometragem livre, viagens, e motorista indetermi-
nado, entre outros requisitos para veículos utilizados a trabalho:

VII. Será considerada perda total do veículo quando os danos resultantes de um mesmo
ro ultrapass

da Tabela FIPE Nacional),
arem 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100%

7.4. Das condições de pagamento:

1 O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais, após p receb;
mento da apólice e do boleto, e conferência pelo órgão competente da ad-
ministração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Requisitos para as Empresas:

8.1.1, As empresas devem apresentar autorização de funcionamento, emitida pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), que ateste sua capacidade de ope-
rar com seguros;

8.1.2. Devem fornecer um atestado de vistoria técnica emitido pelo órgão licitador
ou uma declaração formal de dispensa de visita, conforme o caso.

8.2. Da vistoria do objeto:

8.2.1. Os interessados têm a opção de realizar uma vistoria prévia do objeto para
conhecer as condições de execução do serviço e para a formulação de suas
propostas.

8.2.2. A vistoria é facultativa e não é requisito obrigatório para a participação na
licitação. Contudo, serve para que os interessados se familiarizem com as condições
do objeto ou outros fatores relevantes para a proposta de preços. A administração
não se responsabiliza por questionamentos ou reclamações posteriores
relacionadas à execução do objeto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR ()
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr

0 n 187



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

8.2.3. Se optar por realizar a vistoria, a licitante deve agendá-la até a data limite para
a apresentação das propostas. A vistoria será realizada em horário comercial, das
08h30 às 12h e das 13h30 às 17h, e deve ser agendada previamente com o
Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212. A não realização da
vistoria poderá resultar na não emissão do Atestado de Vistoria.

8.2.4. A licitante que optar por não realizar a vistoria não poderá alegar
desconhecimento das condições do objeto como justificativa para descumprimento
das obrigações, incluindo questões relacionadas à cobertura de equipamentos e
acessórios. Também não será aceita a alegação de desconhecimento como base para
eventuais solicitações de ajuste de preços durante a execução do contrato.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

9.1. A execução dos serviços será realizada em conformidade com a legislação vigente
aplicável ao setor de seguros.

9.2. 0 contrato será regido pelo regime de execução indireta, na modalidade de emprei-
tada por preço por lote. A execução será conduzida pela CONTRATADA, conforme os ter-
mos deste Termo de Referência, após a solicitação de entrega (pedido) expedida pelo ór-
gão solicitante.

9.2.1. A vigência da apólice de seguro terá início a partir da data de publicação do
extrato do contrato.

9.3. A prestadora do: serviços deverá garantir e manter as condições gerais e particulares
do seguro em conformidade com as disposições legais e normas estabelecidas pela Supe-
rintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda - SUSEP.

9.4. A seguradora deverá emitir um documento detalhado contendo as informações do
seguro e dos veículos segurados, incluindo coberturas, valores contratados (importâncias
seguradas), vigência do seguro, s condições gerais e particulares. O documento deve
também prever o endosso para inclusão e exclusão de veículos, observando as condições
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expressas neste Contrato e as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em 05 (cinco) parcelas mensais, após o recebimento da
apólice e dos respectivos boletos, e conferência pelo órgão competente da administra:
à base dos preços apresentados na proposta. O pagamento será efetuado com base nos
preços apresentados na proposta, desde que acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
O) 11- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a ser pago quaisquer valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
contratada, conforme previsto no contrato.

10.3. O pagamento efetuado não exime a contratada de suas responsabilidades
decorrentes do contrato de fornecimento, inclusive quanto à qualidade e conformidade
dos serviços prestados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
[]) ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas para a contratação e os respectivos valores estão deta-
lhados no item 02 deste Termo de Referência.
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vigência, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

ou outro índice que se mostre mais 'onveniente para a Administração Pública.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.39.00
i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
D  07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.:
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

F) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

90.39.00
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14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, A seguradora deverá emitir e entregar a apólice de seguro no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados a partir da publicação deste contrato.

14.2. Em caso de sinistro, a seguradora deverá indenizar o Município de Três Barras do
Paraná até o limite da importância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
entrega da documentação necessária.

14.3, O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as necessidades da admi-
respeitando as condições estabelecidas neste Termo de Referência.nistração públi

14,3.1, Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária deve garantir a qua-
lidade dos serviços prestados, comprometendo-se a substituir qualquer serviço que
apresente defeito ou que não esteja em conformidade com o especificado na pro-
posta.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature:

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar posição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos I[, HI, IV, V, Vie VIl do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

anna
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX,X, XI
exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 1 IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do Iso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
útei , contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financ o multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, KXIH, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
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substituto legal

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038.XXX.XXX-37;

b) ELIZA BORTOLA!

034.XXX.XXX-70;
Secretária Municipal de Educação, CPF nº

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº
000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF

nº 014.XKX.XXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF nº 070.XXX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
471.XXX.XXX-00 e

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047.XXX.XXX-92.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº

034.XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento;
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atu: do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
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17.3. Fica reservado à fiscalzação, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

17.5. A CONTRATADA deverá ceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próxim:e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJ/MF nº XX.XKX.XXX/XXXK-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNPJ 78.121.936/0001-68

s Barras do Paraná ()0()198
E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 25 DE
SETEMBRO DE 2024, na Bolsa de 1 “acessotações do Brasil - BLL (www.blLorg

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitação tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (wwwiresbarrasprgovbr), na plataforma da BLL
(omnwblLorgbr), também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacaoQtresbarraspr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

Três Barras do Paraná-PR, 10 de setembro de 2024.

ido
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
torwctresbaras pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwwbllorgbr),
também poderão ser solicitados através do email
licitacao(ãtresbarras pr.gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas,
Três Barras do Paraná-PR, 1O de setembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUS
Prefeito Municipal

o
Publicado por:
Carlos Suiezko

ador:?EDIOCFCódigo Iden
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO FLETRÓNICO Nº 48/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORAS do dia 26 DE SETEMBRO DE 2024, nt
lolsa de Licitações do Brasil — BLL (www blLorgbr) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR
48 E, regidos pela Lci Nº 14.133/2021, por meio da utilização deAos de iccnotogis ds informação — INTERNET, de acorto com as

es do edital, para à AQUISIÇÃO DE LIVROS
LITERÁRIOS PARA SUPUR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitaçã

o Avenida Brasi, 245, centio, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) JSD — e
licitação tesbarras,prgov-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Municipio de Três Barras do Paraná/PR
(wrwatresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLU (wwvw-bilorg-br),
também — poderão ser solicitados através do email
licitacaoGitesbarras prsgovbr, ou pessoalmente no endere citado,
das $h30 às 17 horas

no endes
nai:

três Barras do Paraná-PR, LO de sexembro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
see”

Código Identi
Publicado por:
Carlos Sniezko

icadar:79389195

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às U9N0M do dia 25 DE SETEMBRO DE 2024, aa Bolsa de
Licitações do Brasil — BLL (wwweblL org br) “acessa identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela
Lei Nº 14,1332021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
cial para à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO
PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná
Paraná Telefone (45)  35-1212 e-mail:
licitaçãotresbarras pr.gov.br. O Edital € seus respectivos modelos,

adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
Gomeresbarras.prgov.br), na plataforma da BLL (www blLocg br).
também poderio ser solicitados atraves do email
licitnenofaresbarras pr gov br, ou pessonlmente no endereço citado,
das $h30 às 17 horas,
Três Barras do Paraná-PR, 10 de setembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Snieko

Código Identificador:C345749D

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 299 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre exoneração a Pedido de candidato
aprosado em Processo Selesivo Simplificado e dá
contras providências

MARCO ANTONIO BALDÃO, che do poder executivo, no uso
de suas atribuições leais, conferidas pela Lei Orgânica em seu amigo
65, inciso VI, o pelo artigo 30. inciso 1, da Constituição Federal, tora
público o seguinte
DECRETO
Am, If A pedido fica exoncrado(a) para o cargo temporário de
uviliar de Serviços Gerais o(a) senhorta) NICANOR CAMARGO
DOS SANTOS, Matrícula 1183, portadora) da CIRG n
ILXXXAXX-S SESPIPR e inscrito(a) sob o CPEME nº
08TXXK XXXI,
A, 2º, Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário,
Tunas do Paraná, 03 de setembro de 2024.

Publicado por:
Código Identificado

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINA)
PLANEJAMENTO.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 24/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ CNPJ/MF sob
34/0001-05, e, de outro lado à empresa PROGRESSO

58076000
ontratação de Empresa para Prestação de Serviços

Tereeirizados: ENFERMAGEM E TECNICO DE
ENFERMAGEM, conforme detalhamento do Anexo | - Termo de

LOR:RS 474.865,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil com
ocentos é sessenta e cinco reais).

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
execução da presente contrato corerão por conta da setuinte dotação
orçamentária:

CE Ee E
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

00020

LOTE 1
Item: 1 Quant.:FI Unidade: UN Val. Ref.: 920,00
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013
AWF-6229 497495907-0 93YADC1H6DJ449817

tor
PARTICIPANTE 73
PARTICIPANTE 233
PARTICIPANTE 241

Marca/Modelo
Serviço
Serviço
Serviço

Valor
7.920,00
7.920,00
7.920,00

Item: 2 Quant.1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.820,00
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES)
2016/2017 BAL-8156 108.522256-7 93YMAFELAHJ264345
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço as2000
PARTICIPANTE 375 Serviço 8.820,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 882000
Item: 3 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 8.820,00
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3
93W245H3RH2163595
Autor Marca/Modelo Valor

TICIPANTE 233 Serviço a82000
PARTICIPANTE 373 Serviço 8.820,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 8.820,00
Iter Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 14.462,73
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-5A33 118076967-7 93PB44M32KCO60S46
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 1448273
PARTICIPANTE 873 Serviço 1446273
PARTICIPANTE 241 Serviço 1446273
ltei Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.796,47
Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWAB45U6KTO82390
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço a 79647
PARTICIPANTE 373 Serviço 379647
PARTICIPANTE 241 Serviço 379647
Item: 6 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.706,08

1deB
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4368 115747826-0 BAP359A1DKU003590
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233. Serviço a70808
PARTICIPANTE 373 Serviço 370508
PARTICIPANTE 241 Serviço 3.706,08
Item: 7 Quant.: 4 Unidade: UN Val. Ref.: 3.706,08
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 BAP359A1DKU004390
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 3.706,08
PARTICIPANTE 373 Serviço 370608
PARTICIPANTE 241 Senviço 3.706,08

O: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.873,95
Descrição: VW GOL 1.6 L MB5 FLEX 2019/2020 BDI-4B16 120175692-5 9BWAB45UOLTO23126

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 235 Serviço asrass
PARTICIPANTE 373 Seriço 387395
PARTICIPANTE 241 Seniço asrass
Item: 9 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.995,39
Descrição: GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120829022-0
9BGJP7520LB143415

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço ss05ã9
PARTICIPANTE 375 Seniço sse5ã9
PARTICIPANTE 241 Seniço 5.805,39
Item: 10 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.024,00
e ão: RENAULT) MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-5C50 118285146-8 93YMAFEXAKJ664527

utor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233. Seniço eu2400
PARTICIPANTE 373. Serviço 802400
PARTICIPANTE 241 Serviço 9.024,00
Item; 14 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 3.586,53
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD341ABXMY705825
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 3.506,59
PARTICIPANTE 373 Serviço 3.596,59
PARTICIPANTE 241 Serviço 3.586,53
Item: 12 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.586,53
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY705836
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900293

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço ass6s
PARTICIPANTE 373 Serviço a58653
PARTICIPANTE 241 Seniço 358653
ter :13 Quant: 1 Unidade: UN
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 9BD341ACXMYTO3793

Val, Ref.: 3.586,53

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 3.586,53
PARTICIPANTE 373 Serviço 3.586,58
PARTICIPANTE 241 Serviço 3.586,58
Item: 14 Quant: 1 Unidade: UN

Qsgrisão: FAT/M0B! Lise FLEx 20202021 BEU-2G50 125125945.9 980341AcxmyTo3816
Val. Ref.: 3.586,53

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço á58059
PARTICIPANTE 373 Serviço a58069
PARTICIPANTE 241 Seniço 3.588,53
Item: 15 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 3.586,53
Descrição: VW/ GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111.023059-9 9BWAG45U3HT044061

Autor ”MarcalModelo . Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 3.508,53
PARTICIPANTE 373 Seniço assess
PARTICIPANTE 241 Seniço aseesa
Item: 16 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.600,00
Descrição: RENAULT/ MASTER 2.5 16V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276
-5 93YMAF4XEJJ 147282

a MarcalModelo Valor
TICIPANTE 233 Seniço s.s00,00

PARTICIPANTE 373 Serviço 9.800,00
PARTICIPANTE 241 Seniço 80000
Item: 17 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 13.612,21
Descrição: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40N31GC056871

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 1361221
PARTICIPANTE 373 Serviço asa
PARTICIPANTE 241 Soniço asa
Item; 18 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 5.757,98
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ2812GJB000700

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 239 Serviço s75798
PARTICIPANTE 373 Seniço 575796
PARTICIPANTE 241 Serviço sasr9
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Item: 19 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 9BWRLB2WB9R907625
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 1116000
PARTICIPANTE 373 Serviço 11.160,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 11.160,00
Item: 20 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19.797267-5 9532L82W9AR022829
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233. Serviço 1116000
PARTICIPANTE 375 Serviço 11.160,00

Orca: Serviço 11.160,00
Item: 21 Quant.: 4 Unidade: UN Val. Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82WBAR022918
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233. Seniço 11.160,00
PARTICIPANTE 373 Serviço 11.160,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 11.160,00
Item; 22 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 12.811,70
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço tango
PARTICIPANTE 373 Serviço testo
PARTICIPANTE 241 Serviço 1281170
Item: 23 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.200,00
O IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 7016 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2ZL68B0198409937
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 235 Serviço 10.200,00
PARTICIPANTE 373 Serviço 10.200,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 10.200,00
Item: 24 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref. 10.200,00
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-393ZL68B01C8436431
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 1020000
PARTICIPANTE 373 Serviço 10.200,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 10.200,00
Item; 25 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.735,00
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-89BYC3061SAC000248
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Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço a73500
PARTICIPANTE 373 Seniço 873500
PARTICIPANTE 241 Serviço azasoo
Item: 26 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 8.735,00
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5
9BYC3061SACO00256
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 8.735,00
PARTICIPANTE 373 Serviço 8.755,00
PARTICIPANTE 244 Serviço 8.735,00

m: 27 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 5.310,97
Es TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 9BRBD48E 1E2614239
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço sat097
PARTICIPANTE 373 Serio 531097
PARTICIPANTE 241 Seniço 531087
Item: 28 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2J91 1248140289 9BWAG4SU4MTO91545
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço a57659
PARTICIPANTE 373 Seniço astesa
PARTICIPANTE 241 Seniço astes
Item: 29 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.576,53
Descrição: VW/GOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2,46 1248145701 9EWAG4SUTMTO91647

tor MarcalModelo Valor
TICIPANTE 253 Seniço 35768

PARTICIPANTE 373. Serviço 3.576,53
PARTICIPANTE 241 Soniço 357653
Item: 30 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 9.600,00
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61
1422777188 3COEFVEKILE134773
“Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 253 Seniço 280000
PARTICIPANTE 373 Seniço 8.600,00
PARTICIPANTE 241 Seniço 9.600,00
Item: 31 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.600,00
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025ICOEFVFKOLE126144

sdeB



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 960000
PARTICIPANTE 373 Seriço 9.600,00
PARTICIPANTE 241 Seniço 9.600,00

Unidade: UN Val, Ref. 3.576,53
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-5C35 123619550493Y5SRZHGMU391026
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seriço ast6sa
PARTICIPANTE 373 Serviço 357653
PARTICIPANTE 241 Seniço asre5s
Itom: 33 Unidade: UN Val, Ref. 5.304,79

O cição: rexpuisisandesro szE 1.6 47 2020/2021 FLEX 2020/2021 Berac6A 123937106093Y5SRZHGMJ615216
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 536479
PARTICIPANTE 373 Seniço 536479
PARTICIPANTE 241 Seniço 536479
Item: 34 Unidade: UN Val. Ref. 3.505,00
Descrição: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-5D37 1205618993 93Y5SRZ85LJ170456
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 3.505,00
PARTICIPANTE 573 Seniço 3.505,00
PARTICIPANTE 241 Seniço, 350500
Item: 35 Unidade: UN Val, Ref. 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-9I74 1255960671 9BWAGASU3NTOOS725

tor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço asr6s5
PARTICIPANTE 373 Seniço as7653
PARTICIPANTE 241 Serviço as7658
Item: 36 Unidade: UN Val, Ref.: 3.724,00
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 13185999609BHCNS1AAPP356690
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 3.724,00
PARTICIPANTE 373 Seniço 3.724,00
PARTICIPANTE 241 Serviço 3.724,00
Item: 37 Unidade: UN Val. Ref. 10.284,00
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6021 1342920942WFODTTVD6PU005760
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo o Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 10.284,00
PARTICIPANTE 373 Seniço 10.284,00
PARTICIPANTE 241 Seniço 10.284,00
Item: 38 Quant.: 1 Unidade; UN Val. Ref.: 4.410,00
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA 6H12 1372885657 9BWKL45U6PP081662

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço a41000
PARTICIPANTE 373 Serviço 4.410,00
PARTICIPANTE 261 Seniço 441000
Item: 39 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.366,20

us GOL 1.0 MCV 2018/2018 | QJO 2J81 1145813825 9BWAG45U6JT120524

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 336620
PARTICIPANTE 373 Seniço 336620
PARTICIPANTE 241 Soriço 336520
Item: 40 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 5.529,96
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CM5GVUHB040002

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 235 Seniço 552990
PARTICIPANTE 373 Senviço 5.529,96
PARTICIPANTE 261 Senço 552996
Item: 41 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.505,00
Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2C41 1236545432 93YRBB009MJ467043

Autor MarcalModelo Valor
( FEeas 233 Seniço 3.505,00

RTICIPANTE 73 Seniço 3.505,00
PARTICIPANTE 244 Serviço 3.505,00
Item: 42 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.208,88
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 795 1089813322 9BWAH4121HT503217

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 233 Seniço 320888
PARTICIPANTE 373 Serviço 320888
PARTICIPANTE 241 Seniço 3.208,88
Item: 43 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 4.788,00
Descrição: GM S10 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJOBC420857

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 233 Serviço 478800
PARTICIPANTE 373 Senvço 478800
PARTICIPANTE 241 Soniço 478800
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

LOTE 1
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.920,00
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013

WF-6229 497495907-0 93YADC1H6DJ449817
utor MarcalModelo Valor

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 782090
SEGUROS SURA SIA Seniço 782090
GENTE SEGURADORA SA Seniço 792099
Item: 2 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.820,00
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES)
2016/2017 BAL-8156 108.522256-7 93YMAFELAHJ264345
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Seniço 8.620,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 8.820,00
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 882000
Item: 3 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.820,00
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3
93W245H3RH2 163595
Autor MarcalModelo

JUROS SURA SIA Seneço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço
GENTE SEGURADORA S.A. Seniço
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 14.462,73
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-5A33 118076967-7 93PB44M32KCO60646
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 1446273
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 1aas273
GENTE SEGURADORA S.A. Serviço 1446275,
Item: 5 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 3.796,47
Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWAB45UGKTOB2390
Autor MarcalModelo
SEGUROS SURA S/A, Serviço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 379647
Item: 6 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.706,08
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Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 8AP359A1DKU003590
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Serviço a.706,08
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 3.706,08
GENTE SEGURADORA S.A, Serviço 3.706,08]
Item: 7 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.706,08
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 BAP359A1DKU004390
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A, Seniço 3.705,08
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 370608

GE SEGURADORA SA Senviço 3.706,08]
tem: 8 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref; 3.873,95
Descrição: VW GOL 1.6 L MB5 FLEX 2019/2020 BDI-4B16 120175692-5 9BWAB45UOLTO23126
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Serviço 387395
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Serviço 387395
GENTE SEGURADORA SA, Soniço aer39s]
Item: 9 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 5.995,39
Descrição: GM-CHEVROLET! SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120829022-0
9BGJP7520LB143415
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A, Serviço sss538
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 598539
GENTE SEGURADORA S.A. Seniço s90539]
Item: 10 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.024,00

O pssisoo sensor master seves A piesei 201012019 pomescso 118205146:8 SovMAFEXAKJ64527
Autor MarcalModelo
SEGUROS SURA SIA, Seniço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço s02400
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 9.024,00)
Item: 11 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 3.586,53
Descrição: FIAT! MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD341ABXMY705825
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Serviço asas
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço as8e,5a
GENTE SEGURADORA SA, Senviço assosa
Item: 12 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.586,53
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY705836
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Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço asus6a
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 3.586,53
GENTE SEGURADORA SA Soniço a6, 53

Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 3.586,53
o: FIAT) MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 9BD341ACXMY703793

Autor
SEGUROS SURA SIA,
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
GENTE SEGURADORA SA,

MarcalModelo Valor
Seniço asessa
Seniço aseasa
Serviço asus 5

:14 Quant: 1tor
G. FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945-9 9BD341ACXMY703816

Unidade: UN Val. Ref.: 3.586,53

Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA Sia Serviço aso653
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço aseo 5a
GENTE SEGURADORA SA. Seniça 258059]
tem: 15 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.586,59
Descrição: VWW GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111,023059-9 9BWAGASU3HTO44051
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA Sia Soniço ass653
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço asu65s
GENTE SEGURADORA SA Seniço asso 5a
tem: 16 Quant: 1 Unidade: UN val, Ret.: 9.600,00
Descrição: RENAULT! MASTER 2.5 16V, L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276
-5 I3YMAF4XEJJ 147282

e: MarcalModelo Valor
BEGUROS SURA SIA Seniço 8.800,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço e.600,00
GENTE SEGURADORA SA Senvço es00,00
tem: 17 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref: 13.612,21
Descrição: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40N31GCOS6871
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço 1361221
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 1asu22r
GENTE SEGURADORA SA. Seniço 188122
Item: 18 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.757,98
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121.9 95PJ2812GJB000700
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço 575798
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço ssrga
GENTE SEGURADORA S.A Serviço s7s798
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Item: 19 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 SBWRLB2WEGRS07625
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA Sia Serviço 1º.160,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 1116000
GENTE SEGURADORA SA Sorviço 11460,00
tom: 20 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 11.160,00
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19.797267-5 9532L82W9AR022829
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Soriço 11.160,00

a: SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço niaeo00
ENTE SEGURADORA SA. Seniço 1116000

ltom: 21 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82WBAR022918
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Soniço 1148000
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 1116000
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 11.160,00
Item: 22 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 12.811,70
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-8779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Soviço 128n70
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 1280
GENTE SEGURADORA SA Seniço asno
Item: 23 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref: 10.200,00

lescrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2
932L6880198409937
Autor Marca/Modelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Senviço 10.200,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Seniço 10.200,00
GENTE SEGURADORA S A, Seviço 10.200,00
Item: 24 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.200,00
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70018 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3
93ZL68B01CB436431
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Serviço 10.200,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 10.200,00
GENTE SEGURADORA SA, Serviço 10.200,90
Item: 25 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.735,00
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8
9BYC3061SACO00248
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Autor MarcalModelo no Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 875500
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço s7s500
GENTE SEGURADORA SA Seniço asso
tom: 26 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.735,00
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5SBYC3061SACO00256
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seriço 873500
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Soriço assa
GENTE SEGURADORA S.A Seniço az3500

0: Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.310,97
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 9BRBD48E1F2614239
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço sau97
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço ros7
GENTE SEGURADORA SA Serviço ssa
tem: 28 Quant: 4 Unidade: UN Val, Ref. 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2J91 1248140289 SBWAG4SU4MTO91545
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SA Serviço astasa
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço astasa
GENTE SEGURADORA SA Serviço asreso
tem: 29 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2,46 1248145701 9EWAG45UIMTO91647

e MarcalModelo Valor
FEGUROS SURA SIA Serviço asresa

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Sena asr655
GENTE SEGURADORA SA Serviço asra5s
Item: 30 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 8.600,00
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61
1422777188 3CGEFVEKLE 134773
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seneço ss0900
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço a80000
SENTE SEGURADORA SA. Seniço s60000
tem: 31 Quant: 1 Unidade: UN Val Ref.: 9.600,00
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025
3O6EFVFK9LE 126144
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Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço s.80000
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 8.600,00
GENTE SEGURADORA SA. Seniço 8.600,00
Item: 32 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.576,53
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 202012021 FLEX 2020/2021 BEG-6C35 1236195504
93Y5SRZHGMJ391026
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A Seniço asr65s
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Soriço a57653
GENTE SEGURADORA SA Seniço assa

Om: Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.364,79
Descrição: RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-8F64 1239371060
9aYSSRZHGML615216
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço sas479
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Soniço 538479
GENTE SEGURADORA SA, Seniço S6479
Item: 34 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 3.505,00
Descrição: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-SD37 1205618993 93Y5SRZ85LJ170456
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço sos,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Soniça 3.805,00
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 3.505,00
ltem: 35 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-9I74 1255960671 9BWAG45U3NTO05725

O MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A Seniço asr655
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço asr655
GENTE SEGURADORA SA Seniço asress
Item: 36 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.724,00
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 603 1318599960
SBHCN51AAPP356690
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço au72a00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço E
GENTE SEGURADORA SA Soniço arzago
Item: 37 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.284,00
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6021 1342920942
WFODTTVDBPU0OS760
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Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Serviço 10.284,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 10.284,00
GENTE SEGURADORA SA. Seniço 10.204
Item: 38 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 4.410,00
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA 6H12 1372885657 9BWKLASUGPPOB1662
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Senviço 441000
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 480,90
GENTE SEGURADORA SA Serviço 4.410,00

S 39 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.366,20
escrição: GOL 1.0 MCV 2018/2018 QUO 2181 1145813825 9BWAGASUBJTA20524

Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A Senviço 3.366.20
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Senvço 3.366,20
GENTE SEGURADORA SA, Seniço 3.366,20
Item: 40 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.529,96
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CM5GVUHB040002
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Seniço 552086
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 552996
GENTE SEGURADORA SA, Seniço ss2086
Item: 41 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret.: 3.505,00
Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2041 1236545432 93YRBB009MJ467043
Autor MarcalModelo Valor

-GUROS SURA SIA. Seniço 3.505,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 3.505,00
GENTE SEGURADORA SA. Seniço 3.505,00
Item: 42 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.298,88
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 7195 1089813322 9BWAH4121HT503217
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A Serviço 3.298,88
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 3.298,86
GENTE SEGURADORA S.A. Serviço 3.298,88]
Item: 43 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 4.788,00
Descrição: GM 810 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJOBC420857
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Serviço az8800
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço a 78500
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 478800
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/08/2024 17:27:52

TOTAL DO PROCESSO: 39.738,63
GENTE SEGURADORA S.A. 90.180.605/0001-02 39.738,63
LOTE 1 Quant. 1 Num:241 | Lance: 39.738,63 Total: 39.738,63

6 uses Marca: Seiço Node
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013
AWF-6229 497495907-0 93YADC1H6DJ449817
Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.920,00 Valor Unit.: 1.093,60 Total Item: 1.093,60
item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES)
2016/2017 BAL-B156 108.522256-7 93YMAFELAHU264345
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.820,00 Valor Unit.
llom:3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3
93W24SH3RH2163595

1.217,90 Total Item: 1.217,90

Quantidade: 4 Val. Ret. 8.820,00 Valor Unit. 1.217,90 Total Item: 1.217,90
tem: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-5A33 118076967-7 S3PB44M32KCO6O646
Quantidade: 1 Val. Ret. 14.462,73 Valor Unit: 1.999,23 Total Item: 1.999,23
fem:5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 SBWABASUSKTOS2350
Quantidade: 1 Val. Ref: 3.796,47 Valor Unit: 524,20 Total tem: 524.20
Mem6 Unidade: UN Marca: Serviço Modeio:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 8AP359A1DKUD03590
Quantidade: 1 Val. Ret: 3.706,08 Valor Unit. 511,70 Total tem: 511,70
Mem? Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 8AP359A1DKU004390
Quantidade: 1 Vel. Ret.: 3.706,08 Valor Unit.: 511,70 Total ltem: 511,70
lem8 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW GOL 1.6 L MBS FLEX 2019/2020 BDI-4B16 120175692-5 SEWABASUOLTO23126
Quantidade: 1 Val. Ret: 3.873,95 Valor Unit. 534,90 Total Item: 534.90
fem9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120829022-0
9BGJP7520LB 143415
Gerado em: 25/09/2024 10:40:28 1de5
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Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.995,39 Valor Unit.: 827,80 Total Item: 827,80
lom:10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-SC50 118285146-8 S3YMAFEXAKJG64527
Quantidade: 1 Val, Ret: 9.024,00 Valor Unit. 1.246,00 Total Item: 1.246,00
lem:1t — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT) MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD341ABXMYT05825
Quantidade: 1 Val. Ref. 3.586,53 Valor Unit: 495,20 Total Item; 495,20
ltem:12 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 98D341ABXMY705836
Quantidade: 4 Val. Ret; 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item; 45,20

Oss uau Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 SBD341ACXMVTOSTS3
Quantidade: 1 Val. Ret. 3.586,54 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
fem: 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2690 125126945-9 SBD341ACXMY703816
Quantidade: 1 Val. Ret.: 2.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495.20
fem:15 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: WWW GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111.023059-9 SBWAG4SU3HTO44061
Quantidade: 1 Val. Ret. 2.586,53 Valor Unit. 495,20 Total Item: 495,20
lem:16 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/ MASTER 2.5 16. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276
-5 GAY MAF4XEJJ 147282
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60
gem: 17 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40N31GCOS6871
Quantidade: 1 Val. Ref. 13.612,21 Valor Unit.: 1.879,60 Total Item: 1.879,60
ltom:18 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ2812GJB000700
Quantidade: 1 Val. Ref. 5.757,98 Valor Unit.: 795,00 Total Item: 795,00
ltem:19 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQV-4716 12.407457-0 9BWRLEZWBSR907625
Quantidade: 1 Val. Ref.: 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
lem:20 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 AS|-2757 19.797267-5 9532 82W9AR022829
Quantidade: 4 Val. Ref.: 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
ltem:21 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82WBAR022918
Quantidade: 4 Val. Ref.: 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
Gerado em: 25/09/2024 10:40:28 2des
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ltem:22 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo;
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Quantidade: 4 Val, Ref.: 12.811,70 Valor Unit.: 1.769,10 Total Item: 1.769,10
ltem:23 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2
932L6880198409937
Quantidade: 1 Val. Ref.: 10.200,00 Valor Unit.: 1.408,40 Total Item: 1.408,40
ltem:24 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3
93ZL68B01C8436431

GE: Val. Ref.: 10.200,00 Valor Unit.: 1.408,40 Total Item: 1.408,40
tem:25 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8
9BYC3061SAC000248
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.735,00 Valor Unit.: 1.206,10 Total Item: 1.206,10
ltem:26 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5
9BYC3061SAC000256
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.735,00 Valor Unit.: 1.206,10 Total Item: 1.206,10
lem:27 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 9BRBD48E1E2614239
Quantidade: 1 Val Ref: 5.310,97 Valor Unit.: 733,30 Total Item: 733,3
llem:28 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2191 1248140289 9BWAGASU4MTO91545
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80
lem:29 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2146 1248145701 9BWAG4SU1MTO91647
Quantidade: 1 Val, Ref.: 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80
ltem:30 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61
1422777188 3C6EFVEKILE 134773
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60
ltem:31 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025
3O6EFVFK9LE126144
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60
ltem:32 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-6C35 1236195504
93Y5SRZHGMJ391026
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.576,53 Total Item: 493,80
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llem:33 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-8FB4 1239371060
93Y5SRZHGMJ6 15216
Quantidade: 1 Val. Ref. 5.364,79 Valor Unit.: 740,80 Total tem: 740,80
ltem:34 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/SANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-SD37 1205618993 93Y5SRZ85LJ170456
Quantidade: 1 Val. Ref. 3.505,00 Valor Unit.: 483,90 Total Item: 483,90
ltem:35 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-SITA 1255960671 9BWAGASU3NTO05725
Quantidade: 4 Val. Ref. 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80

| EE Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1,0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 1318599960
9BHCN51AAPP356690
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.724,00 Valor Unit.: 514,20 Total Item: 514,20
lom:37 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6D21 1342920942
WFODTTVDSPUOO5760
Quantidade: 1 Val. Ref.: 10.284,00 Valor Unit.: 1.420,00 Total Item: 1.420,00
ltem:38 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA 6H12 1372885657 9BWKL4SUGPPOS1662
Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.410,00 Valor Unit.: 608,90 Total Item: 608,90
ltem:39 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GOL 1.0 MCV 2018/2018 QUO 2181 1145813825 9BWAG4SUBJT120524
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.366,20 Valor Unit.: 464,80 Total Item: 464,80
em:40 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CM5GVUHB040002
Quantidade: 1 Val. Ret.: 5.529,96 Valor Unit.: 763,60 Total Item: 763,60
lem:41 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2041 1236545432 93YRBB009MJ467043
Quantidade: 1 Val. Ref: 3.505,00 Valor Unit.: 483,90 Total tem: 483,90
ltem:42 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 7495 1089813322 9BWAH4121HT503217
Quantidade: 1 Val. Ref: 3.298,88 Valor Unit.: 455,50 Total Item: 455,50
llem:43 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GM S10 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJOBC420857

: 661,10 Total Item: 661,10Quantidade: 1 Val, Ref.: 4.788,00 Valor Uni
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ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

MOVIMENTOS DO PROCESSO
7909/2024 09:35:45 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A [01074.1750007-38)
Olá bom dia! -) O itens 19 ao 26 trata-se de ônibus, o qual no mercado não contempla na tabela FIPE, de forma a impossiblitar
qualquor indonização utilizando osta categoria
Outrossim, a comercialização de ônibus é composta do chassi de uma fabricante e carroceria de outra, por este motivo nãoOps rss ssssrrs [sites FicE,sscstoos modelo VOLARE, que também podem sor contratos polo VALOR DETERMINADO,
e o órgão preferir. Importante esclarecer que este procedimento é padrão para as seguradoras.

- Favor, nos informar o valor doterminado dos ônibus, para contratação do seguro totalícasco, colisão, incêndio e roubo) ITENS 19
AQ 26. Contamos com retorna do orgão para que possamos avançar com a participação. levando mais economicidade.
TAOSIAOZA TATA CADASTRO DEPROPOSTA GENTE SECURADORASA:
2809/2024 2:20:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GENTE SEGURADORA SA
2409/2024 17:16:42 CADASTRO DE PROPOSTA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
25/09/2024 07:08:37 CADASTRO DE PROPOSTA SEGUROS SURA SIA,

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 LtH2 DCI 16 (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013 AWF-6229
4874959070 G3YADO 1HEDJ449817
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.093,60 Valor Total: 1.093,60
em: 7 Unidade; UN Marcar Serviço Modelo

so sensu. Aster 23 crano Des 1ev CAMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 20162017 BAL-G159
108.522256-7 93/MAFELAH]264345
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.217.90 Valor Total: 1.217,
tem: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3 939W245H3RH2163595
Quantidade: 1 Valor Unit. 1.217,90 Valor Total: 1.217.20
em: Unidade: UN Marca; Soniço Modal
Descrição: MARCOPOLO VOLARE V8I MO 2018/2019 BCV-5A33 118076967-7 93PB44M32KC060646
Quantidade: 1 Valor Unit. 1.999,23 Valor Total: 1.999,23
iem:5 Unidade; UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: VW GOL 1.8 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 1180765 16-5 9BWABASUGKTOS2390
Quantidade: 1 Valor Unit: 524,20. Valor Total:
Tom: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 8AP359A1DKU003590
Quantidade: 1 Valor Unit: 511,70 Valor Total: 511,70
Tem: 7 Unidade: UN Marca: Sorviço Modoia: =
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4385 115747621-7 8AP359A1DKUGU4390
Quantidade: 1 Valor Unit.: 511,70. Valor Total: 511,70
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tem: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW! GOL 1.6 L MBS FLEX 2019/2020 BDI-4816 120175652-5 GBWABASUOLTO23126
Quantidade: + Valor Unit. 534,00 Valor Total: 534.90
femcO Unidade: UN Marca: Servico Hades
Descrição: GM-CHEVROLET! SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-SF39 120829022:0 SBGUPTS20LB143415
Quantidade: 1 Valor Uni: 827.80. Valor Total: 827.60
item 10 Unidade: UN Marca; Soo Modos
Descrição: RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-5C50 118285146-8 93YMAFEXAKJ664527
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.246,00 Valor Total: 1.246,00
fem 7 Unidade; UN Marca; Serviço Mode
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 98034 1ABXHYTOSE25
Quantidade: 1 Valor Unit. 49520 Valor Total: 495.20
item: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Mode;

escrição: FIAT) MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 SBD34 1ABXMY705836Gia Valor un: 46620 Valor Toa 48520
em: 15 Unigado: UN Marcar Sorviço Modo
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 SBD341ACXMVTOSTOS
Quantidade: 1 Valor Unit. 49520 Valor Total: 495,20
item; 14 Unidade: UN Marca: Servo Node
Descrição: FIAT) MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945:9 98034 1ACXMVTO3816
Quantidade: 1 Valor Unit.: 495.20 Valor Total: 495.20
tem: 15 Unidade: UN Mares: Serviço Niodeio;
Descrição: Vl GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2018/2017 BBD-4654 111.023059.9 S3WAGASUSHTO44061
Quantidade: 1 Valor Unit: 495.20 Valor Total: 495,20
Tom: 16 Unidade: UN Marca: Sonvço Node
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 16V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230278-5
93YMAFAXELJ 147262

GE: atuo Valor tota:zósão
item; 19 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo: ——
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 9BWRLB2WB9R907625

Item: 21 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82WBAR022918

Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6779 45.754946-7 9532882W4CR234235

Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2 932L68B0198409937

Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3 93ZL68B01C8436431
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ltom: 25 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8 9BYC3051SACODO248
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.206,10 Valor Total: 1.206,10
tem: 26 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo;
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-S670 17.816475-5 SBYC3061SACO00256
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.206,10 Valor Total: 1.206,10
Tem: 27 Unidade: UN Marca; Seniço Modelo: =
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 SBRBDABE 1E2614239
Quantidade: 1 Valor Unit.: 733,30 Valor Tot
fem: 26 Unidade: UN Marca: Senviço Modelo:
Descrição: VIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2191 1248140289 SBWAG4SU4MTO91545
Quantidade: 1 Valor Unit.: 493,80 Valor Total: 493.80
item:29 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

o: VWYIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2146 1248145701 SBWAGASUIMTOS6476 Valor Un: 380 Valor ota 480.0
Tem: 30 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-SG81 1422777188
3CSEFVEKILE134773
Quantidade: 1 Valor Unit. 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
Tem: 37 Unidade: UN Marcar Seniço Modelo
Desorição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025 3CSEFVEK9LE126144
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1:
fem: 32 Unidade: UN Marca: Serio Modelo
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-8035 1236195504 935SRZHGMU391026
Quantidade: 1 Valor Unit.: 493,80 Valor Tot
item: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-BF6A 1239371060 93Y5SRZHGMJG15216
Quantidade: 1 Valor Unit. 740,80 Valor Total: 740,80
em: 34 Unidade: UN Marca; Soro Modelo
Descrição: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BOK-SD37 1205618003 93Y5SRZB5LU170456
Quantidade: + Valor Unit.: 483,90 Valor Total: 483,90
item: 35 Unidade: UN Marca; Soniço Modelo

escrição: VWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-SITA 1255960871 SEWAGASU3NTOO5725Gini valocuná 46950 valor rotas
ltem: 35 Unidade UN Marcar Seniço Modal
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 1318599960 SBHONS1AAPPSSG890
Quantidade: 1 Valor Unit.: 514,20 Valor Total: 514,20
item: 37 Unidade: UN Marcar Serviço Modelo
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6D21 1342920942 WFODTTVDSPUCOSTEO
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.420,00 Valor Total: 1.420,00
item: 38 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA GH12 1372865657 GBWKLASUGPPOS1662
Quantidade: 1 Valor Unit.: 08,90 Valor Total: 608,90
fem: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: GOL 1.0 MCV 201812018. QJO 2181 1145813825 9BWAGASUGITI20524
Quantidade: 1 Valor Unit. 464,80 Valor Total: 464,80
item: dO Unidade UN Marcar Soniço Node
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2G42 1112950173 9360MSGVUHBO40002
Quantidade: 1 Valor Unit: 763,60 Valor Total: 763,60
item:4 Unidado: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: RENAUT KWID ZEN .0 MT 2020/2020 BEH 2041 1238545432 93YRBBONSMJ467043
Quantidade: 1 Valor Unit: 483,90 Valor Total: 483.90
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Item: 42 Unidado: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 7195 1089813322 9BWAH4121HT503217
Quantidade: 1 Valor Unit: 455,50 Valor Total: 455.50
item: 4 Unidade: UN Marca; Seniça Mode:
Descrição: GM S10 COLINA 4X4 CS 2010/2011 ATJ 7850 269745980 SBG1241J0BC420557
Quantidade: 1 Valor Unit.: 661,10 Valor Total: 661.10

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OferaFinal DNC) ME

“TGENTE SEGURADORA SA. 241 90.180.605/0001-02 287.762,16, 39.738,63 Não
2 SEGUROS SURA S/A 235 33.065.699/000127 267.782,16, 40.006,14 057 Não
3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS, 373 61.198.164/0001-00 287.782,16 41.120,00 27º Não

DESCLASSIFICADOS,O as Nam Documento Olaria Olaf ON ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal  Dit0i) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

12/09/2024 17:27:52 PUBLICADO
13/09/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
25/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
25/09/2024 09:01:15 DISPUTA
25/09/2024 09:01:15 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 287.782,16
25/09/2024 09:01:15 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 287.782,16
25/09/2024 09:01:15 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 287.782,16
25/09/2024 05:01:27 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 287.000,89
25/09/2024 09:09:01 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 287.000,00
25/09/2024 09:09:03 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 206.942,61

[09/2024 09:09:12 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373)
[09/2024 09:09:14 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 285.174,4

284.000,0025/09/2024 05:09:26 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373)
25/09/2024 09:09:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA,
25/09/2024 09:09:31 LANCE GENTE SEGURADORA SAA. (PARTICIPANTE 241) 28347712
2510912024 09:09:48 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253 28347711
25/09/2024 09:09:55 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 282.550,97
2510912024 09:10:12 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 262.550,96
25/09/2024 09:10:19 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 281.035,58
25/09/2024 09:10:41 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 281.635,57
2510912024 09:10:48 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 281.300,64
25/09/2024 09:11:07 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 281.300,63
25/09/2024 09:11:12 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 280.731,86
25/09/2024 05:11:30 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 280.751,85
25/09/2024 09:11:37 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 280.498,07
25/09/2024 09:11:54 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 280.498,06
25/09/2024 09:12:02 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 279.700,35
25/09/2024 09:12:20 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 279.780,34
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2510912024 09:12:27 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) arss6o;3
25/09/2024 09:12:48 LANCE SEGUROS SURA SIA. PARTICIPANTE 253] asc ê
25/09/2024 09:12:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 247) TRossas
25/09/2024 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 278.035,22

TANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] ATTATSS
TANCE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253) AITSTESO
TANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 211] aITAST Sa
LANCE SEGUROS SURA SA, (PARTICIPANTE 253) ZTTASTSS

25/00/2024 09:13:50 LANCE GENTE SEGURADORAS. (PARTICIPANTE 2H] Zr22807
25/09/2024 09:14:21 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 235) 77622806
25/09/2024 09:14:25 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 275.752,57

709/2024 09:14:46 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 2575256
25/09/2024 09:14:49 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241] ELA
25/00/202409:15/06 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255] ETA BOSTA
25]09/2024 09:15:09 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE ZH] 275.500,68
Z509/202405:1533 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 253] 27.359 68
Z5/09/202409:1543 LANCE GENTE SEGURADORAS A, (PARTICIPANTE ZH] ZETA ST
2519/2024 05:16:03 LANCE SEGUROS SURA SA, PARTICIPANTE 255] ZRImas
25/00/2024 09:16:06 LANGE GENTE SEGURADORAS A, (PARTICIPANTE 241] 2282337
Z5GI202A 09:16:37 LANCE SEGUROS SURA SA. PARTICIPANTE 253] 272873,36
25/09/2024 09:16:34 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE ZA] RE
25/00/202409:16:55 LANCE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 239] risada
25/09/2024 09:17:03 LANCE GENTE SEGURADORAS A, (PARTICIPANTE ZM] mriozo sá
25/00/2024 09:17:73 LANCE SEGUROS SURA SA, (PARTICIPANTE 233] EE
251002024 09:17:30 LANCE GENTE SEGURADORAS, PARTICIPANTE ZH] 270.265,38
25]09/2024 09:17:50 LANGE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 253] 270.265,88
250/2024 09:17:56 LANCE GENTE SEGURADORAS, PARTICIPANTE ZM] 265.958,43

10912024 09:18:16 LANCE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 235) 269 055,42
25/00/2024 09:18:21 LANCE GENTE SEGURADORAS. [PARTICIPANTE 271] 765.449,70
2510912024 09:18:47 LANGE SEGUROS SURASIA, (PARTICIPANTE 233] Z69149,69
259/2024 09:18:50 LANCE GENTE SEGURADORAS. [PARTICIPANTE 241] Z66413,18
25/09/2024 09:19:10 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] 26641317
2510912024 09:19:16 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 247] 26813268
25/09/2024 05:19:37 LANCE SEGUROS SURA SIA. PARTICIPANTE 253] 26813287
2510912024 09:19:41 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] 26TABI
25/09/202409:19:58 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] 267481,80
ZSTOSIZG2A 09:20:06 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] 2670240
251092024 09:20:25 LANCE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 255] Z6TO2439
25/00/2024 09:20:40 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE ZH] 26475565
25/00/2024 09:21:04 LANCE SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 253] 26473802
25/09/2024 09:20:09 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE ZA] 26525567
25/00/2024 09:20:25 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 262.000,00
25/09/2024 06:24:27 LANCE GENTE SEGURADORAS. [PARTICIPANTE 247] 760.057,65
259/2024 05:2150 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] 26006782
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25/09/2024 09:24:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 25782037
2509/2024 09:22:20 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] 257320,36
2510012024 09:22:26 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] 25556305
Z5Gianaa 06:22:47 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] EE
2509/202409:22:55 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] 253.406,94
25/2024 06:23:15 LANCE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253] 53.406,83
Z510GI2024 09:23:36 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 252.209,88
Z5TBa024 09:23:57 LANCE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253) 752.209,82
Z5G2024 09:28:08 LANCE GENTE SEGURADORASA. (PARTICIPANTE 241) 751.203,89
250612024 05:24:20 LANGE | PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 73] 248.500,00
252024 00:28:24 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 246.505,80

709/2024 09:24:43 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] ESA
ESTODZOZA 00:24:50 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] mas Sara
2509/2024 09:25:11 LANGE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253) MASSATA
Z5TG2024 00:25:21 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 243.500,51
2510012024 09:25:36 LANGE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253) 245.300,80
250012024 09:25:40 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] 2422087
Z5Ga024 00:25:57 LANGE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 233) 24220370
Z5]G2024 09:26:04 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] 240.291,61
2510912024 09:26:24 LANGE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253) 240.231,60
25002024 09:26:28 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 838338
ZEOBaO2A 00:20:40 LANCE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 233) EEE
2510912024 09:26:58 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 201] 73683425
ZSTGanDa 00:27:12 LANCE SEGUROS SURASIA. (PARTICIPANTE 233) ERR
250912024 09:27:19 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 235.073,40
25062024 09:27:38 LANGE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) EEE

5/09/2024 09:27:51 LANCE GENTE SEGURADORA SA. PARTICIPANTE 247) TOSTSTOS
2510912024 09:28:14 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373] 230.500,00

012024 09:26:17 LANCE GENTE SEGURADORA SA. PARTICIPANTE 247) Ta0467.84
2510012024 09:28:35 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 230.167,85
2510012024 09:28:37 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE ZH] 725.058,53
252024 00:20:54 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 225.058,52
2510612024 09:28:56 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 2H] EA
252026 00:20:05 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 726.100,00
25102024 09:29:10 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 211] EE
2510012024 09:26:26 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) EE
252024 06:20:26 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] ma204251
259/202405:29:47 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 22234250
25109/202405:20:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 261] 100025
25709202408:30:13 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233] 221.690,28
Z5ODIaOZA 05:30:15 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TE1A09,96
2509/2024 09:30:33 LANGE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 255] 221.469,55
ZSoganZa 00:30:47 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 219.055,24
Gerado em: 25/09/2024 10:40:28 6de 15



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

900998

25/09/2024 09:30:52 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 219.055,28
250912028 09:31:01 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241) ERALI
25/09/2024 09:31:19 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 21718510
25/09/2024 09:31:26 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 2497415
2570912024 05:31:48 LANGE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 255] PASTA
25/09/2024 09:31:55 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) Haia
25/09/2024 09:32:13 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) Hard
25/09/2024 09:32:17 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 2174416
25/09/2024 09:32:41 LANCE SEGUROS SURA SIA, [PARTICIPANTE 253) REA
250912024 09:32:46 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241] 210257,
25/09/2024 09:33:07 LANGE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 253] 71025710

e: 09:33:11 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 208.866,75
5109/2028 09:35:32 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 205.866,74

25/09/2024 09:35:42 LANGE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241) 205.650,41
25/09/2024 09:34:02 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] 205.650,80
25/09/2024 09:34:07 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 205.142,65
25/09/2024 09:34:28 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 208.142,62
25/09/2024 09:34:35 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 20730747
25/09/2028 09:38:50 LANGE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 255] ZOTIOTAS
25/09/2024 09:34:56 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241) 205129,63
25/05/2028 09:35:16 LANGE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 235] 205129,62
25/09/2024 05:35:22 LANCE GENTE SEGURADORA SA, [PARTICIPANTE 241) 203.719,70
25/09/2024 05:35:41 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 253) 205.779,65
25/09/2024 09:35:50 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 20156485
25/09/2024 09:36:04 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) — 200.500,00
25/09/2024 05:36:08 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 15906277
25/09/2024 09:36:32 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 195.062,76

05/2028 09:36:47 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] 15783530
25/09/2024 09:37:08 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253)] 157635,25
25/09/2024 09:37:13 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 196.740,84
25/09/2024 09:37:35 LANGE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 255) 19674063
25/09/2024 09:37:38 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 194.306,96
25/09/2024 09:38:01 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 15430655
25/09/2024 09:38:02 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 194.100,00
25/09/2024 09:38:06 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 1550405
2570912024 05:38:26 LANGE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255] 19350407
25/09/2024 09:38:32 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 19587216
25/09/2024 09:36:55 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] 19587215
2570912028 09:38:58 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 19325667
25/09/2024 09:39:00 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 192.500,00
25/09/2028 09:36:04 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 197.200,87
25/09/2024 05:39:26 LANGE SEGUROS SURA SIA, [PARTICIPANTE 253) 197200,66
25/09/2024 09:39:30 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 191.172,34
25/09/2024 09:39:48 LANCE SEGUROS SURA S/A, [PARTICIPANTE 253)] T9TAT2SS
Gerado em: 25/09/2024 10:40:28 7de 15



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

9NN99

2510912024 08:39:53 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 189.948,70
25702024 08:40:14 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 239] Taas45,65
25/202409:40:18 LANCE GENTE SEGURADORA SA. PARTICIPANTE 241) 185.256,80
2509/2024 09:40:40 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 165.256,75
Z5TOG2O24 00:40:43 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] tãs2r95
ZETGI2ODE 09:47:05 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) tã627502
2510612024 09:41:11 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 251] t8s10757
259/2024 09:47:35 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] TeSOTSE
2502024 09:41:44 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] tez 14552
259/2024 08:47:57 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373] 182.100,00
2509/202409:42:02 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TELTZLTO

qu LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 181.721,78

50/2024 09:42:36 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] taioa a
Z5Ga02A 09:42:56 LANCE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 259) 181.643,86
Z5IOSIaOZA 09:43:06 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 18150535
2509/2024 09:43:06 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] TEta0o00
2509/2024 08:43:10 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 21) Ta13as21
2509/2024 08:43:32 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) GER
2509/202408:43:35 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] 181.253,85
25/2024 08:43:38 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373] 181.250,00
251092024 09:43:41 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) tenigias
2509/202405:45:56 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] er idias
Z5G/ZOZA US:4R;0O LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) Terogs sá
2509/2024 09:44:17 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 181.050,00
Z5IOGIaG2A 09:48:12 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TE1000,70
2509/202409:44:36 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] TBLo0o,65
250/202409:48:37 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373] tat.000,00

0912024 09:44:42 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 247) Taos320ã
2510912024 09:44:52 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373] 180.500,06
25091202409:45:07 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] TaGAsG AT
250202409:45:22 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] 180.446,46

LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 180.367,12
25/2024 09:45:34 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 80.300,00
25/09/2024 09:45:44 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 180.234,16

2510612024 09:48:01 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 80.200,00
252024 09:46:04 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) Ta0139,72
250012024 09:46:04 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) 80.199,99
Z5OZA 06:46:15 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373) 80.100,00
2510612024 09:46:20 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 1ã0.07130
251061202408:48:39 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 180.071,29
25/2024 09:46:46 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] TaO05S7
2509202408:46:56 LANGE | PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373] 180.620,06
25/09/2024 09:46:59 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) tra5ar 5
Z5TOGa02A 09:47:20 LANCE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 253) rasa sá
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asaara4 094725 LANCE PORTO SEGURO IADE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) reagão
SERENATA] LANCE CEMESEGURADORAS RCARERINTERT traszaão
SNINDSATIM TANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 2) Tama
25/09/2024 09:47:53 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 179.482,53
25/09/2024 09:47:58 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 179.445,18
SORA ABAB/FEAMEEN PORTO SEGIMO CINDE HEGUFOS GERAIS (FARTGENTE STS iraasãooRENT TANGE GENTE SEGURADORAS PARTOEANTE 24] E
25/09/2024 09:48:21 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 273) 179.300,00
A MGIHIOGAREE TANGE] GENTE SEGURADORAS (PARPANTEZAT) iraz2560

25/09/2024 09:48:41 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 179.223,59
ASNDAMAIORAAHE LANCE] GENTE SESURADSEA SA PARTEPAME ST TaraEEE EEE. E

E TENOR LANCE PORTO SEGURO GIADE SEGUROS GERAISEARTGPANTE 577 TaSTE NO EANCET CENTESEBUPADORAA [ENTANTO] TRT
SONDA ONA LANGE SEGUROS SURASIA (PARTICIPANTE25) rasto
25/09/2024 09:49:29 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 178.500,00
EOUAIEIOSARAM LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE 259) eai
dSONZOD 0940 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS PARTICIPANTES E
dSOUETAMOSADISA LANCE GENTE SEGURADORA SA PARTICPANTEZA) UDIGS
ESONRNENOSSOS” LANGE SEGUROS SORA (PARTICIPANTE 255] E
dOMENAA OSS” LANCE GENTE SEGURADORAS PARTICIPANTES ERAS
SONO 095033” LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS PARTGPANTESTS] E
SOOATDA OST ANTE GENTE SEGURADORASA (PARTIGPANTE 247) i77ági28
GORDA OSSOS LANCE 7 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTGPANTE 557 irriando
SNOANEIOSANAE LANCE GENTE SEGURADORASA (PARTICIPANTE 21] EE
OST OST LANGE” PORTO SEGURO CI DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTES] TT
GANHA 0951 LANGE GENTE SEGURADORASA (PARTIGPANTE 247) irastaça

OFsamicsssa uacE SESAOSSIRASA CARTGEANEZS) rasta
OTRA CH LANCE” PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTGPANTE 357 rasta
ENADE OST. LANCE GENTE SEGURADORAA (PRRTCPANTE 21] EE
GRACIE LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTGPANTE 575] ET
SOGRA OSS LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTIGPANTE 27) ER
25/09/2024 09:52:05 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 174.500,00
EMMA SEIA] LANCES GENTE SEGURADORA SPO PARTICIPANTE 247) TER
dO OUATDA09222” TANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS PARTGPANTES7 ENT
25/09/2024 09:52:27 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 173.900,98
SNPENGO-SEAE” LANCE? SEGUROS SINA SAEARTANTE 257 Raid
25/09/2024 09:52:50 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 173.500,00
OMABIEISAEOE LANCE” GENTE SEOURADORASA (PARTICIPANTE DA] Tava
OST 095I0A TANGE” PORTO SEGURO CA DE SEGUROS GERAIS [PARTGFANTE ST raso
OEIENOSNE LANCE GENTE SEGURADORA PRRTCPAME E
25/09/2024 09:53:22 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 172.800,00
OOAIANSSNA LANGE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE 21] marea
NORBIEIOSANAS LANCE” PORTO SEGDRO GIADE SEGUROS GERAIS (PARTEANTE ST TM
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2510912024 09:53:43 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) tramasas
2509/2024 09:53:44 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE ZH] ACIEO
25/09/2024 09:53:52 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE S75] Tri 000,00
Z5OOIaOZA 09:53:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) TG 557.02
25/09/2024 09:54:08 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 73] 170.500,00
ZSNOZOA OS:5A:Ta LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 7042934
25/09/202409:54:19 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 170:400,00
25/09/2024 09:54:25 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) TOoz6s1
25/09/2024 09:54:44 LANCE PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] “76.000,00
25/09/2024 09:56:52 LANCE GENTE SEGURADORAS. PARTICIPANTE 24] TOS 34483
25/09/2024 09:54:53 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) TES 309,59

| ES 09:55:13 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 169.944,82
2024 05:55:16 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 165.800,00

2510912024 09:55:16 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] TOSSE
2509/2024 09:55:21 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TOST6450
25109/2024 05:55:28 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 165200,00
2509/2024 09:55:33 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TOSTES 08
Z5G/ZO2A 05:55:40 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573] 165.500,00
25/09/2024 09:55:47 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 16546573
25/09/2024 09:56:03 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 163200,00
25/09/2024 09:56:05 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 247) q63165,24
25/00/2024 09:56:17 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375) 163.000,00
25/09/2024 09:56:22 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) TEZSGITE
25/09/2024 09:56:34 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] TEZS00,00
2510912024 09:56:40 LANCE GENTE SEGURADORAS A, (PARTICIPANTE 241) T62435,80
250/2024 09:56:55 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIFANTE 575) 16200000
25/09/2024 09:56:59 LANCE GENTE SEGURADORAS, [PARTICIPANTE 241] T1329,50

709/2024 09:57:16 LANGE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 255) J61529,49
2509/2024 09:57:17 LANGE GENTE SEGURADORAS. PARTICIPANTE ZA] 15150631
25/00/2024 09:57:18 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 161.500,00
25/09/2024 09:57:23 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 247] 15142425
25/09/2024 09:57:30 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) To14z4,24
250024 09:57:47 LANCE GENTE SEGURADORAS. [PARTICIPANTE 24] TO133005
25/09/2024 00:57:44 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573] 155.200,00
25/09/2024 09:57:50 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 247] TETO
251092024 05:58:02 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 155.500,00
25/09/2024 09:58:04 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 247] TESATO SA
259/2024 05:56:23 LANCE SEGUROS SURA SA. PARTICIPANTE 253] TES476,53
25/09/2024 09:58:27 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 247] Ta4221
25/00/202409:50:40 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 253] 155.422,00
25/09/2024 09:58:51 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] 15536659
25/09/2024 08:59:07 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] 155.000,00
25002024 09:59:03 LANCE GENTE SEGURADORAS A. (PARTICIPANTE 241) 15857206
25/09/2024 09:59:19 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 158.500,00
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25/09/2024 09:50:21 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 158.426,89
25/00/2024 09:59:32 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573] 157.806,00
25/09/2024 09:50:33 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) T5TTAS 28
25/09/202409:59:41 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 155.900,00
25/00/2024 09:59:45 LANCE GENTE SEGURADORA SA. PARTICIPANTE 271] TSSSiaTo
25/09/2024 09:50:53 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 37) TESG00,00
2502024 09:59:55 LANCE GENTESEGURADORASA. (PARTICIPANTE 24] 1555595
2510912024 10:00:17 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 259] 155.559,já
25/09/2024 10:00:27 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575] 155.250,00
251092024 10:00:21 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 1SSS2TAS
25/09/2024 10:00:27 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 15548023

09/2024 10:00:48 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575] 155.500,00
25T00/2024 10:00:48 LANGE SEGUROS SURA STA. (PARTICIPANTE 233] 155.160,22
25]00/2024 10:00:53 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE ZA TES S6TAT
25/09/2024 10:01:47 LANCE PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 37] 155.500,06
25/00/2024 10:01:22 LANCE GENTE SEGURADORAS, PARTICIPANTE 277] TESTS
25/00/2024 10:07:32 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 153.000,00
25100/2024 10:01:34 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 15295506
25/00/2024 10:07:56 LANGE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 255] T52956,05
Z5TOGI20ZA 10:02:04 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573] Tstsoogo
25/09/2024 10:02:05 LANGE GENTE SEGURADORAS. PARTICIPANTE 241] TSza5a02
251092024 10:02:10 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 15176621
25]09/2024 10:02:26 LANCE SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 259] TE T0520
259/2024 10:02:37 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 150.709,00
25/09/2024 10:02:31 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) TStTiDds
25/09/2024 10:02:37 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE 241) 150.65467
750/2024 10:02:50 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] TASAOO00

[9/2024 10:02:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 247) TASTO2 AS
25/00/2024 10:03:08 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375]
25/09/2024 10:03:12 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241)
25/09/2024 10:03:25 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTES) 144.500,00
2600/2024 10:05:29 LANCE GENTE SEGURADORAS A, [PARTICIPANTE 241) 14543957
Z5TOD/20DA 10:03:42 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375) EO
25100/2024 10:03:48 LANCE GENTE SEGURADORAS, PARTICIPANTE 241] TaTAzaE
25/09/2024 10:02:57 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) T36.000,00
25/00/2024 10:03:58 LANCE GENTE SEGURADORAS. [PARTICIPANTE 241] ZE
Z5ODIaO2A 10:04:06 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575] EE
25109IBO2A 10:04:10 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241] Taaaes
Z5/NOI2O2A 10:04:16 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 31.200,00
25/09/2024 10:04:21 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] Tao
25/09/2024 10:04:28 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) T28.900,00
25/09/2024 10:04:32 LANCE GENTE SEGURADORAS A, (PARTICIPANTE 241) 125.538,76
25/00/2026 10:08:39 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] 12570000
25/00/2024 10:04:44 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE 211) 12565503
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251092024 10:05:01 LANGE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 253) sessssos
26gfgas 100504 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIBANTE 57) En
Bola 10607 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 21] tiasasaT
aslolagaa 1:05:14 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS PARTIGPANTE 373) 800,00
aslgfaad 1:66: LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) mista
2510972024 1050578 LANGE 7 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373 o0.00
GIGA 160616 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 261) dios
“EIGIaçãA 10668 LANCE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 253) tioaiãos
26097026 105058” LANGE 7 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS IBARTICIBANTE 373] 105580040
26iolagãa 160600 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) osaçãs
251091224 0:06:08 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373 1055500506
gizo2a 10067 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 10041565slaçãa 1:06:22 TANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTIGPANTE 3] 10025006

251122 10625 LANGE “GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 24) ooaa6o7
26191024 0506552 LANGE 7 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE STS] “00.150,06
25iolzoaa 1:06:40 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) ood6s7à
25/09/2024 10:06:49 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 99.500,00260 10062 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 26) 35466,66
25/09/2024 10:07:11 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 99.400,59
“Boas 10:16 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 24] sssdzoi
25797224 1056735 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] EO
2510972024 1050780 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] ss2ss,44asia 10:07:88 LANGE” SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) s625548
Silo dba LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 5561567
25/09/2024 10:08:21 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 9881586
25/09/2024 10:08:28 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 98.085,08
261224 1db:dá LANGE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 253) 5668567

Onassis ce coveseooasoasa crnrcrarezo sriiGa
2STGTZA TOST08” UANGE SEGUROS SURA SIA PARTICIPANTE 259 Ao
Gas 08: LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 247 d667587
ESTA 0950 LANGE SEGUROS SURA SA. PARTICIPANTE 25) d66758€
5a 19636 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] EO
ITR 1005 LANGE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 253) d669,48
a5iolaçãa iodo LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 271) sadgaT
2510972024 10:10:18 LANGE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 25) gad66,d6
alada 1ibiad LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 271) aa26317
257097224 0510:41 LANGE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 25) sa26516
26bagzs Noris” LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 257) 3506788
“BIG 16:1606 LANGE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 253) 5087.87
asilo iria LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 27) d.685,26
salas 10:10 LANGE” SEGUROS SURASTA (PARTICIPANTE 259 68628
25/09/2024 10:11:37 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 91.597,53
asjsfgas 0:15” LANGE” SEGUROS SURASIA (PARTICIPANTE 259 66788
25/09/2024 10:11:59 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 90.969,04
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25/09/2024 10:13:43 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 86.516,73

q LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 84.214,03

25/09/2024 10:14:59 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 81.327,45

25/09/2024 10:16:34 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 76.447,71
25/09/2024 10:16:51 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 76.447,70

25/09/2024 10:18:28 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 7181719

25/09/2024 10:19:04 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 69.320,53

25/09/2024 10:20:18 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 66.563,03
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asmaas 102105 LANCE SEGUROS SURA SA (pariczANTE 253) cozensa
dsrdadas MEZNi6 TANCE GENTE SEGURADORA SA. PARTICIPANTE ZE) Gasvio
ESMADAS EGO TANGE SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 255) asia
25/09/2024 10:21:32 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 61.189,72
“Soma fGáiiã TANGE SEGUROS SURASA (PARTICIPANTE 25) GrGGi“sinta 162564 TANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTGPANTE ZM] sea
25/09/2024 10:22:10 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 58.903,70asda iria TANGE” GENTE SEGURADORASA (PARTGPANE ZM] sasezãaasas VEZES LANCE” SEGUROS SURA SA (EARTICPANTE 25] EEasia f2ds TANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE DN) EE
25/09/2024 10:22:57 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 57.266,52pd (dai LANCE GENTE SEGURADORA S/A (PARTICIPANTE 2) ssásrão
26gataA 16:25:21 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTIGPANTE GET) ESoa 162557 TANGE” SEGUROS SURA SIA PARTICIPANTE 25) EEca 12SMO LANGE GENTE SEGURADORA SA CPARTICANTE 2) E
ASMA MARE VANCE SEGUROS SURASIA PARTICIPANTE 255) sssézãã
“6igiabat 126 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTGPANTE ZE] E
dBNGas NZiia LANCE” SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 25) E“ssa 2626 LANCE GENTE SEGURADORA SA CARTICRANTE 24) sunsads
25/09/2024 10:24:46 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 51.036,82aSa 267 LANGE GENTE SEGURADORA 5 (PARTICPANTE 27) dssrãós
ESTAM 2E0S LANGE SEGUROS SURASIA PARTICIANTE 255) dssragá
25/09/2024 10:25:16 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 48.489,3726d 102638 TANGE SEGUROS SURASIA (PARTICIPANTE 25) da 4a536
“sons 166:47 TANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTIGPANTE ZE) rasa26 163610 TANGE SEGUROS GURA SA (PARTICIPANTE 25) E55525255 cs somesessanomsa prraPane a EE
ASAE 102655 TANGE SEGUROS SURASA (PARTICIPANTE 25] dsdsrão
25/09/2024 10:26:46 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 44.376,10
aSHNaA OZ TANGE” SEGUROS SURASA (PARTICIPANTE 25) dsrãos
ESTAR 164755 TANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE GN] da67655
25/09/2024 10:27:26 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 4307914
astdaas diz LANCE GENTE SEGURADORA SA. IPARTICEANTE AT] datas
ESA (6474 TANGE SEGUROS SURASIA (PARTICIPANTE 25) E
asalizA 6067 TANGE GENTE SEGURADORASA (PARTICIPANTES) dadsa dêasas HEd6a LANCE” SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 25] dazsado
ESTAGAS ESTA TANGE GENTE SEGURADORA SA, CARTICIFANTE 41) assasça
aSNaGas HEdiãd TANGE” SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 25] assadS (466 TANGE GENTE SEGURADORASA, (PARTICIPANTE ZH) ED
SORA 16645 TANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 37] ssa
ASR 3G:HE LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS PARTICIPANTE 373) assinço
“Ega 1636:16 UANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTGPANTE 27) dosarão
25/09/2024 10:31:09 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 41.300,00

Gerado em: 25/09/2024 10:40:28 tá de 15



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

25/09/2024 10:32:52 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 41.180,00

25/09/2024 10:35:00 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 41.140,00

25/09/2024 10:35:34 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 40.455,94

25/09/2024 10:37:21 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 41.130,00
109/2024 10:38:27 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 41.120,00

25/09/2024 10:40:28 HABILITAÇÃO

NE Eoutios
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

TOTAL DO PROCESSO: 39.738,63
GENTE SEGURADORA S.A. 90.180.605/0001-02 39.738,63
LOTE1 Quant: 1 Num: 241 Lance: 39.738,63 Total: 39.738,63

o 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013
AWF-6229 497495907-0 93YADC1HBDJ449817
Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.920,00 Valor Unit.: 1.093,60 Total Item: 1.093,60
ltem:2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES)
2016/2017 BAL-8156 108.522256-7 93YMAFELAH)264345
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.820,00 Valor Unit.: 1.217,90 Total Item: 1.217,80
Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3
S3W245H3RH2163595
Quantidade: 1 Val. Ret. 8.820,00 Valor Unit. 1.217,90 Total Item: 1.217,90
lema Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-SAS3 118076967-7 93PB44M32KCOG0646
Quantidade: 1 Val, Ref: 14.462,73 Valor Unit.: 1.999,23 Total ltem: 1.999,23
em Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 SEWAB4SUGKTOB2390
Quantidade: 1 Val, Ref: 3.796,47 Valor Unit: 524,20 Total Item: 524,20
hem6 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 BAP359A1DKUDO3590
Quantidade: 4 Val. Ref: 3.706,08 Valor Unit: 511,70 Total Item: 511,70
lem7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4385 1157476217 8AP359A1DKUDO4390
Quantidade: 1 Val, Ref: 3.706,08 Valor Unit.: 511,70 Total Item: 511,70,
ltem:8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: E
Descrição: VW GOL 1.6 L MBS FLEX 2019/2020 BDI-4816 120175692-5 SBWABASUOLTO23126
Quantidade: 1 Val. Ret. 3.873,95 Valor Unit.: 534,90 Total Item: 534,90
tem: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120829022-0
SBGJP7520LB143415
Gerado em: 25/09/2024 10:40:28 1de5
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Quantidade: 1 Val. Ref. 5.995,39 Valor Unit.: 827,80 Total Item: 827,80
lem:10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT! MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-5050 118285146-8 93YMAFEXAKJG64527
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.024,00 Valor Unit.: 1.246,00 Total Item: 1.246,00
ltem: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD341ABXMY705825
Quantidade: 1 Val, Ret.: 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
lemi12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT! MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY705836

pa Val Ret.: 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495.20
Mem: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 9BD341ACXMY703793
Quantidade: 1 Val, Ref. 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
femi4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT! MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945-9 9BD341ACXMY703816
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
lom:15 Unidade: UN Marca: Serviço Modeio:
Descrição: VW GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111.023059-9 9BWAG4SU3HT044061
Quantidade: 4 Val, Ref. 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
lem:16 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/ MASTER 2.5 1€V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276
-5 9IYMAFAXEJJ 147282
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60

E AE Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40N31GC056871
Quantidade: 1 Val. Ref: 13.612,21 Valor Unit.: 1.879,60 Total Item: 1.879,60
ltem:18 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ2812GJB000700
Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.757,98 Valor Unit.: 795,00 Total Item: 795,00
ltem:19 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQV-4716 12.407457-0 9BWRLB2WEIR907625
Quantidade: 1 Val. Ref. 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
llem:20 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19.797267-5 9532L82W9AR022829
Quantidade: 1 Val. Ref.: 11.160,00 Valor Unit.: 1,541,00 Total Item: 1.541,00
ltem:21 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82W8AR022918
Quantidade: 1 Val. Ref. 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
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lem:22 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: —
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Quantidade: 1 Val. Ref.: 12.811,70 Valor Unit. 1.769,10 Total Item; 1.769,40
lem:23 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2
9321 6880198409937
Quantidade: 1 Val. Ref.: 10.200,00 Valor Unit.: 1.408,40 Total Item: 1.408,40
ltem:24 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3
93ZL66B01CB436431

Di Val, Ref.: 10.200,00 Valor Unit.: 1.408,40 Total Item: 1.408,40
ltem:25 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8
9BYC3061SACO00248
Quantidade: 1 Val, Ref. 8.735,00 Valor Unit.: 1.208,10 Total Item: 1.206,10
llem:26 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5
SBYC3061SACO00256
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.735,00 Valor Unit.: 1.206,10 Total Item: 1.206,10
ltem:27 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 9BRBDA48E 1E2614239
Quantidade: 1 Val. Rof.: 5.310,97 Valor Unit.: 733,30 Total Item: 733,30
ltem:28 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2191 1248140288 9BWAG4SU4MT091545
Quantidade: 1 Val, Ref.: 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80

65s was Marcar Soniço mada
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2146 1248145701 9BWAG45UIMTO91647
Quantidade: 1 Val, Ref. 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80
ltem30 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-SG61
1422777188 3C6EFVEKILE 134773
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60
ltem31 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT/DUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025
3CBEFVFK9LE126144
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.500,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total tem: 1.325,60
ltem:32 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-6C35 1236195504
93Y5SRZHGMJ391026
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.576,53 Valor Uni 493,80 Total Item: 493.80
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ltem:33 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-BF64 1239371060
93Y5SRZHGMJ6 15216
Quantidade: 4 Val. Ref. 5.364,79 Valor Unit.: 740,80 Total Item: 740,80
mem:34 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Deserição: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-SD37 1205618993 93Y5SRZ05LJ170456
Quantidade: 1 Val. Ref: 3.505,00 Valor Unit.: 483,90 Total Item: 483,90
fem:35 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VIVIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-9IT4 1255960671 GBWAGASU3NTO05725
Quantidade: 1 Val. Ret.: 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493.80

Om usa Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 1318599960
SBHCNSTAAPP356690
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.724,00 Valor Unit.: 514,20 Total Item: 514.20
llom:37 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6D21 1342920942
WFODTTVDSPU0O5760
Quantidade: 4 Val. Ret. 10.284,00 Total Item: 1.420,00
lom:35 — Unidade: UN Marca: Serviço
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA 6H12 1372885657 9BWKLASUBPPOB1662
Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.410,00 Valor Unit: 608,90 Total Item: 608.90
lem:39 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GOL 1.0 MCV 201812018 QUO 2181 1145813825 SEWAGASUSJT120524
Quantidade: 4 Val. Ref: 3.366,20 Valor Unit. 464,80. Total Item: 464,80

o 40 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CMSGVUHBO40002
Quantidade: 1 Val. Ret: 5.529.96 Valor Unit.: 763,60 Total Item: 763,60
lema — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2041 1236545432 93YRBBO09M 467043
Quantidade: 4 Val. Ret.: 3.505,00 Valor Unit.: 483,90 Total Item: 483.90
ltem:d2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: E
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 7495 1089813322 9BWAHA 121HT503217
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.298,88 Valor Unit. 455,50 Total Item: 455,50
lem43 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: GM S10 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJ0BC420857
Quantidade: 1 Val, Ref. 4.788,00 Valor Unit: 661,10 Total Item: 661,10
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

E LOTE 1 Ê
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.920,00

Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013
WF-6229 497495907-0 93YADC1H6DJ449817
utor MarcalModelo Valor

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 792990
SEGUROS SURA S/A, Seniço 7.929,90
GENTE SEGURADORA S.A. Soniço 7.820,00
item: 2 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.820,00
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES)
2016/2017 BAL-B156 108.522256-7 93YMAFELAHJ264345
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Seniço 8.820,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 882000
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 8.820,00
Item: 3 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 8.820,00
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3
9aW245H3RH2163595
Autor MarcalModelo Valor

GUROS SURA SIA. Serviço 882000
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 882000
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 8.620,00
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 14.462,73
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-5A33 118076967-7 93PB44M32KC06G0646
Autor — MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A, Seniço taaso 7a
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Seiço 1446273
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 1446273
ltem: 5 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref,: 3.796,47
Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWABA4SUGKTOB2390
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Serviço 379647
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 379847
GENTE SEGURADORA SA. Serviço 379647]
Item: 6 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.706,08
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Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 8AP359A1DKU003590
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Seniço 3.706,08
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Serviço 3.706,08
GENTE SEGURADORA SA, Senviço 3.706,08
ltei Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.706,08
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 BAP359A1DKU004390
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço a.705,08
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Sorgo 3.705,08

a SEGURADORA SA Seneço 270608
em: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.873,95

Descrição: VW GOL 1.6 L MBS FLEX 2019/2020 BDI-4B16 120175692-5 9BWAB4SUOLTO23126
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço sera95
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço asrass
GENTE SEGURADORA S.A Serviço sera

Quant: 1ltey: Unidade: UN
Descrição: GM-CHEVROLET/ SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120829022-0

Val. Ref.: 5.995,39

SBGUP7S20LB 143415
Autor MarcalModelo
SEGUROS SURA SIA. Serviço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço
GENTE SEGURADORA SA Serviço
Item: 10 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.024,00

Bs FersusT mastes saves a pieseL 201812019 Bonisoso r18205146-6 03vMaFExAKIGs4527
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A Servço so2a00
PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS Sencço s02400
GENTE SEGURADORA SA, Seniço saza0o
tem: 14 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 2.586,53
Descrição: FIAT! MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 SBD341ABXMY705825
Autor MarcalModelo Valor
Seguros sURA Sia Seniço asse
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço, asegs
GENTE SEGURADORA SA. Seniço aseosa
Item: 12 Quant: 1 Unidade: UN Val, Rel; 3.586,53
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY 705836
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Autor MarcalModelo
SEGUROS SURA SIA. Serviço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço
GENTE SEGURADORA SA. Serviço
Item: 13 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.586,53
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 98D341ACXMYTO3793
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Serviço assosa
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Seniço assasa
GENTE SEGURADORA SA, Senviço asse sa

14 Quant, 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.586,53ter
0 FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945-9 9BD341ACXMY703816

Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço assess
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço asso
GENTE SEGURADORA SA Seniço aseosa
tem: 15 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 3.586,53
Descrição: VW GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111.023059-9 SBWAGASU3HTO44061
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Servço assess
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço ase6
GENTE SEGURADORA SA, Seniço ases
Item: 16 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref; 8.600,00
Descrição: RENAULT! MASTER 2.5 16V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276
-5 9SVMAFAXEJU 147282

es MarcalModelo
Psecuros sura sia Seniço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço as00g0
GENTE SEGURADORA SA Seniço as00go
Item: 17 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 13.612,21
Descrição: MARCOPOLO VOLARE W.9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB4ONS1GCOS6871
Autor MarcalModelo Valor
seguros SURA SIA Seriço tastzar
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serio 1351221
GENTE SEGURADORA SA Seniço 1381221
tem: 18 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret. 5.757.98
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111,854121-9 95PJ2812GJB000700
Autor MarcalModelo Valor

UROS SURA S/A, Seruço ssnse
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço sasrse
GENTE SEGURADORA SA. Seniço sasres

ade8



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÉS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 19 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.160,00
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQV-4716 12.407457-0 SBWRLB2WB9R907625
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço 11460,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 11169,00
GENTE SEGURADORA SA. Seriço 1146000
Item: 20 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19.797267-5 95321 82WSAR022829
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Seniço 1116000

e: SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 1146000
ENTE SEGURADORA S.A, Seniço niaso0o

Item: 24 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.160,00
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82WBAR022918

Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A, Serviço 11.160,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 11460,00
GENTE SEGURADORA SA. Soniço 1146000
Item: 22 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 12.811,70
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Seniço 1281470
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seneço 128170
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 128110
Item: 23 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.200,00

escrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2
3ZL68B0 198409937

Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A. Seniço 10.200,00
PORTO SEGURO CA DE SEGUROS GERAIS Seniço 10.200,00
GENTE SEGURADORA SA. Serviço 10.200,00
Item: 24 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 10.200,00
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-8780 45.777937-3
93ZL68B01C8436431
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Seniço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço
GENTE SEGURADORA S.A Seriço 10.200,00
Item: 25 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.735,00
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8
9BYC3061SAC000248
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Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Seniço a73500
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço a73500
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 873500
Item: 26 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 8.735,00
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5SBYC3061SACO00256
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço a7a500
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço
GENTE SEGURADORA SA. Serviço B3500

Oem” Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.310,97
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 SBRBD4BE1E2614229
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Seiço sa1097
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço ij
GENTE SEGURADORA SA Saneço ss1087
Item: 28 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 3.576,53
Descrição: VIVIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2191 1248140289 9BWAGASU4MTOS 1545
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA, Senvço astas
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seriço astasa
GENTE SEGURADORA S.A Serviço astasa
item: 29 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 202012021 BER-2146 1248145701 9BWAGASUIMTOS 647

e: MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Senviço asross
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Sarvço ast6ss
GENTE SEGURADORA S.A, Serviço assa
Item: 30 Quant: 4 Unidade: UN Val, Ref.: 9.600,00
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 18 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61
1422777188 3C6EFVEKILE134773
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Seniço s.800,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Senviço 8.600,00
GENTE SEGURADORA S.A Serviço s.e09,00
Item: 31 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.600,00
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025
3C6EFVFK9LE 126144
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Autor . MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA. Serviço a500,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço es00,00
GENTE SEGURADORA SA Seniço e.800,00
Item: 32 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.576,53
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 202012021 BEG-6C35 123619550493Y5SRZHGMJ391026,
Autor MarcalModelo
SEGUROS SURA SIA Seniça
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço
GENTE SEGURADORA SA Seniço

rem: 33 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 5.364,79
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-BF64 12393710609aY5SRZHGML615216
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 536479
PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS Seniço saca 7a
GENTE SEGURADORA S.A Serviço Sa6a,79
item: 34 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.505,00
Descrição: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-5D37 1205618993 935SRZ85LJ170456
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 350500
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 05.00
GENTE SEGURADORA SA Seniço 350500
Item: 35 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 3.576,53
Descrição: VWIGOL 1.0 MCA 2021/2021 2021/2021 BEX-SIT4 1255960671 9BWAG4SU3NT005725

Ou MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A Seniço asrasa
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço asrass
GENTE SEGURADORA S.A Seniço asrass
Item: 36 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.724,00
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12 FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 13185999609BHCN51AAPP356690
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA Sia Seniço s72400
PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS Senço 572400
GENTE SEGURADORA S.A Seniço a72400
Item: 37 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret.: 10.284,00
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6D21 1342920942WFODTTVDBPU0OS760
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Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 10.264,00
PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS Seniço 1026400
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 10.264,00
item: 38 Quant 1 Unidade: UN Val. Ref.: 4.410,00
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA 6H12 1372885657 9BWKL4SUGPPOB1662
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 481000
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Seniço 480,00
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 4.410,00
Item: 39 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 3.366,20

Oss GOL 1.0 MCV 2018/2018 QUO 2181 1145813825 9BWAGASUGJT120524
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA SIA Serviço 336520
PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS Seniço 336620
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 3.966.20
item: 40 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 5.529,96
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2G42 1112950173 936CM5GVUHBO40002
Autor MarcalModelo
SEGUROS SURA SIA. Serviço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 582096
GENTE SEGURADORA S.A Serviço 552996]
Item: 41 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.505,00
Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2C41 1236545432 93YRBB009MJ467043
Autor MarcalModelo

SEGUROS SURA S/A. Seniço
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Senviço 3.805,00
GENTE SEGURADORA S.A Seniço 3.505,00
Item: 42 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.298,88
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TS! 2017/2017 QHU 7195 1089813322 9BWAH4121HT503217
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA Sia, Senviço 3.298,88
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço 3.298,86
GENTE SEGURADORA S A. Serviço 329886
Item: 43 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 4.788,00
Descrição: GM S10 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 289745980 9BG124JJOBC420857
Autor MarcalModelo Valor
SEGUROS SURA S/A, Sorvço 4.788,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Serviço a78800
GENTE SEGURADORA S.A Seniço “78800

7des
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ANEXO |
PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:
RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA SIA
CNP.J; 90.180.605/0001-02
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 141,094.2.5
ENDEREÇO: RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 450
CIDADE: PORTO ALEGRE - RS
CEP.
FON

: 90.020-060
E: (44) 3023-3637

RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:
NOME: MARCELO WAIS
CPF
RG

- 632.005.380-15
7009036166

ORGÃO EMISSOR: SESPIRS.
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, 200
CIDADE: PORTO ALEGRE - RS
CEP.
FOM

: 90,440-140
E: (51) 3023-8688.

Conta Corrente Agencia e Banco: Santander / Ag. 2090 / Conta: 13.00008-1
E-MAILS DE

La gentesemiáddta

CONTATO: Ieonardo(Delicksegseguros.com br;
comercial2(Dclicksegsequros.com.br;marcelo wais(Dgenteseguradora.com br,
licitacao(agenteseguradora com br jurídico icitacao(Bgenteseguradora.com br,
A empresa Gente Seguradora SIA, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, Rua Marechal Floriano
Peixoto, 450 CEP 90020-060 Porto Alegre - R$, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, objetivando fomecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
TEM | DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS [ANO PURA | RENAVAR | CHASSI FRANQUIA VALOR| DEGASCO | (R$)«a1 | FENALTNASTERZSTINE | 20MZA0IS | AMESZAO | ANTARENOTO | DOVADCIHEDINETT | S70MO | TOSA

DE tv (ANGULÂNCIA
UTILIZADA EM REMOÇÃOSiS) E o7 | RENAULTHASTER ES TOTGaOT | BALSISE | 085222557” | DOVIAFELARE Tama
GRAND OC 164
IBULÂNCIA UTILIZADA EM
REMOÇÃO SIMPLES)5] FAT DUCATO (DIESELJINTTI | 2M&2GNT | BBFSISA | MENESES | DSNAISHARFATESHOS | i2B3O | TITO
LONG 2. ME (TETO ALTO) — o ie
MARCOPOLO VOLARE VEI MO | Z08H0 | BCVSASE | TEOTBHEET | OSPENIaRCOSHO | setanão | rama
VR GOL 18 MLFLEX BONBADNG | BCVIHSZ | VIBOTBSTES — | SOWABASUSKTNEDS0O | 503085 | s26 20 —]
FAT CRONOS DRIVE TI AOVBOTO | BCO4SES | MISPATEZEU | BAPISSAIDKUDOSSSO | 591620 | 51170
FIREFLY FLEX AP setas,[TEA CRONOS DAVE TE AOEANO | BOGAIES | MISTATEET | BAPISDATORUDNESSO | E5620 | ENO
FIREFLY FLEX 4

[wi GOL 16 E MESTTER AOSAODO | OOEANHE —[NODNTSSEES | SORABSSUOCTO2DE | E2sT6M | Esc
OMRCHEVROLET) SPIN TELW | 20192020 | BDMSF3S | 1208200220 | GEGJP7S20LBMASAIS | 754600 | 62760 |
PREMER FLEX Gd

TO | RENAULT MASTER REVESA | EMG2OIS | BOWSCSO | MGZBSIAES | DOVNAFEXARIGBASST | ia5a, TEDIESEL| ERTIMOBTTRERRING MF | 2SBGZT | BEUZOES | MEBAOMAT | DBDSNTABRONAOSEES | ESBATOFLEX
TE | ERTIMOBTTRERRING MT | 2020202 | BEUSGSS | NASNEOTEA | DBOSSTABRAVTOSESEALEX[Ef ERTNONTRE EEE TOPOZUEN [BEDZOST [MOSES | DOOU [as
46 | FIRFIMOB! LIKE FLEX d0GO0d! — | BEU-2690 | V26126046 — | GBDSGIACXMVIOSBIS | 4916,70 | —40620
15 | VWGOL TEGONFORTUNE | 20162017 | B50-554 | 111023088: | DBWAGSSUSNTOSOGT | 418350 | 45527EX l I

GENTE SEGURADORA SA.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
Página 1 de3
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rigenteSeguradora
76 | RENAULT/MASTER 2 16V. 20182018 | BOY-2518 Ti425027E5 | GIVMAFAXEJJTATEEZ | 16.619,40 132560oe MINBUS VE LUGARESEa E
17 | MARCOPOLO VOLARE WE — [0NSADHE —[ BASSI | NOVEREFIGA | OSPERONSTOCUSNSI | —assasão | ravazoEECUTO ETE [ENSRSNNUGSONIEGLTON | ENADE | EEE [MITOS | oaTaSoNToS | essa | —1aso5Ea
15 Vw (ÔNIBUS) TT 25 TOOBADOS | AGVATIE | IEAGABIO | OEWALHANESAS0IE25 | 1565600 | 55000 ow (ONIBUS red GADO | ASIP6? | HEIO7ASTS | GIAL EoNoANEES | TR08000 | 1 StrcoFE vir NUS 7 so TOIGRDIO— [ASIZISE | IO7OG6NTa | GEsaLgaNEANIaESIO | 1806000 | —rsaico| vi (ONU 5100 TOMADA | AVGATS [45162657 | dBMBEBaMNORaM2SS | 30900 | IaSTOESSO
75 | NEGO DAR IDESENTE — NNE — [ ARSSIOO | TOSSEZES —] CERELENENIESDNEST | —EsTaRO | msmo| etása poco (ESCOLA am
74 | NECODALY (DESEL) CI — [SONIADHE —[ AND | ASTITESTA | ESRIERBOTORARAT | oaTDO | nao

CLASS FOCA ESCOLAR ,75 | RORME NA (ONBUS)RTE | ARENAS | NTANIEEEO — SOVOSOSTSRGOSSZNE | ESTAR ERRO| TRONIO [ESCOLAR] l7 | RORNE NA ONBUSIESE | MEN | AAVOSTO | MNSNGNIES | OBVCSOSSNCOSNZEE | ESTARE[ ERO
TRÔNI [ESCOLA

77 | TOVOTA COROLLA NETTO — [dONIADNE | AHG4855 | SITOSNIES —| OREDINETERENZIS | ETaSOO | amamElexandedta |
28 | VWIGOL 1.0L MG 2020/2027 | 20202027 | BER-ZIST TEBTA0ZES | SBWAGABUAMTODISES | 5.008,90 45580FER |
29 | VWIGOL TT MOS 20202021 | 2020202] | BER-ZH6 1248145701 TEWAGASUTMIOS1647 | 00850 45580Ea
30 | FIATIDUCATO ENGESIGMIC 20202020 | BEM-SG6! | 1422777188 JCSEFVERILETISTIS | 19.766,65 732580o PASSAGEIROS ESORSELEepoação o is57 | PIATDUCATO ENGESIGERE | d0GNACHO —| BEFAGIS | JISIOVINES[ SOREFUPROCEIANIAS | ozosas | rasas

Za DESESLageuadao | E
SE | CENANNTBANDEÉRO STE TE | MENITAT | BEGIDIS [TESES | ENASREHONNTA | Esso | —aE5aT

NF gago35 RENA SANOEERO SZE TA | BATE BETAFES — | ESET — | IVESRZHOENSE | ESSE [TT
NT nana Ê36 | RENAULHSANDERO FE TO [ANNE — | USED [EEE] VESES asanão ama15 [VBIGO 10 HG Ghapianai —[ataistal | eNaPA | TasanEoer!— [mag SsUaNraGSTaS ma]6 | UNDAI NOVO HBO | ERGES | SOTONS | SERES | dOMONSIARPRSSGSSS EO
SENgENO IIVLEXEaSr POR TRANSIT FURGNO — | SIENA — | SEGUI | 199225882 NNFODTIVOGBUDNSTEN | SENT] ramo
LES dero 2a rumo. |Vi SAVERO CS TEMP —[EUESANEE | SERUNIE O EroSSHET— [ERNREES POE [Essa [SoSoto nor Sogaoiê” | OJGRIBI | IUBaISias | doWAGaSUEJTIaoas | Astesa | aixso
PEUGEOT IE ENFFE TUE GONGGOIS | SEFAGAS | IMD | dSSOMEnvuMBrADIaE | —&852:0 — [res
RENATO ZENI DIE" — | aa [GEN AGEI | IES | SOVREBDEENUAETORS | 440130 [—ataoUS CROSS 10 T61 TOiNBO? [QUI | 1sáiadas | dama ISNFEGS2!Y | —EAGISO —— asaso
CUSIDCOLNASELES—[ END [ANTSO | oorBaRO | SBGImANOBCI2EST | 680080 | ELETOTAL ins sofsaes

COBERTURAS
1.RCF (Danos Materiais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo:
1. RCF (Danos Corporais): Cobertura minima de R$ 150.000,00 por veículo;
HI. RCF (Danos Morais): Cobertura mínima de R$ 50.000,00 por veículo;
IV. APP (Morte): Cobertura mi
V. APP (Invalidez): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;

ima de R$ 100.000,00 por passageiro;

VI. Cobertura válida em todo o território nacional;
VII. Tipos de veículos: passageiros/automóvel e carga;
VIII. Casco: Cobertura de 100% da Tabela FIPE Nacional;
IX. Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Cobertura completa para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com franquia reduzida;
XI. Franquia máxima de 10% da Tabela FIPE;
XIl. Serviço de guincho 24 horas, sem limite de quilometragem;
XII. Serviço de táxi para transportar os passageiros à cidade de origem.
VALOR TOTAL R$ 39.738,63 (t
centavos).

ta e nove mil e setecentos e trinta e oito reais e sessenta e trôs

GENTE SEGURADORA SA.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
Página 2 de3
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Rigente
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta, E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta
do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens,
e despesas para a entrega dos materiais;

MARCA PARA TODOS OS ITENS: GENTE SEGURADORA S/A
Declaramos que nos custos propostos está inclusos todos os encargos e despesas

necessários para a total prestação dos serviços ofertados.
Declaramos ainda que tomamos conhecimento e concordamos com todas as

condições do referido edital.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

VICTORIA | Assiradoddefoma
MACCARI  uerosia

GENTE SEGURADORA S/A SOARESSAS DE ros
CNPJ: 90.180.605/0001-02 12265053 os3
GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ; 90.180.605/0001-02

Victoria Maccari Soares — Representante Legal
CPF: 848.122.650-53

RG: 7114867703 - SESPIRS
“As condições gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: wyny genteseguradora.com”.

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
Página 3 de
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JE TAPELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE ASaTAD a IGNATO or Noris DR EONTO Arona asA SSD Pro
Recohaço e AUTENTICIDADE da fm deMRE VÃ o o

; EM TESTA/OA VERDADE
Perto Alegre, 26 de junhgl de 2024

ki Rec Fima R$6,60 + Seo digisi R$52,00
0450 01 2390010 19849 [4cã) ZOLIM

ANO
UND SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, Marcelo
Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares
200 apartamento nº 202, Torre A, Bela Vista, Porto AlegreiRS, portador do RG nº 7009036166 e do

F nº 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, bairro
Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço com amplos poderes ao Sr. Paulo Toffoio,
brasileiro, portador do RG nº 20002271 e do CPF nº 328.129.739-00, residente e domiciliado na Rua
ltapura nº 288, Vila Operária, MaringáiPR, ao Sr. Leonardo Masiero Duarte, brasileiro, portador do
RG nº 67449860 e do CPF nº 993.773.149-68, residente e domiciliado na Rua Itapura nº 288, Vila
Operária, Maringá/PR, ao Sr. Johnatan Marini da Silva, brasileiro, portador do RG nº 103330440 e
do CPF nº 085.023.569-33, residente e domiciliado na Av. Laguna, nº 2219 — Zona 03, Maringá/PR,
ao Sr. Rodolfo Sarambelli, brasileiro, portador do RG nº 470002426 e do CPF nº 374.225.648-3)
residente e domiciliado na Rua Rio Madeira nº 1068, MaringáiPR e à Sra. Silvia Leticia de Almeida

sileira, portadora do RG nº 67013638 e do CPF nº 021.869.589-61, residente e domiciliada na
Rus 25 de Julho, nº 530, Toledo/PR, nos poderes que me foram outorgados por GENTE
SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 90.180.505/0001-02
stuade na Rua Merechal Floriano Peixoto nº 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a fim
epresentá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indireta
sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia
mista é fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado “Sistema
S”, para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
& tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter
ictatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e

bstabelecimento, o período de 01 de julho a 30 de setembro de 2024.
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangência o presenteA 9

“Re
E DA Porto Alegre-RS, 07 de junho de 2024

Ad
Marcelo Wais

etor Vice-Presidente
RG nº 7009036166 - SSPIRS
CPF nº 632.005 380-15

GENTE SEGURADORA SA
SEDE PRÓPRIA: Rus al. Flonana Penoto, 450 — Conto Histórico - CEP 90 020.080 - PORTO ALEGREMS

FoneiFax (59) 3029-0586
CNPJ: 90 180.805/0001-07
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR SUSEP Nº 598, DE 19 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre autorização, funcionamento por
tempo determinado, regras e critérios para
operação de produtos, transferência de carteira e
envio de informações das sociedades seguradoras
participantes exclusivamente de ambiente
regulatório experimental (Sandbox Regulatório) que
desenvolvam projeto inovador mediante o
cumprimento de critérios e limites previamente
estabelecidos

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 36, alíneas "b", "f" e "g" do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro
de 1966, considerando a Resolução CNSP nº 381, de 04 de março de 2020, e considerando o que consta
do Processo SUSEP nº 15414.626068/2019-47,

RESOLVE:

Art, 1º Dispor sobre autorização, funcionamento por tempo determinado, regras e
critérios para operação de produtos, transferência de carteira e envio de informações das sociedades
seguradoras participantes exclusivamente de ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório)
que desenvolvam projeto inovador mediante o cumprimento de critérios e limites previamente
estabelecidos.

Art. 2º Para fins desta Circular, define-se: | - ambiente regulatório experimental (Sandbox
Regulatório): constitui-se em condições especiais, limitadas e exclusivas, a serem cumpridas por
sociedades seguradoras, na forma determinada por esta Circular, por prazo limitado;

Il - autorização temporária: autorização para funcionamento, por tempo determinado,
para o desenvolvimento de projeto inovador que englobe subscrição e retenção de riscos securitários;

Il - edital de participação: ato editado pela Susep que fixa as condições para a
participação de interessados no processo de seleção para concessão de autorização temporária;

IV - grupo organizador: conjunto de uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas que
pretendem constituir uma sociedade seguradora participante do Sandbox Regulatório; e

V - projeto inovador: desenvolvimento de produto e/ou serviço no mercado de seguros
que seja oferecido ou desenvolvido a partir de novas metodologias, processos, procedimentos ou de
tecnologias existentes aplicadas de modo diverso.
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Continuação da Circular Susep nº 598, de 19 de março 2021

CAPÍTULO |
PROCESSO SELETIVO

(Título do capítulo alterado pela Circular Susep nº 636 /2021)
Art. 3º Os interessados em participar do processo seletivo devem apresentar os seguintes

documentos, observando as regras, definições e as previsões da regulamentação vigente e do edital de
participação: (Artigo alterado pela Circular Susep nº 636 /2021)

| - requerimento simplificado subscrito por representante do grupo organizador,
indicando sua intenção de participar do Sandbox Regulatório e o responsável pela condução do projeto
inovador perante a Susep; (Inciso incluído pela Circular Susep nº 636 /2021)

1! - plano de negócios, contendo os requisitos mínimos constantes do edital de
participação, inclusive o plano de descontinuidade das atividades, e indicando os planos de seguro e
coberturas que pretende comercializar; e (Inciso incluído pela Circular Susep nº 636 /2021)

Il - condições contratuais dos planos de seguro a serem comercializados. (1
Circular Susep nº 636 /2021

5 1º A Susep, no curso da análise do projeto inovador proposto, poderá solicitar quaisquer
documentos e informações adicionais que julgar necessários.

5 2º A Susep poderá convocar, para entrevista técnica, os interessados para apresentação
do projeto inovador.

CAPÍTULO -A
AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA

[Capítulo incluído pela Circular Susep nº 636 /2021)
Art. 4º Após serem selecionados, os interessados em obter autorização temporária

deverão, em prazo estabelecido no edital de participação, apresentar os seguintes documentos,
observando as regras, definições e previsões da regulamentação vigente e do edital de participação:
(Artigo alterado pela Circular Susep nº 636 /2021,

1 - requerimento simplificado, subscrito por representante do grupo organizador,
indicando seu interesse na obtenção de autorização temporária para operar no mercado de seguros e
aderindo às disposições estabelecidas no edital de participação;

1l- identificação dos integrantes do grupo organizador;
1 - formulário cadastral dos integrantes do grupo organizador e futuros administradores

da sociedade, conforme modelo constante do edital de participação;
IV - plano de negócios contendo os requisitos mínimos constantes do edital de

participação, inclusive o plano de descontinuidade das atividades, e indicando os planos de seguro e
coberturas que pretende comercializar, em caso de alteração em relação 30 plano de negócios
apresentado na etapa relativa ao processo de seleção;

V- organograma do prospectivo controlador e mapa da composição do seu capital e das
pessoas jurídicas que dele participam direta ou indiretamente;

VI - atos constitutivos dos prospectivos controladores diretos e indiretos;
VII - indicação da forma pela qual o controle societário da entidade será exercido;

2
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Continuação da Circular Susep nº 598, de 19 de março 2021.

VI - identificação dos integrantes do grupo de controle e dos detentores de participação
qualificada, com as respectivas participações societárias;

IX - indicação de outros investimentos realizados, individualmente ou com outras
empresas, pelos prospectivos controladores diretos e indiretos ou declaração da inexistência de tais
investimentos;

X - identificação da origem dos recursos a serem utilizados na operação, por meio de
documentos que indiquem a rastreabilidade de sua fonte;

XI- declarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda - Pessoa Física, das pessoas físicas
prospectivas controladoras diretas ou indiretas referentes aos dois últimos exercícios, com comprovante
de encaminhamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil ou documento equivalente, no caso de
residente no exterior, que evidencie a renda anual auferida e listagem dos bens, direitos e ônus da
pessoa física, com o respectivo valor;

xl - demonstrações financeiras dos dois últimos exercícios das pessoas jurídicas
prospectivas controladoras diretas ou indiretas, exceto quando se tratar de entidade autorizada a
funcionar pela SUSEP, auditadas por auditor independente devidamente registrado na Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) ou documento equivalente, no caso de pessoa jurídica sediada no exterior;

XIII - autorização firmada pelos acionistas controladores e detentores de participação
qualificada à Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fornecimento à Susep das Declarações de
Ajuste Anual do Imposto de Renda - Pessoa Física ou das Declarações de Informações Econômico-Fiscais
da Pessoa Jurídica, conforme o caso, relativas aos dois últimos exercícios, para uso exclusivo no
respectivo processo de autorização;

XIV - autorização firmada pelos acionistas controladores, detentores de participação
qualificada e membros de órgãos estatutários à Susep para acesso a informações a seu respeito em
qualquer sistema público ou privado de cadastro e de informações, inclusive processos e procedimentos
judiciais ou administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no respectivo processo de
autorização;

XV - comprovação da inexistência de restrições que possam, a critério da Susep, afetar a
reputação dos interessados e/ou dos controladores e detentores de participação qualificada e dos
membros de órgãos estatutários, nos termos da regulação específica que disciplina as condições para o
exercício de cargos em órgãos estatutários ou contratuais das sociedades seguradoras; e

Xvi - declaração dos integrantes do grupo organizador e dos administradores da
sociedade de que atendem os requisitos estabelecidos pelo artigo 6º, da Resolução CNSP nº 381, de 4
de março de 2020.

Parágrafo único. O capital social deverá ser integralizado em moeda corrente ou qualquer
espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro, e deverá ser igual ou superior ao capital mínimo
requerido, conforme estabelecido na regulamentação vigente. (Parágrafo alterado pela €.

636/2021)

1- (Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
11- (inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
HI - [inciso revogado pela Circular Susep nº 626/2021)
IV- [Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
V.- [Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
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VI- [Inciso revogado pela € p nº 636/2021)
VII- [Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)

r$

VIII - (Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
IX- [Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
X.- [Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
X1- [inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
XII - (Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
XIll- [inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
XIV - (Inciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021
XV- finciso revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
Art. 5º A Susep poderá efetuar o cancelamento da autorização temporária caso venha a

O ssjppusass faisidade nos cectarações ou nos documentos apresentados.

CAPÍTULO Il
PRODUTOS

Seção |
Vigência

Art. 6º As apólices ou os bilhetes de seguro terão seu início e término de vigência nas
datas e nos horários neles indicados. Art. 7º O prazo máximo de vigência das apólices ou dos bilhetes de
seguro emitidos pelas seguradoras participantes do Sandbox Regulatório será igual 30 prazo
remanescente da autorização temporária concedida, sendo vedada a renovação automática.

51º As apólices ou os bilhetes de seguro de que trata o caput deste artigo podem possuir,
dentro de sua vigência, coberturas com períodos intermitentes.

5 2º Considerar-se-á, para efeito desta Circular, período intermitente quando o segurado
O Gu beneficiário encontra-se csetivamente amparado pela cobertura contratada, fixado de forma

descontinuada por determinado(s) critérios(s) objetivos de interrupção e recomeço, bem como a
inclusão ou exclusão de cobertura dos riscos, durante o período de vigência das apólices ou dos bilhetes
de seguro.

53º As regras de interrupção e recomeço da cobertura dos riscos devem ser claramente
definidas nas apólices ou nos bilhetes de seguro, assim como nos respectivos planos de seguro,

5 4º Quando o critério de interrupção e recomeço da cobertura dos riscos for fixado em
período de tempo previamente definido, no momento da contratação, devem ficar determinados nas
apólices ou nos bilhetes de seguro, os meses, os dias, as horas ou os minutos de efetiva vigência da
cobertura.

Seção Il
Contratação e Coberturas

Art. 8º As coberturas que poderão ser ofertadas nos planos de seguro, assim como os
limites de importância segurada e de riscos a serem subscritos, serão definidas no edital de participação.
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ágrafo revogado pel e 636/2021)
5 1º Os contratos de seguro poderão abranger uma ou mais coberturas descritas no edital

de participação. (Parágrafo incluído pela Circular Susep nº 636/2021)

Parágrafo único: (+ a Circular Susep n

5 2º A Susep poderá prever no edital de participação prazo inferior ao da autorização
temporária para comercialização de coberturas em função de suas características técnicas, incluindo
período de desenvolvimento de sinistros. (Parágrafo incluído pela Circular Susep nº 636/2021)

Art. 9º A Susep poderá, a seu critério, mediante pedido formulado pela sociedade
participante do Sandbox Regulatório, autorizar a subscrição de uma quantidade de riscos superior
àquela definida no edital de participação.

Parágrafo único. No pedido a que se refere o caput a sociedade participante do Sandbox
Regulatório deverá comprovar que atingiu no mínimo 70% (setenta por cento) do limite de riscos
subscritos estabelecido no edital de participação.

Art. 10. A contratação do seguro ofertado pelas sociedades seguradoras participantes do
Sandbox Regulatório deverá ser formalizada por meio da emissão de apólice ou de bilhete de seguro.

8 1º As operações relacionadas aos seguros de que trata o caput devem utilizar meios
remotos, nos termos da regulação específica.

5 2º As contratações feitas por meio de emissão de apólice deverão observar todos os
normativos vigentes sobre apólice de seguro.

Art. 11, As coberturas contratadas terão vigência máxima mensal.
Art. 12. As sociedades seguradoras participantes do Sandbox Regulatório deverão

disponibilizar, para fins de cancelamento, no mínimo, os mesmos canais utilizados para a contratação do
plano de seguro.

Art. 13. A sociedade seguradora participante do Sandbox Regulatório deve disponibilizar
ao cliente, previamente à aquisição do produto de seguro, o montante de remuneração referente à
intermediação do contrato, caso haja

Parágrafo único. O(s) valor(es) do prêmio comercial deverá(ão) ser disponibilizado(s)
junto com a remuneração disposta no caput.

Seção II
Prêmio

Art. 14. A per
contratadas será mensal.

dicidade de pagamento do prêmio para o custeio das coberturas

Parágrafo único. A data de vencimento da última parcela do prêmio não poderá
ultrapassar o término de vigência do seguro.

Art, 15. Nas apólices ou nos bilhetes de seguro que possuam coberturas intermitentes os
prêmios poderão ser pagos em periodicidades distintas, em função da utilização das coberturas.

Art. 16. A devolução de prêmio, quando aplicável, será calculada proporcionalmente à
vigência decorrida da cobertura em função da vigência da cobertura contratada.

Seção IV
Plano de Seguro

Art. 17. O plano de seguro, composto por condições contratuais e nota técnica atuarial,
5
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das sociedades seguradoras participantes do Sandbox Regulatório deverá conter as obrigações e
direitos da seguradora, dos segurados e dos beneficiários, e dispor, no mínimo, sobre: (Artigo alte
pela Circular Susep nº 636/2021)

| - riscos cobertos e excluídos;
1! - vigência da apólice ou bilhete de seguro e das coberturas contratadas;
ll - número do(s) processo(s) administrativo(s) de registro junto à Susep do(s) plano(s) de

seguro;
IV - forma e periodicidade do pagamento dos prêmios;
V- franquias e carências, se houver;
VI - procedimentos para liquidação de sinistros;
VIl- critérios de suspensão das coberturas, se previstos nas condições gerais;
VII! - documentação necessária para o recebimento da indenização para cada cobertura

contratada;
IX - prazo máximo para pagamento da indenização pela sociedade seguradora

participante do Sandbox Regulatório;
X-foro;

XI- índice de atualização de valores e juros de mora para liquidação do sinistro;
XII - taxas e estatísticas utilizadas para o cálculo do prêmio; e
X!ll - carregamento cobrado para as despesas administrativas e de comercialização
Parágrafo único: (Parágrafo revogado pela Circular Susep nº 636/2021)
5 1º As condições contratuais do plano de seguro, contendo as disposições constantes

dos incisos | ao XI deste artigo, deverão estar disponíveis, em linguagem clara e objetiva, no mínimo, no
sítio da sociedade seguradora participante do Sandbox Regulatório na rede mundial de computadores,
com apresentação do devido controle de versionamento em caso de alterações. [Parágrafo incluído +

ular Susep nº 636/2021
52º A nota técnica atuarial do plano de seguro deve conter sua estruturação técnica e

manter estreita relação com as condições contratuais, devendo ser mantida sob a guarda da sociedade
seguradora, com o devido controle de versionamento em caso de alterações, e apresentada à Susep
quando solicitado. [Parágrafo incluído pela Circular Susep nº 636/2021)

53º As disposições constantes dos incisos XIl e XIII deste artigo deverão constar da nota
técnica atuarial do plano de seguro. (Parágrafo incluído pela Circular Susep nº 636/2021)

Art, 18. (Artigo revogado pela Circular Susep nº 636/2021,
Seção V

Liquidação do Sinistro
Art. 19. O prazo máximo para liquidação dos sinistros é de 30 (trinta) dias, contados da

entrega dos documentos previstos na apólice ou no bilhete de seguro.
Parágrafo único. No caso de solicitação de documentação e/ou informação

complementar, o prazo de que trata o caput será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

6
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Art, 20, O não pagamento da indenização, da importância segurada ou do capital
segurado no prazo previsto no plano de seguro implicará em aplicação de juros de mora, a partir desta
data, sem prejuízo de sua atualização monetária, nos termos da legislação específica. (.

ela Ci lar Susep nº 636/2021,

Seção VI
Elementos Mínimos do Bilhete

Art. 21. Os bilhetes de seguro emitidos pelas sociedades seguradoras participantes do
Sandbox Regulatório deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos de caracterização do contrato:

| - nome completo da sociedade seguradora, seu CNPJ e o código de registro junto à
Susep;

|! - número do(s) processo(s) administrativo(s) de registro junto à Susep do(s) plano(s) de
seguro;

1 - indicação expressa de que se trata de seguradora com autorização temporária
participante do Sandbox Regulatório;

Iv - número de controle do bilhete pela sociedade seguradora participante do Sandbox
Regulatório;

V- data da emissão do bilhete;
Vi - identificação do segurado e, quando for o caso, do beneficiário, no mínimo por meio

do seu CPF;
VII - identificação do bem segurado;
VIlI- cobertura(s) contratada(s);
IX- riscos cobertos e excluídos;
X- valor monetário do limite máximo de indenização de cada cobertura;
XI - período de vigência do bilhete de seguro, incluindo as datas e horários de início e

término;

XII - valor a ser pago pelo segurado, incluindo:
a) prêmio de seguro por cobertura contratada;
b) valor do IOF, quando for o caso;
c) valor total a ser pago pelo segurado; e
d) periodicidade do pagamento.
XII! — contato do Serviço de Atendimento ao Consumidor — SAC, disponibilizado pela

sociedade seguradora participante do Sandbox Regulatório; e
XIV - informação do link no sítio da sociedade seguradora participante do Sandbox

Regulatório na rede mundial de computadores, onde serão disponibilizadas todas as informações sobre
o(s) plano(s) de seguro ao(s) qual(is) se vincula o seguro contratado, com apresentação do devido
controle de versionamento em caso de alterações. (Inciso alterado pela Circular Susep nº 636/2021

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VI, caso o segurado seja estrangeiro,
poderá ser utilizado o número do passaporte, com a identificação do País de expedição.
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CAPÍTULO IH
TRANSFERÊNCIA DE CARTEIRA E DEMAIS ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS

(Titulo do capítulo alterado pela Circular Susep nº 636/2021)
Art. 22. É permitida a transferência da carteira de seguros de uma sociedade seguradora

participante do Sandbox Regulatório para uma sociedade seguradora.
Parágrafo único. A operação de que trata o caput deverá obedecer 30 disposto na

regulamentação específica vigente que trata de transferência de carteira. (Parágrafo incluido
uiar 5 36/2021

Art. 23, Considera-se carteira de seguros os titulares de planos de seguro assim como as
reservas, provisões e fundos, e os correspondentes ativos garantidores correspondentes, representados
em moeda corrente nacional,

Art. 24. À transferência da carteira deverá ser previamente autorizada pela Susep, em
processo administrativo devidamente instruído.

Art. 25. A sociedade seguradora participante do Sandbox Regulatório deverá apresentar
cópia do contrato particular de cessão e transferência da carteira, firmado entre as partes, no respectivo
processo administrativo de transferência da carteira

Parágrafo único. As partes contratantes deverão expressamente dispor acerca da
responsabilidade sobre sinistros impostos à sociedade cedente por decisões judiciais e os ocorridos e
ainda não avisados, isto é, aqueles cujo fato gerador tenha ocorrido quando sob a responsabilidade da
sociedade cedente.

Art. 26. Na transferência de carteira serão preservados todos os direitos e obrigações
oriundos dos planos de seguros adquiridos pelos segurados perante a sociedade seguradora
participante do Sandbox Regulatório.

Art. 27. A sociedade cessionária deverá cumprir todos os requisitos existentes na
regulação vigente que disciplina a transferência de carteira.

Art, 28, A sociedade cedente deverá apresentar os seguintes requisitos:
1- provisões técnicas adequadamente constituídas; e
Il - ativos garantidores das provisões técnicas aplicados conforme as diretrizes fixadas

pelo Conselho Monetário Nacional - CMN,
Parágrafo único. Ainda que a sociedade cedente deixe de atender a algum dos requisitos

relacionados nos incisos | e Il, a Susep poderá autorizar a transferência.
Art. 29. Após autorizada pela Susep a transferência da carteira, a sociedade seguradora

participante do Sandbox Regulatório deverá efetuar comunicação a todos os segurados, cientificando-os
da operação.

Art. 29-A. Os pedidos referentes a alterações estatutárias, eleição de membros de órgãos
estatutários, reorganização societária, aumento ou redução de capital devem obedecer 30 disposto na
regulamentação específica sobre requisitos e procedimentos para constituição, autorização para
funcionamento, cadastro, alterações de controle, reorganizações societárias e condições para o
exercício de cargos em órgãos estatutários ou contratuais das sociedades seguradoras. (Artig:
ela Circular Susep nº 636/2021)
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CAPÍTULO IV
CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO

Art. 29-B. A solicitação de cancelamento da autorização temporária, a pedido do
interessado, deve observar as regras e definições da regulação vigente e ser instruída com os seguintes
documentos: [Artigo incluído pela Circular Susep nº 636/2021)

| - requerimento simplificado, subscrito por representante do grupo organizador;
II - declaração de responsabilidade, firmada pelo representante do grupo organizador,

com relação ao cumprimento da legislação aplicável em relação aos riscos em curso; e
1! - documentação comprobatória para o cumprimento do plano de descontinuidade das

atividades.
Art. 30. Garantido o direito ao contraditório, a Susep poderá cancelar, de ofício, a

qualquer momento a autorização temporária da sociedade seguradora participante do Sandbox
Regulatório ou suspender a comercialização do(s) plano(s) de seguros, nas seguintes hipóteses: (Ar
alterado pela Circular Susep nº 636/2021)

índice de reclamação de clientes efetivos apurado acima de 5% (cinco por cento), de
forma cumulativa;

Il - ocorrência de prejuízos comprovados aos consumidores;
111 - descumprimento das condições para limites de riscos ou itens subscritos;
V-- constituição inadequada das provisões técnicas;
V- insuficiência de ativos garantidores;
VI - aplicação dos recursos das provisões técnicas em desacordo com o estabelecido pelo

Conselho Monetário Nacional - CMN e com os critérios estabelecidos para as sociedades seguradoras;
Vil - patrimônio líquido contábil, descontado de eventuais ativos intangíveis e custos de

aquisição diferidos, inferior ao Capital Mínimo Requerido;
vill - oferecer ou vender produto e/ou serviço em desacordo com o projeto inovador

aprovado pela Susep;
IX - subscrição de riscos, coberturas ou importâncias seguradas em desacordo com a

regulamentação da Susep;
X- descumprimento, sem justificativa aceitável, do plano de negócios;
XI - aumento dos riscos associados à atividade desenvolvida, de modo a não serem mais

compatíveis com o regime de autorização por tempo determinado;
XII - falhas graves na execução do Sandbox Regulatório; ou
XIII - existência de indícios de prática de ilícito mediante dolo ou fraude.
Parágrafo único. A Susep poderá solicitar, previamente à adoção de alguma medida

prevista no caput deste artigo, a apresentação de plano de ação com prazo para correção das
inadequações observadas.

Art. 31, Será dada a opção de transferência da carteira ou início do processo de
autorização plena, conforme regulação vigente, para a sociedade seguradora participante do Sandbox
Regulatório que atingir o limite de riscos subscritos.
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. O edital de participação será aprovado pelo Conselho Diretor da Susep e
divulgado no sítio da Susep na Internet.

Art. 33, Os dados e as informações periódicas a serem enviados pelas sociedades
seguradoras participantes do Sandbox Regulatório serão divulgados no sítio da Susep na Internet.

Art. 34, Todo o material de divulgação elaborado pela sociedade seguradora participante
do Sandbox Regulatório deve conter o número do(s) processo(s) administrativo(s) de registro junto à
Susep do(s) plano(s) de seguro e informação de que o produto e o serviço são realizados mediante
autorização em caráter experimental, tendo sido dispensados de determinados requisitos regulatórios
da Autarquia.

Art. 35. Além de leis e decretos aplicáveis às operações de seguros, a sociedade
seguradora participante do Sandbox Regulatório deve cumprir única e exclusivamente o disposto nesta
Circular e na regulamentação complementar específica, considerando, em ambos os casos, eventuais
referências a outras regulamentações, assim como nas normas de prevenção à lavagem de dinheiro e de
combate ao financiamento do terrorismo, conforme a regulamentação em vigor.

Art. 36. As sociedades seguradoras participantes do Sandbox Regulatório deverão manter
sistema de controle atualizado das reclamações recebidas, de forma que possam ser evidenciados o
histórico de atendimentos e os dados de identificação dos consumidores de produtos e serviços, assim
como toda a documentação pertinente e providências adotadas,

Parágrafo único. As informações e documentos referidos no caput devem permanecer à
disposição da Susep.

Art. 37. Esta Circular entra em vigor em 1º de abril de 2020.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Superintendente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio

ALVARÂN" 49133306

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, nos termos da legislação

vigente concede: LICENCA PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO

- NOME OU RAZÃO SOCIAL
GENTE SEGURADORA SA

(— NOME FANTASIA
GENTE SEGURADORA

O so
7878085 -R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450

pm ATIVIDADES
NISTRATIVO (8)

PROCESSO

VENCIMENTO

Pora Alegre, 11 d6 Abri de 2078.

A autenticidade deste Alvará deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio
(http:/wwny.portoalegre.(s.gov.briSmic/) nas Consultas de Alvará por Número ou por Endereço.

Solicilado em 1210 Bo90r5
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BEL, AYRION BERNARDES CARVALHO . TABELIÃO. |
AUTENTICAÇÃO: Autêntico O presente documento eletrônico que
confere com o seu original eletrônico. existente na rede mundial de

“computadores (intemet). Dou té. Emol:. R$68,60 + Selo digital: R$
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tpihwve tabelionato.comvindasphlconsuitas-qr-code. infomando o sei e valdador2 GONFERÊNCIA DO SELO DIGITAL. LHES JUS iate



2rnazoz1

GENTE SEGURADORA S A Agência:

Convênio:
Situação
No, Lista de Débito:
Empresa:
Codigo de Barras:

Imerret anna G00270
090 Conta Correntes 13-000008-1

DETALHE DO COMPROMISSO
0033-2090-004901756521 Conta de Débito: — 2050-000130000081
Efetivado

No. Protocolo: PGTFORNB27042021900098112
PM PORTO ALEGRE
B16S0000002-7 23013433202-5 10430992021-3 89026615001-4

Data do Pagament 27/04/2021
Data de Vencimento: 30/04/2021
valor: R$223,01

SAC - Atendimento 24h par dia, todos os dias.
OB0D 762 7777

Central de Atendimento Santander Empresarial OBOO 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou «
ao! Regides Metropolitanas)

726 2125 (Demais Localidades) Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, e
(Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) feriado.

htps:/hww santandemetibe.com br/Paginas/Compromissos/COMPROMISSOS. DETALHE. SEG. VIA asp?isEncripro

oB0o 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva o:

BO pt=S&TxiCampos.m



VIA
PREFEITURA DE PORTO ALEGRE CONTRIBUINTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. ENSRENS |

Guia de Pagamento Consolidada 30/04/2021 |
CÓDIGO DE PROCESSAMENTO

2021.89.026615.001-9]
CONTRISUNTE
GENTE SEGURADORA S.A,
Sr (a) Contribuinte: |
Solicitamos que guarde este documento, pois é o comprovante do seu pagamento, Em casos de dúvidas ou divergências |
de valores, favor comparecer à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda - Travessa Mário Cinco Paus,
sin - Centro - das 9h às 16h, munido dos comprovantes para regularização da pendência. |

DEMONSTRATIVO
necnção | umcavento | panfElASro | risramemto | raauro TE) mces  | oa mm [ERES go

|

[ “Gui emo em 18/91/2021 08:40 42 (51720184) ELAS a |
[proce |

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA CREDENCIADA.
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

CNGBOOGOO0ET ZMMMES NONOAI asazemisonta AUTENTICAÇÃO MECÂNIC

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE MABANÇO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA EE

Guia de Pagamento Consolidada || somamoar
ONTRISUINTE CÓDIGO DE PROCESSAMENTO

GENTE SEGURADORA S.A, 2021.89.026615.001-9

TOTAL A PAGAR (R$) 223,01 |
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Critérios de Pesquisa

Informações do Alvará Número 49133306
Identificação do Alvará

Tipo LICENÇA PARA LOCA AÇÃO
Nome! esto GENTESEGURADORASA = ESeis

Nome Fani: GENTE SEGURADORA sesta

Dados do Alvará

Dado Eminsão: teor Dota Vencimento! =
Ares:

Enuipamento
oca; HORNO COMERCIAL

Orações

Condicionantes do Alvará
código Denenção

Atividades do Alvará
Cocigo Demcção

antro — ESSNTORI OMNSTRATO DE ADS TRATAADE
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La gente
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450 Centro Histórico CEP 90020-060 Porto Alegre - RS,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, e sob as penas
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

Goubr ci

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli - Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242-6 — SESP/SP

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
Página idea
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450 Centro Histórico CEP 90020-060 Porto Alegre - RS,
declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

GENTE SEGURADORA S/A
CNP): 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli - Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242-6 — SESPISP

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histárico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS
Página des



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.

Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450 Centro Histórico CEP 90020-060 Porto Alegre - RS,
declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

]) Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

goub: ceu 1

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
e CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli - Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242-6 — SESP/SP

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre -RS
Páginas des



La gente.
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450 Centro Histórico CEP 90020-060 Porto Alegre - RS,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, e sob as penas
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001:02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli- Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242.6 — SESPISP

GENTE SEGURADORA SA.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
Página de 4
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ANEXO Ill

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.

Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450 Centro Histórico CEP 90020-060 Porto Alegre - RS
declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli - Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242-6 - SESPISP

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre -RS
Páginazdea
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
Gente Seguradora SIA, inscrita no CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, sediada na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450 Centro Histórico CEP 90020-060 Porto Alegre - RS,
declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli - Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242-6 — SESPISP

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixota, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS
Página3 des



La gentelU?
ANEXO VII

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
O representante legal da empresa Gente Seguradora SYA, inscrita no CNPJ/MF nº
90.180.605/0001-02, Sr. Rodolfo Sarambell, declara, sob as penas da Lei, que renuncia
à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a
Contratante.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024.

goubr ;essesces,

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Rodolfo Sarambelli - Representante Legal
CPF: 374.225.648-30

RG: 47.000.242-6 - SESP/SP

GENTE SEGURADORA SA.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS
Páginaadea



20/07/2023, 19:49 SEUPR - 2984721 - Atestado de Capacidade Técnica

00185.013534/2018-12

000981

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA E COORDENAÇÃO PRESIDENCIAL
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PRESIDENCIAL

CNPJ/MF 09.399.736/0001-59
Avenida N2, s/nº - Atrás dos Anexos do Palácio do Planalto, Brasília/DF - CEP: 70.150-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Brasília, 3 de novembro de 2021
Processo nº 00185.013534/2018-12

e Interessado: GENTE SEGURADORA S/A

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova junto a órgãos públicos e privados,
que a empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede na rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 450, centro, em Porto Alegre - RS, CEP 90.020-060, e-mail:
licitação (B genteseguradora,combr, prestou satisfatoriamente ao Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, CNPJ nº 09.939.736/0001-59, o serviço constante da relação abaixo, dentro do
prazo contratado e nas condições estabelecidas no Termo de Referencia - Serv Contin sem Mão de Obra
nº 2/2018/DSEG/SCP/GSI-PR, de 25 de outubro de 2018

- Processo nº 00185.013534/2018-pv Empenho: 2018NE800337, de 28 de dezembro de 2018.

EN - Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº 16/2018/GS1 |

| Serviço Licitação Contrato | Quantidade
|
| a i Pregão
| faça cesenito ce a para veículos | rierrônicone | 10/2018 32 veículos
| indado, P os 16/2018/GS|

Registramos, ainda, que a contratada cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

NELIO MARINHO NUNES FERREIRA - Cel EB
Coordenador-Geral de Logística

Mos/C/Users/pricila pinto! Downloadsftestado, de. Capacidade. Tecnica 2984721 ml



201712025, 13:48 SEIPR - 2984721 - Atestado do Capacidado Técnica
São,
4 Documento assinado eletronicamente por Nélio Marinho Nunes Ferreira, Coordenação-Geral de

(PINA rogístico, em 03/11/2021, às 15:42, conforme horário oficial de Brasíi, com fundamento no 6 3º do
Ko art. 4º, do Decreto nº 10,543, de 13 de novembro de 2020.

7 A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2984721 c o código
ae CRC B4EICF63 no site:
E hps:/sei:pr presidencia gov br/sei/controlador extemo. php?
ic) 3 acao=documento conferir&id orgao acesso extemo:jo pçã =

Referência: Processo nº 00185.013534/2018-12 SEIné 2984722

fla:/HCJUsorsipricia pinto/Downloads/ftestado de. Capacidade. Tecnica 2984721 him! E

1.900ULL LOL



Atestamos para os devidos fins que a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ nº
90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Mal. Floriano Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, na
cidade de Porto Alegre/RS, fornece serviços de seguros para o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, CNPJ nº
83.039,842/0001-84, situado na Av.Manoel Roque, nº 188, centro na cidade de Videira/SC, no
Estado de Santa Catarina, o serviço abaixo especificado:

Objeto do Contrato: apólice de seguros Automóvel/RCF-V

Nº do contrato: 01.31.47866
Quantidade: 103 Veículos.
Vigência do Contrato: 21/07/2016 a 21/07/2017

Valor do Contrato: R$ 47.053,00 (Custo Anual)

Atestamos ainda que, os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Videira/SC 30 de outubro d) /)

Nome: GentifGaedke.
Cargo: Secretário Municipal de Administração
E-mail: adm, fin.gentilvideira.sc.gov.br
RG nº 3496709 -SsP SC
Empresa: Prefeitura Municipal de Videira

dEao a ASEONATO DE NOTAS DE PORTO ALEC
lara

AUTENTICAÇÃO. Autenteo o presente documento eletrônico. por
Sar uma ropradução fal do original, Dou fê. Emol.. R$ 65,70 +
Selo digital: R$ 3,30 - 0450.04 1700005.07547

Eugenio Cmador Neto - Escrevente Avtorizado
30/2017 11.57.57 03.00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ata
ed

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, $$ - Bairco Centro - CEP 90010-908 - Poro Alegre - RS - 3º andar

regis jus dr

CERTIDÃO - CGJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de Porto
Alegre, neste Estado, há:

1. No FORO CENTRAL (Prédios | e 11): um (01) Cartório da Direção do Foro: dezenove
(19) Cartórios Cíveis, nominados do primeiro ao décimo oitavo e vigésimo (ao 20º Cartório Cível
compete as Ações Especiais da Fazenda Pública); um (01) Cartório Estadual de Improbidade
Administrativa: quatro (04) Juizados Especiais Cíveis (2º, 3º, 4º, 5º); dezesseis (16) Cartórios
Criminais (1º, 29,3%, 4º, 59,69, 7º, 8º, 99, 109, L1º, 12º, 13º, 14º e Juizado do Torcedor, 15º e 16º) dois
(02) Cartórios Estaduais de Processo e Julgamento dos Crimes de Organização Criminosa e Lavagem
de Dinheiro (1º, 2º) três (03) Juizados Especiais Criminais (1º, 2º, 3º); um (01) Cartório de Exe;
de Penas e Medidas Alternativas; dois (02) Cartórios de Execuções Criminais (1º, 2º); quatro (04)
Cartórios do Júri, nominados do primeiro ao quarto; nove (09) Cartórios da Fazenda Pública (1º, 2º,
39,4%, 59,69, 7º, 8º, 12º); três (03) Juizados Especiais da Fazenda Pública (1º, 2º, 3º); um (01) Cartório
Estadual de Execução Fiscal de ICMS; um (01) Cartório Estadual da Saúde Pública; cinco (05)
Cartórios de Família (1º, 4º, 5º, 6º, 8º); um (01) Cartório das Curatelas; dois (02) Cartórios exclusivos
de Sucessões (1º, 2º) e um (01) Cartório de Sucessões e de Precatórias (nominado 3º Cartório de
Sucessões e de Precatórias); um (01) Cartório Estadual de Acidente do Trabalho: um (01) Cartório de
Delitos de Trânsito; um (01) Cartório de Registros Públicos; quatro (04) Cartórios do Juizado
Regional da Infância e Juventude, nominados do primeiro ao quarto; dois (02) Cartórios do Juizado
da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (1º, 2º); um (01) Cartório Regional Empresarial:
dois (02) Cartórios da Contadoria (1º, 2º); e um (01) Cartório da Distribuição (incumbe a distribuição
das causas Cíveis, Comerciais, dos feitos da Fazenda Pública, Direito Empresarial, Recuperação de
Empresas e Falências, Criminais, das causas de Família e Sucessões e a de outras que lhe sejam
dependentes).

2. Nos FOROS REGIONAIS: um (01) Cartório Cível e um (01) Cartório de Familia no
Alto Petrópolis, no Partenon e na Restinga; dois (02) Cartórios Cíveis no Quarto Distrito e no
Sarandi: um (01) Juizado Especial Cível e Criminal no Alto Petrópolis (7º), no Partenon (10º), na
Restinga (8º), no Sarandi (1º), na Tristeza (6º) e no Quarto Distrito (9º); e um (01) Cartório da
Distribuição e Contadoria em cada um dos Foros Regionais (Alto Petrópolis, Partenon, Restinga,
Sarandi, Tristeza e Quarto Distrito), com as mesmas atribuições do Distribuidor do Foro Centralizado
da comarca de Porto Alegre, excluidos os feitos de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e
Falências, Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Qualquer certidão fornecida pelo Cartório da
Distribuição do Foro Central abrange informações de todos os demais Foros, e vice-versa, pois é
baseada em um único Banco de Dados. *Provisoriamente os Cartórios do Foro Regional do Quarto
Distrito estão alocados no Foro Central (Prédios 1 e II) da comarca de Porto Alegre.

3. Três (03) Tabelionatos de Protestos de Títulos (1º, 2º, 3º) onde são processados os
apontamentos e protestos das letras e títulos comerciais, distribuídos pela CENTRAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS; três (03) Serviços de Registro de Titulos e Documentos e Registro
Civil das Pessoas Jurídicas (1º, 2º, 3º); catorze (14) Tabelionatos de Notas (1º ao 14º); seis (06)



Serviços de Registro de Imóveis (1º até a 6º Zona); oito (08) Serviços de Registro Civil das Pessoas
Naturais (1º até a 8º Zona).

Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.

A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

A expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Rio Grande do Sul Poder JudiciarioIlmo tjxs jus .br/verificadoos, inforrando 090!531484535



DOCUMENTO ASSINADO POR

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 11/09/2024 10h07min

Esto é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federa!
nº 11.419/2006 do 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso dl,

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o
endereço htfps:/luury trs jus.briveriicadocs o digite o seguinte
número verificador: 0001531484933



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/09/2024 às 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 90.180.605/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado,
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht Jldivulgacancicontas.1se jus.bf

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
66E1.8FE6.02CA.6470 no seguinte endereço: hitos:/awnw. cn) jus.briimprobidade. admiautenticar ce

Garado em: 11/09/2024 as 08:41:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 11



tungizoza, 06:16 Certidão de Administradores da Susop

É SUSEP | tmissio ce cross

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E
e AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a Gente Seguradora S.A. com sede na
cidade Porto Alegre. CNPJ 90180605000102. possui os
seguintes diretores:

Nome Cargo

EDUARDO WAIS Diretor

MARCELO WAIS Vice-Presidente

SERGIO SUSLIK WAIS Presidente

TANIA VAIS Diretor

tos wa susap gov brisafoimenumercadolceridosslemite certidoesadm, 2011 asp?entcodigo=067938entcgc=90 8060500102



110612024, 0946 Certidão de Administradores da Susop -
Código da Certidão: CAo6793.11092024.091640.865
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da
data de emissã

Rio de Janeiro, 11 de Setembro de

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

hos lwwva2 susep.goubrisafemenumercadolceridoos/emito ceridoesadm 2011,asp?entcodigo=08793&entcac=90180605000102



SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIAMENH

Certiicamos que Gente Seguradora S.A., CNPJ nº 90.180.605/0001-02, está autorizada a operar, conforme Carta Patente Portaria nº 515, publicado(a! no
DOU, de 21121984

Centicamos aínda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

e tabém que a eae NÃO se encontra, neta daa, sb regime especial de Eiuição, Dioção Fiscal ou Interven

O Sistema de Code é público e pode sr acessado por meo do se da Suse, no endereço: et: go etbriservicosmitir-eridao-susep
O Sistema de Condões abrange, ainda, a cortáão de apontamentos, disponibilizada poo mesmo fik acima
O marval com expiação e descrição dos principais conceitos abrangidos peo Sistema de Ceres fará disponível no site de Susep (no mestmo link acima,
Cód da certidão para autenticação nose da Susep: CL-HT329b6-112-4b469430-AP9O04BDIcS
Esta Certidão foi emitida em 11/09/2024, às 09:20, e é valia por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente,

Emitida em 11/09/2024, às 09:20
GENTE SEGURADORA S.A,30.180.605/0001-02 Página Lde 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONIAMENIOS

Observado o previsto na Cireubr Susep nº 691/23, certitizamos que Gente Seguradora S.A., CNPJ 90.180.605/0001-02, nesta daia « horário possui a
seguinte siação em relação aos apontamentos lstados a seguir

OI. Passimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)
NADA CONSTA.

TI, Montante de ativos garaatidores inferior à necessidado de cobertua das provisões técnicas
NADA CONSTA.

03. Ajustes nos reports contábeis e/ou prudencisi exigidos pela Susep e ainda não relizados, considerando o prazo estabeleido pela Autarquin
NADA CONSTA

4, Plano de Regularização de Solvência (PRS) cm andamento.
NADA CONSTA.

5, Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento
NADA CONSTA.

06. Plano de Regulrização de Sovência (PRS) descumprido
NADA CONSTA.

97. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido
NADA CONSTA

OS, Não apresentação ou apresentação incompleta do formulírio de informações periódicas (FIP/Suscp) ou das demonstrações financeiras na fo
legis aplicável
NADA CONSTA.

09, Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido.
NADA CONSTA

10, Indisponibilidado do autorização para movimentar Iyremente a carteira de títulos « valores mobiliários dados em cobertura de provisões téc
NADA CONSTA

Emtida em 11/09/2024, às 09:20
GENTE SEGURADORA S.A.
90. 180.605/0001-02. Página 1 de2



UULLÃO
1. Medida prudeneial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida.
NADA CONSTA.

12 Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lein? 73/66
NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção
NADA CONSTA

14, Não pagamento da taxa de fiscalização
NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores.
NADA CONSTA

O. sie ss sms ss miga da ição pe nice da spa
O Sado Cl pic pod cao pr do da Ss oc: po tons sp
O Sonda, nd, asi d cms, aaa pe meo ira
oco siação ão dr cos raposa Cie dn o sds (mes in
Cid pato sds Cego aSaa
Esta Certidão foi emitida em 11/09/2024, às 0920, « é válida por 30 dis, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente

Enitida em 11/09/2024, às 09:20
GENTE SEGURADORA S.A,
30. 180.605/0001-02. Página z dez



DONO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinf 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfB.gov.br> ou <http:lfvww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:01 do dia 11/09/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 10/03/2025.
Código de controle da certidão: 40F9.2018.8148.F3A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



.

ULU AS

* CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GENTE SEGURADORA SA

CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD é CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de ticitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº [2.846/2013 (Lei Anticorrupção).

das semO Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades pri
“fins luerativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:04:15 do dia 11/09/2024 , com validade até o dia 11/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https:/certidoes.egu gov br/

Código de controle da certidão: roTXxkZ3X8nh54V6lc29

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



=
TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: GENTE SEGURADORA SA
CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).
A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 09:43:42 do dia 11/09/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htp:/!contasirregulares.teu.gov br, na opção "Verificar certidão emitida”
Código de controle da certidão: 7396110924094342

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



E S E)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão nº: 62339281/2024
Expedição: 11/09/2024, às 09:22:08
validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

o(a)Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), insc
no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f

aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

ais.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os das

identifica das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a hon
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

os
necessários

ários, a cu tas; a

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, p
disposição legal, contiver força executiva.



ULLOU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GENTE SEGURADORA SA

CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 09:42:36 do dia 11/09/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htips:/icontas teu, gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: P1TJ110924094236

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



00

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNS:
90.180.605/0001-02
NOME EMPRESARIAL:
GENTE SEGURADORA SA.
CAPITAL SOCIAL:
R$28.864.061,00 (Vinte é oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil e sessenta e um reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Empresarial:
DUARDO WAIS

Qualificação:
1Diretar

Nome/Nome Empresarial:
TANIA WAIS
Qualificação:
1O-Diretor

Nome/Nome Empresarial:
SERGIO SUSLIK WAIS
Qualificação:
16-Presidente

Nome/Nome Empresarial:
MARCELO WAIS
Qualificação:
10Diretor

q [oe



Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Ermo oca 1/26 10:08 st de st



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM SUL
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial GENTE SEGURADORA SA,
Natureza Jurídica SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Número de Identificação do. CNPJ Data do Arquivamento do Ato | Data de Início de Atividade
Registro o Empresas - NIRE Constitutivo.

ass0002505.4 90.180 50510001-02] aenarsas osmanses
Endereço Completo
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTORICO CEP 90020-060 - PORTO ALEGRERS
Objeto Social
EXPLORACAO DAS OPERAÇÕES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO
NA LEGISLACAO EM VIGOR,
Capital R$ 28.864.061,00 Prazo de Duração
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E LM REAIS.
Capital Integralizado; R$ 26.864.061,00 INDETERMINADO
VINTE E OITO MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO ML E SESSENTA E UM REAIS.
Diretoria
CPFINRE Nome Térm. Mandato Cargo
002.533.430-11 EDUARDO WAIS 31032026 DIRETOR
632.005.380.15 MARCELO WIAIS 3109/2026 DIRETOR VICE PRESIDENTE
062.422. 78049 SERGIO SUSLIK WAIS 31032026 DIRETOR PRESIDENTE
286,048.020.20 TANIA WAIS 3103/2026 DIRETORA
Status; CADASTRADA. Situação: ATIVA.
Último Arquivamento: 03/06/2024 Número: 10402005
ato 006 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
Evento(s) 248 - ELEICAOIDESTITUICAO DE DIRETORES
Flialais) nesta Unidada da Federação ou fora dela
Nie oNPy Endereço
oo pre RUA SHS, 21, QD. 08, CONU, A, BL, E, LJ 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70318-000.BRASILINOF
4190201259.6 90,180,605/0033:81 RUA MARCELINO IACHINSKI, 228, BAIRRO PORTÃO, 81070-360, CURITIBAPR
AZSO20BBT9-S  90,180.605/0032:09 RUA BOLIVIA, 130, SALA 5, BAIRRO DAS NACOES, 89082-148, INDAIAL/S!
ASG0O30958.5 - 90,180.605/0008-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 884, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-010. PORTO

ALEGRERS
Em 90.180. 605/0004-47 AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312, BAIRRO JD PAULISTA, 01000-000. SAO PAULOISP
NADA MAISF

Porto Alegre, 13 de Agosto de 2024 11:34

Cenidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e centficada
digialmanto. Sa dasojar contar a autantiidada dasta cortidão, acesso o site da JUCISRS (hip ucistss gor) e clique am validar
certdão, À certidão pode ser validada de duas formas
1) Validação por anvia da arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240002462337 e visualize a certisão)

HA ANA Página 1de 1
241294 S70:5



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 10/12/2024

: GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a sor
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 4 de setembro de 2024,
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 11/09/2024 às 08:34:14, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(nttp:/lwww portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 80.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 6887627DBF55

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE A

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 10/12/2024

Inscrição do Imóvel: 5897033
Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa do
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 4 de setembro de 2024.
Conforme disposto nos arts. 205 é 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 11/09/2024 às 08:35:25, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http:l/vrumm. portoalegre.(s.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 5897033 é o código de autenticidade
ADCDSTEASEOB

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA u
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

o. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | tica
so 180 Gosogor-o2 CADASTRAL oartarisgs

GENTE SEGURADORA SA
[IS OaESAEAESNENO NOVE DE FATE FORT
[ SENTE SEGURADORA DEMAIS

ES EDESCAÇÃO DNATIIDADE ESONSNIENPRNEAT
20:00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

65.114-01 - Sociedade seguradora do saguros vida
OE EDESCARIO DANATREAE ADE
2054 - Sociedade Anônima Fechada

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO as EF
BREDA ENC90.020.060 CENTRO HISTORICO PORTO ALEGRE Rs

contabilidade(Qgenteseguradora.com.br (51) 3027-8864) (51) 3027-8870

ENE FERERNTNO RESSONSINEC EFA

SINGÃO CASASTRAT NADA SITUAÇÃO CADISTART
ATIVA o31t112005

TNASASITURÇÃO ESPECIT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 23/09/2024 às 10:00:51 (data e hora de Brasília) Pagina: 14
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Gritórios da Pesquisa
rumo Ar: ritos

Informações do Alvará Número.
icação do Alvará

To: NCENÇA PARA OCALENÇÃO ErUNGIONENTO -
Momo sRanão GENTE SEGURADORASA —

Nome Fantasia: ENTE SEGURADORA. =
Endereço: TETGIÊS A NARECHALFLORUNO PESO

Dados do Alvará

On Emitsão: ITGBTE] Ouro Vencimento:
Arma es

oráo: HORARIO COMERCIAL

Obmaeaçõs:

Condicionantos do Alvará
Código Deneção

Atividades do Alvar:
copo Descição

ariosaanao ESCRITORIO ADIANISTRATIVO (SEDE ADMINESTRATRA DE.EleREsa
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à ra

soa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
social

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Lieitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativ
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

º Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência |
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janciro de 2016
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

000710

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL ceriífica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............: FLAVIA NICOLETT!
REGISTRO. SP-274938/0-0 T-RS
CATEGORIA........: CONTADOR
CPF. ***.707.688-"*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 25/09/2024 as 09:51:57.
Válido até: 24/12/2024.
Código de Controle: 966627.
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

aboutblank nm
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domo GE DosUL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
FLAVIA NICOLETTI

.: SP-274938/0-0 T-RS
CATEGORIA....... : CONTADOR
CPF... : 4.707.688

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 27/06/2024 as 09:40:12.
Válido até: 25/09/2024.
Código de Controle: 975727.
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.
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t gente

GENTE SEGURADORA S.A, sociedade anomia, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02
sediada na Rua Marechal Floriano Peixto nº 450, no Centro de Parto AlegreiRS, neste ato
representada pelo Sr. Carlos Eduardo Pinto de Souza, inscrito no CPF nº 816.420.100-49 e
portador da identidade nº 1044731451, DECLARA:

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Para fins do disposto no Termo de Referência em referência, declaramos, sob penas da lei, em
especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que:
a A intenção de apresentar a proposta e sua elaboração foi feita de maneira.
independente, não sendo informado a, discutido com ou recebido de, no todo ou em
parte, dirota ou indiretamente, qualquer participante, potencial ou de fato, do certame
acima mencionado;
) Não houve tentativa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, de influência na
decisão de qualquer outro participante, potencial ou de fato, do pleito em referência, quanto à
participação ou não do referido certame;
d Que o conteúdo desta proposta não foi é nem será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer integrante da Administração ou outro
participante, potencial ou de fato, antes da abertura oficial das propostas;
a) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO
Declaramos ciência e concordância de todas as cláusulas e manifestamos nosso pleno acordo
em cumprir o estabelecido no Termo de Referência deste certame e responsabilizar-se pelas
transações efetuadas em nosso nome, assumindo como firmes e verdadeiras todo os atos
praticados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto nº25.966/2005,

DECLARAÇÃO DO PREÇO INTEGRAL
Declaramos que nos preços cotados na nossa proposta estão incluídas todas as despesas relativas à
entrega dos produtos, bem como de todos os tributos e encargos de qualquer natureza que,
direta ou indiretamente, incidam sobre o valor do eventual fornecimento.

DECLARAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA
Declaramos ter pleno conhecimento das caracteristicas e condições do objeto requerido na
presente licitação, e que foi nos oferecida oportunidade de vistoria prévia à elaboração desta
proposta. Desta forma, assumimos completa responsabilidade pelos imprevistos e problemas
decorrentes de eventuais desconhecimentos acerca das caracteristicas elou condições
requeridas no objeto.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
Declaramos, que não estamos em processo de falência ou concordata, que, até a presente data,
inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente certame, e que estamos cientes
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do inciso IV, do item 7.1 da IN
MARE Nº 05/95.

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 -Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Declaramos, na forma do inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência da presente licitação e no Decreto
25.966/2005.

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES
Declaramos para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXII, do art. 7º da Constituição Federal
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS
Declaramos, sob as penas da Lei, que não estamos sob pena de interdição temporária de direitos, de
que trata o art. 10 da Leinº 9.605/1998

DECLARAÇÃO DO DECRETO Nº 7.203/2010
Declaramos, conforme disposto no 8 3º do art. 3º do Decreto nº 7.203/2010, que os administradores
ou sócios com poder de direção desta empresa não são cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta oucolateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda desta contratação.

DECLARAÇÃO DA LEI Nº 9.605/1998
Declaramos, na forma do art. 10 da Lei 9.605/1998, que não estamos sob pena de interdição
temporária do direito de licitarcom a Administração Pública.

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTES
Declara que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive dos respectivos membros, bem como servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e de assessoramento, vinculados direta ou indirentamente à
unidades situalão da linha hierárquica da área encarregada da licitação em referência.

Porto Alegre, 24 de maio de 2024.
caRLOS
EDUARDO
PINTODE  — souenaizaiono
SQUZAIS16420 Gado intos-4Tooas cestar-osco

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA.
GERENTE COMERCIAL

GENTE SEGURADORASA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 -Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$



Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita no Cadastro Geral de
e Contribuintes Estaduais RS

RECEITA ESTADUAL R$

Certificamos que o CNPJ 90.180.605/0001-02 não está inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes
de Tributos Estaduais do Rio Grande do Sul nesta data.

Esta Certidão refere-se unicamente ao CNPJ consultado e à data da consulta.

Esta Certidão não se constitui em meio de prova positiva ou negativa de débitos ou pendências
vinculados ao CNPJ consultado, bem como de qualquer outro tipo de obrigação perante a Fazenda

bica estava

Emilida em: 11/09/2024 08:45:44
Autenticação: 62D93EB6-FD34-4EE6-B312-ABA3BBC125AF
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA SIA
CNPA base: 90.180.605/
Obs,: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal

Certificamos que, aos 11 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação.

CERTIDAO NEGATIVA

OSesisse ess corso em meo ce prosa ce existência ou não, em nome do interessado, de ébitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grando do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.
Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais é extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.
Esta certidão é válida até 9/11/2024.
Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98 Titulo IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
[]) https:/lwww sefaz rs.gov.briSAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

“com o preenchimento apenas dos dois campos à seguir
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ESCAVAÇÕES

WA Junta Comercial, Industria! a Serviços do Rio Grande do Sut[ia Centfico registro sob a nº 10402005 em 03/06/2024 da Emprosa GENTE SEGURADORA SAA,, CNPJ 90180805000102 a protocolo 241675004
14/05/2024, Autenticação: 588625CE9B17FCRC736231 ABFODS4DB9TECTCC1T. Josó Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse htip:jucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe nº do protocolo 24/167.000-4 w o código de segurança oFOk Esta copia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Seratário-Garal
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo [Número do Processo Mádulo Integrador Data
24/167.000-4 [RSN24 19329956 13/05/2024

Identificação do(s) Assinante(s) |
crr [Nome Data Assinatura
(062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024
Assinado utilizando assinaluras avançadas gub =———

Gentico registro sob a nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A.. CNP. 90189605090102 0protocolo 241870004
14/05/2024, Autenticação: 598625CE9B17FCRC739237ABFODS4DBS7EC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar este
documento, acassa htip:/jucisrs.re.gov.brivalidacao e informe nº do pratacalo 24/167.000-4 o 0 código de segurança oFOM Esta cópia fo
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretáro-Goral

[e Junia Comercial, Industria e Serviços do Rio Grande do Sul

pso.2



GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 08 de março de 2024.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 08 de março de 2024, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul,

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas

[1] representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o 8 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações.
PUBLICAÇÕES: PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas de forma completa,
no jornal de grande circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos

+ Dia 26/02/2024 - formato físico completo, nas páginas 11, 12, 13e 14 e
* Dia 26/02/2024 - formato digital completo no link

hitps://portal.correiodopovo.com .br/publicp/20520.pdf

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2023;

O 2efprovara aestinação co resuntaso do exercício as 2023;
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia;
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato;
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2023;

ATA do Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de marça de 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegro - RS
CEP 90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888.
gente:

54 Junta Comercial, Industrial a Serviços do Ria Grande do Sut
Serúico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 é protocolo 241870004

5/2024. Autanticação: 508625CEGB17FCEC735231ABFDDSADASTEC7CC1T. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar esto
documento, acesse hripijucisrs.1s.gov.brivalidacão e informe nº da protecelo 24/167.009-4 a o codigo de segurança oFOk Esta cópia foi
autenticada digtaimente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2023, no valor de
R$ 21.589.256,14 (vinte e um milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil
e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes ao resultado com a
realização da reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$
21.689.330,86 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta
reais e oitenta e seis centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
1.079.462,81 (Hum milhão, setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
oitenta e um centavos) para reserva legal; (b) R$ 5.422.332,72 (cinco milhões,
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios distribuídos aos acionistas; (c) R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$ 9.187.535,33
(nove milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três
centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais

e Propostos.
3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.500.000,00 (três milhões e

quinhentos mil reais) ao ano;
4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2024 até 31/03/2026, os

seguintes membros:
a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador,

CI SSPIRS nº 1005619679, CPF nº 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS
nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 — Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, CI SJPIRS nº 3058746359,
CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 — casa 22;

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSPIRS nº
) 2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.

na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878;

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15,
Resolução CNSP nº 422/21 e atualizações.

Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos permanecerão em seus
cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa assembleia.

ATA do Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março do 2024.
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechai Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - R$
CEP 90020 060 | Fone (51) 2023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gente:
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5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP nº 330/15
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

1-Sr. Sérgio Suslik Wais:
a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução

CNSP nº 143/2005;
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP nº
321/2015.

[] 11 - Sr. Marcelo Wais:
a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321;
b) Diretor responsável administrativo-financeiro;
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP Nº 383/2020.

HI - Sr. Eduardo Wais:

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares
SUSEP 234/03 e 445/12);

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a
Circular SUSEP nº 2489/04;

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP Nº 382/2020.

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada om 08 do março de 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CER 90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentesegurador
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DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

o SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

TÂNIA WAIS EDUARDO WAIS
Diretora Diretor

GENTE COMÉRCIO e PARTICIPAÇÕES LTDA
Sergio Suslik Wais.

ATA de Assembleia Goral Ordinária realizada em 08 do março de 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 80020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentesegurador

|$:A Junta Comercial, industrial o Sarviços do Rio Grande do Sul(5) Centfico registro sob o nº 10402005 em 03/08/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ 90180605000102 é protocolo 241870004
14/05/2024. Autenticação: 598625CE9517FCBC739291ASFDDSADBSTECTCC1T. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar osto
jocumento, acesse httpiljucisrs.rs.gow.brivalidacao e informe nº do protocalo 24/187 000-4 e o código de segurança oFOK Esta copia (o

autenticada diglmenta o assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
pág. 8131



00032
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
[Número do Protocolo [Numero do Processo Módulo Integrador Data
24167.000-4 RSN2419329956 [tsrostzoza

[Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome E Data Assinatura
[632.005 .380-15 [MARCELO WAIS 31/05/2024
Assinado ulizando assinaluras avançadas gub Mm

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS Ianosizo24
Assinado utilizando assinaturas avançadas gub

Junia Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grando do Sul
Certfico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180805000102 eprotocalo 241670004 -
14/05/2024, Autenticação: 898625CESB17FCHCT 39231 ABFODS4DASTEC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para vale
documento, acesse htip:)jucisrs.rs.gow.brivalidacao e infarmo nº do pratocolo 24/167.000-4 w O código de segurança oFOk Esta
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral



On0Z

segurac
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP.
Coordenação Geral De Regimes Especiais, Autorizações E Julgamentos - CGRAJ

Assunto: Assembleia Geral Ordinária de 08.03.2024
Deliberações: Aprovação de contas e destinação de resultados, reeleição da Diretoria,
fixação de mandatos e remuneração, designação das funções dos Diretores perante
SUSEP e destinação de dividendos adicionais.

ILMO Sr. Coordenador Geral,

A GENTE SEGURADORA S.A,, com sede em Porto Alegre/RS,
na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ nº 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que
se digne a aprovar e homologar a Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de
2024,
Relação dos documentos anexos:

1- Ata da AGO;
2- Declaração referida no art. 4.º, do Anexo II, e Autorização referida na alinea “b” do

inciso VII do art. 5.º, do Anexo |, ambos da Resolução CNSP n.º 330/15 e
atualizações, firmada pelos eleitos e pela Sociedade Seguradora, conforme modelo
anexo da Carta Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT;

3- Termo de Posse da Diretoria reeleita;
4- Declaração dos processos de atos societários em apreciação na Susep;
5- Relação dos membros do órgão estatutário alterado, antes e depois do ato, contendo

prazo do mandato e as funções específicas perante a SUSEP;
6- Formulário Cadastral dos eleitos;
7- Declaração, firmada pela Sociedade de que foram fielmente observadas as

disposições legais atinentes ao quórum de instalação e de deliberação da AGO:
8- Declaração, firmada pela Sociedade Seguradora, quanto à inexistência de

parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do conselho fiscal,
bem como de que os membros do conselho fiscal não integram o quadro de
empregados da Sociedade;

9- Lista de Acionistas presentes ao ato;
10- Relação completa dos Acionistas na data da realização do ato.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA do Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024
Gente Seguradora S.A,
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alogre - RS
GEP 90020 080 | Fono (51) 3023 8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentesegurado
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GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 08 de março de 2024.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 08 de março de 2024, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas

O Gspssias po ivro de Presença ae Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o $ 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações.
PUBLICAÇÕES: PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes
ao exercicio social findo em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas de forma completa,
no jornal de grande circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:

+ Dia 26/02/2024 - formato físico completo, nas páginas 11, 12, 13e 14 e
+ Dia 26/02/2024 - formato digital completo no link

hitps://portal.correiodopovo com .br/publicp/20520 pdf

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2023;
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2023;

O Si ysra remuneração giobai cos Agministradores da Companhia;
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato;
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;
6. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas

1. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2023;

ATA do Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março da 2024.
Gente Seguradora S.A.
Rua Marecha! Floriano Peixoto, 450 | Cantro Histórico | Porto Alegre - RS

90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gente: dos
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2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2023, no valor de
R$ 21.589.256,14 (vinte e um milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil
e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes ao resultado com a
realização da reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$
21.689.330,86 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta
reais e oitenta e seis centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
1.079.462,81 (Hum milhão, setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
oitenta e um centavos) para reserva legal; (b) R$ 5.422.332,72 (cinco milhões,
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios distribuídos aos acionistas; (c) R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$ 9.187.535,33
(nove milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três
centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais
Propostos.

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.500.000,00 (três milhões e
quinhentos mil reais) ao ano;

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de 01/04/2024 até 31/03/2026, os
seguintes membros:
a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador,

CI SSPIRS nº 1005619679, CPF nº 062.422.780-49, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, CI SSP/RS
nº 7009036166, CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 — Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, CI SJPIRS nº 3058746359,
CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Atilio
Bilibio 120 — casa 22;

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSPIRS nº
2001099321, CPF nº 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS
na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878;
Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos

da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes
no mercado e preencherem as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15,
Resolução CNSP nº 422/21 e atualizações.

Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos permanecerão em seus
cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa assembleia.

ATA do Assembleia Goral Ordinária realizada em 08 de março de 2024
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Poixoto, 450 | Cantro Histórico | Porto Alegre - RS
CER 90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 OBA
gente: o
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5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP nº 330/15
e Resolução CNSP 422/21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

|- Sr. Sérgio Suslik Wais:
a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução

CNSP nº 143/2005;
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP nº
321/2015.

[1] Il - Sr. Marcelo Wais:
a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321;
b) Diretor responsável administrativo-financeiro;
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP Nº 383/2020.

Il - Sr. Eduardo Wais:

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 (Circulares
SUSEP 234/03 e 445/12);

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a
Circular SUSEP nº 249/04;

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP Nº 382/2020.

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no periodo.
DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ATA do Assembleia Geral Orcinária realizada em 08 de março de 2024.
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 0020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888.
gente: a
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DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral nº 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

º SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

TÂNIA WAIS EDUARDO WAIS
Diretora Diretor

GENTE COMÉRCIO e PARTICIPAÇÕES LTDA
Sergio Suslik Wais.

ATA da Assembleia Goral Ordinária realizada em 08 de março de 2024.
Gente Seguradora S.A,
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 90020 060 | Fono (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentescs a
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segura
DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÕES DOS ELEITOS

Os subscritores abaixo, tendo sido eleitos para compor a Diretoria da GENTE
SEGURADORA S/A, conforme a Assembleia Geral Ordinária datada de 08/03/2024:

a) Declaram à Superintendência de Seguros Privados que são residentes no Brasil;

b) Autorizam, nos termos do art. 4º da Resolução CNSP nº 330/15 e do art. 44 da
Resolução CNSP nº 422/21, e atualizações, a Superintendência de Seguros Privados
a ter acesso a informações a seu respeito, constantes de quaisquer sistemas público
ou privado de cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais
ou administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no exame do respectivo
processo

c) Declaram ainda que:
e 14. Não estão impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de

sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, a fé pública a propriedade ou o Sistema
Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;

2. Não estão declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos
estatutários ou contratuais nas entidades autorizadas a funcionar pela
Superintendência de Seguros Privados ou instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde
Suplementar — ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários;

3. Não respondem, nem qualquer empresa da qual sejam controladores ou
administradores, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques
sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias
análogas;

4. Não estão declarados falidos ou insolventes, estando devidamente inscritos no
Cadastro de Pessoas Físicas;

5. Não controlaram ou administraram, nos três anos que antecederam esta eleição,
e firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção,

falência ou recuperação judicial;
6. Não respondem, nem qualquer sociedade da qual tenham sido controladores ou

administradores à época dos fatos, por processo crime;
7. Não respondem por processo judicial ou administrativo que tenham relação com o

Sistema Nacional de Seguros Privados, de Resseguro, de Capitalização e de
Previdência Complementar Aberta ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda
com a Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Previdência
Complementar — Previc ou Agência Nacional de Saúde Suplementar —ANS

ATA da Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março da 2024
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alagro - RS
CEP 90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
genteses:
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segurado

d) Os declarantes abaixo assumem integral responsabilidade pela fidelidade das
declarações ora prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde
já autorizada à delas fazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe
aprouver.

eeees NADA CONSTA ESA ]

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
CPF 062.422.780-49 CPF 632.005.380-15

e SSPIRS 1005619679 SSPIRS 7009036166

TÂNIA WAIS EDUARDO WAIS
CPF 286.049.030-20 CPF 002.533.430-11
SSPIRS 2001099321 SJSIRS 3058746359

A GENTE SEGURADORA SIA declara ter feito pesquisas a respeito dos eleitos em
sistemas públicos e privados de cadastro de informação e responsabiliza-se pela
veracidade da declaração dos eleitos.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 do março do 2024.
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS

90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888.
gente:
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GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

O Diretor-Presidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário
segurador, CI SSPIRS nº 1005619679, inscrito no CPF nº 062.422.780-49, residente e
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, nº 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, CI SSPIRS nº
7009036166, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 — Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂNIA
WAIS, brasileira, casada, seguradora, CI SSPIRS nº 2001099321, inscrita no CPF nº
286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves

O Esmcios ne 875 6 6 Diretor - sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado. ci
SJPIRS nº 3058746359, CPF nº 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio 120 — casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei,

estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto
Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-
02, nos termos previstos no 81º do Art. 147, da Lei nº 6.404/76 e suas atualizações,

preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP nº 330/15 e Resolução
CNSP nº 422/21, bem como atualizações, ficando assim, por força do presente Termo de
Posse, investidos nos referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até
31/03/2026, na Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024, com todos
os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da
Companhia.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

e SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS

TÂNIA WAIS EDUARDO WAIS

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

ATA do Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Ponto Alegre - RS
GEP 90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gente:
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DECLARAÇÃO

GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Marechal
Floriano Peixoto, nº 450, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, e NIRE nº 43300025934, dando
cumprimento às normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus representantes
legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo à Assembleia Geral Ordinária
realizada em 08 de março de 2024, que nesta data não há processos de atos societários
em apreciação na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA do Assembi
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floniano Pexoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentesenuredora

Gral Ordinária realizada em 08 de março de 2024.

|/A Junta Comercial, Industria! a Serviços do Rio Granda do Sut
Gertfico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180505009102 e protacolo 241670006
14/05/2024, Autenticação: 598625CE9B17FCBCT 39231 ABFODSADAS7ECTCC1T. José Tadeu Jacony - Secretário-Geral. Para valicar
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autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral 61



000332

gente
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DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES — ANTES DA AGO DE 08/03/2024:
NOME MANDATO DESIGNAÇÕES ASSINATURA= Dreordo nações com a SUSEP.

Dieta responsátei peio acompanhamento, supenisão e
1. SÉRGIO SUSLIK WAIS | 01/04/2022 até 34/03/2024 cumprimento das normas o procodmantos do contabiiaado.

Diretor responsárel peio cumprimento das congações ca
Fesolução 143.
— Dolar TOS ponsinal AEASiARo EnancoTo.
= Drotorresponsánl técnico.| 2 MARCELO WAIS | 01/04/2020 até 34/03/2024 |. Drerorresponséul pelo cumprimento do registro das

| |oporações do soguras, contorno Resolução CNSP Nº[sar2020
Dueior Tesponsinal pelos controles Imemas
Diator responsánol polo cumprimenta ca cisposto na Lei

3. EDUARDO WAIS | 0104/2022 ató 31/03/2024 | 613/06 - conforme Cireulares SUSEP 234102 e 445/12.
Detor responsável pela sua polca insttucional de

conduta, contormo Resolução CNSP Nº 382/2020
1) A TANIAWAIS | osinaizoza até 39/03/2004 | Sem casignação especíica

DESIGNAÇÃO DOS DIRETORES — DEPOIS DA AGO DE 08/03/2024:

NOME MANDATO. DESIGNAÇÕES ASSINATURA |
ielor da relações com a SUSER.
Beto responsáel pelo acompanhamento, superasão e

1. SERGIO SUSLIK WAIS | 07/04/2024 ató 31/03/2026 |cumprmanto das normas a procedimentos de contabiidad
Diretor responsável polo cumprimento das obrigaçõos da

Fesotução 143.
reler responsdval Sammatama-Anancoro.
Diretor responsárel técnico.

24 16 3110312026 |. Diretor responsánel pelo cumpaimenta do registro cas
operações co seguros, contarmo Rosclução CNSP Nºssar2020
rear ESPOSAS PGS CONOlESImtamas.
“Duetos responsável pelo cumprmento do disposto na Loi

3. EDUARDO WAIS | 01/04/2024 atá 3103/2026 Ja G13/g6- conforme Creulares SUSEP 254/02 o 445/12.
Dvetos responsável pela sua política insthucional de

conduta. conformo Resolução CNSP Nº 382/2020

2. MARCELO WAIS.

A TANAWAIS | u/0472024 atá 31/02/2026 | Sam designação aspectica

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA do Assombloia Goral Ordinária realizada em 08 do março do 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Ponto Alogro - RS
CEP 90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 807 0888
gentescs

| Junta Comercal, industral e Servigas do Rio Grande co Sul
Gertlico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ S0180605000102 é protocalo 241570904 -
74/06/2024. Autenticação: 598825CE9B17FOSC739231ABFODSSDBITECTCCAT. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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FORMULÁRIO CADASTRAL
Finalidade:
REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Idontificação da Entidade Supervisionada.
Denominação:
GENTE SEGURADORA S/A.
Identificação da Possoa Física
'Nome completo:
SÉRGIO SUSLIK WAIS
Filiação:e Ena
ELSA SUL masaa aTo AE Massa E
erastero — |upucuaawns . 2308r967 baraso Le Ega ds Osama
securaor leasaDo - comunhão TOTAL DE BENS
Emo do SON

ITÂNIA WAIS.
Identidade: Órgão Expeditor: [Data da emissão: [CPF

hoossresro ssems fomos |nsoazozensooo Elsa” Eni
[ozrssoums ro sul geneseguradra com brDo SIC CSA ps
Fun pedro raves sanceLOS 878 BELAvISTAces PS 1r— psbndsias

º bossooro Ponroncone hos lonommosasa
Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em juizo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

. Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.
SÉRGIO SUSLIK WAIS

Diretor-Presidente

“ATA do Assembloia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
“CER 90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gente:
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Finalidade:

00334

FORMULÁRIO CADASTRAL

(REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Identificação da Entidado Supervisionada.
Denominação:
GENTE SEGURADORA S/A.
Identificação da Pessoa Física
[Nome completo:
MARCELO WAIS
Filiação:

e SÉRGIO SUSLIK WAIS
ITÂNIA WAIS
Nacionalidade: — [Local e data de nascimento: Sexo:
BRASILEIRO [PORTO ALEGREIRS - 17/0111972 MProfissão: Estado Civil e Regime de Casamento:
SEGURADOR [CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
[Nome do cônjuge:

MARIA CRISTINA BERTOLETTI
Identidade: [Orgão Expeditor: [Data da emissão: [CPF

[7009036166 sspiRS osto3r1990 632.005.380-15
Tulo Eleitoral Email:

[sea 168304134 marcelo wais Qgentoseguradora.com br

Rua Eng. Teixeira Soares - 24
Endereço residencial completo: Bairro:

00 Apto 202 BLA. Bela Vista
e CEP:

[90440-140
Município: UF: DDDITelefone:
PORTO ALEGRE Rs 51) 99982.2882

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora
prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas
fazer, nos limites legais e em juizo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

ATA de Assembleia Goral Ordinária realizada om 08 de março da 2924,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888.gentesesuras
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FORMULÁRIO CADASTRAL

Finalidade:
(REELEITO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRIO

Identificação da Entidade Supervisionada
Denominação:
GENTE SEGURADORA SIA.
Identificação da Pessoa Física
Nome completo:
ANA vasFiaçãoo HERGERT SALOMONISRAEL LEWINSOHN
DIANA SARA LEVNSOHN
Nacionaldade: [Local dai da rascimanio E
BRASLEIRA | |poRTO ALEGREIRS - 26/05/1948
Profissão: Estado Civil o Rogimo de Casamento:

[SEGURADORA [CASADA - COMUNHÃO TOTAL DE BENS
[Nome do cônjuge:
SÉRGIO SUSLIK WAIS.
Identidade: [Órgão Expeditor: [Data da emissão: [CPF

poorogasar ses honmom — lpssosmosozo
Pro ei sai
pessoraonos ia sagas guradora com e
Ederço rosa comia Bars

[sua PEDRO Graves BrceLos are eeLavsTAces SE r— pobre
e bossooro porto aLeoeE ks lsrysoeeaam0o

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024
TÂNIA WAIS

Diretora

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024.
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
EP 90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentesegurado!
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FORMULÁRIO CADASTRAL
Finalidade:
REELEITO PARA CARGO EMÓRGÃO ESTATUTÁRIO,

Identificação da Entidade SupervisionadaDenominação:
[GENTE SEGURADORA SIA.
Identificação da Pessoa Física.
[Nome completo
EDUARDO WAS 1Fiiação!

) SERGIO SUSLI WAIS
[râna was
Nacionalidade Locale data de nascimento: [Sera
BRASLERO PORTO ALEGREIRS - tonornsa2 mProfis Estado Civile Regime de Casamento: |
|nDvocaDO [CASADO - SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS
[Nome do câriigs:
Haricto Chrischon de Almeidaidentidade: raso Expedilor  [Datadaemssão [CPF
[sosaraBaso susins 002.533.430-11
FTíulo Eleitoral fEmai

eduardo vais (Qgenteseguradora com br
Endereço residensal completa: Eai:
RUA ATTILIO BLLIBIO N8:120 AP:0022 |JaRDM CARVALHOcer: Municpio UZ [DDDITeicione:

º 1.530.008 PORTO ALEGRE ES 51) casaz.zo7a
Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024
EDUARDO WAIS

Diretor

ATA de Assembloia Goral Ordinária realizada em 08 de março do 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
GEP 90020 060 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888gente

|; Junta Comorcia, Industria! a Serviços do Rio Grande do Sul(ss Gertco registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 « protocolo 241670004“> 1415/2024. Autenticação: S88625CE9B17FCBC735231ABFODSADBSTECTCC1T. Josó Tadeu Jacony - Secretário-Geral. Para valiar
autenticada digitalmente o assinada em 04/06/2024 por Josá Tadeu Jacety Sacratário-Garal
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que foram observadas as disposições legais e estatutárias
referentes ao quórum necessário à instalação e deliberação na Assembleia Geral Ordinária
da Gente Seguradora S/A, realizada em 08 de março de 2024.

Declaramos para os devidos fins que não apresentamos o Edital de Convocação para a
realização desta Assembleia, face a presença da totalidade dos acionistas, tornando-se
dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o 54º do art. 124 da Lei nº 6.404/76
e suas atualizações.

Declaramos também que não houve a instalação do Conselho Fiscal da Companhia na
Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024.

Declaramos ainda, atendendo a Circular SUSEP nº 526/2016, que os membros reeleitos e
o membro eleito indicados preenchem os requisitos de capacitação técnica de que trata o
art. 5º, anexo II, da Resolução CNSP nº 330/15, bem como o art. 45 da Resolução CNSP nº
422/21, e suas atualizações

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março da 2024
Gente Seguradora S.A.
fRua Marechal Floriano Pelxoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS

EP 90020 060 | Fono (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
genteseguradora
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gente
segurado

DECLARAÇÃO
DE PARENTESCO COM OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

Declaramos para os fins do disposto na Circular SUSEP nº 526/16, que não encaminhamos
declaração de parentesco entre os Administradores com os membros do Conselho Fiscal,
tendo em vista o referido órgão estatutário não estar instalado.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembloia Goral Ordinária realizada em 08 de março de 2024,
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal! Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP S0020 060 | Fono (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888gentesegurados
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gente
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA DA GENTE SEGURADORA S/A REALIZADA EM 08/03/2024:

NOME, QUALIFICAÇÃO E
DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES POSSUÍDAS ASSINATURAS

1 SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro,
casado, empresário segurador, RG/5SP-RS]nº 1005519679, CPF nº 062.422.780.49,
rosidonto na Rua Padro Chaves Barcelos
578, Porto Alegre (RS).

3.318.852 (18s milhões, trezentas e
dezoito mil nowententas é cinquenta

é duas) ações ordinárias.

2. TÂNIA WAIS. brasibira, casada,
|soguradora, RGISSP-RS nº 2001099321]F 7 206.049.030-20, residante na Rua]
Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre][as

12.939 (doze mil, novocontas o trinta
e nove) ações ordinárias.

E GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LTDA.. com sede na Rua Marechal Floriano)
Foixoto, 450, 2º andar, Pono Alegre (RS),IONPI 1º 89.560.528/0001.29, representada
[polo administrador SERGIO SUSLIK WAIS,
jacima já qualificado

82,190 (cinquenta o duas mil, conto
e noventa) ações ordinárias.

4 MARCELO WAIS, brasiloiro, casado,
Sogurador, CPF nº 632/005.380-15, RGISSP.|
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng
Toixoira Soares, nº 200 — Ap. 202 Bloco A
Pero Alogre (R$)

10.64 (dez mi, seiscentos é
quarenta e três) ações ordinárias.

6. EDUARDO WAIS, brasiloiro, casado,
advogado, CI SJPIRS nº s0587agasa, CPF nº
[002.533.430-11, residente & demicilado nal
Rus Attiio Bilibio 120 — casa 22 - Porte)
Alegre (RS).

114 (canto o quatorze) açõesordinárias

TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS3.394.838 (trós mi trezentos
o novonta o quatro mil, oltocentaé trinta o oito) ações ordinárias.

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia
fiel do Livro de Presenças de Acionistas nº 002, bem como que foram observadas as normas
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei nº 6404/76, e suas atualizações.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

ATA de Assembleia Goral Ordinária realizada om 08 do março do 2024.
Gente Seguradora S.A.

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 50020 060 | Fone (51) 3029.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gente

WA Junta Comorcial, Industrial a Serviços do Rio Grando do Sul
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segurad

RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÕES
ACIONÁRIAS NA DATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM
08/03/2024:

[ NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES POSSUÍDAS | % DE PARTICIPAÇÃO
7 SÉRGIO SUSLIK WAS, trasiuro. cassio ;
lempresaro-segurador. ROISSP-RS 1º 1005619679, CPF] 2218952 (rês mihões, tezentas e nto
Pe." 062.422 78048, “esidoto na Rua Pedro Cha Setoto mi. reventeias o cinquenta a “
Barcelos, 878, Porto Alegre (RS), RO

E. TÂNIA WAIS, brasilia, casada, seguradora, RG/55”]e 17 200109621, CPF 1º 286049.08020, resident na "2.989 (dote mi noecontas o trrta caes
[Rua Pedro Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS). di
6 GENTE COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, com
ode n Rua Marechal Floriano Peloto, 450, 2º andar,
Ponto “Negro (RS), ONPI nº, 89.300 5401000126 | 52150 (onquenta a duas mi, canto o sora
[representada pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS, Tevanto) afes erdrtádias,Bia já qualicado,
[MARCELO WAIS, brasiaro, casado, mogurado, CPFPé 65200538045, RGISSPRS 1º TODIOSGIGS| 10,649 (oz mi, sescontos o as
[residente na Rua Eng. Teixeira Soares, nº 200 — Ap. 202] quarenta e três) ações ordinárias, festa
Bloco à. Pora Agr (R5)
= EDUARDO WAIS, traslero, casado, amogado, O]
SIPIRS e S0SETAGSSO, CRF, 00258549041] 114 (conto e quatoso) ações aos
residente e domiciliado na Rua Attilio Bilibio 120 — casal ordinárias. é
22 - Porto Alegre (RS)

3.294.838 (trôs milhões, trezentos o
TOTAL DE AÇÕES ORDINÁRIAS noventa e quatro mil, oltocentas o 100,000%

trinta e oito) ações ordinárias.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor-Presidente Diretor Vice-Presidente

ATA do Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024
Gente Seguradora S.A.
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 | Centro Histórico | Porto Alegre - RS
CEP 90020 080 | Fone (51) 3023.8888 | Ouvidoria 0800 607 0888
gentesegurado

Pógina 18d 15%

Junta Comercial, Industrial o Serviços do Rio Granda do Sut
Serifico registro sob o nº 10402005 am 03/05/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 80180605000102 e protocolo 241670904
14/05/2024. Autenticação: 598625CE9B17FCEC739231ABFDDGADASTECTCC1T. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar esto
documento, acesse hripiljuc:sts.1s.gov brivalidação e informe nº da protocolo 24/167.009-4 e o código do segurança oFOK Esta cópia foi
autenticada digltalmonto é assinada em 04/06/2024 por Josá Tadou Jacoby Secretário-Geral,

pão



000341
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo [Número do Processo Módulo integrador Data
241670004 RSN2416520556 alosizoza ]
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF E Nome E Data Assinatura
[632.005.380-15 (MARCELO WAIS 7/05/2024
Assinado uilizando assinaturas avançadas gub mM Si
[062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS

e Assinado utilizando assinaturas avançadas gub Sm

“Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grando do Sul
É Genthico registro sob o nº 10402005 am 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A,, CNPI 90180605000102 e protocolo 24170904
* 14/05/2024. Autenticação: 508826CESB17FCECT39251ABF0DSSDBI7ECTCCAT. Josê Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Pora validar este

documento. acesse hip:!]ucisrs.s gov brivalidacao o informa nº do protocolo 24/167.009-4 8 o código da segurança oFOK Esta cópa fo
autenticada digitamente o assinada em 04/06/2024 por José Tadau Jacoby Secretário-Geral
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ONNZA
soostoas, nas SEISUSER- te8s641 PORTARIA 000342

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 1998, DE 06 DE MAIO DE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Superintendente da
Susep, por meio da Portaria nº 8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto na alínca 'a' do arrigo 36
do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base no inciso V do artigo 5º da Resolução CNSP nº 422, de
11 de novembro de 2021, e o que consta do processo Susep nº 15414.610203/2024-08,

RESOLVE:
º Art. 1º Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA SA, CNP) nº

90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre — R$, conforme deliberado na assembleia geral ordinária
realizada em 8 de março de 2024.

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349904),
Coordenador-Geral, em 06/05/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com o
art. 6º do Decreto nº 8.539/2015,

$BEI Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
fe https://sei. susep.gov.brisei/controlador extemo.php?

23 acao- documento. conferirkiaçao origem=documento conferirácid orgao. acesso, extermo=0
informando o código verificador 1983641 c o código CRC DB8907A6.

Referência: Processo nº 15414.610203/2024-08 SEI nº 1983641

hios/isoi susep goubrisiimodulosipesquisalimd. pasa documento. consulta extema php?SLIDXMAGNNTOSGLFOOQUAFciRouBISVAVLSDT-Ur 1

4 Junia Comercial Industrial o Sarviços da Rio Grane do Sul55" Gemfico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2026 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605900102 e protocolo 241670904“T> 14/05/2024. Autenticação: 998625CESB17FORCTA231ABFODS4DESTECTCC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar este
documento, acesse httpijucists.rs.gov.brivalidacao e informe nº do protacala 24/167.000-4 e q código de segurança oFOK Esta cópia fo
autenticada digitalmente o assinada em 04/06/2024 por Josó Tadou Jacoby Secretário-Geral

pão 2731



000343
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DOS"

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

[identificação do Processo
[Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador Data =
|zan67.000-4 RSN2419329956 13/05/2024 oFERA -
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF | Nome Data Assinatura
632.005.380-15 MARCELO WAIS 31/05/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas gub mM

[062:422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS a1105/2024
e Assinado uilizando assinaturas avançadas gub mM

I5Ã Junia Comercial, Ingustiat o Serviços do Rio Grande do Sulo. Gentico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Emprasa GENTE SEGURADORA S.A., CNP4 90180605000402 e protocolo 24167000:
14/05/2024. Autenticação: S98825CESB17FOBC749231ABFODSADBS7EC7CC17, José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Pará validar este
documento, acesse hulpijucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe nº do protacala 24/167.000-4 o O código da segurança oFOk Esta cópia fo
autenticada digitalmente assinada em 04/06/2024 nor José Tadeu Jacoby Secretário-Geral

pão. 2631



Secretoia de Dese
Sistema Nacional de Registro de
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul

lvimento Econômico e Turismo,
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

npresas Mercantil - SINREM

S o fa

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A. de CNPJ 90.180.605/00014

Ki=

protocolado sob o número 24/167.000-4 cm 14/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
10402005, em 03/06/2024. O ato foi deterido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich Filho.
Centfica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços ! Validar Documentos (htps

Capa de Processo
portalservicos jueisrs.rs.gov.br/Partalipages im;

vialinica js) e informar 0 número de protocolo e chave de segurança.

Assiname(s)cer Nome Dara Assinatura
[062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS suj0s/2004
Assinado utilizando assinaturas avançadas gb
Documento Principal

] Assinante(S) ]
Nome Das Assina |

2.780.409] SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024 |
“Assinado utilizando assinaturas avançadas gub
[632005 38015 MARCELO WAIS 2105202
Assinado utilizando assinaturas avançadas gu m

Assinante(s)rr Nome Data Assinatura
[062.422 780-49 SERGIO SUSLIK WAIS] 31/05/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas gu
[6320053801 MARCELO WAIS 317057202
Assinado utilizando assinaturas avançadas gb m

Assiname(s)) rr Nome Data Assinatura
062.422 78029 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas gd
[632.005.380-15 MARCELO WAIS SU05/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas gu

|5A Junta Comercial, Industrial e Serviças do Rio Grande co Sul

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucises informando o
número do protocolo 24/167.000-4,

2; Cemifico registro sob a nº 10402005 em 03/06/2024 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ 90180605000102 e protocolo 2416 0003 -
“4/05/2024, Autenticação[66250E9B17FOBCT39251ASFODS4DEITECTCCAT. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral Para validar este
documento. acesse ht jucisrs.es gov brlvaligaçao e informe nº do protocolo 24/167.000-4 » q código de segurança oFOM Esta capa (o

digtalmonto a assinada em 04/06/2024 por José Tadau Jacoby Secretário-Geral
pão 20/31



J00Z45

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Data de início dos efeitos do registro (art, 36, Lei 8.934/1994): 03/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
03/06/2024, às 18:24,

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o
número do protocolo 24/167.000-4

Gertfico registro sob o nº 10402005 em 03/06/2024 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ S0180605090102 6 protocolo 241670004 -
14/05/2024, Autenticação: 598626CE9B17FCBCT38231ABFODSADBS7ECTCC1T. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse hi:lfjucisrs.1s.gov.brivalidacao e informe nº do protocolo 24/167.000-4 & q código da segurança oFOM Esta copio fo.
autenticada digitalmente e assinada am 04/06/2024 por José Tadou Jacoby Secretário-Geral

pão 30/31



000346
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

[identificação do(s) Assinante(s)
CPF | Nome |
054.744.500-87 [Pos TADEU JACOBY

Porto Alegre. segunda-feira, 03 de junho de 2024

A juris Comercia, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Gentfico registro sob o nº 10402006 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ 90180605000102 a protocolo 241670904
14/05/2024. Autenticação: S98625CE9B17FC8C739231ABFODS4DBSTEC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar este
documento, acessa http:jucisrs re. gov brivalidaçao e informo nº do protacalo 24/187.000-4 0 0 código de segurança oFOK Esta cópia far
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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Ninisloro ds Economia NEDO PROTOCOLO Usada una comena)— UL
sia jecretana de Governo Digital o0,8 Departamento Nacional do Regiro Empresarial o Integração

HW), Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
aE [Ra [EEE

43300025934 2054
TEREQUERIMENTO,

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Nome GENTE SEGURADORAS A.

(da Empresa o do Agents Adir do Comério Nº FCNIREMP.T
requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: | |] |] | | II]

PDE CODIGO CÓDIGO DO I
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO ! EVENTO REC
a ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAGRDINARIA

5 lEstaruTo socar
ZH7 (TT fALTERAGÃO DE CARNAL EOGAL

FORPSAVEGIE Representante Legal da Empresa / Agento Auiar do Comércio
1] Loca Nome: .Assinatura:

azamaizoos Telefone do Contatocata
[USO DA JUNTA COMERCIAL
[Decisão singular Tbsoisto corsnoa
Nmefs) Empresarial) iguala] ou somahanito

s Processo em Ordemsm sm[mm mi À docião

Dara

[na [qu E A EMData Responsável Responaával
DECISÃO SINGULAR

Fracasso am exigência. (vido despacho em folha anexa)
acessa defarido, Publique-sea arquivo-so [ma] [nm] [mm] [|

Procosso indeferido, Publique-se.

Dara Rosponsávol
[DECISAO COLEGIADA
[DJ exoscaso em exigência. (Vide despacho em foha anexa)Bee Publique-se earqutve-so [mi] [mi] [mi] Õ

Processo indeferido. Publique-so,

Das Vogal vogal Vogal
Presidente da Tuma

[OSSERVAÇÕES

Junia Comercial, Industal e Serviços do Rio Grande do Sul
Gertfico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A. CNPL 90180605009102 o protocolo 231223480 -
24/04/2023. Autenticação: EESSE16BEDSFGB1EASF14AJAI522AFTCBACS528. Josá Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documenta. acossa htpiucisrs.s go brivalidacao a informe nº do protocolo 23/122.348-0 a a códiga da segurança oL 18 Esta cópia oi autenticada
aigitamente e assinada am 15/05/2023 por José Tadou Jacoby Secretário-Geral



900Z48
JULIS

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador N [pata
[razao RSNZ387235077 rrinaraõas
Identificação do(s) Assinante(s)
E Nome [Pata Assinatura
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NANZA

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social

CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro
de “Presença de Acionistas nº 002”, tornando-se dispensável a convocação de editais,
conforme autoriza o 8 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76.

O uiesasesosusicmvas, presidente, marcsio wais, secretário

ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo
integrante desta ata
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos) para R$ 28.864 061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão,
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.

1.1)Preço das ações: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois
centavos), fixados nos termos do artigo 170, 8 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base
no valor patrimonial apurado em 31/10/2022;

e 2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

see roer
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas.
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PRÓPRIA: ua Marechal Flotana Peito 1º 430 - CEP 90020.060 - PORTO ALEGREIRS
Tononv 7) destas” Guria oe Bo" sda
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das

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO
SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF
062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,
CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que
os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro
digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

lunia Comercial, Industrial o Sarviços do Rio Grande do Sul

digitalmente o assinada am 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Goral

rllco registro sob o nº 8920248 em 13/05/2029 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.A. CNPU 90180605009102 e protocoio 23122348
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP.
COORDENAÇÃO-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES - CGRAL

Assunto: Assembleia Geral Extraordinária de 29.12.2022

Deliberações: Aumento de ca
da reforma do Estatuto Social.

| social mediante emissão de novas ações e aprovação

ILMO Sr.Coordenador Geral,

GENTE SEGURADORA S.A., com sede em Porto Alegre/RS, na
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ nº 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa, que se
aprove e homologue a Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PRÓPRIA: Aya Marechal Floriano Pale nº 450 — CEP 80020-060 — PORTO ALEGREIRSont setas” dura on! ni
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Relação dos documentos encaminhados em anexo, quando pertinentes a aumento de
capital social mediante capitalização da reserva de dividendos adicionais propostos e
reforma do Estatuto Social, conforme Circular SUSEP 529 de 25/02/2016 e alterações —
itens 1, 2, 33, 37 a 45, 51 a 60 do anexo, quando aplicáveis:

1- Declaração dos processos em apreciação na SUSEP. (33)
2- Boletim de subscrição do aumento ou integralização de capital. (37)
3- Comprovação da origem e respectiva movimentação financeira dos recursos utilizados

na operação. (40)
4- Lista de acionistas presentes ao ato, com declaração de que, em caso de acionistas

representados, foram observadas as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos
da Lei nº 6.404/76. (41)

5- Relação completa dos acionistas na data da realização do ato. No caso de acionistas,
devem ser informados aqueles que detenham quinze por cento ou mais do capital social,
totalizando-se o número de ações representativas do capital social, com a expressão
"demais acionistas”. (42)

6- Edital ou comprovação de convocação do ato. (43)
[1] 7- Ata da AGE. (44)

8- Declaração, firmada pelos administradores, de que foram fielmente observadas as
disposições legais atinentes ao quorum de instalação e de deliberação da assembleia ou
reunião realizada. (45)

9- Comprovante de arquivamento na repartição competente da última alteração do estatuto
social homologada. (51)

10- Organograma da entidade, antes e após a modificação do capital social, contendo o
percentual de ações de cada acionista. (52)

11- Comprovante do depósito da importância relativa à integralização do aumento do capital
social, em conta corrente bancária mantida pela entidade. (58)

12- Publicação de aviso aos acionistas para o exercício do direito de preferência. (59)
13- Quadro comparativo entre o estatuto social alterado no ato cuja homologação se

pretende e o último anteriormente submetido à SUSEP — 1 via; (60)
14-Projeto do estatuto social consolidando as alterações aprovadas

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PROPRIA: Rtam
Eni 80 180 GONÓDOTÃ“o nesegutadora co
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DECLARAÇÃO

GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, e NIRE nº
43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus
representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo a Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 29/12/2022, que não há processos em fase de apreciação ou
homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

Página 3 de 2%
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

Subscritores Tipo[ Nº de Ações Subscritas [Valor Total (R$) Assinatura
1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, trasieiro, casado,
empresário-segurador, RGISSP-RS 1º 1005619679,
CPF nº. 052.422.78048, residento na Rua Pod]
(Chaves Barcelos, 875, Poro Alegre (RS)

on, 110843 1.600.000,00

2. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450,
is andas, Poro Alegro (RS) CNPJ nº] ON, 11063 154.009,00
88.560.52610001-29, representada por acministrador
ISÉRCIO SUSLIK WAS, acima já qualificado,
[S.TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora,O Kssssas ess oco
5 MNE WAS AN CS Soa]
Cor e Esso saba ROSSERS
Po, ato e Bs do Ae FS)
or masa aom RGSSERS

on. so3 7.000,00

ON. E 5.500,00

ou. ET 20140

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PRÓPRIA: Rus Varecna orar Paio 4EO = CÊ? Bonao.b6o — PORTO aLEGRERS
ForafPar IS! SUEn asa.” Guidon 0200 7 Da
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000357

COMPROVAÇÃO DA ORIGEM E RESPECTIVA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS
RECURSOS UTILIZADOS NA OPERAÇÃO DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL:
[aporte de Capital - Gente Seguradora S.A AGE 29/12/2022

Acionistas. datadocrédito valor Origem dos recursos creditados
Sergio Susiik wais 23/08/2022 1.600.000,00 Dividendos destinados exercício 2021
Gente Comercio E Part. Ltda 25/08/2022 154.009,00. Dividendos é JCP destinados - exercício 2021
[Tania wais. 28/12/2022 7.000,00 Dividendos destinados - exercício 2021
INarcelo Wais 14/12/2022 5.500,00 Dividendos destinados - exercício 2021
[eduardo wais 21/12/2022 201,40 Dividendos destinados - exercício 2021

1.755.701,40

gente

24114000 - Dividendos e Boniticações s22022
] DES E rTREDOESET |ovoENDOS Mbnios Ext 2021 EEE

[12021 [ICP DESTHADO ANO 2021
06/02202> |DISTRÉUICAO DE DVD ADICIONAS AGO COMER
5704/2025 | PAGAMENTO PARTE ICP DESTHADO ANO 2021 EA
2270612022 | PAGAMENTO DO SALDO DE DIVIDENDOS. EEICES]
2310812022 | PAGAMENTO SALDO JCP DESTINADO ANG 227 ECESEO +

À PAGAR GENTE COMERCIO Ea

[25052022 | SALDO DVDENDOS DVD ADCONAS AGO 05022022
[05/2022 |PAGAMENTO SALDO DDENDOS | ERA

A PAGAR TANIA WAIS] E

UNE [SADO DVEDOS OND ADEONAS AGO ISOS
Suos2022 | ce DESTHADO ANO 2021
[2/05/2022 | PAGAMENTO SAIDO DVDENDOS” EH]

APAGAR MARCELO WAIS

O OENDOS NOS ERC
Dr/DENDOS NOS ExERc 021

SI2022 | DISTRIBUICAO DE DVD ADICIONAS AGO CSMSRIZ
31/12/2020 [CP DESTHADO ANO 2021
0574212022 | PAGAMENTO DO SAIDO DENNDENSOS =e 09/72/2022 | PAGAMENTO SADO JCP DESTHADO AND 2021 E

Ã PAGAR EDUARDO WAIS 0)
STE |OSTAOUEAS DE OVD AGO DEE
086025 | PAGAUENTO DE DVDENDOS ERES]
0/08/2027 | PAGAMENTO DE DIVIDENDOS “53.800 Del
EtHtD202 | PAGAMENTO DE DIVIDENDOS ESEIDES

À PAGAR SEM a00)
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gente

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022:

[NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO Nº DE AÇÕES ASSINATURAS |
POSSUÍDAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado. | 3.204.009 (três - milhõos, |
empresário-segurador, RGISSP-RS né] duzentos e quatro mi e
1005619679, CPF nº. 062.422780-49, | nove) ações ordinárias.
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878,
Porto Alegre (RS). |
2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, | 12436 (doze mil,
RGSSPRS ne 2001099321, CPE, nº) qualrocentos e tinta o seis) |
286.049.030-20, residente na Rua Pedro| ações ordinárias

[Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS) |
3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES | 41.127 (quarenta o um mil,
LTDA. com sedo na Rua Marechal Floriano | cento e vinte o seto) açõesO [ES so srer, oro Agro (8. | ont.
CNPJ nº 89.560.528/0001-29. representada
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS,
acima já qualificado.

10.248 (dez mil, duzentos e
quarenta e oito) ações
ordinárias.

Rr =
5. EDUARDO WAIS, brasilro, casado, | 190 (cem) ações ordinárias |
advogado, CPF nº 002.533.430-11, RGISSP-
RS nº 3058746359, residente na Rua Atilio |
Bilbio, 120, Casa 22, Porto Alegro (RS). |
| Roprosentaividado do capita soci 100% - 3.267.920 ações |

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel
do Livro de Presenças de Acionistas nº 002, bem como que foram observadas as normas
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei nº 6404/76, não tendo nenhum acionista

O siorenresenaco.
Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Gerifico registro sob a nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 9D180605000102 e protocolo 231223480
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documento, acosso hto-ijucisrs s gov brivalidacao e informe nº da protocolo 23/122 348.4 e o código de segurança oL1B Esta cópia foi autentic
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby Sacretário-Geral
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS NA DATA DA REALIZAÇÃO DO ATO DA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

NOME, QUALIFICAÇÃO E DOMICÍLIO | Nº DE AÇÕES ASSINATURAS
Es | -PossuiDAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, | 3.204.009 (três milhões,
empresário-segurador,  RG/SSP-RS nº) duzentos e quatro mil e
1005619679, CPF nº. 062.422.780-49, | nove) ações ordinárias.
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos, 878,
Porto Alegre (RS),
2. TÂNIA WAIS, brasileira, casada, seguradora, | 12.436 (doze mil,
RGISSP-RS nº 2001099321, CPF nº| quatrocentos e trinta e
286.049.030-20, residente na Rua Pedro | seis) ações ordinárias.
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS),
3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES | 41.127 (quarenta e um
LTDA, com sede na Rua Marechal Floriano | mil, cento e vinte e
Peixoto, 450, 4º andar, Porto Alegre (RS), | sete) ações ordinárias.
CNPJ nº 89.560.528/0001-29, representada
pelo administrador SÉRGIO SUSLIK WAIS,
acima já qualificado.
4 MARCELO WAIS, brasieiro, casado,
segurador, CPF nº 632.005.380-15, RG/SSP-
RS nº 7009036166, residente na Rua Eng
Teixeira Soares, 200, ap:202 Bloco A, Porto
Alegre (RS).

10.248 ( dez mil
duzentos e quarenta e
oito) ações ordinárias.

5 EDUARDO WAIS, —rasioio. casado, a
aavogado, CPF nº 008 53348011, RGISSE| 108 (cem) ações
RS nº 3058746359, residente na Rua Attilio ia| Bio 120, Gasa 22, Boro Negro (as) “O

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal orar Peso 1º 450 = CEF B0020.060 — PORTO ALEGRERS
PA Rs

“Junia Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grando do Sul
Gertfco registro som a nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 00180605000102 e protocolo 231223480
24/04/2023. Autenticação: EE3S6 16BEDGFGB1EAMF14A3AI522AFTCBACSE28. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar esto
“documento, acesse hitpljucisrs rs gov brivalidacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL 18 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/05/2023 por Josó Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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DECLARAÇÃO

Declaramos que foi dispensada a convocação editalícia, em conformidade com o
disposto no parágrafo 4 º do art. 124 da Lei nº 6404/76, diante do comparecimento na
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022 de acionistas
representando a totalidade do capital social desta Companhia — 100% representado.

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PROP: Rus Vargonal orar Paso 1º 4ES = CEF Hanzo o6o — PORTO ALEGRERS

4 Junia Comercial Industrial o Serviços da Ria Granda do Sul59 Cerilico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 80180805000102 e protocolo 231223450=> 24/04/2023. Autenticação: EE3S6 1GBEDSFGS1EASF14AIAI522AFTCBACSE2E. Josá Tadou Jacoby - Sacretário-Garal, Para validar aste
documento, acesso htpljucisrs rs gov brivaidacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL 1B Esta cópia fol autenticada
digitaimente e assinada em 1/05/2029 por José Tadeu Jacoby Socratário-Garai
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GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ - 90.180.605/0001-02

NIRE - 43300025934
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.
CONVOCAÇÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro
de “Presença de Acionistas nº 002", tornando-se dispensável a convocação de editais,
conforme autoriza o 8 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76.

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo
integrante desta ata
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão,
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.

1.1)Preço das ações: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois
centavos), fixados nos termos do artigo 170, $ 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, com base

e no valor patrimonial apurado em 31/10/2022;
2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova

redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no periodo.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

SEDE PRÓPRIA: Ba Marechal ota

A Junta Comercial, Industrial a Serviços do Rio Granda do SulSertco registro sob a nº 8920248 em 13/05/2025 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180805000102 e protocolo 231223480* 24/04/2023, Autenticação! EEI5G16BEDSFES 1EA4F 14A3A3522AFTCBACS828. José Tadou Jacoby - Secrotára-Garal. Para validar este
documento, acesse htaijucisrs rs gov rivalidacao a informe nº do protocolo 23/122.338-0 e o código de segurança oL18 Esta cónia foi aulenticauo
ciglaimonta a assinada em 15/05/2023 por Josá Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.
ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas.
DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas nº 002
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

SEDE PRÓPRIA: Aya Marechal Floriano Pabeno 1º 450 CEP 90020-060 — PORTO ALEGREIRSFone) saraadao ” Goya oe esa

| Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grando do Sul
Gertco registro sob o nº 8920248 am 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 6 protocolo 231
24/04/2023. Autonticação: EE356 188EDOFGB1EASF14A3AIS22AFTCBACSE28. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para vali
“iocumento, acesse hitpjucisrs rs gov brivalidaçao o informo nº do protocolo 23/122.348-0 a a código de segurança oL18 Esta cópia foi autentca
digitalmente o assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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gente

DECLARAÇÃO

GENTE SEGURADORA SIA , com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-
02, e NIRE nº 43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor,
DECLARA, por seus representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo
a Assembleia Geral Extraordinária de 29/12/2022 que as disposições legais atinentes ao
“quorum” de instalação e de deliberação da Assembleia foram fielmente observadas, segundo
as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

ATA do Assembleia Cor! Exraoriaria regizaga em avs22022
SEDE PRÓPRIA: usa

WA Junta Comercial, Industrial o Serviços do Rio Grande do Sul
i). Gentlco rogistro sob o nº 8620248 em 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 231= 24/04/2023. Autenticação: EE3S6 16BEDSFGB1EAMF14A3A3522AFTCBACSE28. José Tadou Jacony - Secretário-Geral, Para validar o:

documento, acesse hutpijucisrs rs gov brivalidacao e informe nº do protocolo 23/122.338-0 0 o código da segurança ot 18 Esta cópia foi autenticada
digitamento o assinada em 15/95/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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COMPROVANTE DE ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL DO RS:
ÚLTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL HOMOLOGADO:

genteSeguradora
PROJETO DO ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDANDO AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS:

SD

Gene Seguradora S.A.. é consta na forma de Sociedade Anônima. que
derá regida pelo pessonao Estatuto pola legiação vigente:
A Companhia tem sede é faço na câdade de Porto Alegre: capital do Estadodo Rio Grande do Sul, podendo crias ou aupricir faia, encuratha
Secrlóios, iepencha, e produção ou representações ns terrisón macio! €

1 ame 6pan ção a pi io

time e sete ue, noventa e Ne ni E
Pessenta centavos dividido e
daremos e sessenta e sete amil novecentos “ vino) &
mominacivãs, em valor mtinal.

Parágrafo Primeiro. Ao ações poderão pertencer a pesso iscas e jurídicas
Parágrato Segundo o Terá padictêncio para

e ver
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ORGANOGRAMA DO CONTROLE DA GENTE SEGURADORA S/A:

Antes das modificações no capital social, através da AGE de 29/12/2022

GENTE SEGURADORA SA.
CNP 96.180osfooor-az

[ I I 1e a E [na] [asorcasor “seo | | eurnasscosoras || Cimo | | onioms-02% | | oncio aimé

Depois das modificações no capital social, através da AGE de 29/12/2022:

[ T T 1
SERGIO SUSLIK WAIS. GNTECONaadO E TANIA WAIS MARCELO WAIS. EDUARDO WAIScroatas || cPAMGAOEIDA || cormemsciom | | cor6noosais | | coreoasmamm

ocasadss an7m | | omimso namora || o os | | ONIOGia-03 | | ON-Ita-0ak

SEDE PRA: Rus arcta! rata Pest nº 50 = CEP Booz0ãa - PORTO ALEGRERS
exBin" o 1806
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COMPROVANTE DO DEPÓSITO DA IMPORTÂNCIA RELATIVA À INTEGRALIZAÇÃO DO
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL, EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA DA ENTIDADE:

Ab Sontander Internet Banking Empresarial

ATA o hasemiica Geral Exreornári esizado em 251122020
SEDE PRÓPRIA: Rus Marcha tara Best 1º 45O — EEP B0020.060 - PORTO ALE

Temo aa) dica ses Sucuri o60 or úuia
pone one

Junta Comercial, Industral é Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sao o nº 8920248 am 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ 90180605000102 e protocolo 231222480 -
24/04/2023. Autenticação: EE356 16BEDSF6B1EA4F14A3AS522AF7CHACSB26. José Tadou Jacoby - Sacrotário-Gora!. Para validar este
Gocumento, acesso htplucisrs rs gov brivalidacao o informo nº do protocolo 23/122.348-0 e a códiga de segurança oL1B Esta cópia foi autenticada.
digtalmento o assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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DECLARAÇÃO

Declaramos que foi dispensada a publicação dos Editais de Convocação
fixando prazo para o Exercício do Direito de Preferência, uma vez que todos os
acionistas da Gente Seguradora realizaram aporte de capital social, conforme
declarado na Assembleia Geral Extraordinária de 29 de dezembro de 2022

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

cENTE secusaDoRa sa
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Junta Comercial, Industrial e Serviços da Ric Grande do Sul
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24/04/2023, Autenticação: EE3SGIGBEDOFGA TEAM 14A3A3522AFTCB4CSE28. José Tadau Jacoby - Socretário-Garal, Para validar esto
documento, acesse hip:ljucisrs 1s gov brivaldacao e informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de sagurança oL 18 Esta cópia fo autenticada
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gente
PROJETO DO ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDANDO AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS:

ESTATUTOSOCIAL

CAPÍTULO | - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Gente Seguradora S.A., é constituida na forma de Sociedade Anônima, que
será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente.

Art.2"- A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado
do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir filiais, sucursais.
escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e
no exterior, observadas as restrições legais e regulamentares.

Art3- A companhia tem por objeto a exploração das operações de seguros, no ramo
de vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor

e Ara O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPÍTULO IH - CAPITAL SOCIAL

Ars O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 28.864.061,00
(vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil e sessenta e um
reais) dividido e representado por 3.394.838 (três milhões, trezentos e
noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e oito) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro As ações poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas.
Parágrafo Segundo No caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para

subscrição na proporção das ações que possuírem.

CAPÍTULO DIRETORIA

a bis A Diretoria é composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis)
membros, sendo 01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo
01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação especial, eleitos ou
destituídos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no País,
pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.

rafo Primeiro A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á
mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, cabendo a
homologação do ato à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até
a investidura dos novos membros eleitos.

SEDE PROPRA. ua Marcha tara Paso 1º 430 - CEP 60020.060 — PORTO ALEGRERS
Eme no 180 GEOGO az
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Y g
Parágrafo Segundo Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários

e verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os
cleger.

Am 7- Compete a Diretoria:
a) praticar todos os atos de administração da sociedade;
b) — resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transi

contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens,
observadas as restrições legais;
c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto
social
d) — deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios,
inspetorias de produção, agências ou representações no território nacional
no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou funções
remuneradas.
e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente.
perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais,
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista

º e entidades paraestatais;
Parágrafo Primeiro A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas

operações, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de
pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem
em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão
obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador.

Parágrafo Segundo A representação ativa ou passiva da Sociedade em juizo ou fora dele será
sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um)
Diretor em conjunto com | (um) Procurador.

r, renunciar

Parágrafo Terceiro Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor
Presidente. Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos
praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo.

Parágrafo Quarto As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes no
mínimo, à metade mais um de seus membros cm exercício e constarão de
Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de

[1] qualidade.
Parágrafo Quinto | As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois)

Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade.

Parágrafo Sexto No caso de vacância de qualquer Diretor, os demais Diretores poderão
indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído
até a primeira Assembleia Geral, à qual caberá deliberar à respeito da eleição
de novo diretor

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Feiaro Palxoo nº 430 — CEP 80020.050 PORTO ALEGREIRS
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Parágrafo Sétimo — Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por
mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles,
um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido.

Parágrafo Oitavo Na ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, seu
substituto será o Diretor Vice-Presidente.

Art8- Compete ao Diretor-Presidente:
a) — presidir as reuniões da Diretoria;
b) gerir os negócios gerais da Sociedade:
e) estabelecer a área de atuação dos demais membros da Diretoria:
d) representar a Companhia ativa e passivamente em juizo ou fora dele.
receber citações, notificações, interpelações e intimações judiciais c
administrativas na forma da legislação em vigor;
e) — dirigir os negócios ordinários da Companhia e fixar as normas gerais à
serem observadas pela Diretoria:
$) organizar os serviços da Companhia, prover seus cargos e funções e

[1] fixar os respectivos vencimentos;
£) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia;
h) vetar as deliberações da Companhia, podendo determinar novo exa
do assunto;
i) constituir procurador para representar a Companhia. ativa
passivamente, em juízo ou fora dele.

Art.9º- Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na
administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes
is funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Diretor-Presidente,
ndependente das designações especiais as quais estejam designados.

Art 10"- Compete ao Diretor de Controles Intemos, sem prejuizo de outras
atribuições:

a) orientar e supervisionar na implementação e operacionalização do
Sistema de Controles Internos (SCI) e da Estrutura de Gestão de Riscos

prover as unidades de controles intemos e de gestão de riscos com os
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas
atividades.

[]) e) informar periodicamente à Administração é ao Comitê de Riscos, se
existente, quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos.
conformidade e gestão de riscos,

Art nIe- O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual
número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária
entre acionistas ou não, residentes no País, com observância das prescrições
legais, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia
Geral a pedido de Acionistas que representem, no minimo, um décimo das
ações com direito a voto, terminado o seu período de funcionamento na
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação.
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Parágrafo Segundo Os membros do Conselho Fiscal, perccberão a remuneração que for fixada
pela Assembleia Geral que os eleger.
Os suplentes substituirão os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem
de votação, e, no caso de igualdade desta, o desempate será sucessivamente,
pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no
caso de membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual será
substituído pelo respectivo suplente.

CAPÍTULO V — ASSEMBLEIA GERAL

Art 12º- As Assembleias Gerais serão ordinárias c extraordinárias. As Assembleias
Gerais Ordinárias realizar-se-ão até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte
ao término do respectivo exercicio social e. as extraordinárias, sempre que
houver necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado
por ela.
O Presidente da Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes
para secretariar a mesa.

Parágrafo Segundo As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que
forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela forma
prescrita no artigo anterior.

Parágrafo Terceiro Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de
grande circulação na sede da Sociedade, com antecedência mínima de 08
(oito) dias, contados do primeiro edital.

Parágrafo Quarto As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela
forma prevista neste artigo, com antecedência minima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Quinto Uma vez convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de
ações até que seja realizada a Assembleia, ou fique sem efeito a convocação.

Parágrafo Sexto As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por
dispositivo legal for exigido quorum especial

Parágrafo Sétimo A cada ação corresponde um voto.
Parágrafo Oitavo Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhão, o

exercício de direitos a clas referentes caberá a quem os condôminos
º designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando

jo desses direitos enquanto não for feita a designação.suspenso o exere
Parágrafo Nono Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das Assembleias

Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão
da Administração ou Conselho Fiscal.

Parágrafo Décimo — Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais
ou procuradores constituídos farão entrega dos respectivos documentos
comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões.

SEDE PROP: Rua Marechal aro Pacto 1º NED = CEF Bozo 060 — poRro a
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Parágrafo Único

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS

Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação.
s prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a

renda e contribuição social sobre o lucro, conforme exigido pela legislação
em vigor. O lucro liquido do exercício terá a seguinte destinação:
a) 5% (cinco por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal,
destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte por
cento) deste;
b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos
acionistas ou que deliberar a Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3º,
inciso III, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76;
€) 15% (quinze por cento) ou o que deliberar a Assembleia Geral, até esse
limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender eventuais prejuizos e
amortizar verbas do ativo;
d) o restante será incorporado á reserva de lucros especifica, denominada
Reserva de dividendos adicionais propostos, que poderá ser distribuído aos
acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme deliberação
oportuna em Assembleia Geral.

o financeiro da Sociedade compreende o período de “OI de j
a 31 de dezembro”.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste estatuto social serão resolvidos pela Assembleia
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76, c suas
alterações.

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Presidente Secretário

SÉRGIO SUSLIK WAIS MARCELO WAIS
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

Junta Comere:Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data |
23/122.348.0 [Rsnz387239077 1710412023

Identificação do(s) Assinante(s)
cer Nome Data Assinatura
632.005.380-15 [MARCELO WAIS 18/04/2023
[Assinado utlizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub
Selo Ouro - Certificado Digital

OU pas essas E
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gub Mm
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo —
Número do Protocolo [Número do Processo Módulo integrador Data
23/122.348-0 |RSN2387239077 17/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)
cer Nome Data Assinatura
632.005.380-15 MARCELO WAIS o EEIZZ
[Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb mm
Selo Ouro - Certificado Digital |

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023
[Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub mM
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)
REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO
SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 23/05/1947, RG Nº 1005619679 SJS-RS, CPF
062.422.780-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, Nº 878, BAIRRO AUXILIADORA,
CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que
os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro
digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

WA Junta Comercial, Industrial a Serviços do Rio Grand do Sul
sã), Certlico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2028 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ 90180605009102 e protocolo 231223460

2410412023. Autenticação: EE3S6 168EDSF6B1EA4F14ASAS522AFTCBACSBZS, José Tadou Jacoby - Secretário-Goral. Para validar esto
documento, acesse htp“iucisrs e. gou brivalidacao a informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança cL1B Esta cópia oi autenticada
diglamento a assinada om 15/05/2023 por sosé Tadeu Jacoby Secretário-Geral

pão 384
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Sistema Nacional de Registro de Empreses Mercani! - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Senaços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Centtico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A., de CNP] 90.180.605/0001-02 «
protocolado sob o número 23/122.348:0 em 24/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
3920248, em 13/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Angelo Santos Coelho.
Centitica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby, Para sua validação, deverá ser acessado o sitio clesrônie
do Portal de Serviços / Validar Documentos (tps:/portalservicos jucisrs.rs gov. br'Portal pages/imagemPracesso.
viaUnica,jst) e informar 0 número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome” Dara Assinatura]
062.422.780.49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do a nd»
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
Documento Principal

Assinamte(s)
CPE Nome Data Assinatura
062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS. 24/04/2023]

“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sd
Selo Quro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
632.005.380-15 MARCELO WAIS, 18/04/2023
“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gb m
Selo Ouro - Certificado Digital
Anexo

Assinante(s)
rr Nome” Data Assinatura
062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS. 24/04/2023]
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do a vb
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
[632.005,380-15 MARCELO WAIS, 18/04/2023
Assinado utilizando o(s) seguimte(s) selo(s) do gb tm
Selo Quro - Certificado Digital

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o
número do protocolo 23/122.348-0,

Junia Comercial, Industial é Serviços do Rio Grando do Sul
Centífico registro sob o nº 8920248 em 13/05/2029 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 80180605000102 e protocolo 231223480
24/04/2023, Autenticação. EESSS1GBEDOFGB1EAdF1GAIAIS2ZAFTCBAC5E28. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para valdar e:
documento, acesse htp:ucists.s.gov.brivalidação e informe nº do protocolo 23/122.346-0 6 o cádigo de segurança oL 18 Esta cópia for autenticada
digialmento o assinada am 15/05/2023 por José Tadou Jacoby Socroário-Goral



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

NNNZas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Anexo

Assimante(s)
[cer Nome Data Assinatura
062.422,780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 23/04/202:
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gb m
Sela Oura - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
[632,005,380-15] MARCELO WAIS 18/04/2023]
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go mm
Selo Ouro - Certificado Digital
Declaração Documento Principal

Assinante(s)
E Nome” Data Assinatura
[062.422,780-49 SERGIO SUSLIK WAIS. 24/04/2023]
“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gb om
Selo Quro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assimante(s)
rr Nome Data? inatuca
062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS. 24/04/2025
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sub m
Selo Quro - Cenificado Digital, Sclo Prata - Biometria Facial

Data de início dos creitos do registro (ar. 36, Lei 8.934/1994): 13/05/2023
Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho,
13/05 , às 14:20.

1 480número do protocolo 2:

hA Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Gentíco registro sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Emprasa GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ 90180605000102 e protocolo 2912
24/04/2023, Autenticação: EESSS1GBEDSFGB1EASF1GA3AI527AF 7GBACS526. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar este
documento, acesso htplijucists.s.gov.brivalidação o informe nº do protocolo 23/122,348-0 6 o código da segurança ol 18 Esta cópia foi autenticada.
digitalmente o assinada em 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby Socrotário-Goral

Servidor(a) Público(a), em

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucists informando o

mm)

pag agia



00038
j JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

Identificação do(s) Assinante(s) .
CPF Nome
[054.744.500-67 [JOSE TADEU JACOBY 1

Porto Alegre. sábado, 13 de maio de 2023

Junta Comercial, Industial o Sorviços do Rio Grande do Sul
Gortnco registra sob o nº 8920248 em 13/05/2023 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223400
24/04/2023. Autenticação: EE356 1GBEDOFGB1EASF14A3A3522AFTCBACSE28. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar este
documento, acesse hip:ucisrs.1s gov.brivalidacao o informe nº do protocolo 23/122.348-0 e o código de segurança oL 18 Esta cópia fo autenticada
digiaimente e assinada om 15/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral

pag suas
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SISTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

à vista dos registros constantes
Informática do Poder Judiciário do Estado
xpedida a presente certidão por cons

falimentar, concordatária, recuperação judice.
tramitação contra a seguinte parte interessada
GENTE SEGURADORA SA SARERALLARALKAALIARKANARLIARAAHARARANRLARKRAASS

º cura 180.605/0001-024 "hr imanananiiaaaasa ata saa a asas asa ssa des

Porto Alegre, 23 de setembro de 2024, às linSqmin

do eletronicamente por Rio Grande DO Sul Poder Judiciarto
Sa dstebiso vievimaro INE Amalómas Rd nanda! findo Ro molnfcmmando C00Lo33055516.



[=]o o N
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR. DATA

co

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 23/08/2024 11h54min

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federa!a nº 11.416/2006 de 18/12/2008, at. 1º, parágrafo 2º, inciso ll.
Para conferência do conteúdo desto documento, acesse, na internet, o
endereço hitos:/hww trs jus. briverificadocs o digito o seguinto

MA
GDE - a ah censo o emoxo ins massage. Se th Heyors propany ot ts PO tor moro informa. E

eletrônico
wu rs jus. br número verificador: 0001533095916 |

»



tN0g/2024, 08:39 Consuita Regularidada do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — so.180.505/0001-02
Razão nm AEis GENTE SEGURADORA S$
Endereço: — R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTOe ALEGRE 8 / 90020.060
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2024 a 06/10/2024

Certificação Número: 2024090700530575101357

Informação obtida em 11/09/2024 08:39:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hios/lconsula-cr caixa gou briconsuhacripages/listaEmoregadores jsf



0003971
=== PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins que a empresa seguradora GENTE SEGURADORA S/A inscrita no CNPJ nº

90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 — Centro Histórico, Porto Alegre-

RS, fornece serviços de Seguro para veículos (Compreensivo Total e RCF), Seguro Responsabilidade Civil

Ônibus, Micros e Vans - RCO, Seguro para máquinas e equipamentos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDAIAL CNPJ nº 83.102.798/0001-00, situada na Av. Getúlio Vargas, 126 — Centro, Indaial-SC, os serviços

abaixo especificados:

Oojkto co contrato: nosico ce seguro de automove/nráguinas/Utiitários/Equipamentos/Caminhões/
Ônibus/Micros e Vans.
Coberturas: RCO, RCF, COMPREENSIVO e RD EQUIPAMENTOS
Quantidade de itens segurados: 164 (Cento e sessenta e quatro) Veículos.
Início da Vigência do Contrato: 04 de Maio de 2018 — Em vigência.
Prazo de entrega das apólices: 15 (Quinze) Dias.
Prazo de vigência da apólice: 12 (Doze) meses.
Valor total do Contrato: R$567.500,00 (Quinhentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais)

Atestamos ainda, que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades com as obrigações
“assumidas perante o edital de licitação dessa municipalidade.

Indaial, 08 de Outubro de 2018.

Secretário de Administração e Finanças



7 belo 1º TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS,

Bél AVEION BERNARDES CARVALHO | TABELÃO
AUTENTICAÇÃO: Autêntico o presente documento eletrônico, por
“ser uma reprodução fiel do original. Dou fé. Emol.: R$ 72,40 + Selo

“digital: R$ 3,30 - 0450.04. 1800007 19875 - Validador: ES7.
“Eugenio Cimador Neto - Escrevente Autorizado
1501/2020 14.24.54 03.00

Em caso de dúvida, acesse http:INmw-tábelionato comiIndex prpiconsultas-qr-code, é
jnfome o número do selo conforme a etiqueta e o eóago validador
1 CONFERENCIA DO SELO DIGITAL ANNA LHES JUS DIS
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000394

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA FISCAL

REQUERENTE: GENTE SEGURADORA S/A
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO

1 DRMAÇÃO 136/2024

Atendendo requerimento formulado por GENTE
SEGURADORA S/A, inscrito no CGC/MF sob o nº 90.180.605/0001-
02, informo que, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, a Certidão de
Situação Fiscal - documento que noticia a existência ou inexistência de
débitos lançados e/ou inscritos em dívida ativa (fase administrativa e
judicial) - é emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, nos termos do
disposto pelo Título V, Capítulo XI, da Circular nº 01/81, do Diretor-Geral
do Tesouro do Estado, de 8.7.81 (DOE 10.7.81), e alterações posteriores.

Porto Alegre, 27 de junho de 2024.

Andreia Cristina Valcarenghi goub emacs
Procuradora do Estado E ei

Válida até 28/09/2024



Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN 000305

SrContribuinte,
onfira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -

[Travessa Mário Cinco Paus, sin - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso

He autônomos)

4525 PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
y COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

[Número da Inscrição [CNPJ [Data de Constituição [Data do Inscrição
141,094.2.5 90,180.605/0001-02 oarianges 30/01/1995

ne do Contribuinte
INTE SEGURADORA S.A.

[aividade Principal de Serviço
SEGUROS DE VIDA (SEGURADORA)

fAtividades Secundárias de Serviço
SEGUROS NÃO-VIDA

FTipo de Tributação [Forma de Tributação
Não Incidência Não Incidência

dereço
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450

Bairro [cp [Cidade
Lg tistorico 90020-060 Porto Alegre

[Situação Cadastral [Data da última alteração
Ativa 15/09/2024

ATENÇÃO: ]
Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

1 Emitido na Intemet, em 23/09/2024 às 10
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o SoSoo Ne)as]2604/2022 08:52 SEUSUSEP - 1309136 - PORTARIA

suecanenot veia De seus cos

PORTARIA CGRAJSUSEP Nº 712, DE 25 DE ABRIL DE 2022
O COORDENADOR GERRL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da

competência delegada pelo Superintendente da Susa, por melo da Portaria nº 7.61, de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o diposto na alinea “a” do arigo 35 co
Decreto Lei ni 73, de 21 de rovembro de 1966, € oque consta do processo Susep ni 15414 604716/2022-1,

Resotvr-

Ar Je Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA SA, CNP! nº 90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Port alegre - 15,
conforme deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 9 ce março de 2022.

Ar. 2% Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

st 23 | Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRÍCULA 1349504) Coordenador-Getal, em 25/04/2022, às 18:40, conforme
* É |orário oficial de Brasi, com fundamento no 5 3 do ars, 4? do Decreto nº 10.543/2020.

de do documento pode sr conferia a site ps ei use go besiicontolador externo php?
origem documento conferi&id orgao. ess, exerno=0 informando o códig verificador 1309136 6 o código CRCacao-doeumeno conferiaTHEGGTO

htps//sei susep govbriseilmadulosipesquisalmd. pesa documento. consulta externa php?SLIDXMGGNNTOSPLFOOgUAFziRouBUSVnVLSDT-UF.. 11



PROCURAÇÃO

5 OUTORGANTE: GENTE SEGURADORA S.A. sociedade seguradora de direito privado com
2 sede em Porto AlegreiRS, na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, CNPJ n

80 180.605/0001-02, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
por seu Diretor Presidente, SÉRGIO SUSLIK WAIS. brasileiro. casado
segurador, residente e domiciliado na Rua Pedro Chaves Barcelos nº 878. Porto
Alegre/RS, inscrito no CPF nº 062.422 780-49, RG-SSPIRS nº 1005619679 &
seu Diretor. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente
domiciliado na Rua Attlio Bilbio, nº 120, casa 22, Jardim Carvalho
Alegre/RS, inscrito no CPF nº 002,533430-11, RG-SJSIRS nº 3058746355
ambos com endereço profissional à Rua Marechal Flonano Peixoto nº 450
Centro Histórico, Porto Alegre/RS.

mada

no

endereço

eletrônico

ever

cer

cor

OUTORGADO: MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua
Engenheiro Teixeira Soares nº 200/202, Torre A, bairro Beia Vista Porto
AlegreiRS, inscrito no CPF nº 632.005 380-15, RG-SSPIRS nº 7009036166º

o

em

papel

por

meio

de

autenticação

no

Tabelionato

de

Notas.

Provimer

PODERES: Por este instrumento particular, a OUTORGANTE nomeia e consttui o
OUTORGADO seu bastante procurador, outorgando-lhe plenos poderes para
representa-la perante quaisquer órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o
chamado “Sistema S”, em qualquer procedimentolcentame licitatório, de
qualquer modalidade. tipo e critério de julgamento. processos de dispensa eiou
inexigibilidade de licitação em todas as formas possiveis podendo (1) tomar
qualquer decisão durante todas as fases, inclusive participando da fase de
lances verbais nas modalidades em que ocorrer. ofertando-os em nome ca
OUTORGANTE; (2) propor o credenciamento da OUTORGANTE, apresentar
firmar documentos e propostas, examinar e visar documentos e propostas dos
demais participantes, ratificar propostas da OUTORGANTE, retirá-la; pa:
de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas
dar lances de preçosívalores; (3) assinar lista de presenças e atas, registrar
ocorrências, formular impugnações, intervir. alegar, concordar, discordar
contestar, interpor recursos. renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso
interposto, contrarrazoar, receber notificações; (4) passar recibo, retirar editais
assinar propostas e contratos, negociar preços e demais condições, confessar
firmar compromissos ou acordos, prestar esclarecimentos. receber e dar
quitação; (5) substabelecer de forma parcial ou plena os poderes constantes
desta procuração, (6) enfim, praticar e assinar todos os atos e firmar quaisquer
documentos e tudo o mais que for necessário para o integral cumprimento deste

ente

por

EMMANUEL

LOPES

SOUZA

DOS

SANTOS,

em

terca-fsra

19

de

março

de

2024

110.40

GMT-03.00,

CNS:

09.663:6-

1º

provisória

N.2.200-2

de
24

de

agosto

de

2001.

Sua

aurentic

mandato
VALIDADE: (Apresente procuração é valida até o dia 31 de março de 2025

Er
Cm e Alegre-RS, 04 de março

Á y ke /, ut h
Sérgio Susiik wais O Eduardo Vais
Diretor-Presidente Diretor

SENTE SEGURADOR

Wany-cenad

org

bi/autenticidade,

O

presente

documento

digital

pode

ser

Conver

O
presente

documento

digital

foi

conferida

com

o

onginal

e

assinado

TABELIONATO

DE

NOTAS

DE

PORTO

ALEGRE

RS/RS,

nos

termos

da
m

“oG
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AUTENTICAÇÃO: Autentico o presente documento eletrônico, por ser uma reprodução fiel do
original Dou fé. Emo
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ANEXO |
PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:
RAZÃO SOCIAL: GENTE SEGURADORA SIA
CNP: 90.180,605/0001-02
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 141.094.2.5
ENDEREÇO: RUA MAL, FLORIANO PEIXOTO, 450
CIDADE: PORTO ALEGRE — RS
CEP: 90.020-060
FONE: (44) 3023-3637
RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRAT(
NOME: MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15
RG: 7009036166
ORGÃO EMISSOR: SESPIRS
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO TEIXEIRA SOARES, 200
CIDADE: PORTO ALEGRE - RS
CEP: 90.440-140
FONE: (51) 3023-8888
Conta Corrente Agencia e Banco: Santander ! Ag. 2090 / Conta: 13.00008-1.
E-MAILS DE CONTATO: leonardo elickseaseguros.com br;
comercialz (Delickseaseguros.com brimarcelo wais(Daenteseguradora.com br;
lisitacao(aoenteseguradora com brijurídico licitacao(Ogenteseguradora com.br.
A empresa Gente Seguradora S/A, inscrita no CNPJIMF nº 90.180.605/0001-02, Rua Marechal Floriano
Peixoto, 450 CEP 90020-060 Porto Alegre - RS, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

[TEM | DESCRIÇÃO DOS vElGULOS | ao PLACA | RENAVAN | CHASSI FRANQUIA | VALOR]
DECASCO | (RS)| Rs. TE RE77 [ RENAULTNASTERZSUME [20722055 | AWF6E2 | ASTASEUTO | SSVADCIHEDIMBSIT | &.

UTILIZADA EM REMOÇÃOSiwpLES) |
2 | RENAULT NASTERZS TOGO | ALSO | 1005222557 | SOVMATELANIZEASAS | 127790 | 12700

GRAND DCI *6v
GAMBULÂNCIA UTILIZADA EM
REMOÇÃO SIMPLE

77] FIAT DUCATO (DESELJNUCTI | 200207 | BEPSISA | HONESTAS | EEWIESNSRNATAISSS | 1260470
LONG 23 ME (TETO ALTO]
MARCOPOLO VOLARE VEIHOESTE ET A5 | wi GoL Gm Pé BCVSHAS | HB0TG516.5 | SEWABAGUOKTOZIVO6 | FETORDNOS DRVETS | BEG1IGS | 1167478260 | OAPISSRIDKUMOISGO | 591620FIREALYELEX4P e |

77 | FAT ORONOS DRVETI TONBANIS | BOGANS | TISIATEZIT | BAPISSANDKUONASSO | S9N6ã0 | SINTO
FIREFLY FLEX AP |É [ww i6LMSFEX [20/9200 [BDBIS | 1oNEssEs | DoWABASUOLOA | asd | sssa

ãts | TS4GDO[787 | GR AEvROLET SPIN VEL [ ZONSRO — | DOMSFIE | 12628022 — | nisPTS2ma E
[HT RENAULTIMASTERREVESA | 2078201G | ONES | MIBZEGHAGE | GOVMAFENANIEGISIT | HEBSTES | TZDIESELE E E A a a

ROTTEN | BEUZSHS | MOSTETTEA | 850 | SSMMO | SEM]
TORNA BEAST [SETE CER REE
2020T02Y — | BEU-2GH0 | 1051200459 | SEDIAO) a6ro | ass |

VM GOL 1.6 CONF ANNGONA | BEO-dGss — | 1170240695 | G8WAGASUSHTOGDST | 4183450 | 43520AX I
GENTE SEGURADORA SA

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico
CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
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9Nn4n

ZXgenteA
TE | REAL VASTERZS OM | ANSANIE | BOONO | SMONES | EONAPAREINTAAES | E sido | 18500]SERIE 16 LUGARESron[rir] MiRGoROto vozxRE ts —| anisaots— [exi ENO | Enexecuto [FERE |
TE] NUNS TEL TEN | AONMAGTE | Essa TESE] ESTugas |15 EêNEUSI IT SEE ASR TESNAEANSREDES | sssaoo | —rar0odO Viv ONIBUS ATO aDNg—[ASEST CEsoLHENOANIESEES |18082 | — [64105AT On ar o OIOGONO —[ASiaIiS—[TENGEEIFS GSSAEENGANDZESIS | 1808000 | — rasgoa vi ONIBUS) 60 OMDIE | AVBSITS | d8ISISÃGI | SS2SBRNMORZHAESS | 16301 | — 76810

Li tEscotay E as75 EGO DAY IDESEITOITV [ESG | ARES | TEBSGEIDA—] SRELEABONEROSST | ERG | rage
Cissa mete [escoa| DÉSO DRY IDESEIGI | ENNENIZ | AVI | MEFANSVI | SRacoRiCaRNE | EANES | TaDEAT
CASS TOCA ESCOLAR | E5 | RSSALEISA (SNIS SE | EONIENTO | RANCSIS | 17AG7ZZES | SOVOSOHTSAGESAS | ENG] EEE[O [ron score |

TE [ASUNE NAS (ONES ESET | ENE [ MATEO TEIETES— enVomSNSNEma2so | sarado | rmMESES ui27" TONGA GORGLIA XEIZO [SBIA | AREAS] ENTOSNES —] HOREDANETEANIANO | —EXEAO | nadoFrexandoga
dE 7 VRGÕE TOLMORAENEET | SIAIERET | BERZIST | NEREFANEE —] SNREANaS | SEO | AEEEs
38 | URNÓOT TOTMOS GOA | 202 | BENZ | TENETBTON —] ENAGESUINTEST | Mão —| atasax
30 | FIATIDUCATO ENGESIGMIC ZO20Z0ZO | BEMSGE! | 1422777188 | SCOEFVEKILETSATTS | 19.756,55 732560

Tó PASSAGEIROS ESDESEL| tegaçio E a31 PRTGUGATO ENGESIGEXE | 2020258 | BENFAGIS | TESTOFTEE —] SOREPUNREUETANTA | usemas2 DESESL sosgagar
SE | RENA TSINSEERO SZE TE | MIAIETAT | BEGRCSE | TESSANN | SOVESASHGNTSNNTAE | —SRNEEpoa EE eo |
357 RENAL SANDERO S2E TE” | 250258] BERSFES | FESSSFDES —] EIVESRONONSTESNE | sãoMag ANEL ºJE RENAL ISANDERSUFETO [EEE EOREDST | IBEE | EVER [a
Sé [Rigo io GAZA | ASiei | BEXOMA | TESS | eoMnGESLaNSjas | -G3M0
367 | HVUNDAI- NOVO HB20 doapanas | SOT6JGS | 1518509060” | SBHCNSIARPP3S6G0O | 6216,70 | 51420

Sense a rave| Era POR | o[37] FORO TRANS FURGHO — | AHEIRIAI | SEGEDAN | NIRESANNE —] FISIIVSPUOGSçOS | amas | raso
| Lara cueTO 20 TuRãO

JE [VE SAVEIRO CS TL MP TORNA | SERBEIO | ToBESEST | SEPRCINVEPENNNESA | ENSHEO | caso
3 [001 tone dONBIZONE | QJO 218! — | N14SBN0E2S — | SBWAGAGUGJT 120624 | 437650 | -a6sto
40” [PEUGEOT AO GRIFE TRE [ 20N610IE | Bar 2642 | 1112050175 | USECMEGIUHSDATOOZ | 6882,30 | 76560 |[io REnaue Raio ZENtaNE | 2omg2iad —[BEH2GAT | TaMEBSaSo | SOVRBNOSNINEIOES | AMO | spam
de | VN UP CROSS 10 TE HU 7155 — | +ogGesscz? | eBWaras2!HTE0S2NT | 545180 [asso |as CMS COLINA á CE ATÓJEsO | 26onágoso — | aporasnoscsanes? | Gatas | certo]TOTAL R$30738 85
COBERTURAS
1. RCF (Danos Materiais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veículo;
IL. RCF (Danos Corporais): Cobertura mínima de R$ 150.000,00 por veiculo;
Il. RCF (Danos Morais): Cobertura minima de R$ 50.000,00 por veículo;
IV. APP (Morte): Cobertura mínima de R$ 100.000,00 por passageiro;
V. APP (Invalidez): Cobertura minima de R$ 100.000,00 por passageiro:
VI. Cobertura válida em todo o território nacional;
VI Tipos de veiculos: passageiros/automóvel e carga;
VIII. Casco: Cobertura de 100% da Tabela FIPE Nacional;
IX. Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Cobertura completa para vidros, faróis, lanternas e retrovisores, com franquia reduzida;
XI. Franquia máxima de 10% da Tabela FIPE:
XIl. Serviço de guincho 24 horas, sem limite de quilometragem.
XIIL Serviço de táxi para transportar os passageiros à cidade de origem.
VALOR TOTAL R$ 39.738,63 (trinta e nove mil e setecentos e ti
centavos).

ta e oito reais e sessenta e três

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - R$
Página de3

2



Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias,
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta
do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens,
e despesas para a entrega dos materiais;

MARCA PARA TODOS OS ITENS: GENTE SEGURADORA SIA
Declaramos que nos custos propostos está inclusos todos os encargos e despesas

necessários para a total prestação dos serviços ofertados.
Declaramos ainda que tomamos conhecimento e concordamos com todas as

condições do referido edital

Porto Alegre, 25 de setembro de 2024

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Victoria Maccari Soares — Representante Legal
CPF: 848.122.650-53

RG: 7114867703 - SESPIRS
'As condições gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: www.gentesequradora. com”.

GENTE SEGURADORA SA
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS
Págins3des
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é à seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 90.180.605/000102  DUNSG: 90%+*++44
Razão Social GENTE SEGURADORA SA
Nome Fantasia: GENTE SEGURADORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2025
Natureza Jurídica SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEL: Não

e: da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: à certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida,
manualmente pelo fornecedor.
1 - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
11 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 19/02/2025 Automática
FGTS Validade: 17/09/2024 Automática
Trabalhista — (htep://omeas jus br/certidao) Validade: 19/02/2025 Automática

O My Bcgutasidade pisca! Estaduay/Distrita! é Municipal
Receita Estadual/ Distrital Validade: 21/10/2024
Receita Municipal Validade: 25/09/2024

V- Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 23/08/2024 09:29 1 de 1
CPE: 632 XXX XXX-15 Nome: MARCELO WAIS
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SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento ce
procuração, eu, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua
Engenheiro Teixeira Soares nº 200 apartamento nº 202, Torre A, Bela Vista, Porto AlegreiRS, portador
do RG nº 7008036166 e do CPF nº 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua Marechal

e Floriano Peixoto, nº 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr. Carlos
Eduardo Pinto de Souza, brasileiro, portador do RG nº 1044731451 expedida pela SJS/RS e do
CPF sob nº 616.420.100-48, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco 07, bairro
Teresópolis. Porto Alegre/RS à Sra. Victória Maccari Soares, brasileira, portadora do RG
7114867703 e CPF 848.122.650-53, residente e domiciliada na Av. Panamericana, 358/301, bairro
Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr. Guilherme Rodrigo de Lima, brasileiro
portador do RG nº 8095200458 e do CPF nº 869.713.870-15, residente e domiciliado na Rua Lima e
Siva, 117/204, bairro Centro, Porto AlegreiRS nos poderes que me foram outorgadas por GENTE
SEGURADORA S.A.. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 90.180.505/0001-02
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a fim de
epresenta-la perante todos é quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indire:

em Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado “Sistema
S', para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
= tipo de julgamento, bem como certames efou procedimentos de seleção com natureza e caráter
lioitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade é abrangência o presente
substabelecimento, o período de 01 de julho a 30 de setembro de 2024.

- Porto Alegre-RS, 07 de junho de 2024.
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Tabelionato de Notas
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1º Tabelionato de Porto Alegre
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 47/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.
Classif ação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme seque:

> GENTE SEGURADORA S.A. - CNPJ Nº 90.180.605/0001-02

DESCRIÇÃO DOSITEM ElcULOs ANO | PLACA | RENAVAN cHassI VALOR (R$)
RENAULT MASTER 25 — TE
LiHz DCI 16v ' |1 | AMBULÂNCIA UTILIZADA [201212013 | Awr-6229 | 497495907-0 | SVADCIHEDJGASBIT | 1.093,60
EM REMOÇÃO SIMPLES)
RENAULT MASTER 23
GRAND DCI 16V

| AMBULÂNCIA UTILIZADA
EM REMOÇÃO SIMPLES)

| FIAT DUCATO (DIESEL)3 |MULTILONG23 ME (TETO | 201612017 | BBP-B4s4 | 1130863783] sswzasHarHarcasos | 1.217,90

2018/2017 | BAL-8156 | 108.522256-7 937MAFELAHJ264345 | 1.217,90

ALTO)
à |NAROOPOLOVOLAREVEL | amora Bovsa | goraner | csresansancosonto | assoas |
5 [uwGoLteNLALEX— |2otsaoio| Bovatia | ngorasies | oomnsauserosaoo | serzo

FIAT CRONOS DRIVE 1.3 Em6 [EELERONOSOR asrsaao| esuoss | nerareaso | expsoniomuameso | srazo
FIRTCRONOS ORVE1S [aa7 [ESLCNOS AVES orenno| poses | isererz | smpssnroumso | avizo

5 [uncociaLhssHex |zoaacão| Boas | isorrasaas | connessuactoztas |  ssapo
GM-CHEVROLET! SPIN 18L | ANTEo [GESESROLETSPN TE ron | eomarão | mommeero | onueremoamais | ormão |

do |PENRULTINASTERREVES |ojaaoio| mom-scão | nenssna | soviarexncssssr | azveoDE a | |
mn [PAT NOBITREMNG NT | oonaçar | BEU2GSS | rasiaroar | asosziaDanToss2s | asazo
da [CAT NOSITRERANGNT | oooaça | BEU2GES | restarotos | ososermesaviosos | assão |
ds [FarmoBIukEREX  |maoara | BEUaOS? | restariara | osmoermoxioaas | assão
da [Faroe Rex |aoaca | BeuaGo | restamo | sepsermoxiesto | assão

[WWi GOL 1.6 REA16 [mex |potsaorm| BoD6sa |rromosaa | savacasuanmosees | assao
RENAULT MASTERS16 [IG ASHMNBUS 16 |aotbcors | Bev.ts | rtzsoaros | covmaraxenstarasa | aszsão
LUGARES TETO ALTO | Ea
TARGOPOLO VOLIRE ISHESS axiszoo| Bjo [jar Esses | esemamsraciser | uumaco
BUNDA TUGSON TE GL

18 18V TURBO 2017/2018 | BBH-2391 Missinets 95PJ2812GJB000700 795,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

49 | vw (ONIBUS) 17 230 2008/2009 | AQY-4T16. | 12.407457-0 | SBWRLBZWBORSO7625 | 1.541,00
20 [vw (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 | ASI-2757 | 19.797267-5 | 9532L62WSAR022829 | 1.541,00
21 | ww (ONIBUS) 17230 2010/2010 | ASI-2755 | 19.795617-3 | ss2L2weaRo22918 | 1.541,00
“2 |WTONIBUS] 15 150 A22 ESCOLAR) 2011/2012 | AVD-GTTS | 45.754046-7 | 9532882WACR234235 | 1.769,10

IVECO DAILY (DIESEL)
23 |cirycLass 70c16 200912009 | ARS-3190 | 16.535230:2 | s3zLeSBO1S8408937 | 1.408,40

(ESCOLAR)
IVEGO DAILY (DIESEL) -

24 |CITYCLASS 70C16 2011/2012] AVD-G78O | 45 777937.3 | oszLeBBoICEASSASA | 140840
(ESCOLAR) |
AGRALE MA - (ÔNIBUS) 65 SAGOOO28 | ETRONE ESSA) 2O0GNaDÃO | ARY-S26S | 174872288 | oBvo3osiSAGoOO24B | 120640 |
AGRALE MA - (ÔNIBUS) 5 I28, [ETroNio (ESCOLAR 2009/2010 | ARY-SETO | 178164755 | 9BYC3081SAC000256 | 1.20640
TOYOTA COROLLA XEI20 1 Í2 |rvexaotaora 2013/2014 | AXB-4533 | 547054165 | GBREDABE1EZ14209 | 73330
VWIGOL 1.0 L MGA28 [eo RES 2020/2021 | BER-2191 | 1248140289 | SBWAGASUAMTOS154S | 493,80
VWIGOL 10 LMGA28 RE 2020fa0B1 | BER-214G | 124BH4ST01 | COWAGASUIMTOSNG47 | 49380
FIATIDUCATO I o |
ENGESIGMIC 16 |30 | ASSAGEIROS 2 3 DIESEL | 2020/2020 | BEM-SG61 | 1422777188 | sosErvERILENSeTIS | 1325460

[2020/2020
[FIATIDUCATO

31 |ENGESIGEXE 2.3 DIESESL | 2020/2020 BEH-AGI3 | 1237077025 | ICGEFVEKILE126144 | 1.325,60
2020/2020
RENAULTISANDEERO SZE I E32 MT 2ODOODA FLOR | 2020/2021 | BEG-SC3S | 1236195504 | Gav5SRZHGMU3O1O2S | 498,80
RENAULTISANDEERO SZE33 MT ZOBONODI FLS | 2020/2021] BEISFGA | 1239371060 | GaYSSRZHGMUSIS21S | 740,80

34 | EENMILHGANDERD E |2oroizozo | BDK.SD3T | tzosstesas | osvssnzasLItTOAsO | 4ma90
|35 | VWIGOL 4.0 MCA 2021/2021 | 202112021 | BEX-GITA | 1255960671 | SBWAGASU3NTOOST25 | 493,80

HYUNDA-NOVOHB20 | |
36 | SENSE 1,0 12V FLEX 202212023 | SDT 6108 | 1318599960 | SBHCNS1AAPP356690 | 514;20

2022/2023
FORD - TRANSIT FURGÃO37 | Sus CURTO 2 O TUNDO. | 202212023] SEGED21 | 1342920942 | WFODTIVOSPUOOSTEO | 1.420,00

38 |VWSAVEIROCSTLMPI  |2023/2023 SFAGHI2 | 1372885857 | SBWKLSSUSPPOBIES2 | 608,90
39 |GoL10Mcv [20182018 | QUO 2181 | 1145813825 | SBWAGASUBITIZOS2A | 464,80
do (ndo COP 2 ORIEHE | 20162016 | BBF 2642 | 1112950173 | 935CMSGVUHBOS0002 | 763,60
41 | RENAUTKWID ZEN1.OMT |2020/2020 | BEH 2041 | 1236545432 | 92YRBBOOSMIASTOAS | 483,90
42 | WUPCROSS 1.0 TSI 201712017 | QHU7ISS | 1089813322 | SBWAHA121HTS03217 | 455,50
43 |GMSIOCOLINA 4X4C5 — |2010/2011| ATJTBSO | 269745980 | 9BG124]J0BC420857 | 661,10

TOTAL I R$ 38.738,63
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Valor total para o fornecedor: R$ 39.738,63 (Trinta e nove mil setecentos e trinta e oito reais e sessenta e
três centavos).
Desclassificações

» NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 27 de setembro de 2024.

at 0.0. Oni
VANESSA MACAGNAN ÁACUNHA OENNINI

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

MOVIMENTOS DO PROCESSO
19/09/2024 09:35:45 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A (61.074.175]0001-38)
Olá bom dia! -) O itens 19 ao 26 trata-se de ônibus, o qual no mercado não contempla na tabela FIPE, de forma a impossibiltar
qualquer indenização utlizando esta categoria,
Outrossim, a comercialização de ônibus é composta do chassi de uma fabricante e carroceria de outra, por este motivo não
onstando a categoria na tabela FIPE, exceto os modelo VOLARE, que também podem ser contratos pelo VALOR DETERMINADO,e O Órgão preferir. Importante esclarecer que este procedimento é padrão para as seguradoras.

« Favor, nos informar o valor determinado dos ônibus, para contratação do seguro total(casco, colisão, incêndio e roubo) ITENS 19
AQ 26. Contamos com retorna da orgão para que possamos avançar com a participação, levando mais economicidade.
ZAOSIZOZA MIATAT CADASTRO DE PROPOSTA GENTE SEGURADORA SA.
24/09/2024 12:20:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GENTE SEGURADORAS.
24/09/2024 17:16:42 CADASTRO DE PROPOSTA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
25/09/2024 07:08:37 CADASTRO DE PROPOSTA SEGUROS SURA SIA,
25/09/2024 11:50:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O participanto GENTE SEGURADORA S.A, adicionou o arquivo 314bb430bB454eebb6Gd455a4cd7 1836, pdf aos documentoscomplementares
25/09/2024 11:51:08 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante GENTE SEGURADORA S.A, adicionou o arquivo 46783121 19214475 Bcezfdd3Iaaaded3.2ip aos documentos
complementares

25/09/2024 14:19:47 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante GENTE SEGURADORA S.A. foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 25/09/2024 15:19
26/09/2024 15:36:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, a empresa GENTE SEGURADORA S/A, apresentou todos os documentos de acordo com as exigências do edital é está
declarada vencedora do certame
[1092024 15:37:06 MENSAGEM PREGOEIRO

razo para manifestação de intenção de recursos será aberta a f tir das 18:00 horas do dia de hojo

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom:1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013 AWF-6229
497495907-0 93YADC1HBDJ449617,
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.093,60 Valor Total: 1.083,60
item: 2 Unidade: UN Marcar Seniço Modelo = =
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2016/2017 BAL-8156
108.522256-7 93YMAFELAHU264345.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.217,90 Valor Total: 1.217.90
item; 3 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.088378-3 93W245H3RH2 163595.
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.217,90 Valor Total: 1.217,90
item; 4 Unidade: UN Marca; Soniço Niodolo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-SA33 118076967-7 93PB44M32KCO5046
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.999,23 Valor Total: 1.999,23
Gerado em: 27/09/2024 09:04:50 1de 16
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 5 Unicado: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: VIW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWAB4SUGKTO82390
Quantidade: 1 Valor Unit: 524,20 Valor Total: 524,20
Tom: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 BAP359A1DKU003590
Quantidade: 1 Valor Unit: 511,70 Valor Total: 511,70
Rem: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 8AP359A1DKUO04390
Quantidade: 1 Valor Unit: 511,70 Valor Total: 511,70
Tem: 8 Unidade UN Marca: Serviço — Modelo
Descrição: VIN GOL 1,6 L MBS FLEX 2018/2020 BDI-4816 120175892-5 SBWABASUOLTO23126
Quantidade: 1 Valor Unit: 534,90 Valor Total: 534,90
Tem: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modeio:
Descrição: GM-CHEVROLET) SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120820022-0 9BGUP7520LB143415

uantidado: 1 Valor Unit.: 827,80 Valor Total; 827,80
Tom: 10 Unidade: UN Marca: Serio Modelo:
Descrição: RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-5C50 118285146-8 93/MAFEXAKJG64527
Quantidade; 1 Valor Unit.: 1.248,00 Valor Total: 1.248,00
item: 17 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD34 1ABXMY705825
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495.20
Hom: 12 Unidade: UN Marca; Seniço Modelo
Descrição: FIAT! MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY705836
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495,20
item; 13 Unidade: UN Marca: Seniço Nodeio
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 9BD341ACXMYTO3793
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495,20
tom; 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo —
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945-9 9BD341ACXMYTO3816
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495.20
Tom: 15 Unidade: UN Marca: Senviço Modelo:
Descrição: VAI GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4854 111.023059-9 9BWAGASU3HTO44061
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495,20

fem: 16 Unidade: UN Marca: Serviço Niodaio:
Descrição: RENAULT! MASTER 2.5 16V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276-5
93YMAFAXEJJ147282
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
femii7 Umidade UN Marea: SEO Node
Descrição: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-518 107.535615-3 93PB40NS1GCOS6871
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.878,60 Valor Total: 1.879,60
fem: iE Unidade UN Marca: Serio Mode;
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 201712018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ2812GJB000700
Quantidade: 1 Valor Unit: 795,00 Valor Total: 795,00
em: 19 Unidade: UN Mares: Sena dele
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 9BWRLB2WB9R907625
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00. Valor Total: 1.541,00
femiZ0 Unidade UN Marca: Serviço odeio
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASK-2757 19.797267.5 9532L62WSARO22829
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
item: 27 Unidade: UN Marca: Seiço Modelo: —
Descrição: VW (ONIBUS) 17 230 201012010 ASI-2755 19.795617-3 9532L62WBAR022918
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00

Gerado em: 27/09/2024 09:04:50 2de 16
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Item: 22 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 180 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-8779 45,754946-7 9532882W4CR234235
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.769,10 Valor Total: 1.769.10
Tom: 23 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C18 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2 932L68B0198409937
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.408,40 Valor Total: 1.408,40
ltom: 24 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3 937L68B01CB436431
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.408,40 Valor Total: 1.408,40
fem: 25 Unidade: UN Marca: Serviço Modolo
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8 9BYC30615ACO0O248
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.206,10 Valor Total: 1.206,10
Tem: 26 Unidade: UN Marca: Senviço Modelo
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5 9BYC3051SAC000256

uantidade: 1 Valor Unit: 1.208,10 Valor Total: 1.206,10
tem: 27 Unidade: UN Marca: Serviço Modolo
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 SBRBDABE 1E26 14239
Quantidade: 1 Valor Unit.: 733,30 Valor Total: 733,30
item:28 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VIWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2J91 1248140289 9BWAGASUAMTO9 1545
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
Tem; 29 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2J46 1248145701 9BWAG4SUTMTOS1E47
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
Tom: 30 Unidade: UN Marca; Serviço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61 1422777188SOSEFVEKILE134773
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
fem: 31 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025 3CSEFVFKOLE 126144
Quantidade: + Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
Tom: 32 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 202012021 FLEX 202012021 BEG-6C35 1236 195504 93/5SRZHGMJ291026

ee: 1 Valor Unit: 493,80. Valor Total: 493,80
tem: 33 Unidade; UN Marca; Seniço Modelo

Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-BF64 123937 1080 93Y5SRZHGMU515216
Quantidade: 1 Valor Unit: 740,80 Valor Total: 740,80
item: 34 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-SD37 1205618993 93Y5SRZ85LJ170456
Quantidade: 1 Valor Unit: 483,90 Valor Total: 483,90
Tem: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Niodeio
Descrição: VINIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-SIT4 1255980671 SBWAGASU3NTO05725
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
Fem; 36 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6103 1318599960 9BHCNS1AAPP3S6690
Quantidade: 1 Valor Unit: 514,20 Valor Total: 514,20
Tem: 37 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6D21 1342920942 WFODTTVDSPUOO5T60
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.420,00 Valor Total: 1.420,00
Tem: 38 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA 6H12 1372685657 9BWKLASUGPPOS 1662
Quantidade: 1 Valor Unit.: 608.90 Valor Total: 608,90

Gerado om: 27/09/2024 09:04:50 3de 16
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Memi39 Unidade: UN Marca: Soniço Mode
Descrição: GOL 1.0 MCV 201812018 QUO 2184 1145619825 SEWAGASUSIT 120524
Quantidade: 1 Valor Unit: 464,80 Valor Total; 464,60
Memiã0 — UNS UN Marcar SENTO Tso
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112050173 s36cMsovUHBOsOgO2
Quantidade: 1 Valor Unit: 763.60 Valor Total: 763,60fom:di— UNI UN Marca Sono Tesaio
Descrição: RENAUT KWID ZENI.O MT 2020/2020 BEH 2041 1235545432 G3vRSBDOSNJ4B70AS
Quantidade: 1 Valor Unit: 489.30 Valor Total: 483.90fem Unida UN Marcar SONGS Madi
Descrição: VW UP CROSS 1,0 TSI 2047/2017 QU 7US5 1089613522 SBWAHA121HTS03217
Quantidade: 1 Valor Unit: 455,50 Valor Total: 455.50fem — UMIC UN Marcar SONO SE
Descrição: GM STO COLINA 4x4 C5 2010/2011 AT 7850 289745980 SBG1244JOBCA20857

vantidade: 1 Valor Unit: 661.10] no Valor Total: 661,10
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oralmicial  OforaFinal DIM) ME
TENTE SEGURADORA SA 241 90160 GOSTOS 26776216 3973803
2 SEGUROS SURA S/A 235 35065690000t27 26776216 4000614 DRT

"3 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS 373 61.198.164000160 28770216 at 12000 277
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta OferaFinal DIM ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Orortamicial OforiaFinal ON) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

12/09/2024 17:27:52 PUBLICADO E

13/09/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
25/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

50972024 09:01:15 DISPUTA
Z5OOIBOZAOS0T:1S LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] dTIG2 6
ZSINGIaG2A 09.015 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233] ZoTIG2 6
Z5NNGAG2A 090527 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE ZM - 25700069
2500/2024 09:05:07 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 75] Z5TO0O
Z5TOG/BO2A 05/05/05 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] TOG542,61
Z5IG2G24 05/0512 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575) 256.000,00
259/2624 09:05:14 LANGE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] ZSATadS
259/2024 09:09:26 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 264.000,00
25/09/2024 09:09:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
2500/2024 09:09:31 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE ZH] EA
Z5IOOIZOZA 09:09:48 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 23) RAT
25/00/2024 09:09:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 252.550,57
25/00(ROA 09:10:12 LANCE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 25) 252.550,06
25/09/2024 09:10:19 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 251] TELGISES
25/09/2024 09:10:41 LANCE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 233) TOLGSSST
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25/09/2024 09:10:48 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 281.300,64
25/09/2024 09:11:07 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 253] 261.300,63
25/09/2024 09:11:12 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 280.731,86
25/09/2024 09:11:30 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 253) 280.731,85
25/09/2024 09:11:37 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 280.498,07
25/09/2024 09:11:54 LANGE SEGUROS SURASIA. (PARTICIPANTE 253) 280.498,06
25/09/2024 09:12:02 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 279.790,35
25/09/2024 09:12:20 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 279.780,34
25/09/2024 09:12:27 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241) 278.960,73
25/09/2024 09:12:48 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 233) 278.960,72
25/09/2024 09:12:55 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 27003523

Qopsss ns uance sesmossisasa retorne 278.035,22
25/09/2024 09:13:22 LANCE GENTE SEGURADORA SAA. (PARTICIPANTE 241) 277.875,51
25/09/2024 09:13:38 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 255) 277.875,50
25/09/2024 09:13:40 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 2774974
25/09/2024 09:13:57 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 233) 2ITASTSS
2509/2024 09:13:59 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 276.228,07
25/09/2024 09:14:21 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 255) 276.228,06
25/09/2024 09:14:25 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 275.752,57
25/09/2024 09:14:46 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 275.752,56
25/09/2024 09:14:49 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 274 569,72
25/09/2024 09:15:06 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 253) 274 569,71
25/09/2024 09:15:09 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 273.899,69.
25/09/2024 09:15:33 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 253) 273.899,68
25/09/2024 05:15:43 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 2137037
25/09/2024 09:16:03 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 233) ERES
25/09/2024 09:16:08 LANCE GENTE SEGURADORA SAA, (PARTICIPANTE 241) 27262357

| EESSEMSDE SESI ER] 272523,36
25/09/2024 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 271541,25

LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 271941,24
LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 271.029,54
LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 253) 271029,55
LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 270.265,89

25/09/2024 09:17:50 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 253) 270.265,86
25/09/2024 09:17:56 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 269.958,43.
25/09/2024 09:18:16 LANCE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 235) 269.958,42
25/09/2024 09:18:21 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 269.149,70
25/09/2024 09:18:47 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 233) 269.149,69
25/09/2024 09:18:50 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 208.413,18
25/09/2024 09:19:10 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 255) 268.413,17
25/09/2024 09:19:16 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 265.132,88
25/09/2024 09:19:37 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 268.132,87
25/09/2024 09:19:41 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 267181,01
25/09/2024 09:19:56 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 267.191,80
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000424

astaBodA 092006 LANCE. GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 24) asmozado
dstiliados:2s TANGE SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 253) TORA
2STaRA dado LANCE” GENTE SEGURADORA SA (PARTCPANTE 2] anda
25/09/2024 09:21:04 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 264.738,92
25/2024 0521908 LANCE GENTE SEGURADORAS (ARTCPANTE 2] 26525657
“Sara O5ái4s TANGE” PORTO SEGURO CDE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 57) EENOOO
“SaaiaiOgaiar TANGE GENTE SEGURADORASA, (PARTICIPANTE 24) Ea
“sopas otario TANGE SEGUROS SURA SA, PARTICIPANTE 233] OOGTE
“SIoRvas W62r8s LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICPANTE ZE) STDATasia ordaão TANGE SEGUROS SURA SA (PARTIGPANTE 253 TEMEasas Wbzis LANGE” GENTE SEGURADORA SA PARTICEANTE ZH] dSEHEROS

| EE LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 255.563,94
aGaaiaA 09265 LANCE GENTE SEGURADORASA. PARTICIPANTE 2) saves
26 ORA 09:2518 TANGE SEGUROS SURASA (PARTIGPANTE 253 E
asjofças Wbsião LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTCPANTE ZE] EO
ESTA 06557 LANGE” SEGUROS SURASA (PARTIGPANTEZ53 Easia Gg:ádda LANCE GENTE SEGURADORASA IPARTIGEANTE ZU] STO
asiidiatog62o LANCE” PORTO SEGURO CADE SEGUROS GERAIS PARTIGPANTE 515) EE
asiaiaigaaaas LANCE GENTE SEGURADORASA IPARTIOPANTE 26] AGE
25ogaaU62685 LANCE” SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE 253 GSE
dsfoagasWa6io” LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTGPANTEZH] gsaraR
25/09/2024 09:25:11 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 245.927,31
asidiatõs62i LANCE GENTE SEGURADORASA PARTICIPANTE ZA] st
asiaGa(0g:2656” TANGE” SEGUROS SURA SA PANTIGPANTE 253) AS SOOO
dSNEGaNOSaGão LANCE GENTE SEGURADORASA PARTICPANTE 2] ESA
d5Gaa00:2567 TANGE SEGUROS SURASA PARTIGPANTE 253) AEE“Ea OBZGOS LANGE GENTE SEGURADORASA PARTICIPANTE 2] GEE

0555250525 ic sesmossosesa psrcrae =) doado
25/09/2024 09:26:28 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 258.363,52
269028 062649 LANCE SEGUROS SURA SA (PARTICPANTE ZE) ESSA
260924 062653 LANCE GENTE SEGURADORA SA PARTICIPANTE DT SGRsaas
“BORA WBZNTA LANCE SEGUROS SURA SA (PARTICIPANTE ZE E6a U62TNO LANCE GENTE SEGURADORA SA TPARTCEANTE ZE] BENTaAo
“EOO2A WR2TE LANCE SEGUROS SURA SA (PARTICPANTEZ53 BETIS
dOUREAOTSr LANCE GENTE SEGURADORASA PARTICIPANTE ZU] BaTETAEEIA OST TANGE SEGUROS SURASA (PARTIGPANTE 253) asTT6a
25/09/2024 09:28:14 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 230.500,00
25/0028 05267 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTCPANTE 20] nara259028 052638 LANCE SEGUROS SURA SA (PARTICPANTEZ53 TSnAEras
26902a 052637 LANCE GENTE SEGURADORA SA PARTGPANTE ZE] E
26BiaMOSna LANCE SEGUROS SURASA PARTIGPANTEZ53) E
asfoagas dai” LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 201] asrzraçã
dSHEGaa 0505 LANCE” PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS PARTICIPANTES] “aGioRçO
“HgaDRA 09:60 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 20] o
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25/09/2024 09:29:26 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 22438118
25/09/2024 09:26:28 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] E
25/06/2024 09:29:47 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) z22542,50
25/09/2024 09:29:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 247) TOr500,23
25/09/2024 09:30:13 LANCE SEGUROS SURA SA. (PARTICIPANTE 255) T21.500,22
25/09/2024 09:30:15 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) “e 725.469,06
25]0BIz02A 09:30:33 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255) 22146905
Z5NOSI202A 09:30:47 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 215.055,24
251092024 09:30:52 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 21505525
2500/2OZA 093107 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] TAS
25/09/2024 09:31:19 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) EIA

0777 UNE covesesimoomasa error naEar) MASTAIS
ZSIODTaOZA 09:31:48 LANCE SEGUROS SURA SIA. PARTICIPANTE 255) Hasta ia

LANCE GENTE SEGURADORA SA. PARTICIPANTE 247) HaaTsAs
LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 235) TaaTsaz

Z5IoofaGaa LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE ZA] TILT 6
Z5Toofaças LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 253) LTS
25/00/2020 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE ZA] 216257,
Z5100/a02A 09:33:07 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] 20257410
2510912024 09:93:11 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 206566,5
25/09/2024 09:33:32 LANCE SEGUROS SURA SA. [PARTICIPANTE 253] 206.566,74
25/09/2024 09:33:42 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241] 706.650,41
25/09/2024 09:34:02 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] ZOBESOAO
Z5WSIZO2A 093407 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 705.142,63
259/2024 09:34:28 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) 705.142,62

TANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE ZA] ZOTSGTAT
LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255] 207307

5109/2024 09:34:56 LANCE GENTE SEGURADORAS. (PARTICIPANTE 241 705.129,65.
2509/2024 09:35:16 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255) 705.129,62
2510912024 09:35122 LANGE GENTE SEGURADORAS. (PARTICIPANTE 241) ZOSTIS,T0
Z5IOOIZ02A 09:35:41 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253] 2057968
25/09/2024 09:35:50 LANCE GENTE SEGURADORAS, (PARTICIPANTE 241) JOLS645S
25/00/2024 09:36:04 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 200.500,00
Z5IOD/AO2A 09:36:08 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 1950627
Z5IOD/aO2A 09:36:32 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255] TOS.062,76
25109/2024 09:36:47 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241) T9T63930
Z5IoGIaO2A 09:37:08 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) ToTa3o2o
ZSSIzO2A 093713 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE ZA] ToGTáG pá
ZSIOSIZO2A 093735 LANCE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 235) TOGTADES
ZSIOSIZO2A 093738 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] TOAIOGS6
2592024 09:38:01 LANCE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 253) TOAIOGAS
25092024 09:38:02 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 575] Taa100,00
25/09/2024 09:38:06 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TOSS0408
25/09/2024 09:38:28 LANCE SEGUROS SURA S/A (PARTICIPANTE 253) TOSSDAOT
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25/09/2024 09:38:32 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 1287246
2592024 09:38:53 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255) TOSET2AS
2510912024 09:38:58 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 19525667
2510612024 09:39:00 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 19250000
ZSIODIaORA 09:04 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 19.200,87
Z5JOD/202A 09:39:26 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] 191.200,56
25109/2024 09:39:30 LANCE GENTE SEGURADORAS. (PARTICIPANTE 241] TStiTaãa
25/00/2024 09:39:45 LANCE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 255] TSLiTaaS
Z5ÍNDIzORA 09:35:53 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 185.545,76
Z5SI202A 09:40:14 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 255) 155.545,65
25/09/2024 09:40:18 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241] 165.256,80

GEE E sera sima sa caatoraTE na) 155.255,79
STOSIZOZA 09:40:43 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 2H] TOE27503
Z5IOSIZO2A 09:41:05 LANGE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 1a5275,02
Z5IogIao2A 09:41:11 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE ZA] 15640757
251092024 09:41:35 LANCE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 255) . TBMTOTES
25/09/2024 09:41:44 LANCE GENTE SEGURADORAS (PARTICPANTEZI] O TERMAS
25/00/2024 09:41:57 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575] TE2100,00
259202 09:42:02 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 2H] TOLTNo
Z5IoGI2024 09:42:21 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) TBITALTO
Z5IoGI2024 09:42:35 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE ZM] TBL64507
Z5INGaG24 09:42:56 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) TO6456
Z5IoG/2024 09:43:06 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 2H] 16159545
2500/2024 09:43:06 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375) TBiAO 0
2509/2024 09:43:10 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241). DES
25/09/2024 09:43:32 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) — 151.343,20
25092024 09:43:35 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 2H] 15125553
50972024 00:43:38 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIBANTE 373] 15125000

2509/2624 06:45:41 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] TELiBiAs
Z5ING2G74 09:45:55 LANGE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 235] TBLAGTAS
ZSÍoGaG2A 09:4400 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE ZM TELOsSá
Z5INS/2G24 09:44:11 LANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] Ta105000
ZSINGIa02A 09:44:12 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 21] TEL000
Z5IoG2G2 094436 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 151.006,65
25/9/2024 09:44:37 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 375] 151.006,06
Z5/OD/RO2A 09:44:42 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] 18055203
Z5Ío9/2024 09:44:52 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIBANTE 375) 180.500,00
Z5IoGIaG2A 09:45:01 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 2H] TEGAAGAT
ZSIoG/2024 05:45:22 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) TEG44G 4
2509/2024 09:45:27 LANGE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241] TEGIST 12
2592024 09:45:34 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIBANTE 373] TBG300,00
2592024 09:45:44 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 251] 180.254,16
25/09/2024 09:46107 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 150.200,00
Z5OG2G2A 09:4604 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241] XESA
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2510942024 09:46:04 SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 180.199,99
25/09/2024 09:46:15 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 180.100,00
25/09/2024 09:46:20 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241] 180.071,30
25/09/2024 09:46:39 SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 180.071,29
25/09/2024 09:46:46 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241] 180.059,17
25/09/2024 09:46:56 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 180.020,00
25/09/2024 09:46:59 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 179.947,65
25/09/2024 09:47:20 SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 179.947,04
25/09/2024 09:47:25 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373), 179.500,00
25/09/2024 09:47:26] GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 179.928,20
25/09/2024 09:47:31 GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 179.482,54

(iss mosto Lace sscuros sumasa articrante 25) 179.482,53
25/09/2024 09:47:58 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 179.445,18
25/09/2024 09:48:08 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 479.400,00
25/09/2024 09:48:12 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241] 179.355,01
25/09/2024 09:48:21 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 179.300,00
25/09/2024 09:48:22 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) = 179.223,00
25/09/2024 09:48:41 LANCE SEGUROS SURA S/A [PARTICIPANTE 233) 179.223,59
25/09/2024 09:48:46 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241] 17944217
25/09/2024 09:49:05 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 17914216
25/09/2024 09:49:07 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 179.050,00
25/09/2024 09:49:09 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 17899217
25/09/2024 09:49:29 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 178.992,16
25/09/2024 09:49:29 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 178.500,00
25/09/2024 09:49:34 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 178.470,02
25/09/2024 09:49:51 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 178.100,00
25/09/2024 09:49:54 LANCE GENTE SEGURADORASA (PARTICIPANTE241) 178.046,05

510912024 09:50:16 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) — 178.046,64
25/09/2024 09:50:22 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) ATT 972,95
25/09/2024 09:50:33 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 177.500,00
25/09/2024 09:50:47 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 177.431,25
25/09/2024 09:50:55 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375) 177400,00
25/09/2024 09:50:58 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241] 177.056,41
25/09/2024 09:51:07 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 177.000,00
25/09/2024 09:51:11 LANCE GENTE SEGURADORA S À. (PARTICIPANTE 241) 176.950,68
25/09/2024 09:51:30 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 176.950,67
25/09/2024 09:51:31 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) — 176.500,00
25/09/2024 09:51:37 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 176.406,19
25/09/2024 09:51:52 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 176.000,00
25/09/2024 09:51:54 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) — 175.985,89
25/09/2024 09:52:05 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 174.500,00
25/09/2024 09:52:07 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 174.428,26
2509/2024 08:52:22 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 174.000,00
25/09/2024 09:52:27 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 173.900,98
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SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 473.900,97
25/09/2024 09:52:50 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373) 173.500,00
25/09/2024 09:52:52 LANCE GENTE SEGURADORA SAA. (PARTICIPANTE 241] 391401

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 173.000,00
GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 172.900,58

25/09/2024 09:53:22 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 375] 172.800,00
25/09/2024 09:53:26 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241) NIZT25,1A
25/09/2024 09:53:43 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 172.000,00
25/09/2024 09:53:43 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) TT2T25 AS
25/09/2024 09:53:44 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) AEDES
25/09/2024 09:53:52 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 471.000,00

Gs GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 170.537,02
25/09/2024 09:54:08 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 170.500,00
25/09/2024 09:54:13 GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 170.429,34
25/09/2024 09:54:19 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 170.100,00
25/09/2024 09:54:25 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 170.026,51
25/09/2024 09:54:44 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 170.000,00
25/09/2024 09:54:52 GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 169.944,83
25/09/2024 09:54:53 SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 169.999,99
25/09/2024 09:55:13 SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 165.944,82
25/09/2024 09:55:16 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 165.800,00
25/09/2024 09:55:16 SENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 169.931,75
25/09/2024 09:55:21 GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 165.764,90
25/09/2024 09:55:28 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [PARTICIPANTE 373) 163.800,00
25/09/2024 09:55:33 GENTE SEGURADORA S.A, [PARTICIPANTE 241) 163.725,68
25/09/2024 09:55:40 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 163.500,00
25/09/2024 05:55:47 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 163.465,73

5109/2024 09:56:03 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 163.200,00
25/09/2024 09:56:09 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 163.166,24
2510912024 09:56:17 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 163.000,00
25/09/2024 09:56:22 GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 162.961,78
25/09/2024 09:56:34 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 162.500,00
25/09/2024 09:56:40 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 162.433,00
25/09/2024 09:56:55 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 162.000,00
25/09/2024 09:56:59 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 161.929,50
25/09/2024 09:57:16 LANCE SEGUROS SURA S/A, (PARTICIPANTE 233) 161.929,49
25/09/2024 09:57:17 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 161.896,31
25/09/2024 09:57:18 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 161.500,00
25/09/2024 09:57:23 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 161.424,25
2510912024 09:57:39 LANCE SEGUROS SURA S/A. [PARTICIPANTE 233) 161.424,24
25/09/2024 09:57:41 LANCE GENTE SEGURADORA SA [PARTICIPANTE 241) 161.338,65
25/09/2024 09:57:44 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 159.800,00
2509/2024 09:57:50 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241) 158.770,22
25/09/2024 09:58:02 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 159.500,00
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25/09/2024 09:58:04 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 159.476,54
25/09/2024 08: LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 159.476,53
25/09/2024 09: LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 159.422,01
25/09/2024 09: LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 159.422,00
25/09/2024 09:58:51 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 159.366,99
25/09/2024 09:59:01 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 159.000,00
25/09/2024 09:59:03 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 158.972,06
25/09/2024 09:59:19 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 158.500,00
25/09/2024 09:59:21 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 158.426,99
25/09/2024 09:59:32 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 157.800,00
25/09/2024 09:59:33 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 157.743,28

e: 09:59:41 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 155.900,00
25/09/2024 09:59:45 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 155.812,70
25/09/2024 09:59:53 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 155.600,00
25/09/2024 09:59:56 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 155.559,75
25/09/2024 10:00:17 LANCE SEGUROS SURA S/A. [PARTICIPANTE 233) 155.559,74
25/09/2024 10:00:21 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 155.250,00
25/09/2024 10:00:21 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 155.527,43
25/09/2024 10:00:27 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 155.180,23
25/09/2024 10:00:48 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 153.900,00
25/09/2024 10:00:48 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 155.180,22
25/09/2024 10:00:53 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. [PARTICIPANTE 241) 153.867,41
25/09/2024 10:4 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 153.800,00
25/09/2024 10: LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 153.713,97
25/09/2024 10:01:32 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 153.000,00
25/09/2024 10:01:34 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 152.956,06
25/09/2024 10:01:56 LANCE SEGUROS SURA S/A, [PARTICIPANTE 233) 152.956,05

5/09/2024 10:02:04 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 151.800,00
25/09/2024 10:02:05 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 152.894,02
25/09/2024 10:02:10 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 151.786,21
25/09/2024 10:02:26 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 151.786,20
25/09/2024 10:02:31 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 150.700,00
25/09/2024 10:02:31 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 151.710,18
25/09/2024 10:02:37 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 150.684,67
25/09/2024 10:02:50 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 149.800,00
25/09/2024 10:02:55 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 149.702,18
25/09/2024 10:03:08 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 146.800,00
25/09/2024 10:03:12 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 146.759,60

LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 144.500,00
LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 144.439,57

25/09/2024 10:03:42 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 141.500,00
25/09/2024 10:03:48 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 141.424,52
25/09/2024 10:03:57 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 138.000,00
25/09/2024 10:03:58 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241)
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25/09/2024 10:04:06 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 134.500,00
25/09/2024 10:04:10 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) GEE
25/09/2024 10:04:16 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 131.200,00
25/09/2024 10:08:21 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) TELAS
25/09/2024 10:04:28 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 573) 128.900,00
25/09/2024 10:04:32 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 126538,76
25/09/2024 10:04:39 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 125.700,00
25/09/2024 10:04:44 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 125.656,03
25/09/2024 10:05:01 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 125.656,02
25/09/2024 10:05:04 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 120.000,00
25/09/2024 10:05:07 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 119.923,37

e: 10:05:14 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 115.800,00
25/09/2024 10:05:19 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 115.716,76
25/09/2024 10:05:34 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 110.500,00
25/09/2024 10:05:36 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 110.410,08
25/09/2024 10:05:58 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 110.410,07
25/09/2024 10:05:58 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 105.800,00
25/09/2024 10:06:00 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 105.720,89
25/09/2024 10:06:08 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 100.500,00
25/09/2024 10:06:11 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) O oDAIS6S
251092024 10:06:22 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 100.250,00
25/09/2024 10:06:23 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) I
25/09/2024 10:06:32 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 100.150,00
25/09/2024 10:06:40 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 100.063,72
25/09/2024 10:06:49 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) 99.500,00
25/09/2024 10:06:52 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 99.400,60
25/09/2024 10:07:11 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 99.400,59

rsss tosrs ance conte securaorasa (earricraNte 219) 99.342,07
25/09/2024 10:07:35 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 99.342,06
25/09/2024 10:07:40 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 99.253,44
25/09/2024 10:07:58 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 99.253,43
25/09/2024 10:08:03 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 98.815,87
25/09/2026 10:08:21 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 98.815,86
25/09/2024 10:08:28 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 98.085,08
25/09/2024 10:08:44 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 98.085,07
25/09/2024 10:08:50 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) EA
25/09/2024 10:09:08 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 9711613
25/09/2024 10:09:13 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 96.873,87
25/09/2024 10:09:30 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 96.873,86
25/09/2024 10:09:36 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 95.691,43
25/05/2024 10:09:54 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 95.691,42
25/09/2024 10:10:00 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 94.488,47
25/09/2024 10:10:18 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 94.488,46
25/09/2024 10:10:24 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 94.263,17
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25/09/2024 10:10:41 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 94.263,16
25/09/2024 10:10:48 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 93.087,88
25/09/2024 10:11:06 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 93.087,87
25/09/2024 10:11:12 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 91555,25
25/09/2024 10:11:30 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 91.988,28
25/09/2024 10:11:37 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) DT59755
25/09/2024 10:11:53 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 253) 91.597,52
25/09/2024 10:11:59 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 90.969,04
25/09/2024 10:12:16 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 253) 50.569,03
25/09/2024 10:12:17 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241) 90.699,25
25/09/2024 10:12:33 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 233] 00.699,24

5/09/2024 10:12:40 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 89.272,01
5/09/2024 10:12:57 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 39.272,00

25/09/2024 10:13:03 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 57.536,20
25/09/2024 10:13:20 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 87.836,16
25/09/2024 10:13:26 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 36.516,74
25/09/2024 10:13:43 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 36.516,73
25/09/2024 10:13:49 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 85.225,37
25/09/2024 10: LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 85.22536
25/09/2022 10: LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) BaZ1403
25/09/2024 10:14:29 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 255) BA21402
25/09/2024 10:14:36 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 027952
25/09/2024 10:14:53 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 82.795,20
25/09/2024 10:14:59 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 61.327,45
25/09/2024 10:15:16 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 235) Br3zTas
25/09/2024 10:15:23 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 80.305,45
25/09/2024 10:15:40 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 30.305,44

ss ce see sesosorasa cxmtcraeza 76.505,34
25/09/2024 10:16:05 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 233) 7850533
25/09/2024 10:16:10 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 7782912
25/09/2024 10:16:29 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 235) 77.829,11
25/09/2024 10:16:34 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 76477
25/09/2026 10:16:51 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) TGMTTO
25/09/2024 10:16:58 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 75.401,51
25/09/2024 10:17:15 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 75401,50
25/09/2024 10:17:22 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 74.364,45
25/09/2024 10:17:40 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 74.364,44
25/09/2024 10:17:47 LANGE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 73.001,24
25/09/2024 10:18:03 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 233) 73.001,23
251092024 10:18:10 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 71.817,80
25/09/2024 10:18:28 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) TIBITIS
25/09/2024 10:18:35 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 70.608,57
25/09/2024 10:18:57 LANCE SEGUROS SURA SIA [PARTICIPANTE 253) 70.508,56
25/09/2024 10:19:04 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 69.320,53.
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25/09/2024 10:19:21 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 233) 69.320,52
25/09/2024 10:19:27 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 6804513
25/09/2024 10:19:47 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 6E045, 12
25/09/2024 10:19:53 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 66.563,04
25/09/2024 10:20:18 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 235) 66.563,03
25/09/2024 10:20:23 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) EE
25/09/2024 10:20:40 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 233) 65.164,50
25/09/2024 10:20:44 LANCE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241) 63743,59
25/09/2024 10:21:06 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) 65745,55
25/09/2024 10:21:09 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241] 62.501,75
25/09/2024 10:21:30 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 625017

5/09/2024 10:21:32 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) STIBo72
5/09/2024 10:21:52 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) RETA

25/09/2024 10:21:54 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 59.503,71
25/09/2024 10:22:10 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) 59.503,70
25/09/2024 10:22:12 LANGE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 58.522,34
25/09/2024 10:22:33 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 5852233
2510912024 10:22:35 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 5726655
25/09/2024 10:22:57 LANCE SEGUROS SURA SIA. (RARTICIPANTE 253) 57.266,52
25/09/2024 10:22:59 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 55.097,35
25/09/2024 10:23:17 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 55.097,35
25/09/2024 10:23:21 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 5183510
25/09/2024 10:23:37 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 54.535,09
25/09/2024 10:23:40 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) EEZ
25/09/2024 10:23:59 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) ENZES
25/09/2024 10:24:04 LANCE GENTE SEGURADORA S.A, (PARTICIPANTE 241) 5214835
25/09/2024 10:26:22 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 253) FACES

e: 10:24:25 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) ST036,05
5/09/2024 10:24:46 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 235) 5103662

2510912024 10:24:52 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 241) 49.575,95
2510912024 10:25:09 LANCE SEGUROS SURA SIA. [PARTICIPANTE 233) 4557894
251092024 10:25:16 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 4548937
25/09/2024 10:25:38 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 48.489,36
25/09/2024 10:25:47 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 241) 47.350,88
25/09/2024 10:26:10 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) 47350,87
25/09/2024 10:26:17 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 45.851,41
25/09/2024 10:26:35 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 45.851,40
25/09/2024 10:26:46 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) CER
25/09/2024 10:27:03 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 4537609
25/09/2024 10:27:09 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) dEOT915
25/09/2024 10:27:26 LANGE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 233) dEOTO A
25Io9/202a T0:27:32 LANGE GENTE SEGURADORA SA (PARTICIPANTE 241) 4260653
25/09/2024 10:27:50 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) 42.686,92
25/09/2024 10:27:57 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 4225948
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25/09/2024 10:28:43 LANCE SEGUROS SURA S/A. (PARTICIPANTE 233) s225047
25092024 10:28:14 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE ZM] ALSSSTA
2592024 10:28:33 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255] EESA
259/2024 10:28:40 LANCE GENTE SEGURADORA SA, (PARTICIPANTE 247) ERES
25/00/2024 10:29:35 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 575] 35.400,06
Z5TOD/20ZA 10:30:16 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 379] aiavogo
25/09/2024 10:30:16 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 4.56150
25/0/2024 103109 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] ai300,00
Z5[NG/2024 10:31:50 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS PARTICIPANTE 375] 4.200,00
ZSSIZO2A 1032/52 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] ai180,00
Z5S/2O2A 10:33:55 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373] 2115000
5/09/2024 103500 LANCE PORTO SEGURO IADE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 373) EO
SI09/2024 10:35:33 LANCE SEGUROS SURA SIA (PARTICIPANTE 253] a09514

25/09/2024 10:35:34 LANCE GENTE SEGURADORA SA. [PARTICIPANTE 241] a0.458 54
ZSIODIaOZA 10:35153 LANCE SEGUROS SURA SIA, (PARTICIPANTE 255) A.408 95
Z5/00/202A 10:35:55 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241] 46.006,15
Z510DI2O2A 10:36:16 LANCE SEGUROS SURA SIA. (PARTICIPANTE 255) EO
2509/2024 10:36:15 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 241) 5973563
Z5/NDIaOZA 10:37:21 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] RE
Z5INO/202A 10:38:27 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 375] AL i2o0o
250912026 10:40:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GENTE SEGURADORA S.A,
25/09/2024 10:40:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA.
O detentor da melhor oert ar e readequar seus valores unitários para este lote
25/09/2024 10:40:28 HA!
2709/2024 08:34:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
2709/2024 08:49:21 EM ADJUDICAÇÃO)
27/09/2024 09:04:48 ADJUDICADO
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

LOTE 1 - ADJUDICADO - 27/09/2024 09:04:48
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
o: Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

escrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013 AWF-6229
497495907-0 93YADO 1HEDJ449B17
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.093,60 Valor Total: 1.093,60
Tem: 2 Unidade: UN Marca; Soniço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2016/2017 BAL-8156
108.522256-7 93YMAFELAHJ264345,
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.217,90 Valor Total: 1.217,90
Tom: 3 Unidade: UN Marca: Senviço Modelo:
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3 93W245H3RH2 163595
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.217,90 Valor Total: 1.217,90
Tem: 4 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-5A33 118078967-7 93PB44M32KCO50646
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.999,23 Valor Total: 1.999,23
Tom: 5 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWAB4SUBKTO82390
Quantidade: 1 Valor Unit: 524,20 Valor Total: 524,20
item: 6 Unidade: UN Marca; Serviço Modelo
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4383 115747826-0 BAP359A1DKU003590
Quantidade: 1 Valor Unit. 511,70 Valor Total: 511,70
em: 7 Unidade: UN Marca; Soniço Modelo

Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 8AP359MDKUOD4350
Quantidade: 1 Valor Unit.: 511,70 Valor Total: 511.70
Tom: 8 Unidade UN MarcaSeniço Modelo
Descrição: VIW GOL 1.6 L MBS FLEX 2019/2020 BDI-4816 120175882-5 SBWABASUOLTO23126
Quantidade: 1 Valor Unit: 534,90 Valor Total:
Tem: 9 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: GM-CHEVROLET) SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-SF39 120829022-0 98GUP7520LB143415
Quantidade: 1 Valor Unit: 827,80 Valor Total: 827,80
Tem: 10 Unidade: UN Marca: Seniço Viodeio:
Descrição: RENAULT) MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW.5C50 118285148-8 93YMAFEXAKJ664527
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.246,00 Valor Total: 1.246,00
lem: 17 Unidade: UN Marca; Seniço Modelo
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD341ABXMY705825
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495.20
item: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Miodolo
Descrição: FIAT! MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY7OSS36
Quantidade: 1 Valor Unit. 495,20 Valor Total: 495.20
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Item: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 9BD341ACXMYTO3793
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total; 495.20
Tem: 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945-9 9BD341ACXMYT03816
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495.20
item; 15 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: VW GOL 1. CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4854 111.023059-9 9BWAGASU3HT044061
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495,20
item: 15 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo;
Descrição: RENAULT! MASTER 2.5 16V, L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BEY-2618 114230276-593YMAF4XEJJ147282
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
Tem: 17 Unidade: UN Marca Seniço Modelo:

e: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40N31GCOS6871
uantidado: 1 Valor Unit.: 1.879,60 Valor Total: 1.879,60

Tem: 18 Unidade: UN Marca; Senviço Modelo o
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ2812GJB000700
Quantidade: 1 Valor Unit.: 795,00 Valor Total: 795,00
Tem: 19 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 9BWRLB2WB9R907625
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
Tom: 20 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: —
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19,797267-5 9532L82W9AR022829
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
Tom: 21 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo: =
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 201012010 ASI-2755 19.795617-3 9532L82WBAR022918
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
Tom: 22 Unidade: UN Marca: SONiço Modelo:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-8779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.769,10 Valor Total: 1.769,10
Tom: 23 Unidade: UN Marca: Saniço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2 937L6880198409937

Gr 1 Valor Unit: 1.408,40 Valor Total: 1.408,40
fem: 24 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3 93ZLG8B01C8436431
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.408,40 Valor Total: 1.408,40
fem: 25 Unidade UN Marca: Soniço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3289 17.497228-8 9BYC3081SAC000248
Quantidade: 1 Valor Unit. 1.206,10 Valor Total: 1.206,10
tem: 26 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5 98YC3061SAC000256
Quantidade: 1 Valor Unit. 1.206,10 Valor Total: 1.206.10
item: 27 Unidade: UN Marca: Seniço Nodoia
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 9BRBDASE1E2614239
Quantidade: 1 Valor Unit: 733,30. Valor Total: 733,30
Tom: 28 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 202012021 BER-2J91 1248140289 98WAGASU4MTO91545
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80. Valor Total: 493,80
Tom: 29 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2J46 1248145701 9BWAGASUNMTOS1647
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
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Item: 30 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-SG61 1422777188
3CSEFVEKILE 134773
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
Tom: 37 Unidade: UN Marcar Senviço Modelo;
Descrição: FIAT/DUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025 3CSEFVFK9LE 126144
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.325,60. Valor Total: 1.325,60
Tom: 37 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-6C35 1235195504 93Y5SRZHGMU391026
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
ltom: 33 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-SF64 1239371080 93Y5SRZHGMJ515216
Quantidade: 1 Valor Unit.: 740,80 Valor Total: 740,80
Tom: 34 Unidade UN Marca: Soniço Modelo:

GU: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-SD37 1205618993 93Y5SRZB5LJ170456
uantidade: 1 Valor Unit. 483.90. Valor Total: 483,90

Tom: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-SITA 1255960671 SEWAGASUINTOOS725
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
Tem: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6103 1318599960 SBHCNS1AAPP356690
Quantidade: 1 Valor Unit: 514,20 Valor Total: 514,20
Tom: 37 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6021 1342820942 WFODTTVDSPUOOST6O
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.420,00 Valor Total: 1.420,00
fem: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA GH12 1372885857 9BWKL4SUBPPOB1662
Quantidade: 1 Valor Unit: 608.90. Valor Total: 608.90
Tem: 39 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo:
Descrição: GOL 1.0 MCV 2018/2018 QUO 2181 1145812825 SBWAGASUBJT 120524
Quantidade: 1 Valor Unit: 484,80 Valor Total: 464,80
Tom: 40 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CM5GVUHBO40002

E Valor Unit: 763,60 Valor Total: 763.60
fem: dT Unidade UN Marca; Soniço Modelo

Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2C41 1236545432 93YRBBOOSMJ467043
Quantidade: 1 Valor Unit: 483,90 Valor Total: 483.90
ltom: 42 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: VIW UP CROSS 1.0 TS! 2017/2017 QHU 7195 1089813322 9BWAH4121HT503217
Quantidade: 1 Valor Unit: 455,50 Valor Total: 455,50
Hom: 43 Unidade: UN Marcar Seniço Modelo
Descrição: GM S10 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJ0BC420857
Quantidade: 1 Valor Unit: 661,10.

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di) ME

1 GENTE SEGURADORA SA, 241 90.180.605/0001-02 287.782,16 39.738,63] Não
2 SEGUROS SURA SIA. 233 33.065.699/0001:27 287.782,16 40.006,14 D67 jão

Tê PORTO SEGURO CIADE SEGUROS 379 G110B.I64NDONMO ZGTTE2IG AIH2000 217 Não
DEscLAssiFicaDos

Razão Soc Nom Documento Oral il Oferta Final Di) ME
INABILITADOS
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Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

APEIO LUANA CRISTINA REFFATIT
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

TOTAL DO PROCESSO: 39.738,63
GENTE SEGURADORA S.A. 30.180.605/0001-02 39.738,63
LOTE1 Quant: 1 Num:241 Lance: 39.738,63 Total: 39.738,63.
tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço o Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013
AWF-6229 497495907-0 93YADC1H6DJ449817
Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.920,00 Valor Unit.: 1.093,60 Total Item: 1.093,60
item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 18V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES)
2016/2017 BAL-B156 108.522256-7 93YMAFELAHJ264345
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.820,00 Valor Unit.: 1.217,90 Total Item: 1.217,90
ltem:3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BBP-8454 113.086378-3
93W245H3RH2 163595
Quantidade; 1 Val. Ret.: 8.820,00 Valor Unit.: 1.217,90 Total Item: 1.217,90
em: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BCV-SA33 118076967-7 93PB44M32KCO60646
Quantidade: 4 Val. Ref.: 14.462,73 Valor Unit.: 1.999,23 Total Item: 1.999,23

6: Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWAB45UGKTOB2390
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.796,47 Valor Unit.: 524,20 Total Item: 524,20
tem: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 BAP359A1DKUOO3590
Quantidade: 1 Val. Ref. 3.708,08 Valor Unit.: 511,70 Total Item: 511,70
Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 BAP359A1DKU004390
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.706,08 Valor Unit.: 511,70 Total Item: 511,70
tem: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW GOL 1.6 L MB5 FLEX 2019/2020 BDI-4B16 120175692-5 9BWAB4SUOLTO23126
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.873,95 Valor Unit.: 534,90 Total Item: 534,90
tem: Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GM-CHEVROLET! SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-5F39 120829022-0
SBGJP7520LB143415
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Quantidade: 1 Val. Ret: 5.995,39 Valor Unit.: 827,80 Total Item: 827,80
ltem:10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/ MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-5C50 118285146-8 93YMAFEXAKJ664527
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.024,00 Valor Unit.: 1.246,00 Total Item: 1.246,00
ltem:1t Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT/ MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 SBD341ABXMY705825
Quantidade: 1 Val. Ref. 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
ltem:12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT) MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMY705836
Quantidade: 1 Val, Ref.: 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
tem: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2687 125127131-3 9BD341ACXMYTO3793
Quantidade: 1 Val. Ret.: 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
ltem:14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: E
Descrição: FIAT/ MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2GS0 125126945-9 9BD341ACXMY703816
Quantidade: 1 Val, Ref.: 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
ltem:15 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW/ GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111.023059-9 9BWAG4SU3HTO44061
Quantidade: 4 Val. Ref. 3.586,53 Valor Unit.: 495,20 Total Item: 495,20
ltem:16 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/ MASTER 2.5 16V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276
-5 93YMAF4XEJJ147282
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60
ltem:17 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: .

Oro MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40NS1GCO56871
Quantidade: 1 Val, Ref: 13.612,21 Valor Unit.: 1.879,60 Total Item: 1.879,60
fem:18 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 16V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ28126JB000700
Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.757,98 Valor Unit.: 795,00 Total Item: 795,00
lem:19 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 SBWRLBZWEIR907625
Quantidade: 1 Val. Ref.: 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
ltem:20 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19.797267-5 9532L82W9AR022829
Quantidade: 1 Val. Ref.: 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item: 1.541,00
item21 Unidade; UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2755 19.795617-3 9532L62WBAR022918
Quantidade: 1 Val. Ret.: 11.160,00 Valor Unit.: 1.541,00 Total Item; 1.541,00
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ltem:22 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-S779 45.754946-7 9532882W4CR234235
Quantidade: 1 Val, Ref.: 12.811,70 Valor Unit.: 1.769,10 Total Item: 1.769,10
lem:23 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2937L6880198409937
Quantidade: 1 Val, Ref: 10.200,00 Valor Unit.: 1.408,40 Total Item: 1.408,40
ltem24 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3932L6880108436431
Quantidade: 1 Val, Ref.: 10.200,00 Valor Unit.: 1.408,40 Total Item: 1.408,40

Om unas Marca: Serviço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-89BYC3061SACO00248
Quantidade: 1 Val. Ref.: 8.735,00 Valor Unit.: 1.206,10 Total Item: 1.206,10
ltem:26 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9670 17.816475-5SBYC3061SACO00256
Quantidade: 1 Val, Ref.: 8.735,00 Valor Unit.: 1.206,10 Total Item; 1.206,10
lem:27 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 SBREDABE 1E2614239
Quantidade: 1 Val. Ref: 5.310,97 Valor Unit.: 733,30 Total Item: 733,30
ltem:28 — Unidade; UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2191 1248140289 9BWAGASUAMTOS1545
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.576,53. Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80

Oem use Marca Seniço Modelo
Descrição: VWIGOL 1.0 L MCA 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2146 1248145701 SBWAGASUIMTOS1647
Quantidade: 1 Val, Ret.: 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80
lem:30 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61
1422777188 3CSEFVEKILE134773
Quantidade: 1 Val, Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,60
lem:31 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025
SCGEFVFKOLE 126144
Quantidade: 1 Val. Ref.: 9.600,00 Valor Unit.: 1.325,60 Total Item: 1.325,50
ltem32 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-6C35 123619550493v5SRZHGMI391026
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.576,53. Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80
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ltem:33 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/SANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-BF64 123937106093Y5SRZHGMJ615216
Quantidade: 1 Val, Ref.: 5.364,79 Valor Unit.: 740,80 Total Item: 740,80
lem:34 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAULT/SANDERO LIFE 1.0 2019/2020 BDK-5D37 1205618993 93/5SRZ85LJ170456
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.505,00 Valor Unit.: 483,90 Total Item: 483,90
ltem:35 — Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-SIT4 1255960671 SBWAGASU3NTO05725
Quantidade: 1 Val, Ref. 3.576,53 Valor Unit.: 493,80 Total Item: 493,80

ER 36 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 1318599960SBHONSTAAPP356690
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.724,00 Valor Unit.: 514,20 Total Item: 514,20
ltem:37 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6021 1342920942WFODTTVDBPUOOS760
Quantidade: 1 Val. Ref.: 10.284,00 Valor Unit.: 1.420,00 Total Item: 1.420,00
ltem:38 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW SAVEIRO CS TL MP! 2023/2023 SFA 6H12 1372885657 9BWKL4SUBPPOB1662
Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.410,00 Valor Unit.: 608,90 Total Item: 608,90
ltem:39 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GOL 1.0 MCV 2018/2018 QUO 2181 1145813825 9BWAG45U6JT 120524
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.366,20 Valor Unit.: 464,80 Total Item: 464,80
ftem:40 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

O,.sia PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CM5GVUHBO40002
Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.520,96 Valor Unit.: 763,60 Total Item: 763,60
ltem:41 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2041 1236545432 93YRBB009MJ467043
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.505,00 Valor Unit.: 483,90 Total Item: 483,90
ltem:42 Unidade; UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 7195 1089813322 9BWAH4121HT503217
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.298,88 Valor Unit.: 455,50 Total Item: 455,50
ltem:43 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GM 510 COLINA 4X4 C5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJOBC420857
Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.788,00 Valor Unit.: 661,10 Total Item: 661,10
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Adm: Nº 77/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 39.738,63 (trinta e nove mil e setecentos e trinta e aito reais e sessenta e
três centavos): GENTE SEGURADORA S.A. (90180605000102) com os lotes: 1 no valor total de R$ 39.738,63
(trinta e nove mil e setecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 27 de setembro de 2024

manh
o UNO to)

CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 39.738,63 (trinta e nove mil e setecentos e trinta e oito reais e sessenta e
três centavos): GENTE SEGURADORA S.A. (90180505000102) com os lotes: 1 no valor total de R$ 39.738,63
(trinta e nove mil e setecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 27 de setembro de 2024.

AM
GeRso Francisco GUSR

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQotresbarras.pr.gov.br
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2510912024 09:11:37 GENTE SEGURADORA SA.RELATÓRIO DE LANCES ALGO auasao
PREGÃO ELETRONICO NEs7Indja 2610912024 09:11:54 SEGUROS SURA SIA
Processo Administrativo Nº 77/2024 VÁLIDO: Ea

Tipo: AQUISIÇÃO 25/09/2024 09:1202 GENTE SEGURADORA SA.
PREGOEIRO: VANESSA MAGAGNAN ACUNHA váLiDO 2r9,78035

E 28/09/2024 09:12:20 SEGUROS SURA SIA.Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52 Ri atua
ETA 25/09/2026 09:12:27 GENTE SEGURADORA SA

vALIDO 2r78.960.73
25/09/2024 09:01:15 GENTE SEGURADORA SA ZEOMEEIONAZÃE SEGUROS SURASA
váLiDo 28778216 váuio 2rasçoa
25/09/2028 09:01:15 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25092024 051255 GENTE SEGURADORA SA
LIDO 28778216 váuiDO 27809523

25/09/2024 09:01:15 SEGUROS SURA SIA 25/09/2024 09:13:13 SEGUROS SURA SIAVALIDO 28776216 váuio 2r803522
2509/2024 08:01:27 GENTE SEGURADORA SA 25/09/2024 09:15:22 GENTE SEGURADORA SA.váLiDO 28700089 Vaio amerss
25/09/2028 09:09:01 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25092024 057535 SEGUROS SURA SA
váLicO 28700000 vaio amarsso
25/09/2024 09:09:03 GENTE SEGURADORA SA 2500/2024 091340 GENTE SEGURADORA SA
váLIDO 28694261 vaLIDO amasrss
25/09/2024 09:09:12 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25092024 051557 SEGUROS SURA SA
váLioo 286.000,00 vALiDO amaoros
25/09/2024 09:09:14 GENTE SEGURADORA S.A 25/09/2024 09:13:59 GENTE SEGURADORA SA.váLiDo 28517443 vauDO 21622807
25/09/2024 09:09:25 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 2509/2024 051821 SEGUROS SURA SA
váLiDO 28400000 VaLino 276.228,06
25/09/2024 09:09:31 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2025 05/1425 GENTE SEGURADORA SA: =
váLIDO 28947742 VaLiDO 2rs1s287

5109/2024 09:08:48. SEGUROS SURA S/A 25/09/2024 09:14:66 SEGUROS SURA SAVÁLIDO 28547741 váuDO asas ss
25/08/2024 09:09:88 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:14:49 GENTE SEGURADORA S.A.váLiDO 282,55087 VauiDO 2r4869:72
2510912028 08:10:12 SEGUROS SURA SIA ZSIOOAOZA 09/1505 SEGUROS SURA SA
váLIDO 282,55096 VaLiDO 274869:71
25/09/2024 09:10:19 GENTE SEGURADORA S.A. ENRICO RENTE SE RURIDO RAS
váLiDO 281,69558 VaLiDO 273,899.69
2510912028 08:10:41 SEGUROS SURA SIA Z5IOGIZ0Z4 09/1543 SEGUROS SURA SA
váLiDO 28163557 vaiDO 273,800.68
25/09/2024 09:10:48 GENTE SEGURADORA SA. ZSIOOBOZA 051543 GENTE SEGURADORA SA:
váLDO 281,30064 Vaio armar
2510912024 08:11:07 SEGUROS SURA SIA TSIOOIZOZA USINAS SEGUROS SURA SIA
vALIDO 28130063 váLiDO 21311136
25/09/2024 09:11:12 GENTE SEGURADORA S.A 25/09/2024 09:46:08 GENTE SEGURADORA SA.váLiDO 280,731.86 váLioo 2ra82337
25/09/2024 09:11:30 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:16:31 SEGUROS SURA SIAváLiDO 280,731.85 váuiDO 27282336
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25/09/2024 09:16:34
váLDO

GENTE SEGURADORA S.A 25/09/2024 05:21:55SENTE SEGURADORA SA.
271,941.25 VÁLIDO 257.820,37

25/09/2024 09:16:55 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:22:20 SEGUROS SURA SIA.
váLIDO 271,941.24 VÁLIDO 257,820.36
2510912024 09:17:03 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:22:26 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 271,029.54 VÁLIDO 255.562,05
25/09/2024 09:17:23 SEGUROS SURA SIA. 25]09/2024 09:22:47 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 271,029.53 VÁLIDO 255.563,94
25/09/2024 09:17:30 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:22:55 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 270,265.89 VÁLIDO 253,406.94
2510912024 09:17:50 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:23:15 SEGUROS SURA SA.
VÁLIDO 270,265.88 VÁLIDO 253,406.93

5/09/2024 09:17:56 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:23:36 GENTE SEGURADORA S.A.
ÁLIDO 269,058.43 VÁLIDO 252,209.63

25/09/2024 09:18:16 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:23:57 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 269,958.42 VÁLIDO 252,209.82
25/09/2024 09:18:21 GENTE SEGURADORA S.A. 2510912024 09:24:04 GENTE SEGURADORA SA,
VÁLIDO 269,149.70 VÁLIDO 251,293.09
2510912024 09:16:47 SEGUROS SURA S/A. 2510912024 09:26:20 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 269,149.69 VÁLIDO 248,500.00
2510912024 09:18:50 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:24:24 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 268,413.18 VÁLIDO 246.585,80
251092024 09:19:10 SEGUROS SURA S/A. 2510912024 09:24:43 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 268,41347 VÁLIDO 246,585.79
2510912024 09:19:16 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:24:50 GENTE SEGURADORA SA,
VÁLIDO 268,13268 VÁLIDO 245.927,32
2510912024 09:19:37 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:25:11 SEGUROS SURA S/A.
vALIDO 268,132.87 VÁLIDO 2es,s27.31
25109/2024 09:19:41 GENTE SEGURADORA SAA. 25/09/2024 09:25:21 GENTE SEGURADORA SAA.
VÁLIDO 267,181.81 VÁLIDO 243,500.81

5/09/2024 09:15:58 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:25:36 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 267.181,80 VÁLIDO 243,500.80
2510912024 09:20:06 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:25:40 GENTE SEGURADORA S.A.
váLIDO 267,024.40 VÁLIDO 242.203,11
25/09/2024 09:20:25 SEGUROS SURA S/A, 25/09/2024 09:25:57 SEGUROS SURA S/A.
váLIDO 267,026.39 VÁLIDO 242,208.70
25/09/2024 09:20:40 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:26:04 GENTE SEGURADORA S.A.
váLIDO 264,738.93 VÁLIDO 240,231.61
25/09/2024 09:21:04 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:26:24 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 264,738.92 VÁLIDO 240,231.60
25/09/2024 09:21:09 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:26:28 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 26329687 VÁLIDO 208.383,32
25/09/2024 09:21:25 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:26:49 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 262,000.00 VÁLIDO 238.383,31
25/09/2024 09:21:27 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:26:53 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 260,067.83 VÁLIDO 236.834,25
2510912024 09:21:50 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:27:12 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 260,067.82 VÁLIDO 36 834.24
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25/09/2024 09:27:19 GENTE SEGURADORA SA. 26/09/2024 09:31:48 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 23507340 VALIDO 2147414
25/09/2024 09:27:38 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:31:53 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 235,073.39 VÁLIDO misarsas
25/09/2024 09:27:51 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:32:13 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 233,757.65 VÁLIDO 21927542
25/09/2024 09:26:11 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:32:17 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 233,757.64 VÁLIDO amas
25/09/2024 09:28:14 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:32:41 SEGUROS SURA SIA,
VÁLIDO 230,500.00 VÁLIDO antas
25/09/2024 09:26:17 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:32:46 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 230,187.84 VÁLIDO 210.257:

5/09/2024 09:28:35 SEGUROS SURA SIA. 2510912024 09:33:07 SEGUROS SURA SIA.
/ALIDO 230,187.83 VÁLIDO 210.257,10
25/09/2024 09:28:37 GENTE SEGURADORA S.A. 2510912024 09:33:11 GENTE SEGURADORA S.A.
váLIDO 229,058.53 VÁLIDO 208,866.75
25/09/2024 09:28:54 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:33:32. SEGUROS SURA SIA,
váLIDO 229,058.52 VÁLIDO 208,866.74
25/09/2024 09:26:56 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:33:42 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 22721903 VÁLIDO 208,650.41
25/09/2024 09:29:05 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:34:02 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 226,100.00 VÁLIDO 208,650.40
25/09/2024 09:29:10 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:34:07 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 22438119 váLIDO 208,142.63
25/09/2024 09:29:26 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:34:28 SEGUROS SURA SIA,
VÁLIDO 22438118 VÁLIDO 208,142.62
25/09/2024 09:29:28 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:34:33 GENTE SEGURADORA S.A,
VÁLIDO 222,842.51 VÁLIDO 207,307.47
25/09/2024 09:29:47 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:34:50 SEGUROS SURA SIA.
fÁLIDO 222,842.50 VÁLIDO 207,307.46
5/09/2024 09:29:55 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:34:56 GENTE SEGURADORA S.A.

váLIDO 221,890.23 VÁLIDO 205,129.63
25/09/2024 09:30:13 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:35:16 SEGUROS SURA SIA, o
VALIDO 221,890.22 VÁLIDO 205,129.62
25/09/2024 09:30:15 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:35:22 GENTE SEGURADORA S.A.
váLIDO 221,689.96 VÁLIDO 2osrrs70
25/09/2024 09:30:33 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:35:41 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 221,489.95 VÁLIDO 2os,r79.69
25/09/2024 09:30:47 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:35:50 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 219,055.24 VÁLIDO 201,564.85
25/09/2024 09:30:52 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:36:04 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 219,055.23 VÁLIDO 200,500.00
25/09/2024 09:31:01 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:36:08 GENTE SEGURADORA S.A,
VÁLIDO 21748941 VÁLIDO 199,062.77
25/09/2024 09:31:19 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:36:32 SEGUROS SURA SIA. —
VÁLIDO 217489.10 VÁLIDO 199,062.76
25/09/2024 09:31:26 GENTE SEGURADORA S.A. 2510912024 09:36:47 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 21497415 VÁLIDO 197,639.30
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25/09/2024 09:37:08 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:41:44 GENTE SEGURADORA SA,
VÁLIDO 197,639.29 VÁLIDO 182,145.52
25/09/2024 09:37:13 GENTE SEGURADORA SA, 25/09/2024 09:41:57 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 196,740.84 VÁLIDO 182,100.00
25/09/2024 09:37:35 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:42:02 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 196,740.83 VÁLIDO 181,72179
25/09/2024 09:37:38 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:42:21 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO - 19430696 VÁLIDO 181,72178
25/09/2024 09:38:01 SEGUROS SURA SIA, 2510912024 09:42:36 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 194,306.95 VÁLIDO 181,643.87
25/09/2024 09:38:02 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:42:56 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 194,100.00 VÁLIDO 181,643.86

aaa 09:38:06 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:43:06 GENTE SEGURADORA S.A,
VÁLIDO 19390408 VÁLIDO 181,595.33
25/09/2024 09:38:28 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:43:06 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 193,90407 VÁLIDO 181,400.00
25/09/2024 09:38:32 GENTE SEGURADORA S.A, 25/09/2024 09:43:10 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 193,87216 VÁLIDO 181,343.21
25/09/2024 09:38:53 SEGUROS SURA S/A, 25/09/2024 09:43:32 SEGUROS SURA SIA,
VÁLIDO 193,872.15 VÁLIDO 181,343.20
25/09/2024 09:38:58 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:43:35 GENTE SEGURADORA S.A,
VÁLIDO 193,256.67 VÁLIDO 181,253.83
25/09/2024 09:39:00 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:43:38 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 192,500.00 VÁLIDO 181,250.00
25/09/2024 09:39:04 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:43:41 GENTE SEGURADORA S.A.
VALIDO 191,200.87 VÁLIDO 181.181,44
25/09/2024 09:39:26 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:43:58 SEGUROS SURA SIA,
VÁLIDO 191,200.86 VÁLIDO 181,181.43
25/09/2024 09:39:30 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:44:00 GENTE SEGURADORA S.A.
ALIDO 19147234 VÁLIDO 181,085.54

VÁLIDO 19117233 VÁLIDO 181,050.00
25/09/2024 09:39:53 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:44:12 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 189, 949.70 VÁLIDO 181,000.70
25/09/2024 09:40:14 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:44:36 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 189,949.69 VÁLIDO 181,000.69
25/09/2024 09:40:18 GENTE SEGURADORA SA. 26/09/2024 09:44:37 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS |
VÁLIDO 188,256.80 VÁLIDO 181,000.00
25/09/2024 09:40:40 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:44:42 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 188,256.79 VÁLIDO 180,932.03
25/09/2024 09:40:43 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:44:52. PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 18627903 VÁLIDO 180,500,00
25/09/2024 09:41:05 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:45:01 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 18627902 VÁLIDO 180,446.47
25/09/2024 09:41:11 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:45:22 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 184107.57 VÁLIDO 180,446.46
25/09/2024 09:41:35 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:45:27 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 184,107.56 VÁLIDO 18036712
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25/09/2024 09:45:34 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:49:07 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 180,300.00 VÁLIDO 179,050.00
25/09/2024 09:45:44 GENTE SEGURADORA SA, 25/09/2024 09:49:09 GENTE SEGURADORA S.A,
VÁLIDO 180,234.16 VÁLIDO 17899247
25/09/2024 09:46:01 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:49:29 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 180,200.00 VÁLIDO 178,992.16
25/09/2024 09:46:04 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:49:29 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 180,139:72 VÁLIDO 178,500.00
25/09/2024 09:46:04 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:49:34 GENTE SEGURADORA S.A,
VÁLIDO 180,198.99 VÁLIDO 178,470.02
25/09/2024 09:46:15 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:49:51 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 180,100.00 VÁLIDO 178,100.00

5/09/2024 09:46:20 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:49:54 GENTE SEGURADORA S.A.
/ALIDO 180,071.30 VÁLIDO 17804665
25/09/2024 09:46:39 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:50:16 SEGUROS SURA S/A,
VÁLIDO 180,071.29 VÁLIDO 178,046,64
25/09/2024 09:46:46 GENTE SEGURADORA S.A, 25/09/2024 09:50:22 GENTE SEGURADORA SAA,
VÁLIDO 180,059.17 VÁLIDO arm aTass
25/09/2024 09:46:56 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:50:33 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 180,020.00 VÁLIDO 177.500,00
25/09/2024 09:46:59 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:50:47 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 179,947.65 VÁLIDO 177.431,25
25/09/2024 09:47:20 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:50:55 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
VÁLIDO 179,947.64 VÁLIDO 177,100,00
25/09/2024 09:47:25 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:50:58 GENTE SEGURADORA S.A,
VALIDO 179,500.00 VÁLIDO 177,056.41
25/09/2024 09:47:26 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:51:07 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
VÁLIDO 179.928,20 VÁLIDO 177,000.00
25/09/2024 09:47:31 GENTE SEGURADORA SA, 25/09/2024 05: GENTE SEGURADORA S.A.
(ALIDO 179,482.54 VÁLIDO 176,950.68

VÁLIDO 179.482,53 VÁLIDO 176,950.67
25/09/2024 09:47:58 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:51:31 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS |
váLIDO 179,445.18 VÁLIDO 176,500.00
25/09/2024 09:48:08 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09: GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 179,400.00 VÁLIDO 176,406.19
25/09/2024 09:48:12 GENTE SEGURADORA S.A, 25/09/2024 05: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 179,355.01 VÁLIDO 176,000.00
25/09/2024 09:48:21 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:51:54 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 179,300.00 VÁLIDO 175,985.89
25/09/2024 09:48:22 GENTE SEGURADORA S.A, 25/09/2024 09:52:05 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 179,223.60 VÁLIDO 174,500.00
25/09/2024 09:48:41 SEGUROS SURA SIA, 2510912024 09:52:07 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 179,223.59 VÁLIDO 174,428.26
25/09/2024 09:48:46 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:52:22 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 179,14247 VÁLIDO 174,000.00
25/09/2024 09:49:05 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 09:52:27 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 179,142.16 VÁLIDO 173.900,98
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2510912024 09:52:45 SEGUROS SURA S/A. 2510912024 09:55:33. GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 173,900.97 VÁLIDO 163,725.68
2510912024 09:52:50 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:55:40 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 173.500,00 VÁLIDO 163,500.00
25/09/2024 09:52:52 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 09:55:47 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 4341401 VÁLIDO 163,465:73
25/09/2024 09:53:04 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:56:03 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS |
VÁLIDO 173.000,00 VÁLIDO 163,200.00
25/09/2024 09:53:08 GENTE SEGURADORA SAA. 25/09/2024 09:56:09 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 172.900.58 VÁLIDO 163,166.24
25/09/2024 09:53:22 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:56:17 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLIDO 172,800.00 VÁLIDO 163,000.00

| a 09:53:26 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 09:56:22 GENTE SEGURADORA SA.
ALIDO 47272544 VÁLIDO 162,961.78

2510912024 09:53:43 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:56:34 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 172,000.00 VÁLIDO 162,500.00
251092024 09:53:43 SEGUROS SURA SIA. 251092024 09:56:40 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 172,725.43 VÁLIDO 162,433.80
25/09/2024 09:53:44 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 09:56:55 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 171.931,33 VÁLIDO 162.000.00
25iosizo2a 06 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:56:59 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 171,000.00 VÁLIDO 161,929.50
2510912024 09:53:55 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 09:57:16 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 170,937.02 VÁLIDO 161.929,49
25/09/2024 09:54:08 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:57:17 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 170,500.00 VÁLIDO 161,896.31
25109/2024 09:54:13 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:57:18 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 170,429.34 VÁLIDO 161,500.00
25/09/2024 09:54:19 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:57:23 GENTE SEGURADORA SA

[aa 170,100.00 VÁLIDO 16142625
PesIo9i2024 09:54:25 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 09:57:39 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 170,026.51 VÁLIDO 161,426.24
25I0912024 0: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:57:41 GENTE SEGURADORA S.A
vALIDO 170,000.00 VÁLIDO 18133865
25/09/2024 09:54:52 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:57:44 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 169,94483 VÁLIDO 159,800.00
25/09/2024 09:54:53 SEGUROS SURA SIA. 2510912024 09:57:50 GENTE SEGURADORA SA.
VALIDO 169,999.99 VÁLIDO 159,770.22
26/09/2024 09:55:13 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 09:58:02 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 169,94482 VÁLIDO 159,500.00
25i09/z024 05: PORTO SEGUROCIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:58:04 GENTE SEGURADORA S.A
VÁLIDO 165,800.00 VÁLIDO 159 476.54
25/09/2024 09:55:16 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 09:58:23 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 169,931:75 VÁLIDO 159476,53
25/09/2024 09:55:21 GENTE SEGURADORA SAA. 25/09/2024 09:58:27 GENTE SEGURADORA S.A,
váLIDO 165,76490 VÁLIDO 159,422.01
2510912024 09:55:28 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 09:58:46 SEGUROS SURA SA.
VÁLIDO 163,800.00 VÁLIDO 159,422.00
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25/09/2024 09:58:51 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:02:05 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 159,366.99 VÁLIDO 15289402
25/09/2024 09:59:01 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 100210 GENTE SEGURADORA SA
váLiDO 158,000.00 VÁLIDO 15170624
25/09/2024 09:59:03 GENTE SEGURADORAS.A, 2510912024 10:02:26 SEGUROS SURA SIA.
vALIDO 158.972,06 VÁLIDO ast78620
25/09/2024 09:59:19 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:02:31 PORTO SEGURO IADE SEGUROS GERAIS
váLIDO 158,500.00 VÁLIDO 450.700,00
25/09/2024 09:59:21 GENTE SEGURADORA SA. 28/09/2024 10:02:31 GENTE SEGURADORA SA.
váLiDO 158,42699 VÁLIDO ast71048
2509/2024 09:59:32 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2026 10:02/37 GENTE SEGURADORA SA
váLiDo 157,800,00 VÁLIDO 150,684.67

Ge ros 25/09/2024 10:02:50 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
NALIDO 157.748,28 VÁLIDO 149,800.00
25/09/2028 09:39:41 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:02/55 GENTE SEGURADORA SA
váLiDO 155.900,00 VÁLIDO 14970218
25/09/2024 09:59:45 GENTE SEGURADORA SA 25/09/2024 10:03:05 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLIDO A55j812.70 VÁLIDO 146,800.00
25/09/2024 09:59:53 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25092024 10:03/12 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 155,600.00 VÁLIDO 146:759.60
2510972028 09:59:56 GENTE SEGURADORA SA 25/09/2024 10:03:25 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLIDO 155,559.75 VÁLIDO 144.500,00
2510912028 10:00:17 SEGUROS SURA SIA 25/09/2024 10:05:29 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 155,559.74 VÁLIDO 144430.87
2510912024 10:00:21 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:05:42 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS
vALIDO 155,250.00 VÁLIDO 141.500,00
25/09/2024 10:00:21 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:03:45 GENTE SEGURADORA SA.
váLiDO 45552743 VALIDO 1142452
25/09/2024 10:00:27 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2026 10:03:57 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS]
LIDO 155,180.23 VÁLIDO 138.000,00

vALIDO 15390000 VÁLIDO 1srozias
2510912028 10:00:48 SEGUROS SURA SA 2510912028 10:08:05 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLIDO 15518022 VALIDO 13450000
25/09/2024 10:00:53 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:04:10 GENTE SEGURADORA SA.
váLico 15386741 VALIDO 13446511
25/09/2024 10:01:17 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25092024 10:04:16 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLiDO 15380000 VÁLIDO 431.200,00
25/09/2024 10:01:22 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 10:06:21 GENTE SEGURADORA SA.
vÁLIDO 15871297 VÁLIDO 13143070
25/09/2024 10:01:32 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:04:28 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
vALIDO 158.000,00 VÁLIDO 128,900.00
25/09/2024 10:01:34 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:08:32 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 152.956,06 VÁLIDO 128,838.76
25/09/2026 10:01:56 SEGUROS SURA SIA, 25/09/2024 10:04:39 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
vALIDO 15295605 VÁLIDO 128:700.00
25/09/2024 10:02:04 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:04:44 GENTE SEGURADORA SA
vALIDO 151,800.00 VÁLIDO 12585603
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25/09/2024 10:05:01 SEGUROS SURA S/A, 25/09/2024 10:08:21 SEGUROS SURA SIA,
váLuDO 125.656,02 VÁLIDO 9801586
25/09/2024 10:05:04 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:08:25 GENTE SEGURADORA SA.
vALDO 120,000.00 VÁLIDO 9808508
25/09/2024 10:05:07 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2028 10:08:44 SEGUROS SURA SIA,
vÁLIDO 119,929.37 VÁLIDO 9808507
25/09/2024 10:05:14 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:08:50 GENTE SEGURADORA SA,
váLIDO 115.800,00 VÁLIDO s7mena
25/09/2024 10:05:19 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:09:05 SEGUROS SURA SIA.
váLIDO 11571676 VÁLIDO srneas
25/09/2024 10:05:34 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/00/2028 10:09:13 GENTE SEGURADORA SA,
vÁLIDO 110,500.00 VÁLIDO 967387
5/09/2024 10:05:36 GENTE SEGURADORAS.A, 25/09/2024 10:09:30 SEGUROS SURA S/A
/ALIDO 110,410.08 VÁLIDO 96,873,86
25/09/2024 10:05:58 SEGUROS SURA S/A, 25/09/2024 10:09:36 GENTE SEGURADORA SA
VÁLIDO 110,41007 VÁLIDO 959143
25/09/2024 10:05:58 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:09:54 SEGUROS SURA SIA,
VÁLIDO 105,800.00 VÁLIDO 95,091.42
25/09/2024 10:06:00 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:10:00 GENTE SEGURADORA SA
VÁLIDO 105,720.89 VÁLIDO s4488.47
28/09/2024 10:06:08 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:10:18 SEGUROS SURA SIA,
VÁLIDO 100,500.00 VÁLIDO 94,488.46
25/09/2024 10:06:11 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 10:10:24 GENTE SEGURADORA SA,
VALIDO 100,415.65 VÁLIDO s4 26347
25/09/2024 10:06:22 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:10:41 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 100,250.00 VÁLIDO 9426316
25/09/2028 10:06:23 GENTE SEGURADORA SA, 2510912024 10:10:45 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 100,226.67 VÁLIDO 93,087.86
25/09/2024 10:06:32 PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:11:06 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 100,150.00 VÁLIDO 93,087.87Osama ===" a56oaRãa Ma GONE SESURIDORASA
VÁLIDO 100,063.72 VÁLIDO 91,988.20
25/09/2024 10:06:49 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 25/09/2024 10:11:30 SEGUROS SURA SIA,
váLiDO 99,500.00 VÁLIDO 91.988.28
25/09/2024 10:06:52 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:11:37 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO s9,400.60 VÁLIDO sr s97.53
25/09/2024 10:07:11 SEGUROS SURA S/A, 25/09/2024 10:11:53 SEGUROS SURA SIA,
váLIDO 99,400.59 VÁLIDO 91,597.52
25/09/2024 10:07:16 GENTE SEGURADORA SA, 25/09/2024 10:11:59 GENTE SEGURADORA SA,
váLiDO 99,34207 VÁLIDO 90,969.04
25/09/2024 10:07:35 SEGUROS SURA SIA, 25/09/2024 10:12:16 SEGUROS SURA SIA,
váLiDO 9934206 VÁLIDO 90.969,03
25/09/2024 10:07:40 GENTE SEGURADORA SA, 25/09/2024 10:12:17 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 99,253.44 VÁLIDO 90,690.25
2510912028 10:07:55 SEGUROS SURA SIA 25/09/2024 10:12:33 SEGUROS SURA SIA
VÁLIDO 99,25343 VÁLIDO 90,699.24
25/09/2028 10:08:03 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:12:40 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 9881587 VÁLIDO soar
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25/09/2024 10:12:57 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:17:40 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 89,272.00 VÁLIDO Taasass
2510912024 10:13:03. GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:17:47 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 8783620 VÁLIDO 7300124
25/09/2024 10:13:20 SEGUROS SURA SIA, 2510912024 10:18:03 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 8783619 VÁLIDO 73,001.25
25/09/2024 10:13:26 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 10:18:10 GENTE SEGURADORA S.A.
váLIDO 8651674 VÁLIDO 181780
25/09/2024 10:13:43 SEGUROS SURA S/A. 2510912024 10:16:28 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 86,51673 VÁLIDO TBTIs
25/09/2024 10:13:49 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 10:18:35 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 85,225.37 VÁLIDO 70,608.57

5109/2024 10:14:07 SEGUROS SURA S/A. 26/09/2024 10:18:57 SEGUROS SURA SIA.

25/09/2024 10:14:13 GENTE SEGURADORA S.A. 25/09/2024 10:19:04 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 8421405 VÁLIDO 69,320.53
25/09/2024 10:14:29 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:19:21 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 8421402 VÁLIDO 69,320.52
2510912024 10:14:36 GENTE SEGURADORA S.A. 28/09/2024 10:19:27 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 8279521 VÁLIDO e8,04543
25/09/2024 10:14:53 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:19:47 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 8279520 VÁLIDO 68,045.12
25/09/2024 10:14:59 GENTE SEGURADORA SAA. 25/09/2024 10:19:53 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO B1,32745 VÁLIDO 66,563.04
2510912024 10:15:16 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 10:20:18 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO B1,327.44 VÁLIDO 66,563.03
25/09/2024 10:15:23 GENTE SEGURADORA SA. 26/09/2024 10:20:23 GENTE SEGURADORA SA.
VÁLIDO 80,305.45 VÁLIDO es16451
25/09/2024 10:15:40 SEGUROS SURA SIA 2510912024 10:20:40 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 80,30544 VÁLIDO 6516450

váLIDO 78,908.34 VÁLIDO ea743.59
25109/2024 10:16:05 SEGUROS SURA SIA. 25I09/2024 10:21:06 SEGUROS SURA SIA. -
vALIDO 78,908.33 VÁLIDO 63,743.58
25/09/2024 10:16:10 GENTE SEGURADORA SAA. 25/09/2024 10:21:09 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 77,82942 VÁLIDO 62.501.79
25/09/2024 10:16:29 SEGUROS SURA S/A. 25/09/2024 10:21:30 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 77,829.11 VÁLIDO 62.501.78
25/09/2024 10:16:34 GENTE SEGURADORA SA. 251092024 10:21:32 GENTE SEGURADORA S.A.
VÁLIDO 7644771 VÁLIDO 61189.72
2510912024 10:16:51 SEGUROS SURA SIA. 2510912024 10:21:52 SEGUROS SURA S/A.
VÁLIDO 7644770 VÁLIDO s1189:74
2510912024 10:16:58 GENTE SEGURADORA SA. 2510912024 10:21:54 GENTE SEGURADORA S.A.
váLIDO 75,401.51 VÁLIDO 59,903.74
25/09/2024 10:17:15 SEGUROS SURA S/A 2510912024 10:22:10 SEGUROS SURA SIA,
vÁLIDO 75,401.50 VÁLIDO s9,903.70
25/09/2024 10:17:22 GENTE SEGURADORA S.A. 251092024 10:22:12 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 7436445 VÁLIDO su,522.34
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25/09/2026 10:22:33 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:27:26 SEGUROS SURA SIA —
váLIDO 58,52233 VÁLIDO as 07914
25/09/2024 10:22:35 GENTE SEGURADORA SA. 25/0912024 10:27:32 GENTE SEGURADORA SA,
VÁLIDO 5726653 VÁLIDO a268643
2510912024 10:22:57 SEGUROS SURA SIA 25/08/2024 10:27:50 SEGUROS SURA SIA,
váLIDO 5726652 VÁLIDO az,ç06.82
25/09/2024 10:22:59 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:27:57 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 5586739 VÁLIDO azas048
250972024 10:23:17 SEGUROS SURA SA. 25/09/2024 10:28:13 SEGUROS SURA SIA.
vALIDO| 5589738 VÁLIDO “225947
250912024 10:23:21 GENTE SEGURADORA SA, 250972024 10:28:14 GENTE SEGURADORA SA.
váLIDO 5483510 VÁLIDO argasza

GE res 250912024 10:28:33 SEGUROS SURA SIA.
VALIDO 54483509 VÁLIDO argasas
25/09/2024 10:29:40 GENTE SEGURADORA SA 2570912024 10:28:40 GENTE SEGURADORA SA,
váLIDO 5364234 VÁLIDO 41,509.56
25/09/2024 10:23:59 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:29:35 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS]
VÁLIDO 53,64233 VÁLIDO 99,400.00
25/09/2024 10:24:04 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:30:16 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
vALIDO 52,14835 VALIDO 41,400.00
25/09/2024 10:24:22 SEGUROS SURA SIA 25/09/2024 10:30:18 GENTE SEGURADORA SA —
váLIDO S214834 VÁLIDO s0,981.50
25/09/2024 10:24:28 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:31:09 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 51,03663 VÁLIDO 41,300.00
25/09/2024 10:24:46 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:31:50 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
vALIDO 51,03642 VÁLIDO 41,200.00
25/09/2024 10:24:52 GENTE SEGURADORA SA 25/09/2024 10:32:52 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLIDO 49.578,95 VÁLIDO 41,180.00
2570912024 10:25:09 SEGUROS SURA SIA. 250912024 10:33:55 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 49,57894 VÁLIDO ataso00

O ssissisass somos 28097024 10SEHO PORTO SEGURO CIADE SEGUROS Gerais
vÁLDO 48,489.37 VÁLIDO 41,140,00
25/08/2024 10:25:38 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:35:33 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO 48.489.36 VÁLIDO sog81.49
25/09/2024 10:25:47 GENTE SEGURADORAS.A. 2510912025 10:35:34 GENTE SEGURADORA SA
vALIDO| 4735088 VALDO ELO
25/09/2024 10:26:10 SEGUROS SURA SIA, 25/09/2024 10:35:53 SEGUROS SURA SIA.
VÁLIDO a735087 VÁLIDO “048883
25/09/2024 10:26:17 GENTE SEGURADORA S.A, 2510912028 10:35:56 GENTE SEGURADORA SA
váLIDO 4585141 VÁLIDO 40,00545
2510912028 10:26:35 SEGUROS SURA SA. 25/09/2024 10:36:16 SEGUROS SURA SIA.
váLIDO 4585140 VÁLIDO 40,00614
25/09/2024 10:26:46 GENTE SEGURADORA SA. 25/08/2024 10:36:19 GENTE SEGURADORA SA
vALIDO 4437640 VÁLIDO 3973868
25/09/2024 10:27:03 SEGUROS SURA SIA. 25/09/2024 10:37:21 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
VÁLIDO 4437609 VÁLIDO 41.130,00
25/09/2024 10:27:09 GENTE SEGURADORA SA. 25/09/2024 10:38:27 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
váLIDO 4307845 VÁLIDO 41412000
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Administrativo Nº 77/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/09/2024 17:27:52

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 27/09/2024 10:19:55
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ms T Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:

Descrição: RENAULT MASTER 2.5 L1H2 DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2012/2013 AWwF-6229
A97A9$807-0 93YADC1HBDJ449817
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.089,60 Valor Total: 1.093,60
item: Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: RENAULT MASTER 2.3 GRAND DCI 16V (AMBULÂNCIA UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) 2016/2017 BAL-5156
108,522256-7 G9VMAFELAH 1264345
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.217,90 Valor Total: 1.217,90
fiom: 3 Unidade: UN Marca; Seniço Modelo;
Descrição: FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI LONG 2.3 ME (TETO ALTO) 2016/2017 BEP-8454 113.088378-3 93W245H3RH2 163595
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.217,90 Valor Total: 1.217,90
item: 4 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: MARCOPOLO VOLARE VBI MO 2018/2019 BOV-5A33 118076967-7 93PB44M32KC060646
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.999,23 Valor Total: 1.999,23
iam: 5 Unidade: UN Marca: SEniço Modelo:
Descrição: VW GOL 1.6 ML FLEX 2018/2019 BCV-3H32 118076516-5 9BWAB4SUBKTO82390
Quantidade: 1 Valor Unit: 524.20 Valor Total: 524.20
Hom: 6 Unidade: UN Marca: Seniço Modolo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4363 115747826-0 8AP359A1DKU003590
Quantidade: 1 Valor Unit. 511,70 Valor Total: 511,70

im: 7 Unidade: UN Marcar Serviço Modelo:
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FIREFLY FLEX 4P 2018/2019 BCG-4365 115747621-7 BAP359A 1DKU0D4390
Quantidade: 1 Valor Unit.: 511,70 Valor Total: 511,70
Tem: 8 Unidade: UN Marca: Seniço Modeio:
Descrição: VIW GOL 1,6 L MBS FLEX 2019/2020 BDI-4816 120175692-5 9BWAB4SUOLTO23126
Quantidade: 1 Valor Unit. 534.90 Valor Total: 534,90
Tom: Unidade: UN Marca; Seniço Modelo;
Descrição: GM-CHEVROLET) SPIN 18L MT PREMER FLEX 2019/2020 BDM-SF39 120829022-0 98G.P7520LB143415
Quantidade: 1 Valor Unit: 827,80 Valor Total: 827,80
Tem: 10 Unidade: UN Marca: Serviço Modeio:
Descrição: RENAULT! MASTER REVES A DIESEL 2018/2019 BCW-SC5O 18285146-8 93/MAFEXAKJSS4527
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.246,00 Valor Total: 1.246,00
Rem: tt Unidade: UN Marca Seniço Models:
Descrição: FIAT! MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G89 1251270147 9BD341ABXMY705825
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495,20
Tem: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIAT MOBI TREKKING MT FLEX 2020/2021 BEU-2G88 125127079-1 9BD341ABXMYTO5836
Quantidade: 1 Valor Unit.: 495,20 Valor Total: 495,20
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ltem: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIAT! MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G87 125127131-3 9BD341ACXMY703793.
Quantidade: 1 Valor Unit: 495,20 Valor Total: 495,20
ltem: 14 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo:
Descrição: FIAT) MOBI LIKE FLEX 2020/2021 BEU-2G90 125126945-9 9BD341ACXMY703816
Quantidade: 1 Valor Unit.: 495.20 Valor Total: 495,20
Tem: 15 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo:
Descrição: VN GOL 1.6 CONFORTLINE FLEX 2016/2017 BBD-4654 111,023059-9 9BWAG4SU3HTO44061
Quantidade: 1 Valor Unit.: 495,20. Valor Total: 495,20
Tem: 16 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: RENAULT/ MASTER 2.5 16V. L3H2 MINIBUS 16 LUGARES TETO ALTO 2018/2018 BBY-2618 114230276-5
SAYMAFAXEJJ 147282
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
Tom: 17 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo

e: MARCOPOLO VOLARE W-9 EXECUTIVO 2015/2016 BAG-7518 107.535615-3 93PB40N31GCO58871
uantidade: 1 Valor Unit: 1.879,60 Valor Total: 1.879,60

Tem: 18 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: HYUNDAI TUCSON 1.6 GL 18V TURBO 2017/2018 BBH-2391 111.654121-9 95PJ2812GJB000700
Quantidade: 1 Valor Unit: 795,00 Valor Total: 795,00
Tom: 19 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: VIW (ÔNIBUS) 17 230 2008/2009 AQY-4716 12.407457-0 9BWRLE2WESR907625
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
Tom: 20 Unidade: UN Marca: Seniço Niodeio:
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 ASI-2757 19.797267-5 9532L62W9AR022829
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
fem: 27 Unidade UN Marca; Soniço Modelo
Descrição: VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 AS!-2755 19.:795617-3 05321 82WBAR022918
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.541,00 Valor Total: 1.541,00
Tem: 22 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: VW (ÔNIBUS) 15 190 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6779 45.754946-7 9532882WaCR234235
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.769,10 Valor Total: 1.769,10
Tem: 23 Unidade: UN Marca: Senviço Modelo
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70C16 (ESCOLAR) 2009/2009 ARS-3190 16.535230-2 932L68B0198409937

er: 1 Valor Unit: 1.408,40 Valor Total: 1.408,40
tom: 24 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo
Descrição: IVECO DAILY (DIESEL) CITY CLASS 70016 (ESCOLAR) 2011/2012 AVD-6780 45.777937-3 932L68B01CB436431
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.408,40 Valor Total: 1.408,40
Tom: 25 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-3269 17.497228-8 9BYC3061SACO00248
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.206,10 Valor Total: 1.208,10
Tom: 26 Unidade: UN Marcar SENiço Modeio:
Descrição: AGRALE MA - (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC (ESCOLAR) 2009/2010 ARY-9870 17.818475-5 9BYC3061SACO00256
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.206,10 Valor Total: 1.206,10
Tom: 27 Unidade: UN Marcar Seniço Modelo
Descrição: TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 2013/2014 2013/2014 AXB-4633 547054165 9BRBDASE1E2614239
Quantidade: 1 Valor Unit: 723,30 Valor Total: 733,30
Tom: 25 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 202012021 BER-2J91 1248140289 9BWAGASUAMTOS1545
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
Tem: 29 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VWIGOL 1.0 L MC4 2020/2021 FLEX 2020/2021 BER-2146 1248145701 9BWAGASU1MTO9 1647
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
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Itom: 30 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS 2.3 DIESEL 2020/2020 2020/2020 BEM-9G61 1422777188
3C6EFVEKILE 134773
Quantidado: 1 Valor Unit: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
item; 37 Unidade; UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: FIATIDUCATO ENGESIGEXE 2.3 DIESESL 2020/2020 2020/2020 BEH-4G13 1237077025 2CGEFVEKSLE 126144
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.325,60 Valor Total: 1.325,60
Tem: 32 Unidade: UN Marca; Soniço Modelo:
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEG-8035 1236195504 93Y5SRZHGMJ391026
Quantidade: 1 Valor Unit: 493,80 Valor Total: 493,80
Tem: 33 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo;
Descrição: RENAULTISANDEERO SZE 1.6 MT 2020/2021 FLEX 2020/2021 BEI-8F64 1239371080 93Y5SRZHGMJG15216
Quantidade: 1 Valor Unit. 740.80 Valor Total: 740,80
Tom: 34 Unidade; UN Marca; Soniço Modelo:

e: RENAULTISANDERO LIFE 1.0 2018/2020 BDK-5D37 1205618993 935SRZ85L1170456
uantidade: 1 Valor Unit.: 483.90 Valor Total: 483,90

Tem: 35 Unidade; UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VIWIGOL 1,0 MC4 2021/2021 2021/2021 BEX-SIT4 1255960671 9BWAGASU3NTOOS725
Quantidade: 1 Valor Unit: 493.80 Valor Total; 493,80
Tem: 36 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: HYUNDAI NOVO HB20 SENSE 1.0 12V FLEX 2022/2023 2022/2023 SDT 6J03 1318599960 9BHCN51AMPP356890
Quantidade: 1 Valor Unit. 514,20 Valor Total: 514,20
Tem: 37 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: FORD - TRANSIT FURGÃO L2H3 CURTO 2.0 TURBO 2022/2023 SEG 6021 1342920942 WFODTTVDSPUDOSTEO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.420,00 Valor Total: 1.420,00
item: 35 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: VIW SAVEIRO CS TL MPI 2023/2023 SFA BH12 1372685657 9BWKLASUGPPOB 1662
Quantidade: 1 Valor Unit.: 608,90 Valor Total: 608,90
Tom: 39 Unidade: UN Marcar Serviço Modeio:
Descrição: GOL 1.0 MCV 2018/2018 QUO 2181 1145813825 9BWAGASUBJT120524
Quantidade: 1 Valor Unit.: 464,80 Valor Total: 464,80
tem: 40 Unidade: UN Marcar Serviço Modelo:
Descrição: PEUGEOT 2008 GRIFFE THP 2016/2016 BBF 2642 1112950173 936CMSGVUHB040002

Gr Valor Unit: 763,60 Valor Total: 763.60
fem: dT Unidade: UN Marca Seniço Models

Descrição: RENAUT KWID ZEN1.0 MT 2020/2020 BEH 2041 1238545432 93YRBB009ML467043
Quantidade: 1 Valor Unit: 483,90 Valor Total: 483.90
Tom: 42 Unidade: UN Marca; Seniço Modelo
Descrição: VW UP CROSS 1.0 TSI 2017/2017 QHU 7195 1089813322 9BWAH4121HT503217
Quantidade: 1 Valor Unit.: 455,50. Valor Total: 455,50
Tom; 43 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: GM 810 COLINA 4X4 5 2010/2011 ATJ 7850 269745980 9BG124JJOBC420857
Quantidade: 1 Valor Unit: 681,10 Valor Total: 651,10

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) ME

1 GENTE SEGURADORA SA, 241 90.180.605/0001-02 287.782,16 EXE Não
2 SEGUROS SURA SIA. 233 33.065.699/0001-27 287.782,16 40.006,14 057 Não

* 3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 373 61,198.164/0001-60 287.782,16 41.120,00) 270 Não
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortalnicial — Oforta Final Dim) ME
INABILITADOS

Gorado om: 27/09/2024 10:19:55. 3do4
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Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal Ono ME.

SG As
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 27/09/2024 10:18:55. 4de4
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Processo Adm: Nº 77/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 39.738,63 (trinta e nove mil e setecentos e trinta e oito reais e sessenta e
três centavos): GENTE SEGURADORA S.A. (90180605000102) com os lotes: 1 no valor total de R$ 39.738,63
(trinta e nove mil e setecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 27 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 237/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁJPR E A EMPRESA GENTE
SEGURADORA SIA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa juridica de direito público
interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.XXX.XXX-59
e portador da Carteira de Identidade Nº 902 XXX XXX-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de
Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa GENTE
SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Marechal Floriano Peixoto,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 90,180.605/0001-02, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, MARCELO WAIS, inscrito no CPF nº
832.XXX.XXX-15 e portados do RG nº 700.XXX.XXX-8 SSPIRS, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM O presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma
Eletrônica Nº 47/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1) ll o IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) serviço (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que
dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO — O presente contrato seguirá o regime de execução por preço global

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras pr gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ 39.738,63 (Trinta e nove mil setecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos),
daqui por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM | DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS | ANO PLACA | RENAVAN CHASSI VALOR (R$)|
RENAULT MASTER 2.5 LiHZ |
DO ev (AMBULÂNCIA
RENAULT MASTER 23 GRAND | ]
DCI 16V (AMBULÂNCIA ;2 | eo emewánca | aosgnosr| aALBISS | onsamnco? | covinscantaeas | azrrgoSmPLES) |
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI |3 LONG 23 ME (TETO ALTO) [2orsizo17 BBP-8454 | 113.086378-3 | S3W245H3RH2163595 | 1:217,90

4 |arcoPoLo voLiRE Vel No |iotatoo| BoVsaas | master | mposanarcosei | xoosas
5 [uucoctonrEx [enero] Boa | nacróstes | momamisuserosaso | szaão

FRTORONOSAVETE — TamaamoTESE [Foanio| Bots | risraca | emssentoruoaso | iza
FTORONOS DAVE TS

8 |VWGOL 1.6L MB5FLEX [zonsvaozo BDI-4B16 | 120175692-5 | 9BWAB4SUOLTOZ3126 534,90

GHECHEVROLETSPIN TELA | oo;E aorazao| BoNaras | iaoszsmaro | encuPISanaraMo |  82não
do [GENSNTNASTERREVES A o ucora| Dovisoso | meztssãsa | ovinroxacisaser | azteno|
[EE rosmeReNonT | oagcozr | seuzoso | sastaroar | smcaerammarmasas | apszo
ta [FEMOSTRERANGT— fagagaoar | BeU2Gês | istarores | seossnesanvrosas | asso
15 [rarmomukerex— farzoasar| BeuaGor | ratariara | snmaaracxvrosra | assa
ta [FanmomukEriEx [arzozoar| Beuaoso | raiasasa | sspaaiaomavrcasT | asezo
15 [NUISOLTECONFORTUNE — [roçgaot | assess | muamosos| comagasvaToos | asso
16 | L3H2 MINIBUS 16 LUGARES 2018/2018 | BBY-2618 | 114230276-5 | 93YMAFAXEJJ147282 | 1.325,60TErOATO

MARCOPOLO VOLARE W5 E

18 ERUNDAL TUCSON 18 GLAM 2017/2018 | BBH-2391 | 111654121-9| 95PJ2812GJB000700 795,00Turso | |
FE 119 | vw (ONIBUS) 17230 2008/2009 | AQY-4716 | 12.407457-0 | SBIWRLBZWBSRS07E25 | 1.541,00

20 | VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010 | ASH2757 | 19.797267-5 | 9532L82WSAR022829 | 1.541,00

21 | VW (ÔNIBUS) 17 230 2010/2010) ASI-2755 | 19.795617-3 | 9532L62WBAR022918 | 1.541,00
VAN ÔNIBUS) 15 150 7 7a [ONE aoaora | ANT | A575<o57 | assosamscrantess | azenao
IVECO DAILY (DIESEL) CITY2 [LES OALTIDESENCITO |zognooo| ansareo | resaseioa | exmososmeosnar | aaono

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Otresbarras.pr.gov.br
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IVECO DAILY (DIESEL) CITY
CLASS 70C16 (ESCOLAR)
AGRALE MA - (ONIBUS) 6.5 E-
TRONIC (ESCOLAR)
AGRALE MA - (ONIBUS) 65 E”
TRONIC (ESCOLAR)
TOYOTA COROLLA XEIZO

2 ARY-3269 | 17.497228:8 | SBYC30S1SACO0O248 | 120610
2 ARY-SS7O | 17.818475-5 | 9BYC3061SACO00256 | 1.206,10
z [Eoaca] sono | sereno | soremaesensa | assoFLEX 201512014
20 | VUÇOL HOLMES 2020202% | ononianor | BER-2191 | 1248140289 | SEWAGASUAMTOS1545 | 49380
29 | VUÇOL TOLMOS 20202021 |ononianor | BER-2148 | 1248145701 | SEWAGASUIMTOS 1647 | 49380

ao |PASSAGEIROS 2SDIESEL | acenanao| Beireo | iza | soserveaLerserr | 132560
202012020. |

1 | FATOUEATO ENGESIGERE — | acanagão| Berg | restore | seservrtateraçia | 1a2560 |
RENAULTGANDEERO SZE TE
nr Eng ELE
RENRULTGANDESRO S2E TE
Mr ese FLEX

34 | RENAULTISANDERO LIFE 10 |2019/2020 | BDK-SD37 | 1205518093 | 93Y5SRZB5LJ1704S6 | 483,90

32 2020/2021 | BEG-SC35 | 1235195504 | sov5SRZHGNUSS1026 | 493,80
33 2020/2021 | BEIBF4 | 1239371060 | 92Y5SRZHGMJS15216 | 740,80

35 |MWIGOL 1.0 MC4 2021/2021 | 202112021] BEXSITA | 1255980671 | SBWAGASUINTOO5725 | 493,80
FIVUNDAI= NOVO HE2536 | SENSE O 12V FLEX 202212029 | 202212023 SDT6JO3 | 1318598960 | SBHCNS1AMPPISBSSO | 51420
FORD - TRANSIT FURGÃO n5º | ara CURTO SO TURBO 2022/2023 | SEG 6D21 | 1342920942 | WFODTTVDSPUDOSTEO | 1.420,00

38 | VW SAVEIRO CS TLMPI 2023/2023 | SFAGHIZ | 1372685657 | oWkLAsUSPPOBI6S2 | 60890
39 |GOL10MCV 2018/2018 | QUO 2481 | 1145813825 | GBWAGASUSJTIZOS24 | 46480 |
40 | PEUGEOT 2008 GRIFFE THP |20162016| Bar 2642 | 1112950173 | S36CMSGVUHBO0002 | 763,60
41 |RENAUTKWID ZENI.0MT 2020/2020 | BEH 2041 | 1236545432 | 93YRBB0OSMJSS7043 | 483,90

42 |MWUP CROSS 10TSI 2ONTIIT| QHUTNSS | 1osmBiasa? | comanarzihrsoa2t7 | assso
43 |GMS1OCOLINA 4x4 05 2010/2011 | ATJTESO | 269745980 | SBG124JJ0BC420857 | 661,10

TOTAL R$ 39.738,63

PARÁGRAFO SEGUNDO -— Os preços poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, devendo ser
aplicado o índice IPCA, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, Vil e IX da LeiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQDtresbarras.prgov.br
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a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente contrato
são oriundos da rubrica orçamentária

a) 03.01.04.122.0003.2.008.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
6) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 05.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 05.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 08.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
5) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09,02.12.3650011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2 032.000.3.3.90.39,00
Pp) 09.03.12.387.0012.2.033.000.3.3.90 39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.608.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.0318.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas
na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, exclusivamente
para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO — Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por
lote, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarrasprgov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante,
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e
sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da efetivação da
publicidade do extrato do contrato

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14,133/2021

e PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos
bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da LoiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de
e PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024, os encargos a seguir

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as disposições

legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda — SUSEP;
o) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições contidas.

no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 47/2024;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem como as

disposições contratuais da Apólice de Seguro;
e) A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos segurados,

coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e
particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas as condições
expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial,
aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP;

1 A seguradora deverá emitir e entregar apólice de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da publicação do presente contrato;

9) Indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em caso de sinistro, até o total da importância.
segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

k) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
|) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
m) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-compettivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) “prática obstrutiva”: ( destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital (i) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio
e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitives ou obstrutivas ao participar de
licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 5 2º da Lei
Nº 14.133/2021

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il UI IV,
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta é indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

61) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no percentual de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156, 5 9º da Lei Nº
14.33312021

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuentes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
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e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente de
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade.
de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
9) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,

ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante.
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para
aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do
contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(Vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará

impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas
na Lei 14.133/2021

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive
os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,
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d) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o inciso
XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXX.XXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034 XXXXXX-70;
<) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração, CPF nº 000.XXXXXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

014 XXXXXX-30,
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

OTO.XXXXXX-09,
9) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPF nº 906. XXX.XXX-59;
£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471 XXXXXX-

00e
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº 047. XXXXXX-

s2

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº 034 XXXXXX-36,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável peia fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as
especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de
seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si é seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 27 de setembro de 2024,
GERSO FRANCISCOREZ UC gm ase

Gusso: -
40988680059 EST

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal VICTORIA | Assinadodetoma
CONTRATANTE cbghal porAR 012 METORAMACCAR

SOARES:84812 sonaes-sesr22650265053 ss
GENTE SEGURADORA S.A.
MARCELO WAIS
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: cpF:
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OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A
FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e GENTE SEGURADORA S.A.
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão Eletrônico a nº 47/2024
VALOR: R$ 39.738,63 (Trinta e nove mil setecentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024,
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Tomazina, 27 de setembro de 2024,
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOPrefeito

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024
Contratado: LIRA. WATFE & CIA LTDA — CNP:17.390.286/0001-61
Objeto: — Aquisição, — instalação, manutenção, montagem e
desmontagem de Decoração Natalina para o Municipio de Tomazina-
PR, de acordo com 8s quantidades e especificações contidas no ETP.
TR e no Edital de licitação.
Valor: R$ 31.899,00 (rita e um mil e oitocentos e noventa
reais);
Vigência: 27/09/2025.
Tormuzina, 27 de setembro de 2024,
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

ee DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024
Contratado: SIMONE KACIANO DE ARAUJO ME - CNPJ:11.234.029/0001-54
Objeto: Aquisição, instalação, manutenção, montagem e
desmontagem de Decoração Natalina para o Município de Tomazina-
PR, de acordo com as quantidades e especificações contidas no ETF,
TR e no Edital de licitação.

Valor: R$ [1.248,00(onze mil e duzentos « quarenta e oito reis)
nela: 27/09/2025,

Tomazina, 27 de setembro de 2024
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANRO:Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1092024
Conrataio: JP EQUIPAMENTOS. LIDA. ME CNPJ:
15772 05TOaL.SO
Objeto: Aquisição, instalação, mamutnção, . monagem e
desmontagem de Decoração Natalina para 0 Mutcípia de Tomazina
PR, do acordo com as quantidades e especificações contidas no ETP,
TReno Edital de iitaçãoOss ersesos esmo;
igência: 21092005
Tomazina, 27 de setembro de 2024,
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
Contratado: ADRIANA FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA
EVENTOS E PROMOÇÕES- CNPJ: 15.869.495/0001-67
Objeto: Aquisição, instalação, manutenção, montagem e
desmontagem de Decotação Natalina para o Município de Tomazina.
PR, de acordo com as quantidades e especificações contidas no ETP,
TR e no Edital do licitação.
Valor: R$ 84.386,00 (oitenta e quatro mile trezentos e oitenta e seis
reais;

igência: 27/09/2025,
Tomazina, 27 de setembro de 2024,
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024
Contratado: INTELMASTER LTDA- CNPJ: 53.008,679/0001-14
Objeto: Aquisição, instalação, manutenção, montagem
desmontagem de Decoração Natalina para o Município de Tomazina-
PR, de acordo com as quantidades e especificações contidas no ETP,
TR eo Edital de licitação.
Valor: R$12.755,54 (doze mile setecentos e cinquenta ecinco reais e
cinquenta e quatro centavos)
Vigência: 27/09/2025.
Tomazina, 27 de setembro de 2024. ”

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOPrefeito
Publicado por:

Marciole Isabel Munato
Código Identificador: SCB37CF

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºanos

Processo Adm: mina
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 39.738, 6%trinta + nove mil e
setecentos e trinta e oito regis o sessenta e três centavos);GENTE
SEGURADORA S.A.(90180605000102) com os lotes: ! no valor
total de R$ 39.738,63 (trima e nove mil e setecentos e trinta e oito
reais e sessenta e três centavos).
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 27 de setembro de
2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ICSEBAAO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
ás

Processo Adm: Nº 77/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 39.738,63trinta é nove mil e
setecentos e trinta e cito reais e sessenta e três centavos);GENTE.
SEGURADORA 5.4.(9018060500D102) com os lotes: 1 no valor
total de R$ 39.738,63 (trinta e nove mil e setecentos e trinta e oito
reais e sessenta e três centavos)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 27 de setembro de
2028,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente
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Publicado por

Vanessa Macagnam
Código Identificador:COCI9ESC

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 237/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF SERVIÇOS DE SEGURO PARA
VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
PARTES: Município de Três
SEGURADORA S.A,
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão Eletrônico a nºana
VALOR: R$ 39.738,63 (Trinta é nove mil setecentos é trinta e oito
reais e sessenta e três centavos)

SÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses,
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024.

Barras do Parimá e GENTE

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: E024A859
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DO 3 (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 224/2021
Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR
Contratada: LEOMAR MELOTO DOS SANTOS ME - CNPJ
21.929,54 10001-719
Objeto: Constitui abjeto do presente instrumento à prorrogação do
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses e reajuste de 4,53% no
valor do Contrato Administrativo nº 224/2021, que tem por objeto a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIMANTO DF
SOFTWARE PARA CONTROLE E GERENCIAMENTO
VIÁRIO E AGRICOLA E MAPEAMENTO DE EMPRESAS E
PROPRIEDADES RURAIS E URBANAS DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com fundamento nos art, 57 c 65 da
Leine 866693
Valor do Aditivo: R$ 58.954,92 (cinquenta e aito mil novecentos é
cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos)
Data da nova Vigência: 27/09/2025

messes esses ec
Pregão Presencial nº 45/2021

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ISEFASIT

ESTADO DO PARANA E
PRERELTURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO.

DECRETO Nº 312 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
“Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências,

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no |
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas peia Lei
Municipal nº 962, de 26 de dezembro de 2022,
DECRETA
Art, 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do
Paraná, para o corrente exercício, o crédito adicional suplementar no

valor de R$ 6.000,00 (se
dotação orçamentária:

mil regis) destinados ao reforço da seguinte

07,003.08.243.0008.6004 Ações Socioasvistenciais Especiais as
Crianças é Adolescentes
33.90.39.00.00 000 Ouros Serviços de Terceiros — PessoaJurídica. «R$ 6000,00
Art. 2º Para dae cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recurso, consoante pela incisa II, 8 1º do art, à3 da
Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964, à anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:
07003.08.243.0008.6004 Ações Socioassistenciais Especiais as
Crianças e Adolescente:
3,3.90.32.00.00 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuito. R$ 6.000,00
Art, 3º Para fins de compatibilização, ficam autorizadas a inclusão
nos anexos do PPA, nos anexos de Prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as allerações contidas neste decreto,
Art 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as

posições em contrário
Tunas do Parané, 24 de setembro de 2024
MARCO ANTONIO BALDAO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO.
DECRETO Nº 312 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Abre Crédito Adicional Especial e dá Outras
Providências.

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 987, de 19 de setembro de 2024,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do municipio de Tunas do
Paraná, para o corrente exercicio, o crédito adicional especial no valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) destinados ao reforço da seguinte
dotação orçamentária
07,003.08.243,0008.6001 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3,72.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros
Jurídica R$ 6.000,00

Pessoa

Art. 2º Para dar cobertura no crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recurso, consoante pelo inciso TT, & 1º do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, a axulação parcial da
seguinte dotação orçamentária
07.002.08.243.0008.6004 Ações Socioassistenciais Especiais as
Crianças e Adolescentes
33,90.39:00,00 000 Ouros Serviços de Terceiros — Pessoa
Juridica RS 600,00
Art, 3º Para fins de compatibilização, ficam autorizadas a inclusão
nos anexos do PPA, nos anexos de Prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as alterações contidas neste decrexo,
Art. 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
Tunas do Paraná, 24 de setembro de 2024
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ESTADO DO PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ o
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024.
A Pregoeira, devida
do Edital do Pregão El

e constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
ônico nº 47/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento habilitação da licitação em epigrafe

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segu
GENTE SEGURADORA S.A, - CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
ENT JDESCAICKO DOS vEICUTOS E ES) E EUR EEE
teias Etievoção Sis, " EEE EE sovApCITH na unsgo
é UTILIZADA EM REMOÇÃO SIMPLES) anne ER IIVMAFELAR E
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CR CT E E Cm ]TO bass ]
Valor total para o fomecudor: R$ 39.738,63 (Trinta é nove mil setecentos é tr centavos)
Desclassificações
NÃO HOUVE
Imabilitações
NÃO HOUVE
Três Barras do Paraná,7 de setembro de 2024,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

É LEGAL
PUBLICAR
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